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ESTADO DO PARANÁ 
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SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2018/04/001219 
(ano/mês/número do protocolo) 

LICITACAO 
PROCESSO LICITATÓRIO 
06/04/18 
ROSELI APARECIDA SCOLARI LORENZI 
MIGUEL PROCÓPIO KURPEL 

Súmula: 
LICITAÇÃO PARA ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE 
ESTRELA GAUCHA 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 06/04/2018 

Assin ra do Requerente 

Usuário do Protocolo: FABIANE RIEDI ROSSI 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: gabinete(ïichop!nzinho.pr.gov.br 
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Solicitação 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 

Esporte, visando atender as demandas para as competições reiteramos a 

importância de termos um campo de futebol com iluminação, sendo que o 

mesmo pertence ao município e será utilizado para a realização de partidas no 

período noturno, facilitando e dando maior fluidez ao calendário de jogos tanto 

do futebol quanto do futebol sete, diante disso solicita de Vossa Excelência, 

parecer para processo licitatório, para iluminação do Campo de Futebol da 

Comunidade da Estrela Gaúcha. 

Chopinzinho, 09 de abril de 2018. 

éli Scolari Lorenzi 

Secretária, de Educação, Cultura e Esporte 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: j!abinete(âhop!nzinho.pr.Rov.br 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811 - São Miguel 
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Justificativa 

Iluminação do Campo de Futebol da Comunidade Estrela Gaúcha 

O esporte se destaca como elemento de integração social, de troca de 

conhecimento e de ampliação das possibilidades de convivência em sociedade, 

contribuindo para a construção de valores morais e éticos. Assim, o foco da 

intencionalidade educativa do esporte aponta para o resgate de valores humanos, 

como amizade, cooperação, solidariedade e respeito. 

A Administração Municipal, através da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes desenvolve diversas atividades na área esportiva no município de 

Chopinzinho, dentre elas está futebol o futebol sete, que no ano de 2017 contou 

com a participação direta de 2.000 (duas mil) pessoas e de aproximadamente 

5.000 (cinco mil) pessoas indiretamente. 

Visando atender as demandas para as competições reiteramos a 

importância de termos um campo de futebol com iluminação, sendo que o mesmo 

pertence ao município e fica localizado na comunidade Estrela Gaúcha e será 

utilizado para a realização de partidas no período noturno, facilitando e dando 

maior fluidez ao calendário de jogos tanto do futebol quanto do futebol sete. 

Além disso no mês de outubro, Chopinzinho será sede da Fase Final dos 

Jogos da Juventude - Divisão "B" e para tanto indicaremos o Módulo Esportivo 

Municipal como sendo o campo 1 e o campo 2 será o da Comunidade da Estrela 

Gaúcha, cumprindo dessa forma o caderno de encargos proposto pela Secretaria 

de Esporte e Turismo do Paraná. 

Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo 

licitatório na modalidade que couber para iluminação do Campo de Futebol da 

Comunidade de Estrela Gaúcha. 

Chopinzinho, 09 de abril de 2018. 

RoseTi..Scblari Lorenzi 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
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Senhor Chefe Regional e Município de Chopinzinho, 

Pela presente repassamos a Vossa Senhoria informações referentes a 
realização 310  Jogos da Juventude do Paraná - Fase Final B que será realizado na 
cidade Chopinzinho de 11 a 17 Outubro de 2018. 

1, Cronograma do Evento: 
Evento: 	310  Jogos da Juventude do Paraná - Fase Final B 
Local: 	Chopinzinho - PR. 

Datas: 
11 de Outubro: 
	

Cerimonial de Abertura; 
17 de Outubro: 
	

Cerimonial de Encerramento; 
11 a 17 de Outubro: 
	

Período de Realização do evento. 

Caderno de Encargos do Evento e Caderno de Vistoria encaminhado via e-mail 
para fmisturini@yahoocom.br  e para rosangelakochqmail.com  chefe dos ERET, 
para o devido conhecimento e preenchimento dos dados para realização da Vistoria; 

2. Cronograma da Vistoria: 
17 e 18 Abril-2018 

Primeiro Dia - 17/04 
14hs: 	Reunião com Prefeito e Comissão Executiva Municipal; 
Tema: Apresentação do Evento e detalhes de operacionalização; 

15hs: 	Vistorias 

Comissão Central Organizadora 

Restaurante Oficial do Evento 

Locais de Competição 

Segundo Dia: 18/04 
08:30hs: Locais de Competição 

ll hs: 	Reunião de Avaliação com a presença do Prefeito e principais 
comissões do evento para definir prioridade de ações para realização do evento. 
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CLÁUSULA QUINTA: dos encargos sociais. 

O Estágio ao qual se refere o presente Termo de Compromisso não acarretará vínculo empregatício de 

qualquer natureza entre o(a) Estagiário(a) e a Unidade Concedente, no que dispõe a Lei N° 11788/2008. 

CLÁUSULA SEXTA: das obrigações da Unidade Concedente. 

Durante o desenvolvimento do estágio a que se refere o presente Termo de Compromisso, à Unidade 

Concedente caberá: 

a) Proporcionar ao(à) Estagiário(a) as condições para complementar e consolidar, na prática, os 

conhecimentos administrados na FADEP; 

b) Designar um Professor de Educação Física em exercício na Unidade Concedente para ser o 

Professor Supervisor de Estágio; 

c) Facilitar as atividades do Professor Orientador de Estágios, vinculado à FADEP, para que o 

mesmo, juntamente com o Professor Superv!so# de Estágios, vinculado à Unidade Concedente, possa 

auxiliar o Estagiário(a) no decorrer do estágio; 

d) Avaliar, através do Professor Supervisor de Estágios, o desempenho do(a) Estagiário(a), de 

acordo com as diretrizes fôrnecidas pela FADEP: 

e) Comunicar à FADEP fatos estranhos ao que está firmado neste Termo de Compromisso, bem 

como a interrupção e as eventuais alterações que se façam necessárias. 

CLÁUSULA SÉTIMA: das obrigações do Estagiário(a). 

Durante o desenvolvimento do estágio a qúe se refere o presente Termo de Compromisso, caberá ao 

Estagiário(a): 

a) Cumprir com todo o empenho e interesse a programação estabelecida no seu Plano de 

Estágio; 

b) Observar e respeitar as normas internas da Unidade Concedente; 

c) Comunicar, através do Professor Orientador de Estágios, qualquer fato relevante sobre o seu 

estágio e que necessite da interveniência da FADEP; 

d) Responder por perdas e danos consequentes da inobservância das normas internas da 

Unidade Concedente ou das constantes do presente Termo de Compromisso; 

e) Manter sigilo sobre quaisquer informações ou trabalhos reservados ou confidenciais, relativas 

à Unidade Concedente, de que tiver conhecimento em decorrência do estágio. 

CLÁUSULA OITAVA: das obrigações da FADEP. 

Durante o desenvolvimento do Estágio Curricular Supervisionado, caberá à FADEP: 

a) Designar um Professor Orientador de Estágios que assessorará o(a) Estagiário(a) no 

desenvolvimento de cada uma das fases do estéio, por meio de orientações individuais, visitas ao local 

de estágio e contato com o Professor Supervisor de Estágios; 

b) Avaliar, através do Professor Orientador de Estágios, o Relatório Final de Estágio, elaborado 

pelo(a) Estagiário(a) a partir das ações realizadas no decorrer do Estágio; 

c) Fornecer, quando solicitado pela Unidade Concedente, informações sobre a vida escolar da(o) 

Estagiária(o). 

E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e com o texto deste Termo de Compromisso, 

as partes o assinam em 3 (três) vias de igual teor, cabendo a primeira via á Unidade Concedente, a 

segunda via ao(à) Estagiário(a) e a terceira via à FADEP. 

Pato Branco, 23 de março de 2018. 

Representante da Unidade Concedente 
Carimbo da Unidade Concedente 

Acadêmico(a) do Curso de Educação Física 
Faculdade de Pato Branco 

(r,rrdn,,dr,r 
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Observação: Chefia Regional em contato com o Município Sede e a Supervisão de. 
Esporte Rendimento montara o cronograma de vistoria a ser realizado 
em comum acordo. 

3. Datas de Vistorias: 
17e18 Abril-2018 
Julho de 2018 - A definir data 

4. Nomeação da Comissão Executiva Municipal 
E de extrema importância a nomeação de um grupo de trabalho local para 
acompanhar todo o processo de vistorias, bem como todo pré-evento, período de 
competição até a sua dissolução total. Este grupo de pessoas nomeadas serão 
denominadas Comissão Executiva Municipal designados através de ato para o 
exercício das atividades necessárias para a e realização, bem corno o cumprimento 
das atribuições do caderno de encargos concedidas a cidade sede. 

Neste grupo é importante que sejam indicados pessoas responsáveis nas 
secretarias envolvidas com o evento que citamos abaixo: 
Esporte - Turismo - Juventude - Educação - Cultura - Saúde- Transporte 
Municipal - Transito - Segurança e Cerimonial. 

S. Instalações Não Esportivas Necessárias: 
Local para Comissão Central Organizadora; 

> Local para Restaurante Oficial do Evento; 
Local para Cerimonial de Abertura e Encerramento; 

Observação: Conforme descritas no Caderno de Encargos 

6. Instalações Esportivas necessárias: 

e Modalidade - Basquetebol 
• 02 Ginásios de Esportes para uso exclusivo da modalidade, respeitando as 

orientações estabelecidas no regulamento geral da competição, no regulamento 
específico da modalidade e nas regras oficiais da Confederação Brasileira de 
Basquetebol; 

• Modalidade - Futebol 
• 02 Campos de Futebol para uso exclusivo da modalidade, respeitando as 

orientações estabelecidas no regulamento geral da competição, no regulamento 
específico da modalidade e nas regras oficiais da Confederação Brasileira de 
Futebol; 

e Modalidade Futsal 
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• 02 Ginásios de Esportes tendo, medidas de 40mx20m, para uso exclusivo da 
modalidade, respeitando as orientações estabelecidas no regulamento geral da 
competição, no regulamento específico da modalidade e nas regras oficiais da 
Confederação Brasileira de Futebol de Salão; 

• Modalidade -- Handebol 
• 02 Ginásios de Esportes tendo, medidas de 40mx20m, para uso exclusivo da 

modalidade, respeitando as orientações estabelecidas no regulamento geral da 
competição, no regulamento específico da modalidade e nas regras oficiais da 
Confederação Brasileira de Handebol; 

e Modalidade - Handebol de Areia 
o 01 (uma) quadra de areia (20x40m), iluminada e com todos os 

implementos. 

e Modalidade - Skate 
e 01 (uma) quadra, coberta, iluminada e com todos os implementos. 

• Modalidade Voleibol 
e 02 Ginásios de Esportes para uso exclusivo da modalidade, respeitando as 

orientações estabelecidas no regulamento geral da competição, no regulamento 
específico da modalidade e nas regras oficiais da Confederação Brasileira de 
Voleibol,- oleibol; 

* • Modalidade Voleibol de Praia 
e 02 Quadras de Vôlei de Praia para uso exclusivo da modalidade, respeitando as 

orientações estabelecidas no regulamento geral da competição, no regulamento 
específico da modalidade e nas regras oficiais da Confederação Brasileira de 
Voleibol; 

• Modalidade - Xadrez 
• 01 salão (clube ou local previamente vistoriado), bem iluminado, 

arejado, com pouco ruído, espaço para colocação de um mínimo de 
120 mesas e 240 cadeiras para realização das partidas. 

Observação: Todo o detalhamento de equipamentos para os todos os INocais 
do evento consta no Caderno de Encargos do Jogos. 
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Contamos com a colaboração de todos para.o sucesso do evento. 

Cristiano Homem Barros Dei Rei 	Emerson Luis Venturini de Oliveira 

Coordenador do Esportes 	 Supervisor de Esporte de Rendimento 
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(LIVRO 2 : 	(o1fl© a) 
f REGISTRO 	DEIMéVEIS 

1  CHOPINZINHO 	- 	PR  
(MATRICULA-  

FICHA 
(01  

RUBRICA 

DATA:- 17-11-83.- 
IMÓVEL:- Lotes n9s. 50, 138 e 180, da Gleba n9 01; Lotes n9s. 12 e 
17, da Gleba n5 02; Lote nas. 03, 34, 44 e 66, da Gleba n2 03;Lo-
tes n°a. 16, 121, 143`é 157, da Gleba n2  04; Lotes n2s. 52, 195 e 
191, da Gleba n9 05; Lotes n9s. 15, 43, 68, 91 e 130, da Gleba n9. 
06-.; Lotes u9s. 04, 73, 9.3 e 94, da Gleba n2  07; Lotes n9s. 91,102, 
143 e 264, da Gleba a9  08; Lotes n2s. 20 e 43,, da Gleba a9  10;Lo--
tes n5s. 89 e 90, da Gleba a9 11; Lotes n29. 46, 82 e 83, da Gleba 
a9 12; Lotes n9s. 35, 76, 83 e 85, da Gleba n9 13; Lotes n9s. 13, 
37, e 122, da Gleba a9 14; Lote a2 23, da Gleba a2 16; Lote nQ 45, 
da Gleba a2 17; Lote a9 41, da Gleba a2 18; Lotes n9s. 10, 64, 65 
e 92, da Gleba a2 19, todos integrantes do im6vel Chopinzinho, com 
a área total de 9,4711 ha.-.(nove hectares, quarenta e sete ares e 
onze cenl4ares), avaliados eia Cr$ 76.110,84 (setenta e seis mil,--
cento e dez cruzeiros e oitenta e quatro centavos), situado neste' 
município e comarca de Ohopinzinho, Estado do Paraná, conforme-ma-
trícula, feita neste oart6rio, sob a2  2.196, em data de 05.05.77.--
Os im6veis acima referidos, de acordo com os elementos técnicos --
constantes do . processo administrativo INORA/PPjraxim9 0264/82, taxi 
os li-mites è confrontações cone-tentes do Termo de Doação constante 
do registro infra, do qual fica urna via arquivadaneste cart6rio.- 
PR0PIETRI0  - INSTITUTO NACIONAL DE COLO 	ÇA. E REPORMP AGRLRTA- 
IIWRA,Autarcjuia Pederal,criada pef ,Deore o-Le n 11L0,de 9.7.70. 
Dou fé.- Chopinzinho,17.11.83.- O 	cia1: 

tu 
DATA:- 17.11,83.-
R.1-9719.- Prot. n2  24.398.-  Nos termos cio 12 Traslado d Termo de 
Doação, passado em assinado na cidade de Brasília (DP)'; em data de 
21.12.82, devidamente firmado por Milton Santos do .Axaorim,Diretor' 
Substituto do Departamento de Recursos Pundirios do INCRA,oujo Tez 
no £ datado de 14.12.82 e firmado por Paulo Yokota, os imóveis con 
tentes da presente matricula, avaliados em Cr$ 76.110,84, foram doe 
dos pelo INCRA, à ora Adquirente, cujos imóveis, do acordo com de-
c1araço prestada pela outorgada donatária, estio ocupados por es-- 
colas e cemi-trio municipal. 	 
ADQUIRENTE:  -. PREPEITtJBA. MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica - 
de direito público interno, represeri4 por s Pr: eito Municipal 
r. Vicente Mt.oke Junior.- Dou fé.- IC1j4i1inzi o, 17/ (3.- O Ofi--

oial: - 

Cota:-Cr 10.260,00.- 
D1YA: 27-09-95 
AV.2-9719:  Certifico que, os lotes ns.20,da gleba lO,00m 0,2144 ha,43,4. gleba 
10,e0m 0,0928 ha; lote 89,da gleba ll,com 090864 ha; lote 90,da gleba 111, com./ 
0,1120 ha; lote 46, da gleba 12,00m 0,0640 ha; lote 83,gleba 12,00m 0,1952 ha,-
lote 76,gleba 13,00m 0,2944 lia; lote n83,da gleba 13,00w 0,1696 ha;e lote 85, 
gleba 13,com 0,3736 ha,foram destacados desta xiiatrtcula,00ntit -do-se s na- 
trcuias n29.16.877, 16878, 16.879, 16.880, l6.881,16 882, 1-3, 	a 16 
885,respectjvagiente..Dou f.Chopinzinhe, 27-9-95.0 
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cONTINUAÇAO 	  
DATAs-02,07. 2002.- 
Av.. 	9-Prot..60501  :-Procede-se e está averbação para f icar cone - 
tendo que, de conformidade com Declaração datada de 17,06,2002, as-
sinada por José Nivaldo Stoffõls, Prefeito Municipal de Sul Ina-Pr,- 
o Lote Rurel.91 da Gleba n2,,08  do Imóvel Chopinzinho, com a área 
de 0,1856 ha, constante desta matr'cula, esta localizado atualmente 
no municipio de Sul l na- Pr, por motivo dia csmembr eno daquele au- 
nicpio, do municlpio de Chopinzinho-Pr.r Dou f 	4zinho,O2.O 
2002.- Oficial Designado,- 

DATA: -27. II,. 2002,-
Av..4-9719-Prot..6IÇ6Ç:-Procede-se a este averbação para ficar cótis - 
tancb que, de conformidade com Declaração datada de 26.11 • 2002, as-
sinada por Jos'Ni'vatdo Stoffels, Prefeito Municipal deSulina- Pr, 
o Lote Rural n16 da Gleba n2,04 do Imóvel Chopinzinho, com a árez 
de 0,5436 ha, constante desta matrcuta, esta localizado atualmentoE  
no mwlictpio de Sul iria-Pr, por motivo de/Veem!gbrMeeytq daquela au- 
nicfpio, do municfpio de C:hopinzinho-P . u fé.(-C 	r4zinho,27.11. 
2002,- Oficial Designado.- 

OÂti 
DATA:-27/0312008.- 
AV.5-9.719-Prot.73.465:-  Certifico e dou fé que, a área de 1600.00 m2. que constitui o 
Lote n°91 da Gleba n° 06, pertencente a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, constante 
do R.1-9.719, foi destacada desta, passndo a constituir-se na matrícula n° 22.747,  
ficando a presente matrícula com a áre remanescente de 77.087.00 m2.-.Dou fé.-
Chopinzinho, 27/03/2008.- Escrevente.- 1 

DATA- 1210512010.- 
Av.6-9.719-Prot.79.200:-  Procede-se a esta averbação a requerimento de parte 
interessada para ficar constando que o Lote n° 82 da Gleba n° 12. com  a área de 
3.616.00 m2 e o Lote n° 35 da Gleba no 13. com  a área de 1.120.00 m2,  objeto desta 
matrícula, pela Lei no 1.197/93, datada de 13.04.1993 da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, passaram a pertencer ao Município de Saudade do lguacu,  Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob no 95.585.47710001-92, em virtude da criao do mesmo. 
Dou fé.- Chopinzinho, 12105/2010.- Marcos Pascolat, Oflc1811 N 	, 

/ 

Cota:- 630,00 VRC = R$ 66,15. 	 IS O_i.cj  
DATA-12I05/2010.- 
Av.7-9.719:-  Certifico e dou fé que, a área de 4.736.00 m2  pértencente ao Município de 
Saudade do tguaçu, constante da Av.6-9.719, foi destacada desta, passando a constituir-
se nas matrículas n°s 23.853  referente a área de 3.616,00 m2, do Lota no 82 da Gleba no 
12, e no 23.854,  referente a área de 1. 120,00 m2, do trote n°35 da Gleba n° 13, ficando a 
presente com a área remanescente de 72.3iQ0 m24 Dou fé.- Chopinzinho, 12/05/2010.-
Marcos Pascolat, Oficial- 

DATA:- 0310312017.-
Av.8-9719-Prot.95.497:-  Procede-se 'a esta averbação nos termos do Oficio 
INCRAISR(09)UAI09-21N°.174/12 datado de 04.09.2012, assinado por Mansa Vissini, 
Asseguradora da UA-09/2 dó INCRA de Francisco Beltrão PR para ficar constando que 
o Lote Rural n° fl da Gleba n° Qi, com a área de 2.014.00 m*,  Lote Rural n° IM da 
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Gleba no Qi com a área de 2.184.00 m2, Lote Rural no iM da Gleba no Q1, com a área de 
1.120.00 m2, Lote Rural n° 12 da Gleba n° Q, com a área de 2.528.00 m2, Lote Rural n° 
17 da Gleba no 2-2, com a área de 2.016.00 m2, Lote Rural n° 03 da Gleba no 03, com a 
área de 2.687.00 m2, Lote Rural n° 34 da Gleba n° 03, com a área de 1.472.00 m2, Lote 
Rural n°44 da Gleba n° Q, com a área de 4.224.00 m21  Lote Rural n° M da Gleba n° Q% 
com a área de 352.00 m2, Lote Rural n° 121. da Gleba n° 04, com a área de 928.00 m2, 
Lote Rural n° 143 da Gleba n° Q4, com a área de 2.540.00 m2, Lote Rural n° 157 da Gleba 
n°, com a área de 1.252.00 m2, Lote Rural n° 52 da Gleba n° 05, com a área de 
2.496.00 m2. Lote Rural n° i!i da Gleba n° Q, com a área de 2.272.00 m2, Lote Rural n° 
j. 	da Gleba n° Q, com a área de 4.768.00 m2, Lote Rural n° j.  da Gleba n° 06, com a 
área de 2.752.00 m2, Lote Rural no 	da Gleba n° 	, com a área de 1.024.00 m2, Lote 
Rural n°68 da Gleba n° M. com  a área de 1.376.00 m2, Lote Rural n° flQ  da Gleba n° OS 
com a área de 248.00 m2, Lote Rural n° 04 da Gleba n° Q!, com a área de 640.00 m2, 
Lote Rural n° fl da Gleba n° Qj com a área de 1.024.00 m2, Lote Rural n° 93 da Gleba n° 
Q, com a área de 416.00 m2, Lote Rural n° 94 da Gleba no Q, com a área de 2.336.00 

, Lote Rural n° j.Q .  da Gleba n° Q, com a área de 2.176.00 m2 Lote Rural n° 14 da 
Gleba n° 08, com a área de 1.184.00 m2 e Lote Rural n° 284 da Gleba n° M. com  a área 
de 1.440.00 m2, objeto desta matrícula, pertencem ao Município de SULINA PR 
conforme Lei Estadual no 8.487 de Cria.-: o daquele Município, e não ao Município de 
Chopinzinho, conforme constou na aba um desta matrícula. Dou fé. Chopinzinho, 
03/03/2017. Lori Luiz Verdi, Escrevente.- 

Cota: 60,00 VRC = R$ 10,92. 
DATA- 03/03/2017.- 	 - 
Av.9-9.71 9-Prot 95.498:- Procede-se a es: averbação a requerimento da Prefeitura 
Municipal de Sulina, datado de 22.02.20 7, assinado pelo Sr Paulo Horn, Prefeito 
Municipal, para ficar constando que os Lotes Rurais, com as suas respectiva áreas, no 
total de 54.761.00 m2, objeto das Av.3, Av.4 e Av.8-9.719 desta matrícula, passaram a 
pertencer ao MUNICIPIO DE SULINA, em virtude da criação e instalação daquele 
Município, conforme Lei Estadual n° 8.467 de 21.01.1987, o qual foi desmembrado do 
Município de Chopinzinho, conforme Lei n 997/89, datada de 20.11-1989, assinada pelo 
Sr Gentil Giacomini, então Prefeito Mun ipal de Chopinzinho. Dou fé. Chopinzinho, 
03/03/2017. Lori Luiz Verdi, Escrevente.- 

Cota:- 630,00 VRC = R$ 114,66.  
DATA:- 13/04/2017.- 3/04/2017.-
Av.10-9.719:- Procede-se a esta averbação . ra ficar constando q e os Lotes constantes Av. 10-9. 719:- 
das Av.3, Av.4 e Av.8-9.71 9,. desta matrícula, - suas respectivas jeas, fo 	m transferidos 
para o Registro de Imóveis da Comarca de São João-PR, 	m, 	lados naquela 
Serventia sob n°s.9.432 à 9.459.- Dou fé.- Chopinzinho, 1 	'4/2E 	Robson Frank 
Klinkoski, Escrevente.- 

SERVIÇO. DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÂ9 
Certifico e dou fé que a presente cópia é repr1iução fiel do inteiro teor da original. 

Chopinzinho PR, 05 de briI de 2018. 

FUNARPEN - SELO DIGITAL N° Lxwz2 . JYT5v. KfOXL - NRv8x . KJZUU, 
Controle: kpocc.94ZHP.KeVyL-oMuUs.JDrG Consulte esse selo em 

http://funarpen.com.br  
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(MATRICULA N.  13.011  
Ir 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
CHOPINZINHO - PR 

DATA: -05..02.87.- 
IMt5VEL:-Lote rural a2 .74-A, da Subdivisão do lote rural n2 .74, da 
Gleba n2.19, situada no imovei denominado "Chopinzinho,neste muni 
cípio e comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, contendo a ár4 
de 500,00 m/2 (quinhentos metros quadrados), cadastrada no INCRA, 
sob n2 ..722 049 049 824 4, área total 13,9  ha, modula fiscal 20,0,n 
de módulos fiscais 0.63 e fração m'nime de parcelamento 3,0 ha,com 
as seguintes confrontaçoe.:-Ao Norté:-com o lote n2..74; A Este:com 
o lote n9.76; Ao Sul :~m o lote 0.74; Ao Oeste.-com o lote nQ.74 
As confrontaçes acima são as constantes da Planta e Memorial des-
critivo assinados pelo agrimensor Luiz Carlos da Silve CREA 1.277-
0, Paran.-Adquirida em maior arca no Espolio de Rosalina Lemos da 
Rosa, de conformidade com Certidão de Partilha, devidamente regis-
trada sob n2 .R.3-5678 na matrícula nO.5678 deste cartcrio,m data 
de 24.10.84, de cuja matrícula destacada a presente área., 	 
Proprietrio:-ALVIIELEMDS DE QUADRA, brasileiro, caeado,agricultor 
portador da Cl.RG.n2 .1.740.924-PR e do CPFyQ  213 575 	J3. resl 
dente e domiciliado nestensunicípio de Chopinho. 
zinho, 05.02.87.- Oficial:- 

DATA:-05.02.87.-
R.,1-13011-Prot.3I992:-Nos termos da escritura pública de Doaço%.ja 
vreda as 19s. 176 do livro n2 .73, em data de 22.01.87, nas notas de 
Fioravente Ferri, tabelião desta cidade de Chopinzinho,Alviz Lemos 
de Quadra e sua mulher Sebastiana da Silva Quadra, ele acima queli 
ficado, ela brasileira., do lar, eleitora n2 ..9.945 desta 1030  zona 
eleitoral, doaram toda a arca supra, sem condiçoes. 	  
Adquirente Donatria:-PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, pessoa 
jurídica de Direito Ptbl ice Interno, inscrita no CGC/4F sob nQ.76.. 
995.414/0001-60, representada por seu Prof t Municipal Sr.Albino 
Scolaro, qualificado na escritura.-Dou fe.L. , inzJnh,05.iÍA8j, 
Oficial:- 

ota,cz$.69,00.-F.p.Cz$. 13,80.- 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução fiel do inteiro teor da original. 
Chopinzinho PR, 05 de abril de 2018. 

FUNARPEN - SELO DIGITAL N° JxwoE . UysFj . Q3sQO - JKG5f . x2rAM, 
Controle: kpocc.94MHP.KeJyL-XMeUs.JDrG Consulte esse selo em 

http://funarpen.com.br 	
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: gabineIecchopinzinIw.pr.gov.br  

Telefax (46)3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 - São Miguel 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 09104/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES/ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: LICITAÇÃO ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

Recebido a solicitação para serviço de iluminação do Campo de 

Futebol da Comunidade de Estrela Gaúcha, conforme especificações no 

memorial descritivo (anexo), protocolada pela Secretaria Municipal de 

Educação, sob n° 4J .I'9 , autorizo a abertura de processo licitatório na 

modalidade que for necessário. 

s eni Scolaro 
Prefeito 



Secretária de Ed ao, Cultura e Esporte 

1,5 

MUNCÍPO DE. CH:DPINZ. IN:HD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurp&, n2  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID. 1 SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO 	DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE. ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

26.510,00 

VALOR GLOBAL— R$ 26.510,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Informamos que as cotações de preços foram realizadas pelo Servidor Jovani Martins, 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos. 

Chopinzinho, 09 de abril de 2018. 

Roeli .. . Lorenzi 

Roseli A. Sc&ari Lorenzi 
Secretaria )ubstitutô de Educaçao. 

Cultura e Esportes 
Decreto o 029/2018 



MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 - Apresentação: 

O presente memorial descritivo complementa as informações descritas nas 
pranchas de projeto em propriedade do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, para 
atender iluminação de campo de futebol amador localizado na comunidade Estrela 
Gaúcha, zona rural, município de Chopinzinho, estado do Paraná. 

1.1 - Componentes do Projeto: 

O projeto compõem-se dos seguintes elementos: 

1.1.1 —ART 
1.1.2 - Memorial Quantitativo 
1.1.3 —Projeto Elétrico 
1.1.3.1 - Prancha 01 
1.1.3.2 - Prancha 02 

2.0 - Finalidade: 

Trata-se de projetos para atender iluminação de campo de futebol a partir de ES 
2x100 A Copel. 

O projeto dessa iluminação se iniciou considerando as dimensões do campo a 
ser iluminado e a classificação do tipo de uso: amador. Como os postes já estão locados 
nas posições definidas pelo cliente, foi definido um projeto de iluminação que tivesse 
eficiência luminosa suficiente e um baixo custo de consumo. 

2.1 Carga Instalada: 

Serão 8 postes com 4 lâmpadas de Vapor Metálico em cada, totalizando 32 
lâmpadas em todo o campo. Cada circuito terá uma carga de 3600W, sendo a carga 
das lâmpadas e também da partida do reator. A carga instalada total é de 14,4 kW. 

2.2 - Demanda: 

A demanda foi calculada com base na NBR 5410, resultando assim em uma 
corrente nominal de 57 A. 

3.0 - Entrada de Serviços: 

A entrada de serviço será instalada a partir da rede de distribuição em tensão 
secundária da COPEL em 254/127 V e proteção geral de 100 A em caixa CN instalada 
em mureta junto ao poste de acesso. 

16 



4.0 - Ligação do Consumidor: 

O quadro de distribuição (QD-IL) será ligado a partir da medição e instalado na 
mesma mureta da entrada de serviço. Este quadro abrigará um total de 4 contatores, 4 
disjuntores e disjuntor geral. 

4.1— Proteção dos Circuitos: 

Um disjuntor geral bifásico de 100 A DIN protegerá os o conjunto de circuitos 
dentro do QD-IL. A proteção individual dos circuitos será feita por disjuntores 
termomagnéticos D1N, sendo que a capacidade será de acordo com as especificações 
feitas no diagrama unifilar. 

4.1—Circuitos: 

A partir do QD-IL, os circuitos atenderão os 32 conjuntos de refletor (reator e 
lâmpada) de 400 W vapor metálico. Serão 8 postes com 4 refletores cada e cada circuito 
é composto por 8 refletores, portanto 2 postes. 

Para tornar o projeto autônomo, o acionamento da carga é feito através de 
contatores, acionados por chaves/botoeiras "ON E 0FF" e os circuitos protegidos por 
disjuntores dimensionado de acordo com as bitolas de cabos a serem protegidas. 

Até os postes contendo os refletores, serão utilizados cabos unipolares de 6 ou 
10 mm2. Os condutores correrão em eletroduto (kanalex) 1.1/2" enterrado a uma 
profundidade mínima de 50 cm. A subida nos postes será feita com condutores 
unipolares 4 mm2  em eletroduto PVC rígido 3/4" e para alimentar os refletores, os 
condutores estarão distribuídos em conduteles 2"x4" fixados na cruzeta de concreto. 

As emendas e derivações deverão ser feitas de maneira que as conexões possam 
assegurar resistência mecânica e contato elétrico perfeito, com restituição do isolamento 
com fita isolante adequada. 

OBS.: por se tratar de tensão de fornecimento 254 V, deve-se escolher um reator 
compatível com tal tensão. 

5 - Aterramento: 

o condutor neutro será aterrado no QD-IL, devendo sua resistência não 
ultrapassar de 10 ohms em qualquer época do ano. 

O condutor de proteção (terra), bem como as partes metálicas das caixas 
medição e proteção geral serão aterrados, devendo sua resistência não ultrapassar de 10 
ohms em qualquer época do ano. Por todo o caminho percorrido pelos circuitos, existirá 
um condutor de cobre nu 16 mm2, devidamente aterrado em hastes tipo Cooperweld 
5/8" de 2,4 m e conectores de aterramento, internas às caixas de passagem, conforme 
projeto. 

O sistema de aterramento será interligado através de um cabo de cobre 4 mm2  
aos conjuntos de iluminação, fixados por conector padrão. 



6— Normas: 

Na execução dos serviços serão observadas as normas ABNT, NBR 5410, NBR 
5419 eNBR 8837. 

7— Conclusão: 

Com as explanações acima, esperamos ter justificado as instalações em baixa 
tensão, a partir da entrada de serviço 2x100 A COPEL, para atender iluminação de 
campo de futebol amador em propriedade de Município de Chopinzinho. 

Chopinzinho, 28 de março de 2018. 

Chisano Doss Sts 
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ELÉTRICÁ4- 11umnç 	çampo 	futb6 	; 

IUC $1M T1IL 
un Adaptador PVC 3/4" p/  condulete 88 

kg Arame zincado macio BWG 18 5 

un Arruela e porca 3/8" 64 

un Arruela quadrada 64 

m Barra de rosca 3/8" 6 

un Borne para quadro de comando 60 

un Botoeira liga/desliga 4 

un Bucha e arruela 3/4" 1 

un Bucha e arruela 1" 4 

m Cabo PP2x4mm' 50 

m Cabo PVC Cobre 7O°C16mm2  200 

m Cabo PVC Cobre 70 °C 35 mm2  5 

un Caixa de passagem 30x30x30 cm concreto c/ tampa 11 

m Canaleta perfilada 20x20 mm 2 

un Condulete PVC 2x4" 48 

un Conector Split Bolt 16 mm2  18 

un Conector tipo U para haste 5/8" 9 

un Contator 32A bobina 220/254 V 4 

un Cruzeta de concreto 250 daN 8 

un Curva 90° PVC 3/4' 17 

un Curva 90° PVC 1" 4 

un Disjuntor DIN 2x25A 4 

un Disjutor DIN 2x100A 1 

un Eletroduto PVC rígido 3/4" - barra 3 m 33 

un Eletroduto PVC rígido 1" - barra 3 m 2 

un Emenda Kanalex 11/2" 10 

m Fio flexível 1,5 mm2  (para ligações no quadro de comando) 10 

m Fio flexível 4 mm2  amarelo 100 

m Fio flexível 4 mm2  branco 100 

m Fio flexível 4 mm2  verde 100 

m Fio flexível 6 mm2  amarelo 200 

m Fio flexível 6 mm2  branco 200 

m Fio flexível 10 mm2  amarelo 140 

m Fio flexível 10 mm2  branco 140 

un Fita auto fusão - 10 m 1 

un Fita de amarração 2,5 x 250 mm 100 

un Fita isolante - 20 m 4 

un Haste cobreada alta camada para aterramento 5/8" 2,4 m 9 
m Kanalex 11/2" 200 

un Lâmpada tubular vapor metálico 400W 32 

un Luva PVC 3/4" 40 

un Luva PVC 1" 4 

un Mo francesa plana 619 mm 16 

un Nípel 11/4" completo 1 

un Parafuso cabeça quadrada 125 mm 48 

un Parafuso cabeça quadrada 200 mm 8 



un Parafuso cabeça quadrada 250 mm 8 

un Parafuso e bucha 6 mm 48 

un 

Quadro metálico embutir 400x500x250 mm (LXAXP) com 

barramento 122 A (15,87x3,17 mm) com tampa e subtampa, 

fechadura com cadeado. - Metalúrgica Rampi 

1 

un Reator externo vapor metálico 400 W Tensão 254 V 32 

un Refletor 400 W bocal E40 32 

un Silicone 50 g 4 

un Tampa para condulete PVC 2x4" 48 

un Terminal olhal para fio fléxivel 4 mm2 32 

un Terminal 1,5 mm2 para conexões no quadro de comando 120 

m Trilho perfurado 1 

un Miscelâneas 1 

un Padrão Copel 2x100A Ent. Aérea Saída Sub. na mureta 1 

- 	~Dessa Sívesi 

CR--P O4/ 



ORÇAMENTO 

OBJETO: ILUMINAÇÃO CAMPO ESTRELA GAUCHA - 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

EMPRESA:  /li1Tt2iV/'/ e .)74 T Ç 1i2 	 / T0d  

Ô 	
CNPJ:  O# tS O 	971202  
FONE: 	 t4?30  

NOME P/ CONTATO: 	O4t/  

SERVIÇÕS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
UNIT TOTAL 

01 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL 	NA 	LOCALIDADE 	DE 	ESTRELA 
GAUCHA, DE ACORDO COM PROJETO E 
MEMORIAL 	DESCRITIVO, 	INCLUINDO 

MATERIAIS. 

01 01 '9 90 
/ / 

ZbS!O' 0,1 TOTAL(R$): 

OBS: 
Todos os materiais serão apreciados pela fiscalização, que poderá solicitar alterações e/ou adequações; 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: ILUMINAÇÃO CAMPO ESTRELA GAUCHA - 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

t Aioto t (;4 k VA  

F ONE: 

SERVIÇOS k 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
UNIX. TOTAL 

01 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL 	NA 	LOCALIDADE 	DE 	ESTRELA 
GAUCHA, DE ACORDO COM PROJETO E 
MEMORIAL 	DESCRITIVO, 	INCLUINDO 
MATERIAIS. 

01 01 

TOTAL (R$): 
OBS: 
Todos os materiais serão apreciados pela fiscalização, que poderá solicitar alterações e/ou adequações; 

F d 	OHNIZNtdOj4 OOO-O9S.TI 
90 e128 pgp wqwez ep 

3W- Vali V13 1 
OiflVd 130 

11 

(—Assinatura e carimbo do responsável pelo 
jrW 008118s1.4Lz9.6 

EMPRESA: 

CNPJ: 	  

322 	 
NOME P/ CONTATO: 	  

2 

1 



SERVIÇOS 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA 

01 GAUCHA, DE ACORDO COM PROJETO E 
MEMORIAL 	DESCRITIVO, 	INCLUINDO 
MATERIAIS. 

UNIT. 
(R$) 

TOTAL (R$) UNID. QUANT. 

01 01 27.500,00 27.500,00 

TOTAL (R$): 27.500,00 
OBS: 
Todos os materiais serão apreciados pela fiscalização, que poderá solicitar alterações e/ou adequações; 

ORÇAMENTO 

OBJETO: ILUMINAÇÃO CAMPO ESTRELA GAUCHA- 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

EMPRESA: KSL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ: 11.027.713/0001-65 

FONE: 046 3533 2020 

NOME P/ CONTATO: ALTAIR SUFIATTI 

S41IáI 
EREM 

KSL MATE T S EL tRICOS LTDA 
CNPJ:1 1.027.713/0001-65 

IE: 9049080708 

São João, 03 de Abril de 2018. 



ORÇAMENTO 

OBJETO: ILUMINAÇÃO CAMPO ESTRELA GAUCI-IA - 

SOLICITANTE-, PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

EMPRESA: Energ Comércio de Materiais Elétricos Ltda 

CNPJ: 80,172,09110001-81 

FONE:46 3232 1871 

NOME P/ CONTATO: Alexandra a da Silva 

SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID, 
QUAN UNIT. TOTAL 

01 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL 	NA 	LOCALIDADE 	DE 	ESTRELA 
GAUCHA, DE ACORDO COM PROJETO E 
MEMORIAL 	DESCRITIVO, 	INCLUINDO 
MATERIAIS,  

01 01 27.800,00 27.800.00 

TOTAL (R$): 27.80000 
OBS: 
Todos os materiais serão apreciados oela fiscalização, que ,poderá solicitar alterações e/ou adequações 

80.172.0911000-11-811 

ENERG COMÉRCIO DE 

MATERPJS E•ÉV 
GoroneI VivIda. 0410412018 

Rua 	 - 	- 
o tO 

`i 

1 



LUCIANI M 
Fi 

IRO CENCI 
as 

a 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

DATA: 06104/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÂO 
PERMANENTE DE LICITAÇÔES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA 
GAUCHA. 

VALOR R$:26.510,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  para assegurar o pagamento das obrigações, 

decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (933) F: 504 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.30 (1541) F: 504 

Atenciosamente, 

RODRO AZYNSKI 
Contabilid - de 







06/04/2018 ART_20181538192 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 ART N° 20181538192 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 	 Obra ou Seriç 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 	 ART Principal- 
2a  VA ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: CHRIST1ANO DOSSA SILVESTRI (CPF:022. 185.389-89) N° Carteira: PR-100984/D - N° Visto Crea: -  
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL 
Empresa contratada: 	 N° Registro:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 	 CPF/CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Endereço:RUA MIGUEL PROCÓPIO KURPEL 3811 SÃO MIGUEL 
CEP: 85560000 CHOPINZINHO PR Fone: 
Local da Obra/Seniço: COMUNIDADE ESTRELA GAÚCHA S/N 	 Quadra: 	 Lote: 
ZONA RURAL - CHOPINZINHO PR 	 CEP: 85560000  
Tipo de Contrato 	5 VÍNCULO EMPREGATICIO 	 Dimensão 	 14,4 KW 
Ativ. Técnica 	 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 	 IIOOSERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 	 146 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM EDIFICAÇÕES - BX TENSÃO 
Serviços 	 035 PROJETO 
contratados 

Dados CorrI. 0 

Data Inicio 23/04/2018 
Data Conclusão 23/07/2018 

Vir Taxa R$82,94 
se de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
ilras Informações sobre a natureza dos sertiços contratados, dimensões, ART5 vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

ART REFERENTE AO PROJETO E 	S PARA ILUMINACAO D) CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE ESTRELA Insp.: 4910 06/04/2018 
GAUCHA. 	 CreaWeb 1.08 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

2 VIA - ÓRGÃOS PÚBL • 'es na-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 11h e 55 mm, 

recebi os presentes autos na Divisão de Licitações e 

Contratos. 

Chopinzinho/PR, 09 de abril de 2018. 

GiIiane'eF-s Forlin 

Agente 	istrativo 

Divisão de Lici o ôs e Contratos 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 12/04/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a contratação de Empresa para execução de serviços de 
iluminação do Campo de Futebol da Comunidade de Estrela Gaúcha, constantes no 
Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Menor Preço 
Global. 

Atenciosamente,  

benei Meloto 
Presi. nte . -- omissão Permanente de Licitações 
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DECRETO N°001/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63 inciso X da Lei Orgânica 

DECRETA: 

Art. 1 	Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292.699-8/PR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675Ã19.259-34, RG n° 

5.704.372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF no 546.462.519-49 e RG n° 5253.580-8 - 

SSPIPR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo Iicitatóro., fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, para o exercício de 2018. 

Art. 21  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do art. 51, da Lei n° 8.666/1 993. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto n°010/2017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário: 

GABINETE DO PREFEITO DEC 	NZI&F1U;PRT-04--DZ JANEIRO DE 2018. 

-,--_--- 
// 

Prft 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste, do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO N°J5  de ÇA V-2i 12018 



varo 'ênis Gani Scolaro 
Pref 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

1219/2018 e considerando a formação de preços, estipulada pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o 

Processo Licitatôrio, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço 

global, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como a LC 123/06 e LC147114. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 12 de abril de 2018. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 85/2018 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° --12018 (MINUTA) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALA- 
ÇÂO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL 

DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° -42018 

CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria Municipal de Administração, 
através de sua Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 1/2018 e de acordo com a 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, Lei Comple-
mentar Federal n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 
08312016, torna público aos interessados que no dia - DE 	DE 2018, ÀS : 	( 	 
HORAS, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nes-
ta cidade, estará reunida para proceder à abertura de envelopes contendo a documentação de habilitação e 
proposta de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAM-
PO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAUCHA, nas condições estabelecidas neste Edital de 
Tomada de Preços, sendo a presente Licitação do tipo, MENOR PREÇO, pelo REGIME GLOBAL, conforme 
as seguintes condições: 

Os envelopes 1 (Habilitação) e II (Proposta) deverão ser entregues na Divisão de Licitações 
e Contratos do Município de Chopinzinho, no endereço acima indicado até às _:_ ( 	) horas, do dia - 
de 	de 2018, para todos os PROPONENTES. A abertura do primeiro envelope se dará logo após 
o Credenciamento no Sistema, de todas as empresas participantes. 

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administra-
ção, Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

- [iO OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA CO-
MUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

Conforme descrição, características técnicas e preços máximos a serem praticados, abaixo relacionado: 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

26.510,00 

VALOR GLOBAL - R$ 26.510,00 

- DO EDITAL 

2.1 Os interessados em adquirir a pasta técnica referente a este Edital poderão fazê-lo junto a Divisão de 
Licitações e Contratos do Município de Chopinzinho, ou no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.ov.br  

III .- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.1 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância 
aos serviços e prazos estabelecidos no Termo de Referência e Memorial Descritivo. 

3.1.2 0 Contrato gerado terá vigência de 120 (cento e vinte) dias. 

34,  
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3.2 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer 
totalmente o conteúdo da proposta e o Termo de Referência e Memorial Descritivo. 

3.2.1 A obra deverá ser construída com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com as 
normas COPEL e ABNT vigentes para construção de redes elétricas. 

3.2.2 Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contrata-
da. 

3.3,(-\ Contratada obriga-se ainda: 

o a) Prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, através de funcionários devidamente 
treinados, experientes e aptos para o desempenho das funções para as quais foram designados. 

b) Seguir integralmente as orientações dispostas no Memorial Descritivo e Quantitativo de Material, 
parte integrante do Termo de Referência. 

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, decorrente de culpa ou dolo dos empregados por ela designados na execução do contrato, devendo 
reparar, corrigir, remover, construir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os danos causa-
dos, comprovadarnente, por seus funcionários. 

d) Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, de local próximo às suas residências ao 
oca de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista. 

e) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acrésci-
mos solicitados pela Administração. 

f) Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, sendo obrigação da 
CONTRATADA a providência dos EPI's necessários na execução dos serviços. 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver 
prestação de serviços. 

IV - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1 	4.1 Podem participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes 
da Secretaria de Administração do Município de Chopinzinho, válido na data da abertura desta Tomada de 
Preços, e os não cadastrados, nos termos dos §§ 20 e 9(' do art. 22, da Lei n° 8.666/93 e nas condições 
fixadas neste Edital. 

4.2 Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666193. 

4.3 Não serão admitidas na licitação, como proponentes, pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4.5 Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

4.5.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  
grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da res-
pectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
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reta, colateral até o 31  grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 

Vereador- 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 

V -• ENVELOPES 

o 
5.1 Para se habilitarem na presente licitação os interessados deverão apresentar os documentos, adiante 
relacionados, à Comissão Permanente de Licitações, em data, hora e local estabelecido no preâmbulo des-
te Edital, em dois envelopes individualizados, fechados, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres: 

a) ENVELOPE 1 (Habilitação) 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
TOMADA DE PREÇOS— Edital N°_/2018 

b) ENVELOPE II (Proposta Comercial) 
CNPJ: 
PROPONENTE: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital N- 12018 

5.2 A recepção dos envelopes far-se-á, de acordo com o fixado neste Edital, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário. Considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo setor de Protocolo 
da F'refeitura. 

5.3 A documentação referente à Habilitação e à Proposta Comercial deverão ser encaminhados, separada-
mente, com grampo simples ou lacrada com cola e estar acondicionados nos envelopes respectivos. 

VI- DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

. 	5.1 . O ENVELOPE 1 - HABILITAÇÃO deve conter documentos relativos à Habilitação, composta por: 

a) Certificado de Registro Cadastral do Município de Chopinzinho-PR, válido. 

a.i As empresas que não estiverem cadastradas junto ao Município de Chopinzinho, deverão atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das pro-
postas, observada a necessária qualificação. 

b) . Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-
sas (CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br!ceis). -' 

c) - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(httcs:/Iservicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). . 

d) Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Adrninistrativa/CNJ - (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar....requerido.php)  

e) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

f) Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tri-
butos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

g) Certidão Negativa de Débitos junto as Fazendas Estadual e Municipal. 
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h) Certidão Negativa de Débitos junto à Justiça do Trabalho - CNDT. 

) Contrato Social caso a proponente esteja representado pelo proprietário ou Credenciamento, caso a 
Proponente encaminhe um representante na ocasião da abertura dos envelopes, o que deverá ser preen-
chido em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo III. 

j) Declaração de que não pesa contra si inidoneidade expedida por órgão público, conforme modelo cons-
tante do Anexo II. 

k) Atestado de visita expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de Planejamento e Projetos, (con-
forme modelo constante do Anexo 1/), ou declaração formal de dispensa de visita (conforme modelo cons-
tante do Anexo V 7). Ê recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, 
por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os 
custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

h. 1) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal 
ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
Q ue o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em suas propriedades 
(local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção. 

1) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, 
conforme modelo constante do Anexo VI. 

rn) Declaração de não parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e 
de cue a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 91  da Lei Federal n° 8.666/93, confor-
me modelo constante do Anexo IX. 

n) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; ou no Conselho de Arqui-
tetura e Urbanismo - CAU (se for o caso). 

o) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme modelo constante do Anexo X. 

o) 	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (conforme modelo constante do Anexo 
Vlli, ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao anexo VIII, com 
assuiatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não apresentação da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pe-
queno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e consequentemente a desclassifica-
çãc da Proponente. 

6.2 	Os documentos referidos no item 6, pertinentes a Habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente e estar com a data em vigor no dia 
da abertura dos envelopes. 

6.2.1 Os documentos solicitados no item n° 6, serão anexados ao processo Licitatório. 

6.3 	Todos os documentos solicitados deverão estar em pleno vigor na data de abertura dos envelopes. 

6.4 	Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
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6.5 	Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da 
sede do proponente. 

6.6 As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos exigidos no presente Edital, ou 
que apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, serão inabilitadas, não se admitindo, 
em hipótese alguma, complementação posterior, após ao horário indicado para a apresentação dos envelo-
pes de habilitação. 

VII - PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 A PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE II, deverá ser elaborada considerando as condições estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos e conter os seguintes requisitos: 

a) Descrição dos serviços e valor global, (conforme modelo - anexo VII). 

ai) Juntamente com a proposta, a proponente deverá preencher a Planilha de Materiais (compatí-
vel com a aprovada pelo Município - Modelo V11.1), relacionando os preços unitários e o parcial/total. 
a.2) O rol de material e as quantidades serão fornecidas pelo licitador e não poderão ser alteradas 
pela proponente. Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de materiais e de 
quantidades, no rol de materiais e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassi-
ficação. 

b) Estar incluído no preço proposto, todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no pra-
zo determinado. 

c) Estar fixado prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da apresentação. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do ven-
cimento. 

d) Estar fixado o prazo de execução. 

e) Os preços, válidos na data de abertura da licitação, deverão ser cotados em real, não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira. 

7.2 A apresentação de proposta em desconformidade com o estabelecido nos itens 1 e VII, implicará na sua 
desclassificação. 

VIII - FORMA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 A Proposta Comercial - ENVELOPE II, deverá: 

a) Ser datilografada ou impressa em uma via, em idioma e moeda nacionais, em papel timbrado da licitante, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores e prazos que possam compro-
meter a interpretação da proposta. 

b) Estar assinada pelo PROPONENTE, ou seu representante legal e carimbo da empresa. 

c) Conter a Razão Social, número do CNPJ e da inscrição estadual, endereço completo, telefone e e-mail. 



MUNiCLFiD DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

d) Deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de des-
classificação. 

IX - PROCEDIMENTO 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e demais interessados, a Comis-
são Permanente de Licitações receberá os envelopes contendo a documentação de habilitação e a propos-
ta, em envelope distintos, devidamente fechados por cola, grampo ou lacre. 

9.1.1 A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das proponentes, se dará logo 
após o Credenciamento no Sistema, de todas as proponentes participantes. 

9.2 Das empresas que participarem da presente licitação, será permitido somente 01 (um) representante 
legal para se manifestar em nome da mesma, desde que credenciado por procuração ou documento equiva-
lente, autenticado em cartório, no qual se declare expressamente o poder para esta outorga, com apresen-
tação de documento de identidade. 

9.3 A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento, não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

9.4 O não comparecimento de representante ou a falta do seu credenciamento implicará a aceitação das 
decisões da Comissão Permanente de Licitações. 

9.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa proponente. 

9.6 Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação pertinente à habilitação das PROPONENTES, 
e procedida a sua apreciação. 

9.7 Considerar-se-ão inabilitadas as PROPONENTES que não apresentarem os documentos elencados no 
item VI, deste Edital. 

9.8 Os envelopes li, contendo a Proposta Comercial, serão devolvidos fechados aos proponentes conside-
radas inabilitadas, desde que não haja recurso ou após sua denegação. 

9.9 Serão abertos os envelopes II, contendo as Propostas Comerciais das PROPONENTES HABILITA-
DAS, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa 
pela assinatura do Termo de Renúncia, conforme modelo constante do Anexo IV, ou após o julgamento dos 
recursos interpostos. 

9.10 Verificar-se-á a conformidade de cada proposta com os requisitos do presente Edital, promovendo-se 
a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.1 i Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 12 deste Edital. 

X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a apre-
sentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às 
condições para liberação do pagamento. 
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10.2 O pagamento SÓ será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Fazen-
da Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's ou 
RRT's. 

10.3 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas em um Termo de Contrato, cuja minuta 
constitui o anexo n° 1 deste edital. 

Xl- PREÇO MÁXIMO 

11.1 Fica estipulado o valor máximo para apresente licitação de R$ 26.510,00 (vinte e seis mil, quinhentos e 
dez reais), com todas as despesas já mencionadas inclusas. 

11.2 Será desclassificada a proposta cujo valor global cotado seja superior ao determinado no item 11.1. 

11.3 Apenas serão aceitas propostas de preços com no máximo 02 (duas) casas depois da vírgula, não 
sendo permitida proposta com 03 (três) ou mais casas após a vírgula. 

11.4 Durante o prazo de vigência e de execução do contrato não haverá reajuste de valores. 

XII - JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1 APRESENTE LICITAÇÃO SERÁ JULGADA PELO CRITÉRIO DE MENOR VALOR GLOBAL. 

12.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos envelopes 
n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo 
de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão Permanente de 
Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 

12.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, 
rara o qual todos os proponentes serão convocados, conforme parágrafo 20  do artigo 45, da Lei n° 
8.665/93. 

12.4 Na análise das propostas será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração, ficando determinado que será vencedora a licitante que apresentar o menor preço Global. 

12.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, forem omissas, 
vagas, que impuserem condições diferentes das dispostas neste, ou que contiverem preços ou entrega 
condicionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza aqui não previstos, inclusive financia-
mentos subsidiados ou a fundo perdido, bem como preços ou vantagens baseados nas propostas das de-
mais licitantes, ou que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, como 
também aquelas que apresentarem alternativas. Não serão aceitas propostas com preços de valor zero, 
rrisrios ou manifestamente inexeqüíveis. 

12.6 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta. 

12.7 Será desclassificada a licitante que, por inadimplemento, tenha dado causa à rescisão de Contrato 
anteriormente celebrado com a Administração Pública, ou à qual tenha sido aplicada a pena prevista nos 
incisos III e lv do artigo 87, da Lei n° 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação. 
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12.8 As propostas vencedoras ainda estarão sujeitas ao disposto no inciso IV do artigo 43, da Lei n° 
8.666193. 

12.9 Dos atos da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o 
mesmo se dando para os demais atos administrativos decorrentes, o que será comunicado às demais lici-
tantes, que poderão impugná-lo em igual prazo. 

12.10 Decorridos os prazos recursais e decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado 
da licitação submetido ao Prefeito de Chopinzinho/PR, para a devida homologação e adjudicação. 

XIII -ADJUDICAÇÃO 

13.1 O objeto da presente Licitação, será adjudicado à PROPONENTE que atendendo a todas as condi-
ções expressas neste Edital e seus anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com os critérios de 
Julgamento estabelecidos no item 12. 

13.2 A empresa Adjudicatária fica obrigada a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência do 
Município de Chopinzinho/PR. 

b) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as es-
pecticações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos. 

c) Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de falhas e/ou defeitos na execução, salvo 
ouando comprovadamente justificado. 

d) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

XIV - CONTRATAÇÃO 

14.1 As obrigações decorrentes desta Licitação a serem firmadas entre O Município de Chopinzinho/PR e a 
prononente vencedora da Licitação, serão formalizadas através de Contrato observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

14.2 O Município de Chopinzinho convocará o proponente vencedor para assinar o Contrato, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da adjudicação, sob pena de decair o direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666. 

14.3 O prazo estipulado no item 14.2, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo PROPONENTE vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
Contratante. 

14.4 O Município de Chopinzinho, poderá quando o convocado não assinar o Contrato, no prazo e condi-
ções estabelecidas neste Edital, convocar proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81, da Lei no 8.666/93. 

14.5 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
preço inicial atualizado do Contrato. 
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14.5.1 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e 
a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

14.6 As despesas decorrentes da contratação do presente objeto, serão custeadas com recursos das se-
guintes Dotações Orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
06.05.27812001 5.2.035.3.3.90.39 (9331F504) - 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1541/F504). 

XV. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

15.1 DA CONTRATADA 

1 	Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, conforme as orientações pre- 
vistas no memorial descritivo e quantitativo de projeto de instalação de iluminação de Campo de Futebol da 
Comunidade de Estrela Gaúcha (parte integrante do Termo de Referência), bem como seguir os projetos 
disponibilizados, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamente as recomendações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema 
de sinalização e segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste 
Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu qua-
dro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto do Contrato. 

3 - A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no Códi- 
go de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos termos do 
Art. no 618 do Código Civil. 

4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer a-
normalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será Vesoonsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
grai e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Chopinzinho; 
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t) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
jas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

rn) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas,- álidas; 

n) n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às re-
des de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado às obras, sem Ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pes-
soa física ou jurídica. 

15.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornécer todos os documentos e informações necessárias pa- 
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
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técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para :reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA 

4.1 - Caberá a gestão do contrato a Sra.  Roseli A. S. Lorenzi, CPF: 726.992.809-68, Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação apli-
cável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
reiacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

4.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo do Sr. Christiano Dossa Silvestri, 
0FF: 022.185.389-89, Servidor, Engenheiro Civil, CREAIPR n° 100.9841D, que poderá suspender a sua 
execução desde que não estejam sendo executados com excelência ou não compatíveis com a proposta 
apresentada e os projetos disponibilizados. 

XVi - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

16.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

lI) 	ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out', perturbações in- 
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
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em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN-
TE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver a-
cordo entre as partes para urna eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto .- Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da lici-
tação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorren-
tes. 

XVII— PENALIDADES 

17.1 Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 
86, 37 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

ii - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na

' 
entrega ou correção de vícios do objeto produto ou serviço 

corspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturarnento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci- 
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são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

1V - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes- 19 	
se público. 

VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VIII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

17.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

XVIII - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1 As PROPONENTES é assegurado o direito de petição, nos termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93, 
objetivando a defesa de seus interesses na Licitação, em requerimento formulado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato, nos termos da Lei. 

18.2 Interposto o recurso, será comunicado às demais PROPONENTES que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

18.3 O Recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso. 

18.3 Os Recursos deverão ser obrigatoriamente protocolados junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura ou 
encaminhados pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR). 

16.4 Serão considerados intempestivos os Recursos encaminhados por e-mail, fax ou encaminhados pelos 
Correios e o recebimento (AR) estiver fora do prazo previsto no item 16.1. 

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 A Comissão de Licitação, poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementa-
res, sendo vedada à inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 

19.2 Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fax ou e-mail. 

19.3 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações às propostas, depois de apresen-
tadas, facultada à Comissão Permanente de Licitáção ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 
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19.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, a licitante que não o 
fizer até o 30  (terceiro) dia útil que anteceder à abertura dos envelopes contendo a documentação de habili-
tação, apontando falhas ou, irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

19.5 A participação na licitação importa total, irrestrita e irrêtratável aceitação, pelos proponentes, das con-
dições deste Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 

19.6 Recursos, se interpostos, serão dirigidos ao Prefeito de Chopinzinho/PR, por intermédio do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, obedecido o disposto no artigo 109, da Lei n° 8.666/93. 

19.7 O Prefeito de Chopinzinho/PR, poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação por razões 
de interesse público, ou anulá-la, por ilegalidade, de ofício, ou mediante a provocação de terceiros, nos ter-
mos do artigo 49, da Lei n° 8.666/93, não cabendo às licitantes à indenização, nem pela elaboração da pro-
posta e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital. A Adjudicatária poderá, entretanto, 
ser indenizada pelo que houver entregado até a data em que a anulação for declarada, contanto que não 
lhe seja imputável à irregularidade. 

19.8 O resultado desta licitação será publicado nos Órgãos Oficiais de Divulgação do Município, obedecen-
do ao disposto na Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores. 
19.9 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: licitachopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEM, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 

19.10 Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

19.11 O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja 

19.12 Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos prin-
cípios gerais de direito. 

Chopinzinho, PR, 12 de abril de 2018. 

Alvaro Dêns Ceni Scolaro 
Prefeito 

Rubenei Meloto 
Presidente da CPI- 
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ANEXO 1- (MINUTA DO CONTRATO) 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, neste ato 
representada pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis .Ceni Scolaro, CPF: 009.378.889-40 e RG: 8.124.995-4 
SSPIPR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 	 , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na 	 , em 	 , Estado do 	, inscrita no 
CNPJ sob n° 	 , neste ato representada pelo senhor 
CPF n° 	 , seu representante' legal, à seguir denominada CONTRATADA, tem entre si, 
justo e acordado celebrar o presente Termo de Contrato, devidamente autorizado mediante processo licita-
tório na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° --/2018, que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, proposta da FORNECEDORA e pelas condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
CO1UNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

0,11   01 Serviço 

EXECUÇÃO 	DE 	ILUMINAÇÃO 	DE 	CAMPO 	DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 
VALOR GLOBAL — R$ 

Parágrafo Primeiro -. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Tomada de Preços n° /2018, 
bern como a proposta da contratada, planilhas de serviços/materiais, anexos e pareceres que formam o 
procedimento licitatõrio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDJQÕES DE PAGAMENTO 

O valor global deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ 	 ( 	), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a apresenta-
ção correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às con-
dições para liberação do pagamento. 

A liberação do pagamento só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's 

Não haverá; eajuste de valores. 	' 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a dotação 
orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e .Esportes - 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (933/F504)-
06.05.278120015.2.035.3.3.90.30 (1541/F504). 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS 

O prazo de execução dos serviços será d.e 60 (sessenta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos serviços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência e no Memorial Descritivo. 

Por determinação do Contratante, a Contratada:  fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço 
inical atualizado do Contrato. 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e a Contrata-
da r;oderão ultrapassar o limité estabelecido no subitem anterior. 

A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer total-
mente o conteúdo da proposta, Termo de Referência e Memorial Descritivo. 

A obra deverá ser construída com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com as nor-
mas COPEL e ABNT vigentes. 

Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ORIGACÓES DAS PARTES.  

DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, conforme as orientações pre-
vistas no memorial descritivo e quantitativo de projeto de instalação de iluminação de Campo de Futebol da 
Comunidade de Estrela Gaúcha (parte integrante do Termo de Referência), bem como seguir os projetos 
disponibilizados, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamente as recomendações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema 
de sinalização e segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trakaiho, (o) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste 
Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu qua-
dro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
ir!saiubres, não manter ainda, em qualquer trabalho,, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar coro todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
târis, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto do Contrato. 

3 - A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no Códi-
go cie Defesa do (-Jonsumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos termos do 
Art. n0  618 do Código Civil. 

4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer a-
nonialidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
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c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato,. o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

o e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

o) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
as reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todõs os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos.  

) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 

) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às re-
des de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus. para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pes-
soa física ou jurídica. 

DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos:que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICiTANTE VENCEDORA.. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLÁUSULA SEXTA DA GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO  

Caberá a gestão do contrato a Sr. Roseli A. S. Lorenzi, CPF: 726.992.809-68, Secretária Municipal de E-
ducação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições esti-
puladas neste contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação apli-
cável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e docurnentçs pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do 

Í 
 presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo do Sr. Christiano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-
E.9 Servidor, Engenheiro Civil; CREAIPR n° .100.984/O, que .poderá suspender a sua execução desde que 
não estejam sendo executados com excelência ou não compatíveis com a proposta apresentada e os proje-
tos disponibilizados. 

CLÁUSULA SETIMA —00  PRAZO EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

O prazo de execução dos serviços será de 60  (sessenta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se, a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos serviços e 
prazos estabelecidos no Memorial Descritivo. 
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O Contrato gerado terá vigência Øe 120 (cento e vinte) dias. 

Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração do projeto é/ou especificações pêlo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidãde expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lockout', perturbações in-
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, Jnsurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarém os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
rn relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 

parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN-
TE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver a-
corda entre as partes para urna eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da lici-
tação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias, e/ou pagamento direto ao. CONTRATANTE, Ànclusive será declarada inidônea, ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorren-
tes. 

CLAUSULA OITAVA DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado à CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou transfe-
rência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES  

Os contratantes decidem aplicar,  ao presente contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8666/1993 e as seguintes penalidades: 
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- advertência escrita .- quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração caracterizando negligencia administrativa 

- advertência escrita com prazo para correção- impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

III .- penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou ria falta de faturamento e liquidação de 0,51/6  (zero virgula por cento) do valor total do contrato 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre:último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
craves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
Falta de faturamento e liquidação de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexec..ução total ou parcial injustificada do contrato por parte da Contratada 
nos termos da Lei n 8 666/199 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

lv - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros r,  patrimoniais a Administracao ou que infrinjam as normas regulamentares e legais 

V - A rescisão do contrato, quando motivada porqualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VI 	Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação no que tange a rescisão os arti- 
gos 78 79 e 80 da Lei 8.666193.  

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.66611993." 

CLAUSULA DÉCIMA RESCISÃO  

Rescisão do contrato será, determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público. 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração de 
perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabiveis 
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Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os artigos 
78, 79 e 80 da Lei 8,666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO  

A afteraçào de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par- 
te. 	 . 	.. 	. 	. 
Durante a Vigência do contrato, os valores não serão alterados, nem revisados e nem reajustados. 

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUNDA CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 	 .' 

E por estarem justos e contratados, firmam .o-preseflte  por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 	 de 	 de 	 

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Empresa' 	  
Testemunhas 
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ANEXO II 

AO 
MUNICíPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 12018; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

F'AÃO SOCIAL: 
C N PJ: 
ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pelo Mu- 
r:-Lio de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° _/2018, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Diretor ou responsável legal pela proponente 
RG n° 
CPF n° 



MLINIC1PLO. DE CHDPIN.ZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP./: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZNHO 	 PARANÁ 

  

ANEXO III 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° /201*8  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA.. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o(a) senhor(a) 	 portador(a) da Cédula de Identidade no. 
e 0FF n° ...., a participar da licitação instaurada pelo Município de Chopinzinho, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, Edital n° /2018, supra referenciada, na qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe, 
dentre outros poderes, o de renunciar o direito de interposição de Recurso. 

Local e data. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG n° 
CPF n° 
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ANEXO IV 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 	. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA_ PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BC)L DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA.. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
EN E R EÇO: 

TERMO DE RENÚNCIA 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação na modalidade Tomada de Preços - 
EditI n° _12018,  por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 

; 666193, de 2106.93, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habiiitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso 
do procedimento iicitatorio, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 

Local e data 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RGn°  
CPF n° 
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ANEXO V 

ATESTADO DE VISITA 

Ref. 	: Edital de Tornada de Preços n° /2018. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE-
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

Declaramos que o Senhor(a) (mnseriro nome completo), C'PFn°: (inserir  o n0  do CPF), representan-
te da proponente (Inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente creden-
ciado. visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da Tomada de Preços em epígrafe, tomando conhe-
cimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de Preços. 

Local e data. 

(Nome e assinatura do responsável pelo licitador) 

(Nome e àssinatura do representante da proponente) 
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ANEXO V.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Rei: Edital de Tornada de Preço n° _1201 8 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL 
DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) ('inserir o nome do representante), devidamente 
habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto da Tomada 
de Preços em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utili-
zará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 

Local e data. 

(Nome, n° CPF/RG, e assinatura do Responsávei) 
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ANEXO VI 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°_/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA: 

o 	 DECLARAÇÃO 

"R4Z40 SOCIAL.) 	 , cNPJ no 	 , sediada 

	(endereço completo) 	 , declara, sob as penas da lei,que não possui em 

seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, periçoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG n° 
CPF n° 



FORNECEDOR: 

ENO EREÇO: 

CIDADE: TELEFONE: 

o 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID, SERVIÇOS - TOTAL - R$ 

1 01 Serviço 

EXECUÇÃO 	DE 	ILUMINAÇÃO DE CAMPO 	DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

VALOR GLOBAL 	R$ 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
pre\idenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas 
as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

PRZQ DE VALIDADE DA PROPOSTA EM DIAS: 

Local e data. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG n° 
CPF n° 

(juruamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado a Lista de materiais contendo os 
reos unitários e totais otrtados, seguindo a relação apresentada no Termo de Referência e Me- 

mor lal Descritivo). 	. 
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ANEXO Vll.1 

LISTA DE MATERIAIS 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado a Lista de materiais contendo os 
preços unitários e totais ofertados, seguindo a relação apresentada no Termo de Referência e Me- 
morial Descritivo). 	 . . 	. 
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ANEXO VIII 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
coMIssÃo DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° /2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA: 

o 	DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é 
	 (indicar se é microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra- 

mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pele Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de participação no certame, na 
modalidade Tomada de Preços n O  (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho - PR. 

(LOCAL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome, Assinatura e N°do CRC dó responsável contábil da empresa) 
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ANEXO IX 

AO 
MUMCFPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° _12018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL. DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
. 	ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° 	 no Município 	 , Estado 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 31  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o árgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das, informações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando aorintação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

13 Ido STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCETribunal .de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	n° 	nstaurada pelo Município de Chopitizinho, que os proprietárias, dirigentes, e/ou respon- 

sávis técnicos ou legal da referida empresa nãosão- servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposta no 'inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a)  
2° Avô/Avó . 	Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Côn- 

juge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanquíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A Comissão de Licitação 

Ref: Edital de Tomada de Preços n° 12018. 

Deciaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviços(s), caso venhamos a vencer a referida lici- 
taçào, é o Sr(a):   	 , (inserir a qualificação técnica do profissional), CRENPR, 
CAU/PR ou outro órgão de Classe competente n° 	  

Deciaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico 
de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

Local e data. 

Assinatura do representante legal da empresa) 

Assinatura do responsável técnico da empresa 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XI 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° /2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

TERMO DE REFERÊNCIA E MEMORIAL DESCRITIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTREIA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO 	DE CAMPO DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

26.510,00 

VALOR GLOBAL - R$ 26.510,00 



IuNi:Iíp:iD DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
NPJ. 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 - Apresentação: 

O presente memorial descritivo complementa as informações descritas nas pranchas de 
projeto em propriedade do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, para atender iluminação de 
campo de futebol amador localizado na comunidade Estrela Gaúcha, zona rural, municí-
pio de Chopinzinho, estado do Paraná. 

ti 	Componentes do Projeto: 

O projeto compõem-se dos seguintes elementos: 

11.1 —ART 
1.1.2 - Memorial Quantitativo 
1.1.3 - Projeto Elétrico 
1 .1 3.1 -- Prancha 01 
' 1.3.2 Prancha 02 

2.0 - Finalidade: 

Trata-se de projetos para atender iluminação de campo de futebol a partir de ES 2x100 A 

O projeto dessa iluminação se iniciou considerando as dimensões do campo a ser ilumi-
nado e a classificação do tipo de uso: amador. Como os postes já estão locados nas posi-
ções definidas pelo cliente, foi definido um projeto de iluminação que tivesse eficiência 
luminosa suficiente e um baixo custo de consumo. 

2.1 Carga Instalada: 

Serão 8 postes cori 4 lâmpadas de Vapor Metálico em cada, totalizando 32 lâmpadas em 
todo o campo. Cada circuito terá uma carga de 3600W, sendo a carga das lâmpadas e 
também da partida do reator. A carga instalada total é de 14,4 kW. 

2.. 2 - Demanda: 

A demanda foi calculada com base na NBR 5410, resultando assim em uma corrente no-
minal de 57 A. 

3.0 - Entrada de Serviços: 
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A entrada de serviço será instalada a partir da rede de distribuição em tensão secundária 
da COPEL em 254/127 V e proteção geral de 100 A em caixa CN instalada em mureta 
junto ao poste de acesso. 

4.0 	Ligação do Consumidor:• 

O civadro de distribuição (QD-IL) será ligado a partir da medição e instalado na mesma 
rnureta da entrada de serviço. Este quadro abrigará um total de 4 contatores, 4 disjuntores 
e disjuntor geral. 

o 4.1— Proteção dos Circuitos: 

Um disjuntor geral bifásico de 100 A DIN protegerá os o conjunto de circuitos dentro do 
QD-IL. A proteção individual dos circuitos será feita por disjuntores termomagnéticos DIN, 
sendo que a capacidade será de acordo com as especificações feitas no diagrama unifi-
ia r. 

4.1—Circuitos: 

A partir do QD-IL, os circuitos atenderão os 32 conjuntos de refletor (reator e lâmpada) de 
400 W vapor metálico. Serão 8 postes com 4 refletores cada e cada circuito é composto 
por 8 refletores, portanto 2 postes. 

Para tornar o projeto autônomo, o acionamento da carga é feito através de contatores, 
acionados por chaves/botoeiras "ON E 0FF" e os circuitos protegidos por disjuntores di-
mensionado de acordo com as bitolas de cabos a serem protegidas. 

Ate os postes contendo os refletores, serão utilizados cabos unipolares de 6 ou 10 mm2. 

Os condutores correrão em eletroduto (kánalex) .1.1/2" enterrado a uma profundidade mí-
ruma de 50 cm. A subida nos postes será feita com condutores unipolares 4 mm2  em ele-
troduto PVC rígido 314" e para alimentar os refletores, os condutores estarão distribuídos 
em conduteles 2"x4" fixados na cruzeta de concreto. 

As emendas e derivações deverão ser feitas de maneira que as conexões possam asse-
gurar resistência mecânica e contato elétrico perfeito, com restituição do isolamento com 
fita isolante adequada. 

OBS.: por se tratar de tensão de fornecimento 254 V, deve-se escolher um reator compa-
tível com tal tensão. 

Aterramento: 

O condutor neutro será aterrado no QD-IL, devendo sua resistência não ultrapassar de 10 
em qualquer época do ano. 
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O condutor de proteção (terra), bem como as partes metálicas das caixas medição e pro-
teção geral serão aterrados, devendo sua resistência não ultrapassar de 10 ohms em 
qualquer época do ano. Por todo o caminho percorrido pelos circuitos, existirá um condu-
tor de cobre nu 16 mm2, devidamente aterrado em hastes tipo Cooperweld 5/8" de 2,4 m e 
conectores de aterrarnento, internas às caixas de passagem, conforme projeto. 

O sistema de aterramento será interligado através de um cabo de cobre 4 mm2  aos con-
juntos de iluminação, fixados por conector padrão. 

6— Normas: 

Na execução dos serviços serão observadas as normas ABNT, NBR 5410, NBR 5419 e 
NBR 8837. 

7— Conclusão: 

Corn as explanações acima, esperamos ter justificado as instalações em baixa tensão, a 
partir da entrada de serviço 2100 A COPEL, para atender iluminação de campo de fute-
boI amador em propriedade de Município de Chopinzinho. 

Chopinzinho, março de 2018. 
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4 ** 	 í  

ELETRICA - lIuminaço campo de futebol 

un Adaptador PVC 3/4" p/  condulete 88 
kg Arame zincado macio BWG 18 5 

un Arruela e porca 3/8" 64 

un Arruela quadrada 64 
rn Barra de rosca 3/8 6 

un Borne para quadro de comando 60 
un Botoeira liga/desliga 4 

un Bucha e arruela 3/4" 1 
un Bucha e arruela 1" 4 

m Cabo PP2x4mm2  50 

rn Cabo PVC Cobre 7O°C16mm2  200 

m Cabo PVC Cobre 70'C.35 mm2  5 

un Caixa de passagem 30x30x30 cm concreto c/ tampa 11 

rn Canaleta perfilada 20x20 mm 2 
un Condulete PVC 2x4" 48 

un Conector Sp!it Bolt 16 mm2  18 
un Conector tipo U para haste 5/8" 9 
un Contator 32A bobina 220/254 V 4 
un Cruzeta de concreto 250 daN 8 
un Curva 90° PVC 3/4" 17 
un Curva 90° PVC 1" 4 

un Disjuntor DIN 2x25A 4 
un DisjutorDlN2xiOOA 1 

un Eletroduto PVC rígido 3/4" - barra 3 m 33 

un Eletroduto PVC rígido 1" - barra 3 m 2 

un Emenda Kanalex 11/2" 10 

m Fio flexível 1,5 mm2  (para ligações no quadro de comando) 10 

rn Fio flexível 4 mm' amarelo 100 

m Fio flexível 4rnm2  branco 100 

M Fio flexível 4 mm2  verde 100 

rn Fio flexível 6 mm2  amarelo 200 

m Fio flexível 6 mrn2  branco 200 

m Fio flexível 10 mrn2  amarelo 140 

m Fio flexível 10 mm2  branco 140 

un Fita auto fusão - 10 m 1 

un Fita de amarração 2,5 x 250 mm 100 

un Fita isolante - 20 m 4 
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un Haste cobreada alta cansada para aterramento 5/8" 2,4 m 9 

rn Kanalex 1112" 200 

un Lâmpada tubular vapor metálico 400 W 32 

un Luva PVC 3/4" 40 

un Luva PVC 1" 4 

un Mão francesa plana 619 mm 16 

un Nípel 11/41' completo 1 

un Parafuso cabeça quadrada 125 mm 48 

un Parafuso cabeça quadrada 200 mm 8 



PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

; C,(kOPfNZ/ 

DESPACHO  

1 Conforme Processo Administrativo Licitatório n' 40/2018. 

Processo Administrativo Licitatório n2  85/2018. 

Assunto: Tomada de Preços. Contratação de empresa para instalação de iluminação 
do campo de futebol da comunidade de Estrela Gaúcha. 

Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo Administrativo 
Licitatório n° 85/2018, instaurado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, objetivando, através de tomada de preços, a contratação de empresa para 
instalação de iluminação do campo de futebol da Comunidade de Estrela Gaúcha. 

Recentemente foi aprovado por esta Procuradoria o Processo 
Administrativo Licitatório n° 40/2018, tomada de preços para contratação de empresa 
para execução de obra de adequação para rede externa (COPEL) com derivação, para 
atendimento do Proinfância - CMEI São Cristóvão. Salvo melhor juízo, o objeto do 
referido processo possui semelhança com este, ressalvado o fato de que foi instruído 
com orçamentos detalhados, inclusive com cotação de preços realizados pelo 
engenheiro responsável, em planilhas que expressem a composição de todos os 
custos unitários, bem como a autorização da COPEL em relação à execução do 
projeto elétrico. 

No entanto, em analise preliminar deste processo, salvo motivo justificado 
pelo órgão competente, entendo que os orçamentos devem ser refeitos, eis que o 
simples descritivo apresentado, de forma genérica e sintética, não permite sindicar a 
correção do custo unitário dos materiais que serão empregados no projeto, 
porquanto se trata da apresentação de mero valor global sobre os quais não se tem 
condições de checar a correspondência com os custos unitários efetivamente 
praticados. 

Com estas considerações iniciais, solicito à Divisão de Planejamento e 
Projetos os seguintes documentos e informações:' 

(i) elaboração de orçamento (cotação de preços) detalhado, em 
planilhas que expressem a composição de todos os custos 
unitários (art. 7, § 2., inciso II, da Lei 8.666/93); 

(11) aprovação do projeto de instalação de iluminação pela Copel, ou 
a justificativa técnica da desnecessidade de fazê-lo, 

(iii) a execução do projeto será direta ou indireta (responsabilidade 
pela mão de obra)?, 



Chopinzinho, 23 de abril de 2018. 

Thiag~ ~or~acoski ~Sanã's 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 

San 
çcuç oç 

plP 	? 

(iv) elabore o cronograma físico-financeiro da execução do projefb, 
ou justifique desnecessidade de fazê-lo (Art. 40, XIV, "b", da L1 s 

n° 8.666/93). 

À Secretaria de Educação, Cultura e Esporte para que, na hipótese de 
execução indireta (terceirização de mão de obra), adeque o Termo de Referência do 
processo, bem como realize novos orçamentos condizentes com a eventual inclusão 
do novo item, verificando a necessidade de nova declaração de disponibilidade 
orçamentária, caso haja majoração da despesa. 

Do mesmo modo, é necessário que fique inequívoco no termo de 
referência a finalidade da contratação, se prestação de serviços (projeto e mão de 
obra) com fornecimento de materiais ou somente aquisição deste último. 

À Divisão de Licitações e Contratos para que: 

(i) adeque a minuta do edital, contrato e anexos em conformidade 
com as alterações e informações anteriores, se necessário; 

(ii) o item 3 da minuta do edital - "ENTREGA E RECEBIMENTO 
DO OBJETO"- deve refletir o cronograma físico financeiro da 
execução do serviço, se cabível; 

(iii) verificar e fazer constar no edital e contrato o termo inicial do 
prazo de vigência e execução do contrato (assinatura, 
publicação, ordem de serviço, etc.). 

Com as adequações e informações, retornem para análise. 



Aos 23 dias do mês de abril do ano de 2018, faço estes 

autos concluso ao Procurador Geral Dr. Fábio Luiz 

Santin de Albuquerque. 

CONCLUSÃO 

Cristiani Sca?i'Rósa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N."85/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 255/2018/PG-FLSA 

1. Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade as-
sessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou decisão que pos-
sibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

2. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

3. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.°  3.506/2016, alterada pela Lei n.°  3.688/2017, homologa o 
Despacho de fis. 72/73, da lavra do i. procurador, Dr. Thiago Voracoski Santos. 

4. Para contribuir com o debate, segue Termo de Referência da UTFPR, Campus de 
Londrina, que teve por objeto a contratação de empresa especializada para iluminação de banhei-
ros. 

S. Após, retornem os autos para emissão de parecer conclusivo. 

Chopinzinho (PR), em 23 de abril de 

FÁBI0 Lui í 	DE ALBUQUERQUE 
PROC/  RORGERAL 

DECRETO 011 /2018 - OAB/PR 26.368 

Página 1de 1 



UMNESIDADE TECNOLÓGICA FEDERÁ!. DO P).NÁ., 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Campus Londrina 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Portaria n2  105 de 01 de outubro de 2009 

PROCESSO N. 23064.004310/2010-34 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 015/2010 

TERMO DE REFERÊNCIA 

JUSTIFICATIVA 

Faz-se necessária a contratação de empresa especializada para a execução de readequação da iluminação 
dos banheiros do bloco 03, bem como a manutenção e instalação de refletores e luzes no Campus 
Londrina. 

1.2 	O tipo de atividade pode ser contratado sob a forma de execução indireta, por meio de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, observados os preceitos do Decreto H1  5.450, de 31 de maio de 2005, a Lei n°  
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto ria  3.555, de 8 de agosto de 2000, a Lei n5  8.666, de 21 de junho de 
1993, Instrução Normativa ri2  05, de 21 de julho de 1995, do MARE, Lei Complementar n2. 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e Decreto n2. 6.204 de 05 de setembro de 2007. 

Requisição Requisitante Finalidade 

333/2010 Cassiano Andrade 
Silva 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 	para 	readequação 	da 
iluminação dos banheiros do bloco 3, bem como a manutenção e 
instalação de refletores e luzes no Campus Londrina, com fornecimento 
de material e mão-de-obra. 

S OBJETIVC 

2.1 	A contratação do serviço objetiva a intervenção nas instalações elétricas que vêm apresentando problemas, 
bem como a necessidade de instalação de refletores e luzes devido a falta de iluminação nas dependências 
da universidade a fim de garantir uma melhor segurança aos servidores, alunos e público em geral. 

OBJET 

3.1 	Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de serviço de instalação elétrica, nas 
quantidades e especificações constantes no item 7 do presente Termo de Referência, na forma prevista no 
artigo 20, caput, do Decreto n.° 5.450/05. 

A DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇ( 

4.1 	A prestação do serviço objeto deste Termo envolve serviço de manutenção e instalação de refletores e luzes 
no campus Londrina, instalação de tubulação e fiação elétrica, bem como readequação da iluminação dos 
banheiros do Bloco Didático 03 com fornecimento de material e mão de obra conforme descrito abaixo: 

4.1.1 	Fornecimento de mão de obra para retirada de luminárias redondas, fornecimento e instalação de 24 (vinte e 
quatro) luminárias de embutir fluorescente com aletas de 2x32 wats cada, a ser instalada no forro de 08 (oito) 
banheiros do Bloco 03. 

4.1.2 	Fornecimento de materiais e mão de obra para os serviços especificados abaixo, conforme desenho e 
Memorial Descritivo (Caderno de Encargos) Anexo. 

• Instalação de 04 (quatro) projetores de 1000 wats cada e lâmpadas de vapor metálico; 

• Instalação de 01 (um) projetor de 250 wats com lâmpada de vapor metélico para porta bandeiras; 

• Instalação de 01 (um) projetor de 30 wats com lâmpada PL; 

• Instalação de tubulação e fiação elétrica para alimentação de chuveiro para sala do diretor; 

• Instalação de tubulação e fiação elétrica para 02 (duas) tomadas trifásicas para bancadas de laboratório. 

• Revisão elétrica e limpeza de projetores existentes, e 

• Serviços de retirada de 12 (doze) postes no jardim de entrada. 

1.1 



Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Campus Londrina 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Portaria n9  105 de 01 de outubro de 2009 
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UNNSIDDE TECNOLOGICA FEDERAL EO PARANÁ 

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇ 

	

5.1 	O serviço enquadra-se como comum, conforme expressa o Art. 32,  §22, do Anexo 1 do Decreto ri.2  
3.555/2000, precisamente no item 19 do Anexo II do mesmo Decreto, com base nas disposições do Art. 1, 
§12 do Decreto n2  2.271 de 07/07/1997, bem como do Art. 72 da Instrução Normativa n2  02, de 30/04/2008. 
Atende-se o disposto no Art. 42  do Decreto n.2  5.450, de 31/05/2005. 

	

5.2 	Na forma do Anexo 1 da Instrução Normativa n2. 02, de 30 de abril de 2008 - SLTI/MPOG, alterada pela IN 
03/2009, o serviço objeto desse Termo é de natureza não-contínua. 

VISTORIA PRÉ VI 

6.1 	A licitante deverá realizar vistoria prévia para inspeção do local da prestação dos serviços, de modo a obter, 
para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração 
da proposta, nos termos do item 6 do Edital do Pregão Eletrônico n2  01512010, em cumprimento ao Art. 15, 
VIII, da IN n.2  02/08 - SLTIIMPOG. 

QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃ 

7.1 	O quantitativo da contratação é de: 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item Descrição Otde Unid. 
Valor Total do 

Item 

01 
Readequação da iluminação dos banheiros do bloco 03 do 
Campus Londrina, conforme detalhamento descrito no 
item 4, subitem 4.1.1. 

1 Un R$ 6.836,33 

02 
Manutenção e instalação de refletores e luzes no campus 
Londrina, conforme detalhamento descrito no item 4, 
subitem 4.1.2. 

1 Un R$ 9.739,00 

VALOR TOTAL R$ 16.575,33 

CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃ 

	

8.1 	O custo estimado da contratação é de R$ 16.575,33 (dezesseis mil quinhentos e setenta e cinco reais e trinta 
e três centavos), tendo por base realização de pesquisa de mercado. 

	

8.2 	Se a proposta da licitante estiver seriamente desequilibrada ou os preços inexeqüíveis, em relação à 
estimativa prévia de custo do serviço pela Entidade de Licitação, esta poderá exigir que o licitante 

	

8.3 	apresente um detalhamento dos preços ofertados, a fim de demonstrar a consistência dos preços em relação 
ao método e prazo propostos. 

S DEVERES DA CONTRATAD 

9.1 	A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos equipamentos, materiais e ferramentas necessários 
para a perfeita execução dos serviços, obriga-se a: 

9.1.1 	Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

9.1.2 	Responsabilizar-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do serviço, conforme exigência legal; 
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9.1.3 	Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos; 

	

9.1.4 	Corrigir e/ou re-executar os serviços e substituir os materiais não aprovados pela FISCALIZAÇÃO, caso os 
mesmos não atendam às especificações constantes deste Termo de Referência; 

	

9.1.5 	Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em face 
de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

	

9.1.6 	Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 
às reclamações procedentes, caso ocorram. 

	

9.1.7 	Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e demais encargos 
inerentes à prestação dos serviços objeto desta contratação. 

	

9.1.8 	Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte e quaisquer outras adicionais referentes ao 
objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento de suas obrigações, sem 
qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, incluídos tributos, contribuições e seguros. 

	

9.1.9 	Utilizar, na execução  dos serviços, pessoal de comprovada capacidade técnica, de bom comportamento, 
podendo ser exigida pela CONTRATANTE a substituição de qualquer elemento, cuja capacidade ou 
comportamento seja julgado, pelo órgão, impróprio ao desempenho dos serviços contratados. 

	

9.1.10 	Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da UTFPR ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do serviço. O acompanhamento ou fiscalização da 
instituição não exclui ou reduz a responsabilidade. 

	

9.1.11 	Recolher aos cofres da UTFPR, conforme lhe seja instruído na oportunidade, as importâncias referentes às 
multas que lhe forem aplicadas ou às indenizações devidas, sob pena de serem descontadas do pagamento 
de suas faturas; 

	

9.1.12 	Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado da contratação; 

	

9.1.13 	Remover o entulho, o lixo e todo o material restante, promovendo a limpeza do local, durante o período de 
execução e, especialmente, ao seu final, dando destinação adequada com estrita observância às normas 
ambientais; 

	

9.1.14 	Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, inclusive acidentes de 
trabalho e, prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

	

9.1.15 	Providenciar, após a assinatura da Nota de Empenho, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no 
CREA, entregando uma via a CONTRATANTE. 

	

9.1.16 	Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e 
medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT); 

	

9.1.17 	Os funcionários relacionados à execução do serviço deverão usar uniformes e equipamentos adequados à 
execução dos serviços EPI - Equipamentos de Proteção Individual (cintos de segurança, capacetes, luvas, 
botas e óculos), conforme a NR 6 e disposições contidas no caderno de encargos; 

	

9.1.18 	Não subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente, o objeto deste contrato, salvo, com o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE e desde que não afete a boa execução do mesmo. 

	

9.1.19 	Manter todas as condições exigidas no processo licitatório. 

DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

10.1 	A Administração obriga-se a: 

10.1.1 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 
8.666/93; 

10.1.1 	Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto contratado; 
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10.1.2 	Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa contratada, 

	

10.1.3 	Rejeitar todo ou em parte, os serviços ou as substituições em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa contratada; 

	

10.1.4 	Proceder ao pagamento na forma e prazo pactuados; 

	

10.1.5 	Atestar as Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva prestação dos serviços, por servidor competente, 
conforme Nota de Empenho; 

	

10.1.6 	Notificar, por escrito, a empresa contratada da aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório 
e a ampla defesa; 

	

10.1.7 	Não permitir que outrem execute o serviço objeto da licitação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O critério de julgamento será o de menor preço por empreitada global, desde que atendidas as exigências do 
Edital. 

11.2 	As licitantes deverão apresentar no site do Comprasnet, um único preço, o qual será o máximo a ser pago 
pelo item, observado o padrão de qualidade. 

DO MÉTODO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO SERVIÇO EXECUTAD 

12.1 
	

A avaliação da qualidade, bem como o aceite do serviço executado serão realizados de acordo com a 
verificação do cumprimento do serviço descrito no item 4 do presente Termo, por fiscal de, designado pela 
contratante, preferencialmente servidor da entidade, que: 

a) Terá livre acesso aos locais de trabalho mão-de-obra do contratado; 

b) Não permitirá que a mão-de-obra execute tarefas em desacordo com as pré-estabelecidas; e 

C) 	 Exigirá o imediato afastamento de qualquer empregado, preposto da contratada que não mereça confiança, 
embarace a fiscalização ou ainda que conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe foram atribuída. 

13 	DO PAGAMENT( 

13.1 	Deverá ser emitida nota fiscal de serviço em nome da Unidade pagadora: UTFPR - Campus Londrina, 
inscrita no CNPJ/MF sob n2. 75.101.873/0011-61, com endereço na Estrada dos Pioneiros, 3131 CEP 
86.036-370 - Jd. Morumbi, Londrina - PR. 

13.2 	De acordo com o Art. 36 da IN n9. 02/08 - SLTI/MPOG, alterada pela IN 03 de 16 de outubro de 2009, o 
pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, 
devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto no Art. 73 da Lei n. 8.666, de 1993. 

13.2.1 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

13.3 	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 

13.4 	Deverá conter no campo "descrição" da Nota Fiscal/Fatura o detalhamento do serviço, bem como número da 
Nota de Empenho. 

13.5 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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13.6 	Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

13.7 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.7.1 	Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar n9  116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

13.7.2 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.8 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

13.9 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.10 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no termo substitutivo de contrato. 

13.11 	Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que por ventura ocorrerem serão 
de responsabilidade da empresa vencedora. 

14 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI 

14.1 	As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta do Orçamento Geral da União para o exercício de 
2010, Fonte 0112000000, Plano Resumido de trabalho 001957, elemento de despesa 339039.16 
(Manutenção e Conservação de Bens imóveis). 

DISPENSA DO.:TERMODE  CONTRAT 

	

15.1 	Está dispensada a formalização de Termo de Contrato junto ao licitante vencedor, o qual será substituído 
pela Nota de Empenho vinculada à despesa referente à execução do objeto deste Pregão, nos termos do § 
0 do art. 62 da Lei n2  8.666/93, e pelo Termo Substitutivo de Contrato (Anexo "VII"), que inclui, na Nota de 
Empenho, as cláusulas essenciais para a contratação, consoante o disposto no art. 55 da Lei n08.666/93. 

	

15.2 	A dispensa da formalização do Termo de Contrato não exime o licitante vencedor do cumprimento de 
suas obrigações legais, bem como as consubstanciadas nos demais itens deste Edital. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

16.1 	O serviço contratado deverá ser executado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Serviço expedida pela UTFPR Campus Londrina. 

	

16.2 	O prazo de vigência do Termo Substitutivo de Contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
da Ordem de Serviço, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da 
União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses elencados no parágrafo primeiro artigo 57 da Lei n2  8.666, de 1993. 

)O RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

	

17.1 	O serviço será executado na Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Campus Londrina, situada na 
Estrada dos Pioneiros, n.2  3131, Jardim Morumbi, Londrina/PR, e seu recebimento se dará através da 
celebração do Termo de Recebimento Provisório e pelo Termo de Recebimento Definitivo. 

	

1. 	Recebimento provisório: 
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a) O objeto deverá ser executado pela Contratada, rigorosamente conforme descrito no item 4—das especificações, 
deste Termo, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 

b) A fiscalização da UTFPR - Campus Londrina, limitar-se-á a verificar a sua conformidade com o discriminado 
na Nota Fiscal, fazendo constar na mesma a data de execução do serviço e, se for o caso, as irregularidades 
observadas; 

Recebimento Definitivo: 

a) No prazo de até 60 (sessenta) dias contados do recebimento provisório, uma Comissão designada pelo 
Diretor da UTFPR - Campus Londrina, procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a 
conformidade com o exigido neste Edital e com o constante na respectiva proposta de preço da licitante 
vencedora; 

b) Caso satisfatório as verificações deste inciso, a Comissão atestará a efetivação da entrega do serviço na 
Nota Fiscal e a encaminhará ao setor financeiro, para fins de pagamento; 

c) Caso insatisfatório as verificações, a CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, sem que isto implique em 
qualquer ônus adicional para a UTFPR - Campus Londrina. 

17.2 O serviço somente será considerado concluído e em condições de ser recebido, após cumpridas 	todas 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela UTFPR - Campus Londrina. 

A ORDEM DE SERVIÇO 

18.1 	Após a emissão da Nota de Empenho o Ordenador de Despesas emitirá Ordem de Serviço autorizando o 
início da execução do serviço, conforme Anexo VIII do Edital de Pregão Eletrônico n2. 01512010. 

'O LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇ( 

19.1 	Os serviços serão executados na Universidade Tecnológica Federal do Paraná - Campus Londrina situada 
na Estrada dos Pioneiros, n2. 3131, Jardim Morumbi, Londrina/PR, conforme caderno de Especificações 
Complementares e esquematizada detalhadamente nas Plantas (Anexo 1, II e III do Edital de Pregão 
Eletrônico n2  015/2010). 

APROVAÇÃO 

Solicitamos aprovação do presente Termo observado Verificados os requisitos exigidos pelo art. 92,  §22  do 
o Art. 9, II, do Decreto n2. 5.450/2005, através do(a) 
pregoeiro(a) Maria Eleni Curti, que este subscreve. 

Decreto n2. 5.450/2005. Resolvo pela 

Londrina/PR, _/_/2010. ( 	) Aprovação. 	( 	) Não aprovação. 

Londrina/PR, —/—/2010. 

Cassiano Andrade Silva Marcos Massaki lmamura 
Requisitante Diretor Geral 

Campus Londrina Campus Londrina 
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Município de Chopinzinhô  ' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax(46)3242-8604 - Rua Miguei Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

Memorando n° 085 - DPLAN 
	

Chopinzinho, 08 de maio de 2018. 

De: Divisão de Planejamento e Projetos 

Para: Procuradoria 

Assunto: Processo Administrativo Licitatório n° 85/2018. 

Em atendimento ao despacho fis 82, informamos 

(i) Foram elaborados orçamentos de forma detalhada; 

(ii) Quanto a aprovação da Copel, não há necessidade, visto que a Copel somente 

aprova obra de ampliação de rede ou de aumento de carga (necessidade de 

transformador), não sendo o caso, pois se trata de uma obra particular, que será 

ligada a rede existente, 

(iii) A obra será executada por empreitada global, ou seja, de forma indireta. 

(iv) Foi elaborado Cronograma Físico financeiro. 

Informamos que os valores não foram alterados, visto que foram anexadas as planilhas 

orçamentárias da empresas que forneceram a cotação, sendo o mantido o valor global, 

e a dotação orçamentária prevista pela empreitada global. 

Atenciosamente, 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

8600 

OBRA: 

LOCAL: 

DATA 

BDI: 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
Rua Miguel P. Kurpel, 3811 -(46) 3242 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA ESTRELA GAÚCHA 

CHOPINZINHO 
DA ELABORAÇÃO: ABRILI20I8 

0% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS INSUMOS COTAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

i MTER1AES : ': . 

1.1 Adaptador PVC 3/4" p/ condulete Cotação ud 88,00 9,80 862,40 

1.2 Arame zincado macio BWG 18 Cotação kg 5,00 12,35 61,75 

1.3 Arruela e porca 3/8" Cotação ud 64,00 0,90 57,60 

1.4 Arruela quadrada Cotação ud 64,00 1,60 102,40 

1.5 Barra de rosca 3/8" Cotação m 6,00 9,50 57,00 

1.6 Borne para quadro de comando Cotação ud 60,00 4,95 297,00 

1.7 Botoeira liga/desliga Cotação ud 4,00 17,70 70,80 

1.8 Bucha e arruela 3/4" Cotação ud 1,00 1,98 1,98 

1.9 Bucha e arruela l" Cotação ud 4,00 3,00 12,00 

1.1 Cabo PP 2x4 mm° Cotação m 50,00 5,70 285,00 

1.1 Cabo PVC Cobre 70 °C 16 mm° Cotação m 200,00 2,40 480,00 

1.12 Cabo PVC Cobre 70°C 35 mm° Cotação m 5,00 5,90 29,50 

1.13 Caixa de passagem 30x30x30 cm, em concreto cJ tampa Cotação ud 11,00 43,50 478,50 

1.14 Canaleta perfilada 2ox2omm Cotação m 2,00 18,85 37,70 

1.15 Condulete PVC 2x4" Cotação ud 48,00 7,00 336,00 

1.16 Conector Split Bolt 16 mm2  Cotação ud 18,00 3,05 54,90 

1.17 Conector tipo U para haste 5/8" Cotação ud 9,00 4,80 43,20 

1.18 Contator 32A bobina 220/254V Cotação ud 4,00 105,00 420,00 

1.19 Cruzeta de concreto 250 daN Cotação ud 8,00 73,00 584,00 

1.20 Curva 901  PVC 314" Cotação ud 17,00 3,40 57,80 

121 Curva 901  PVC i" Cotação ud 4,00 6,30 25,20 

1.22 Disjuntor DIN 2x25A Cotação ud 4,00 24,00 96,00 

1.23 DisjuntorDlN 2x100A Cotação ud 1,00 91,00 91,00 

1.24 Eletroduto PVC rígido 3/4" - barra 3m Cotação ud 33,00 23,20 765,60 

1.25 Eletroduto PVC rígido 1" - barra 3m Cotação ud 2,00 26,00 52,00 

1.26 Emenda Kanalex 1112" Cotação ud 10,00 7,80 78,00 

1.27 Fio flexível 1,5mm° (para ligações no quadro de comando) Cotação ud 10,00 0,85 8,50 

1.28 Fio flexível 4mm2  amarelo Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.29 Fio flexível 4mm°branco Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.30 Fio flexível 4mm°verde Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.31 Fio flexível 6mm°amarelo Cotação m 200,00 2,95 590,00 

1 .32Fio flexível 6mm° branco Cotação m 200,00 2,95 590,00 

1.3io flexível lomm°amarelo Cotação rn 140,00 5,20 728,00 

1.34 Fio flexível lOmm° branco Cotação m 140,00 5,20 728,00 

1.35 Fitaautofusão - lOm Cotação ud 1,00 27,83 27,83 

1.36 Fita de amarração 2,5x250 mm Cotação ud 100,00 6,50 650,00 

1.37 Fita isolante -20 m Cotação ud 4,00 6,50 26,00 

1.38 Haste cobreada alta camada para aterramento 5/8" 2,4 m Cotação ud 9,00 23,00 207,00 

1.39 Kanalex 11/2" 2 Cotação m 200,00 6,50 1.300,00 

1.40 Lâmpada tubular vapor metálico 400W Cotação ud 32,00 55,00 1.760,00 

1.41 Luva PVC 3/4" Cotação ud 40,00 3,00 120,00 

1.42 Luva PVC 1" Cotação ud 4,00 4,00 16,00 
1.43 Mão francesa plana 6l9mm Cotação ud 16,00 12,00 192,00 
1.44 Nípel 11/4" completo Cotação ud 1,00 4,50 4,50 

1.45 Parafuso cabeça quadrada 125 mm Cotação ud 48,00 11,00 528,00 
1.46 Parafuso cabeça quadrada 200 mm Cotação ud 8,00 12,00 96,00 
1.47 Parafuso cabeça quadrada 250 mm Cotação ud 8,00 13,00 104,00 
1.48 Parafuso e bucha 6 mm Cotação ud 48,00 0,28 13,44 

1.49 
Quadro metálico embutir 400x500x250 mm (LXAxP) com barramento 122A (1 5,87x3,17 
mm) com tampa e subtampa, fechadura com cadeado. 

 
Cotação ud 1,00 880,00 880,00 

1.50 Reator externo vapor metálico 400W, tensão 254V Cotação ud 32,00 120,00 3.840,00 
1.51 Refletor 400W, bocal E40 Cotação ud 32,00 43,00 1.376,00 
1.52 Silicone 50g Cotação ud 4,00 15,00 60,00 

Tampa paracondulete PVC 2x4" Cotação ud 48,00 4,50 216,00 

1

1.53 
1.54 Terminal olha] para fio flexível 4 mm° Cotação ud 32,00 1,95 62,40 
1.55 Terminal 1,5 mm° para conexões no quadro de comando Cotação ud 120,00 4,10 492,00 



aro wênis Ceni Scolaro 
Prefeito Municipal 

1.56 Trilho perfurado Cotação ud 1,00 12,00 12,00 
157 Miscelâneas Cotação ud 1,00 250,00 250,00 
1.58 Padrão COPEL 2x100A, entrada aérea, saída sub., na mureta Cotação ud 1,00 1.550,00 1.550,00 

Utà1? 22.510,00 
2 MÃODEOBRA ..d _ 

1.59 Mão de obra Cotação 1,00 4.000,00 4.000,00 

4.000,00 

- TOTAL GLOBAL: R$ 26.510,00 

Christiano Dossa Silvestri 
Eng. Civil CREA-Pr 100984/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: ILUMINAÇÃO CAMPO ESTRELA GAUCHA - 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZ1NHO - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

EMPRESA:.., /:  
- 

FONE 	  

NOME P/ CONTATO: 	2 

j:  

/ 

/ 

 

  

   

   

UNIT. 
(R$) 

TOTAL 
(R$) 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA 

01 GAUCHA, DE ACORDO COM PROJETO E 
MEMORIAL 	DESCRITIVO, 	INCLUINDO 
MATERIAIS. 

UNID. QUANT. 

01 
	

01 

TOTAL (R$): 
OBS: 
Todos os materiais serão apreciados pela fiscalização, que poderá solicitar alterações e/ou adequações; 

(Assnatur é canbo do responsávekp6?amento) 
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SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO UNIT. 
(R$) 

TOTAL (R$) 
ITEM UNID. QUANT. 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA 

01 GAUCHA, DE ACORDO COM PROJETO E 
MEMORIAL 	DESCRITIVO, 	INCLUINDO 
MATERIAIS. 

01 01 27.500,00 27.500,00 

TOTAL (R$): 27.500300 

ORÇAMENTO 

OBJETO: ILUMINAÇÃO CAMPO ESTRELA GAUCHA- 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

EMPRESA: KSL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ: 11.027.713/0001-65 

FONE: 046 3533 2020 

NOME P/ CONTATO: ALTAIR SUFIATTI 

OBS: 
Todos os materiais serão apreciados pela fiscalização, que poderá solicitar alterações e/ou adequações; 

U\ 	) 
KSL MATE. S ELEtRICOS LTDA 

CNPJ: 11.027.713/0001-65 
IE: 9049080708 

São João, 03 de Abril de 2018. 



ORÇAMENTO 

OBJETO: ILUMINAÇÃO CAMPO ESTRELA GAUCHA - 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

EMPRESA: 	i1L1- 3LJo & (44 Lz  
/ CNPJ 	 -  

• 
FONE: 

NOME P/ CONTATO: 

1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.UNIT TL  

01 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL 	NA 	LOCALIDADE 	DE 	ESTRELA 
GAUCHA, DE ACORDO COM PROJETO E 
MEMORIAL 	DESCRITIVO, 	INCLUINDO 
MATERIAIS. 

01 01 
. 

TOTAL(R$): 

OBS: 
Todos os materiais serão apreciados pela fiscalização, que poderá solicitar alterações e/ou adequações; 

OHNlZN1d0H OO-099 —19 
QJcwe7J ep t'L 

3WYoii 

oinv io 
(Assinatura e carimbo do responsável pelo 	 o ooi 	L 
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99, 

/ 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° --/2018 

CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria Municipal de Administração, 
através de sua Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 1/2018 e de acordo com a 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, Lei Comple-
mentar Federal n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 
083/2016, torna público aos interessados que no dia - DE 	DE 2018, AS  
HORAS, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nes-
ta cidade, estará reunida para proceder á abertura de envelopes contendo a documentação de habilitação e 
proposta de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAM-
PO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, nas condições estabelecidas neste Edital de 
Tomada de Preços, sendo a presente Licitação do tipo, MENOR PREÇO, pelo REGIME GLOBAL, conforme 
as seguintes condições: 

Os envelopes 1 (Habilitação) e II (Proposta) deverão ser entregues na Divisão de Licitações 
e Contratos do Município de Chopinzinho, no endereço acima indicado até às _:_ () horas, do dia 
de 	de 2018, para todos os PROPONENTES. A abertura do primeiro envelope se dará logo após 
o Credenciamento no Sistema, de todas as empresas participantes. 

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administra-
ção, Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura e no endereço eletrônico: wwwchopinzinho.pr.gov.br. 

- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA CO-
MUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

Precos máximos a serem praticados: 
ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 serviço 

EXECUÇÃO 	DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

26.510,00 

VALOR GLOBAL - R$ 26.510,00 

Conforme características técnicas e demais informações contidas no Termo de Referência, Planilhas de 
Materiais e Serviços, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo. 

II— DO EDITAL 

2.1 Os interessados em adquirir a pasta técnica referente a este Edital poderão fazê-lo junto a Divisão de 
Licitações e Contratos do Município de Chopinzinho, ou no endereço eletrônico: www.chopínzinhopr.çov.br  

III - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 O prazo de execução dos serviços será de 90. (noventa) dias após a emissão da Ordem de Serviço e de 
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 
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3.1.1 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Certame em estrita observância 
aos serviços e prazos estabelecidos no Termo de Referência, Planilha de Serviços, Cronograma Físico-
Financeiro e Memorial Descritivo. 

3.1.2 O Contrato gerado terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias após a sua assinatura. 

3.2 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer 
totalmente o conteúdo da Proposta, do Termo de Referência, da Planilha de Serviços, do Cronograma Físi-
co-Financeiro e do Memorial Descritivo. 

3.2.1 A obra deverá ser construída com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com as 

0. 	
normas COPEL e ABNT vigentes para construção de redes elétricas. 

3.2.2 Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contrata-
da. 

3.3 A Contratada obriga-se ainda: 

a) Prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, através de funcionários devidamente 
treinados, experientes e aptos para o desempenho das funções para as quais foram designados. 

b) Seguir integralmente as orientações dispostas no Memorial Descritivo e Quantitativo de Material, 
parte integrante do Termo de Referência. 

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, decorrente de culpa ou dolo dos empregados por ela designados na execução do contrato, devendo 
reparar, corrigir, remover, construir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os danos causa-
dos, comprovadamente, por seus funcionários. 

d) Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, de local próximo às suas residências ao 
local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista. 

e) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acrésci-
mos solicitados pela Administração. 

f) Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

40
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, sendo obrigação da 
CONTRATADA a providência dos EPI's necessários na execução dos serviços. 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver 
prestação de serviços. 

IV - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Podem participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes 
da Secretaria de Administração do Município de Chopinzinho, válido na data da abertura desta Tomada de 
Preços, e os não cadastrados, nos termos dos §§ 21  e 90  do art. 22, da Lei n° 8.666/93 e nas condições 
fixadas neste Edital. 

4.2 Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

4.3 Não serão admitidas na licitação, como proponentes, pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4.5 Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

4.5.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 31 
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grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da res-
pectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 31  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, Ii da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 

V - ENVELOPES 

5.1 Para se habilitarem na presente licitação os interessados deverão apresentar os documentos, adiante 
relacionados, à Comissão Permanente de Licitações, em data, hora e local estabelecido no preâmbulo des-
te Edital, em dois envelopes individualizados, fechados, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres: 

a) ENVELOPE 1 (Habilitação) 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital N° _12018 

b) ENVELOPE II (Proposta Comercial) 
CNPJ: 
PROPONENTE: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital NO  12018 

5.2 A recepção dos envelopes far-se-á, de acordo com o fixado neste Edital, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário. Considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo setor de Protocolo 
da Prefeitura. 

5.3 A documentação referente à Habilitação e à Proposta Comercial deverão ser encaminhados, separada-
mente, com grampo simples ou lacrada com cola e estar acondicionados nos envelopes respectivos. 

VI- DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O ENVELOPE 1 - HABILITAÇÃO deve conter documentos relativos à Habilitação, composta por: 

a) Certificado de Registro Cadastral do Município de Chopinzinho-PR, válido. 

a.1 As empresas que não estiverem cadastradas junto ao Município de Chopinzinho, deverão atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das pro-
postas, observada a necessária qualificação. 

b) - Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-
sas (CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

c) - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https:llservicos.tce.pr.gov.brltcepr/municipal/ail /ConsultarlmpedidosWeb.aspx). 

d) Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa/CNJ - (http://www.cnj.jus.br/improbidade—adm/consultar—requerido.php) 
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e) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

f) Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tri-
butos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

g) Certidão Negativa de Débitos junto as Fazendas Estadual e Municipal. 

h) Certidão Negativa de Débitos junto à Justiça do Trabalho - CNDT. 

1) Contrato Social caso a proponente esteja representado pelo proprietário ou Credenciamento, caso a 
proponente encaminhe um representante na ocasião da abertura dos envelopes, o que deverá ser preen-
chido em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo IV. 

j) Declaração de que não pesa contra si inidoneidade expedida por órgão público, conforme modelo cons-
tante do Anexo III. 

k) Atestado de visita expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de Planejamento e Projetos, (con-
forme modelo constante do Anexo V,, ou declaração formal de dispensa de visita (conforme modelo cons-
tante do Anexo VI. 1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, 
por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os 
custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

h.1) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal 
ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em suas propriedades 
(local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção. 

1) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 70  da Constituição Federal, 
conforme modelo constante do Anexo VII. 

o m) Declaração de não parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e 
de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 91  da Lei Federal n° 8.666/93, confor-
me modelo constante do Anexo X. 

n) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; ou no Conselho de Arqui-
tetura e Urbanismo - CAU (se for o caso). 

o) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme modelo constante do Anexo XI. 

p) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (conforme modelo constante do Anexo 
VIII), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao anexo IX, com 
assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não apresentação da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pe-
queno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e consequentemente a desclassifica-
ção da Proponente. 

6.2 	Os documentos referidos no (tem 6, pertinentes a Habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente e estar com a data em vigor no dia 
da abertura dos envelopes. 
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6.2.1 Os documentos solicitados no item n°6, serão anexados ao processo Licitatório. 

	

6.3 	Todos os documentos solicitados deverão estar em pleno vigor na data de abertura dos envelopes. 

	

6.4 	Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

	

6.5 	Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da 
sede do proponente. 

6.6 As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos exigidos no presente Edital, ou 
que apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, serão inabilitadas, não se admitindo, 
em hipótese alguma, complementação posterior, após ao horário indicado para a apresentação dos envelo-
pes de habilitação. 

VII- PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 A PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE II, deverá ser elaborada considerando as condições estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos e conter os seguintes requisitos: 

a) Descrição dos serviços e valor global, (conforme modelo - anexo VIII). 

ai) Juntamente com a proposta, a proponente deverá apresentar: 

a.1.1 - Planilha de Materiais e Serviços (compatível com a aprovada pelo Município - Anexo 1.1), re-
lacionando os preços unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das quanti-
dades, fornecidas pelo licitador, pelo respectivo preço unitário. O subtotal proveniente da soma dos 
preços parciais, e o preço global é resultante da soma dos preços subtotais. O rol de material e as 
quantidades serão fornecidas pelo licitador e não poderão ser alteradas pela proponente. Também 
é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de materiais e de quantidades, no rol de mate-
riais e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

a. 1.2 - Cronograma físico-financeiro (compatível coma aprovada pelo Município - Anexo 1.2) 

(OBS: A Planilha de Serviços e o Cronograma Físico-Financeiro deverão deverão estar preenchi-
dos em papel timbrado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico). 

b) Estar incluído no preço proposto, todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no pra-
zo determinado. 

c) Estar fixado prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da apresentação. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do ven-
cimento. 

d) Estar fixado o prazo de execução. 

e) Os preços, válidos na data de abertura da licitação, deverão ser cotados em real, não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira. 

7.2 A apresentação de proposta em desconformidade com o estabelecido nos itens 1 e VII, implicará na sua 
desclassificação. 
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VIII - FORMA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 A Proposta Comercial - ENVELOPE II, deverá: 

a) Ser datilografada ou impressa em uma via, em idioma e moeda nacionais, em papel timbrado da licitante, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores e prazos que possam compro-
meter a interpretação da proposta. 

b) Estar assinada pelo PROPONENTE, ou seu representante legal e carimbo da empresa. 

c) Conter a Razão Social, número do CNPJ e da inscrição estadual, endereço completo, telefone e e-mail. 

d) Deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de des-
classificação. 

IX - PROCEDIMENTO 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e demais interessados, a Comis-
são Permanente de Licitações receberá os envelopes contendo a documentação de habilitação e a propos-
ta, em envelope distintos, devidamente fechados por cola, grampo ou lacre. 

9.1.1 A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das proponentes, se dará logo 
após o Credenciamento no Sistema, de todas as proponentes participantes. 

9.2 Das empresas que participarem da presente licitação, será permitido somente 01 (um) representante 
legal para se manifestar em nome da mesma, desde que credenciado por procuração ou documento equiva-
lente, autenticado em cartório, no qual se declare expressamente o poder para esta outorga, com apresen-
tação de documento de identidade. . 9.3 A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciarnento, não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

9.4 O não comparecimento de representante ou a falta do seu credenciamento implicará a aceitação das 
decisões da Comissão Permanente de Licitações. 

9.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa proponente. 

9.6 Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação pertinente á habilitação das PROPONENTES, 
e procedida a sua apreciação. 

9.7 Considerar-se-ão inabilitadas as PROPONENTES que não apresentarem os documentos elencados no 
tem VI, deste Edital. 

9.8 Os envelopes II, contendo a Proposta Cómercial, serão devolvidos fechados aos proponentes conside-
radas inabilitadas, desde que não haja recurso ou, após sua denegação. 

9.9 Serão abertos os envelopes li, contendo as Propostas Comerciais das PROPONENTES HABILITA-
DAS, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa 
pela assinatura do Termo de Renúncia, conforme modelo constante do Anexo IV, ou após o julgamento dos 
recursos interpostos. 
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9.10 Verificar-se-á a conformidade de cada proposta com os requisitos do presente Edital, promovendo-se 
a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.11 Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 12 deste Edital. 

X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a apre-
sentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às 
condições para liberação do pagamento. 

o 10.2 O pagamento só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Fazen-
da Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's ou 
RRT's. 

10.3 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas em um Termo de Contrato, cuja minuta 
constitui o anexo n° 1 deste edital. 

XI- PREÇO MÁXIMO 

11.1 Fica estipulado o valor máximo para apresente licitação de R$ 26.510,00 (vinte e seis mil, quinhentos e 
dez reais), com todas as despesas já mencionadas inclusas. 

11.2 Será desclassificada a proposta cujo valor global cotado seja superior ao determinado no item 11.1. 

11.3 Apenas serão aceitas propostas de preços com no máximo 02 (duas) casas depois da vírgula, não 
sendo permitida proposta com 03 (três) ou mais casas após a vírgula. 

11.4 Durante o prazo de vigência e de execução do contrato não haverá reajuste de valores. 

XII - JULGAMENTO DA PROPOSTA 

* 12.1 A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ JULGADA PELO CRITÉRIO DE MENOR VALOR GLOBAL. 

12.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos envelopes 
n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo 
de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão Permanente de 
Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 

12.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, 
para o qual todos os proponentes serão convocados, conforme parágrafo 20  do artigo 45, da Lei n° 
8.666/93. 

12.4 Na análise das propostas será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração, ficando determinado que será vencedora a licitante que apresentar o menor preço Global. 

12.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, forem omissas, 
vagas, que impuserem condições diferentes das dispostas neste, ou que contiverem preços ou entrega 
condicionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza aqui não previstos, inclusive financia-
mentos subsidiados ou a fundo perdido, bem como preços ou vantagens baseados nas propostas das de-
mais licitantes, ou que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, como 
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também aquelas que apresentarem alternativas. Não serão aceitas propostas com preços de valor zero, 
irrisórios ou manifestamente inexeqüíveis. 

12.6 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta. 

12.7 Será desclassificada a licitante que, por inadimplemento, tenha dado causa à rescisão de Contrato 
anteriormente celebrado com a Administração Pública, ou à qual tenha sido aplicada a pena prevista nos 
incisos III e IV do artigo 87, da Lei n° 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação. . 12.8 As propostas vencedoras ainda estarão sujeitas ao disposto no inciso IV do artigo 43, da Lei n° 
8.666/93. 

12.9 Dos atos da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o 
mesmo se dando para os demais atos administrativos decorrentes, o que será comunicado às demais lici-
tantes, que poderão impugná-lo em igual prazo. 

12.10 Decorridos os prazos recursais e decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado 
da licitação submetido ao Prefeito de Chopinzinho/PR, para a devida homologação e adjudicação. 

XIII —ADJUDICAÇÃO 

13.1 O objeto da presente Licitação, será adjudicado à PROPONENTE que atendendo a todas as condi-
ções expressas neste Edital e seus anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no item 12. 

13.2 A empresa Adjudicatária fica obrigada a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência do 
Município de Chopinzinho/PR. 

b) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as es-
pecificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos. 

c) Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de falhas e/ou defeitos na execução, salvo 
quando comprovadamente justificado. 

d) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

XIV— CONTRATAÇÃO 

14.1 As obrigações decorrentes desta Licitação a serem firmadas entre .O Município de Chopinzinho/PR e a 
proponente vencedora da Licitação, serão formalizadas através de Contrato observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

14.2 O Município de Chopinzinho convocará o proponente vencedor para assinar o Contrato, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis ,a contar da adjudicação, sob pena de decair o direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666. 
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14.3 O prazo estipulado no item 14.2, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo PROPONENTE vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
Contratante. 

14.4 O Município de Chopinzinho, poderá quando o convocado não assinar o Contrato, no prazo e condi-
ções estabelecidas neste Edital, convocar proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições popostas pelo primeiro classificado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93. 

14.5 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
preço inicial atualizado do Contrato. 

14.5.1 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e 
a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

14.6 As despesas decorrentes da contratação do presente objeto, serão custeadas com recursos das se-
guintes Dotações Orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (933/F504) - 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (15411F504). 

XV. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

15.1 DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeta deste Contrato, conforme as orientações pre-
vistas na memorial descritivo e quantitativo de projeta de instalação de iluminação de Campo de Futebol da 
Comunidade de Estrela Gaúcha (parte integrante do Termo de Referência), bem como seguir as projetos 
disponibilizados, a proteção e a conservação dos serviços executadas bem cama, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamente as recomendações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um segura sistema 
de sinalização e segurança, principalmente em vias públicas, de acorda com as normas de segurança do 
trabalha; (c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou na toda; (d) manter no local da abjeto deste 
Contrato, devidamente atualizado, Livro Diária de Ocorrência e Diária de Obra; (e) não manter em seu qua-
dra de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosas ou 
insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sabre os serviços abjeta do Contrata. 

3 - A Contratada fica abrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no Códi-
go de Defesa da Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos termos do 
Art. n° 618 da Código Civil. 

4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e par escrita, de qualquer a-
normalidade verificada na execução das serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
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c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
jas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 

• 
(MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Prôjetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às re-
des de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pes-
soa física ou jurídica. 

15.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecér todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

4.1 - Caberá a gestão do contrato a Sr. Roseli A. S. Lorenzi, CPF: 726.992.809-68, Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação apli-
cável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

4.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo do Sr. Christiano Dossa Silvestri, 
CPF: 022.185.389-89, Servidor, Engenheiro Civil, CRENPR n° 100.984/13, que poderá suspender a sua 
execução desde que não estejam sendo executados com excelência ou não compatíveis com a proposta 
apresentada e os projetos disponibilizados. 

XVI - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÉNCIA 

16.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, qüando: 

E) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
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li) 	ocorrer por motivos de •força maior ou caso fortuito, entre outros, "/ock out', perturbações in- 
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN-
TE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver a-
cordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da lici-
tação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorren-
tes. 

XVII— PENALIDADES 

17.1 Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 
86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero vírgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (uni por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 



VIUNJEÍPID D C H:DPINZ.INI-ID 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procôpio Kurp&, n°  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamênto mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 

VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VIII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

17.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

XVIII - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1 As PROPONENTES é assegurado o direito de petição, nos termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93, 
objetivando a defesa de seus interesses na Licitação; em requerimento formulado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato, nos termos da Lei. 

18.2 Interposto o recurso, será comunicado às demais PROPONENTES que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

18.3 O Recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso. 

18.3 Os Recursos deverão ser obrigatoriamente protocolados junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura ou 
encaminhados pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR). 

18.4 Serão considerados intempestivos os Recursos encaminhados por e-mail, fax ou encaminhados pelos 
Correios e o recebimento (AR) estiver fora dó prazo previsto no item 16.1. 
XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1 A Comissão de Licitação, poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementa-
res, sendo vedada à inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 

19.2 Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fax ou e-mail. 

19.3 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações às propostas, depois de apresen-
tadas, facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

o 
19.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, a licitante que não o 
fizer até o 30  (terceiro) dia útil que anteceder à abertura dos envelopes contendo a documentação de habili-
tação, apontando falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

19.5 A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável aceitação, pelos proponentes, das con-
dições deste Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 

19.6 Recursos, se interpostos, serão dirigidos ao Prefeito de Chopinzinho/PR, por intermédio do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, obedecido o disposto no artigo 109, da Lei n° 8.666/93. 

19.7 O Prefeito de Chopinzinho/PR, poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação por razões 
de interesse público, ou anulá-la, por ilegalidade, de ofício, ou mediante a provocação de terceiros, nos ter-
mos do artigo 49, da Lei n° 8.666/93, não cabendo às licitantes à indenização, nem pela elaboração da pro-
posta e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital. A Adjudicatária poderá, entretanto, 
ser indenizada pelo que houver entregado até a data em que a anulação for declarada, contanto que não 
lhe seja imputável à irregularidade. 

19.8 O resultado desta licitação será publicado nos Órgãos Oficiais de Divulgação do Município, obedecen-
do ao disposto na Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores. .19.9 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações ea apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: licitachopinzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 

19.10 Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura dó responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

19.11 O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia.e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

19.12 Os casos omissos serão resolvidos à luz da-legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos prin-
cípios gerais de direito. 

Chopinzinho, PR, 10 de maio de 2018. 

Álvaro Oênis .Ceni Scolaro 
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Rubenei Meloto 
,Presdente dá. CPL 
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ANEXÕI 

TERMO DE REFERENCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID. . 	.. 	SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO 	DE'.  ILUMINAÇÃO 	DE CAMPO 	DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

26.510,00 

VALOR GLOBAL . R$ 26.510,00 



 

MuNicíPIo, DE CKDPINZ.INHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNFJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINIRO 	 PARANÁ 

  

    

ANEXO 11:11 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS INSUMOS 	 . COTAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1 'MÀT.RtÀlS1. .. ..... ,..,. 	... . ........ 

1.1 Adaptador PVC 3/4" p/condulete Cotação ud 88,00 9,80 862,40 
1.2 Arame zincado macio BWGl8 Cotação kg 5,00 12,35 61,75 
1.3 Arruela e porca 3/8" Cotação ud 64,00 0,90 57,60 
1.4 Arruela quadrada Cotação ud 64,00 1,60 102,40 
1.5 Barra de rosca 3/8" Cotação m 6,00 9,50 57,00 
1.6 Borne para quadro de comando Cotação ud 60,00 4,95 297,00 
1.7 Botoeira liga/desliga Cotação ud 4,00 17,70 70,80 
1.8 Bucha e arruela 3/4" Cotação ud 1,00 1,98 1,98 
1.9 Bucha e arruela l" Cotação ud 4,00 3,00 12,00 

1.10 Cabo PP 2x4 mm2  Cotação m 50,00 5,70 285,00 
1.11 Cabo PVC Cobre 70°C 16 mm2  Cotação m 200,00 2,40 480,00 
1.12 Cabo PVC Cobre 70 °C 35 mm2  Cotação m 5,00 5,90 29,50 

1.13 Caixa de passagem 30x30x30 cm, em con- 
cretoc/tampa Cotação ud 11,00 43,50 478,50 

1.14 Canaleta perfilada 20x20 mm Cotação m 2,00 18,85 37,70 
1.15 Condulete PVC 2x4" Cotação ud 48,00 7,00 336,00 
1.16 Conector Split Bolt 16 mm2  Cotação ud 18,00 3,05 54,90 
1.17 Conector tipo U para haste 5/8" Cotação ud 9,00 4,80 43,20 
1.18 Contator 32A bobina 220/254 V Cotação ud 4,00 105,00 420,00 
1.19 Cruzeta de concreto 250 daN Cotação ud 8,00 73,00 584,00 
1.20 Curva 900  PVC 3/4" 	 . Cotação ud 17,00 3,40 57,80 
1.21 Curva 90° PVC 1" Cotação ud 4,00 6,30 25,20 
1.22 Disjuntor DlN2x25A Cotação ud 4,00 24,00 96,00 
1.23 Disjuntor DIN2xlOOA . Cotação ud 1,00 91,00 91,00 
1.24 Eletroduto PVC rígido 3/4" - barra -3m 	- Cotação ud 33,00 23,20 765,60 
1.25 Eletroduto PVC rígido 1"- barra 3m Cotação ud 2,00 26,00 52,00 
1.26 Emenda Kanalex 11/2" Cotação ud 10,00 7,80 78,00 

1.27 
Fio flexível 1 ,5mm2  (para ligações no quadro 
de comando) . 

Cotação ud 10,00 0,85 8,50 

1.28 Fio flexível 4mm2 amarelo Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.29 Fio flexível 4mm2 branco 	. . Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.30 Fio flexível 4mm2 verde Cotação m. 100,00 2,15 215,00 

1.31 Fio flexível 6mm2  amarelo Cotação m 200,00 2,95 590,00 

1.32 Fio flexível 6m M2  branco Cotação m 200,00 2,95 590,00 

1.33 Fio flexível 1Omm2  amarelo Cotação m 140,00 5,20 728,00 
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1.34 Fio flexível 10mm2  branco Cotação m 140,00 5,20 728,00 

1.35 Fita auto fusão - 10 m Cotação ud 1,00 27,83 27,83 

1.36 Fita de amarração 2,5x250 mm Cotação ud 100,00 6,50 650,00 

1.37 Fita isolante - 20 m 	 .. Cotação ud 4,00 6,50 26,00 

1.38 Haste cobreada alta camada para aterramen- 
Cotação ud 9,00 23,00 207,00 

1.39 Kanalexi 1/22 Cotação n 200,00 .. 	6,50 1.300,00 

1.40 Lâmpada tubular vapor metálico 400 W Cotação ud 32,00 55,00 1.760,00 

1.41 Luva PVC 3/4" Cotação ud 40,00 3,00 120,00 

.42 Luva PVC 1" Cotação ud 4,00 4,00 16,00 
- 	1.43 Mão francesa plana 6l9mm Cotação ud 16,00 12,00 192,00 

1.44 Nípel 11/4" completo Cotação ud 1,00 4,50 4,50 

1.45 Parafuso cabeça quadrada 125 mm Cotação ud 48,00 11,00 528,00 

1.46 Parafuso cabeça quadrada 200 mm Cotação ud 8,00 12,00 96,00 
1.47 Parafuso cabeça quadrada 250 mm Cotação ud 8,00 13,00 104,00 

1.48 Parafuso e bucha 6 mm Cotação ud 48,00 0,28 13,44 

1.49 

Quadro metálico embutir 400x500x250 mm ..p. 
(LxAxP) com barramento 122A(15,87x3,17 
mm) com tampa e subtampa, fechadura com 
cadeado. 

Cotação ud 1,00 880 00 880 00 

1.50 Reator externo vapor metálico 400W, tensão 
Cotação ud 32,00 120,00 3.840,00 

1.51 Refletor 400 W, bocal E40 Cotação ud 3200 43,00 1.376,00 

1.52 Silicone 50g 	 . 	. Cotação ud 4,00 15,00 60,00 

1.53 Tampa para condulete PVC 2x4' Cotação ud 48,00 4,50 216,00 

1.54 Terminal olhal para fio flexível 4 mrn2  Cotação ud 32,00 1,95 62,40 

___ 
Terminal 1,5 mm2  para conexões no quadro 
de comando 

1 Cotação 
- 

ud 120,00 4,10 492,00 

1.56 Trilho perfurado Cotação ud 1,00 12,00 12,00 

1.57 Miscelâneas Cotação ud 1,00 250,00 250,00 

1.58 
Padrão COPEL 2x1 OOA, entrada aérea, saí- 
da sub., na mureta 	 . Cotação ud 1,00 1.550,00 1.550 00 

2251000 

-$ emo 
1.59 Mão de obra. Cotação. 1,00 4.000,00 4.000,00 

4.000,00 

. 	 .. TOTAL GLOBAL R$: 26.510,00 

Christianó Dossa Silvestri 
Eng.. Ci.vH CREA-PR 100984/t 
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ANEXO II -(MINUTA DO CONTRATO) 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na 
Rua Miguel Procôpio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, neste ato 
representada pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scólaro, CPF: 009.378.889-40 e RG: 8.124.995-4 
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE ea empresa 	 , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na 	 , 	, em 	, Estado do 	, inscrita no 
CNPJ sob n° 	 , neste ato representada pelo senhor 	  
CPF n° 	 , seu representante legal; a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si, 
justo e acordado celebrar o presente Termo de Contrato, devidamente autorizado mediante processo licita-
tório na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° --/2018, que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, proposta da FORNECEDORA e pelas condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO 	DE 	ILUMINAÇÃO 	DE 	CAMPO 	DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 
VALOR GLOBAL — R$ 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Tomada de Preços n° _/2018, 
bem como a proposta da contratada, planilhas de materiais e serviços, cronogramas físico-financeiros, ane-
xos e pareceres que formam o procedimento licltàtório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDÇÔES DE PAGAMENTO 

O valor global deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ 	 ( 	), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente .até, 45 (quarenta e cinco) dias após a apresenta-
ção correta da nota fiscal dos serviços executado edocumentos pertinentes, desde que atendidas às con-
dições para liberação do pagamento. 

A liberação do pagamento só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's 
ou RRT's. 

Não haverá reajuste de valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a dotação 
orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (933/F504)-
06.05.278120015.2.035.3.3.90.30 (1541/F504). 
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CLÁUSULA QUARTA-  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos serviços e 
prazos estabelecidos no Termo dé Referência, na Planilha de Materiais e  Serviços, no Cronograma Físico-
Financeiro e no Memorial Descritivo. 

Por determinação do Contratante, aI Contratada fica obrigada a aceitar, nas. mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que sè fizer(ern) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço 
inicial atualizado do Contrato. 

o A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e a Contrata-
da poderão ultrapassar o limite estabelecido no subftem anterior. 

A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer total-
mente o conteúdo da Proposta, no Termo de Referência, na Planilha de Materiais e Serviços, no Cronogra-
ma Físico-Financeiro e no Memorii Descritivo. 

A obra deverá ser construída com materiais de primeira qúaiidade e deverão estar de acordo com as nor-
mas COPEL e ABNT vigentes. 

Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execuçãõ serão de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execuãÕd objeto deste Contrato, conforme as orientações pre-
vistas no memorial descritivo e quantitativo de projeto de instalação de iluminação de Campo de Futebol da 
Comunidade de Estrela Gaúcha ,(parte, integrarne do Termo de Referencia) bem como seguir os projetos . disponibilizados, a proteçãõ ea cõnserváção dos serviços executadas bem como, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamente as recomendáções da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema 
de sinalização e segurança,. principalmente em vias  pQbiics, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho (c) dar ciência a ftscaliziçãú da ocoirencia de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato éhi parteá ou no todo; (d) manter no local do objeto deste 
Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu qua-
dro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres não manter ainda;,em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar cm todas as despesas e erbargos de natuí'eza. trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabiÍidàdé, irici$nts obréo serviços objeto dá CorÍtrato. 

3 - A Ccntratada fica obrigada, e responsável pala perfeição  da obra, nos prazos previstos no Códi-
go de Defesa do Consumidor, bén como rá esØonsáél pei solidez ê segurança da obra, nos termos do 
Art. n° 618 do Código Civil. 

4 - Constituem obrigaõs da LICITÁNÍE' VENCEDORA, alérn dê outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintea; 	... 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
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b) Dar ciência à Divisão dePlanéjamento e ProJetos, imediátamente e por, escrito, de qualquer a-
normalidade verificada na execução dos serviços mesmo que estes não sejam de sua competência;  

c) A LICITANTE VENÇEDORÁ será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos perdas e prejuízos que po 

1 . 
 r dolo ou culpa no cumprimento do contrato venham direta 

ou indiretamente provocar ou càusar porsi ou por, seus  empregados o Município de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da.SÇALlZAÇÃO. ein .nda dirrnuirãb a rêspônsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na união: 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Chopinzinho; 

f Manter durante a execução do cohtrato;  todas as condições de. habilitação e qualificação exi- 
gidas na licitação; 	. 	 . 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solici.tados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
jas reclamações se obrigam a atender prontamente- 

h) Assumir todas as despesas referentes à peséoál é ququer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo querià przo estabelecido os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas ,condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos 

j) Observar e aplicar, ria execução dos érvçc ,as eis, os regulamentos, as poàturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas. Técnicas .(ABNT) e Normas. Reg.ularnentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução .dos erVicos equipamentos e não-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na qüeritidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter 	ôanteirc oe obras côdos PibÍtos e Andtações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-sé por quaisquer 	ehtsnã 	 inclusive quanto às re- 
des de serviços públicos, o uso indevido de patentes,. .e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa respQnbiliç.de até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e aintegral liquidação de dnizaçãd caó devidéa terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade çc-.s-materiais empregados,. assim como o processo de sua utili-
zação cabendo-lhe ncusive a execução das obras e dos ser iiços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 	. 	. 	.. 	. 	2. .. 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopírizinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo .com a Associação. Brairs de. Normas Técn iças (ABNT); 
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o 

q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necesanos 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda,. dos materiais e seus per- 
tences dentro de' seu cahtéíro de obras-, dia e rioite, 	 ' 

s) A CONTRATADA não poderá ceder presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pes-
soa física ou jurídica: 

DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e cõntrátados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3- Prestar as informações e esclarecirnêntos qLevenham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 Supervisionar e acompanha dtremente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA 

CLÁUSULA SEXTA— DA  GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a gestão do contrato a Sr. Roseli A. S. Lorenzi, CPF: 726.992.809-68, Secretária Municipal de E-
ducação, Cultura e Esporte, a quem competé as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições esti-
puladas neste contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação apli-
cável, no caso de constatar* irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações edocurnentospertinetes á execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequadcs. efetVo$do presente contrato, do. qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execuço, Com base nas informaçe e eiatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorerni—n,  execução do contrato.. 

A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo do Sr. Christiano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-
89, Servidor, Engenheiro Civil, .CREA/PR n° 1O094/Dque poderá suspender a sua execução desde que 
não estejam sendo executados com excelência ou não compatíveis com a proposta apresentada e os proje-
tos disponibilizados. 

CLÁUSULA SETIMA DO PRAZO EXECUCÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

0 prazo de execução dos ser'/içosserà .de, 9O(noyerita) dias após aemissão da Ordem de Serviço. 
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A CONTRATADA obriga-se aéxecutar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos serviços e 
prazos estabelecidos na Planilha de Materiais o Serviços e no Cronograma Físico-Financeiro. 

O presente Contrato terá vigencia de 150 (cento e cinquenta) dias após sua assinatura 

Somente poderá ser'adrnitídaafteràção do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração d prôjétô e/6u',ès,pecificaç3e,s pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (o) riouver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados [nforrnativos materiais e qualquer subsidio 
à(s) obra(s), que estejam sob respõnsàbilidade expréssã do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON- 

e TRATANTE que interfiram na execuçãõ contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

li) 	ocorrer por motivos de força maior ou caso rortuito, entre outros, "lock ou!, perturbações in- 
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenhamititiuência direta s'obre"a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais ioconsigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior' deve, também, incluir qualquer atraso caUs.adõ por..legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANT., qUeenham  causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante à. outra pelos.atrasos ocasionados, po.r motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos ptovenientes de,grpve,s., ocorridas, na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.  

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunica dos.ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor- 
rência. 	 . 	. 	... 	.. 	.' 	. 	' 	.. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN- 
TE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 	.. . . 	. 

Parágrafo Quàrto '-'Após à aceitaço 'dos ndívds évocados2  pela CONTRATADA poderá haver a- 
cordo entre as partes para-urn'â ,eventuál pi rõga 	dà prazo. . 

Parágrafo Quinto.-  Caso a CONTRATADA não execute total ou parciamente qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto especificações teonicas mm eo ais e demais documentos integrantes da lici-
tação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de exécutá-los 'diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipótese mencionada, a;.CONTRATADArewonderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 

m garantias e/ou pagaerto direto ao CONTRATANTE inclusive será declarada inidonea ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de ate (dois) aros, conforme gravidade da infração e dos danos decorren- 
tes. 	 . 	,. 	. 	. 	, ,.... 	. 

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNC.:. 

Fica vedado a CONTRATADA sem anuência previa e expressa da CONTRATANTE a cessão ou transfe-
rência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA NONA — PENALIDADES 
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Os contratantes decidem, aplicar aopresente contrato : dposto nos artigos 81,86, 87 e 88 da Lei no 
8.666/1 993 e as seguinte péralidadés:..,; 

- advertência escrita -quando houver dÍstbrções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo' grave - ao usuário, populaçãb, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, 'carácterizando 'negligencia administrativa.' 
II - advertência escrita õom prazo: para córreçãõ -impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ôú graves,'qüe p'õssàm ser cô'rrigidas'e adeqüadas 'no pràzo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	' 	' ' 	'  

III - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção-de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 	 ' 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de '1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação— de 5% (cincà por certo) do va'lar total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre, último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidaçãô, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total 'ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 

o nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 300/0 (trinta por. cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liqLlidação, de 30% (trinta por cento) do valer total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços,-  srá aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração; ou que ,ifrinjm s nrmSs regulamentares e legais. 

V .- A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer ratão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VI - Os contratantes resolvem,  aplicar áo' contrato 'ger'do por esta licitâção, no que tange à rescisão, os arti-
gos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.  

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.66611993." 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

Rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público. 	 '• 	", 	.. 	, , . 	.'.."' 
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A rescisão do contrato, quando môtivada por qualquer razão do subitëm anterior, implicará a apuração de 
perdas e danos e a aplkação dás -demais penalidades legais cabíveis: 

Os contratantes resolvem aplicár ao contrato gerado por está licitação, no que tange . à rescisão, os artigos 
78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÁO 	. . . . 

A alteração de qualquer das disposições estabelécids neste" Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em instrumento Aditivo,, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 

e Durante a Vigência do contrato, os valores não serão alterados, nem revisados e nem reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendose à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 	• 	 • : " 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro daomarca.de  Chopinzjpho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinznho FR 	de 	 de 	 

Município deChopinzinho 
Alvaro Diii teni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Empresa 	  
Testemunhas 
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ANEXO 111 .  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° /2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

Q RAZÃO SOCIAL: 
CN PJ: 
ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO:  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pelo Mu- 
nicípio de Chopínzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edita! n° /2018, que não fomos declarados 
inídôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Diretor ou responsável legal pela proponente 
RG n° 
CPF n° 
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ANEXO IV 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° /2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE-
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA.. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o(a) senhor(a) 	 portador(a) da Cédula de Identidade n°. 
e CPF n° ...., a participar da licitação instaurada pelo Município de Chopinzinho, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, Edital n° 12018, supra referenciada, ria qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe, 
dentre outros poderes, o de renunciar o direito de interposição de Recurso. 

Local e data. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG n° 
CPF n° 
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ANEXO V 

AO 
MUNICÍPIO DECHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N1 12018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA.. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação ria modalidade Tomada de Preços - 
Edital n° _12018, por seu representante credenciado declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
n° 8.666/93, de 21.06.93, obrigando a empresa quéreprésenta, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso 
do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 	 . 

Local e data 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RGn° 	 -. 
CPFn° 
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ANEXO VI 

ATESTADO DE VISITA 

Ref. 	: Edital de Tomada de Preços n 	/2018. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE'S.A PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE-
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÜCHA. 

Declaramos que o Senhor(a) f»ser/ro.nomecomp/eg}, GPFn° : (/nseriron°do CPF), representan-
te da proponente (inserir o nome da proponen), CNPJ: ('inserir o número do CNPJ), devidamente creden-
ciado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto: da Tomada de Preços em epígrafe, tomando conhe-
cimento de todas as condições técnicas para a exeát)ço dos serviços e elaboração da Proposta de Preços. 

Local e data. 

(Nome e assinatura do responsável pelo licitador) 

(Nome e assinatura do representante da proponente) 
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DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° _J2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL 
DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÜCHA. 

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) ('inserir o nome do representante), devidamente 
habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto da Tomada 
de Preços em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos assumindo total resoonsbilidade por esse fato e informando que não o utili-
zara para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas tenicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 

Local e data. 

(Nome, n° CPF/R,G, e assinatura cio Responsáve,' 

o 
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ANEXO Vil' 

AO 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° /2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

DECLARAÇÃO 

(RAZ40 SOCIAL)  	 , CNPJ n° 	 , sediada 

	 (endereço completo) 	 ., declara, sob às penas da lei, que não possui em 

seu quadro funcional, menores de dezoitO anps,em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condíçãô de aorendiz, aprendiz, a partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos  9 presente. 

Local e data 

Diretor ou Representante egai daproponente 
RG n° 
CPF n° 
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ANEXO VIU 

MODELO DE PROPOSTA 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ELEFONE:

NOME 

TELEFONE.- 

NOMEDO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS_ TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL NA:LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

VALOR GLOBAL — R$ 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas. ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas 
as demais despesas necessárias à execução do, respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA EM DIAS: 

Local e data. 

Diretor ou Representante legal Øa proponente 
RGn° 
CPFn° 

('Juntamente com a Proposta de PreçQs, deverá ser apresentado a Planilha de Serviços —Anexo 1.1 
e o Crono grama Físico-Financeirb Aiex6 1.2. Ambos deverão deverão estar preenchidos em pa-
pel timbrado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico). 
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ANEXO IX 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 	, 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS. °/2018 • 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALÃÇÀÕ DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE-
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAúCHA. 

DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das, sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é 
	 (indicar se é riicroemprésa ou eniiØsa  de pequeno porte), nos termos do enquadra- 
mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pele Lei Cãmplementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra,, estando apta,. portanto, a exercer .o direito de participação no certame, na 
modalidade Tomada de Preços n ° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho - PR. 

(LOCAL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome Assinatura, e N° o ( RC do respc'nsavel Contabil da empresa) 
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ANEXO  

AO 
MUNICtPIO DE CHOPINZINHO 	...., 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°12018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

S 	ESTADO DO PARANÁ; E DE QUE A LICITANTENÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  
DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	
.: 	

, inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° 	, no Município 	 ., Estado. 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidãde RG no 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as. penas da Lei, que os propriétários, drigntës, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO pôssuemi, grau de parentesco coranguineo-(cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 31  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidóresefetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos lícitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e cri mina lmente, pela veraqidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a.orípntpç,,,ão-do Prejulgado Õ9 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-TribúnaldCàritas doPraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Re-exame Necessário n° 12739534/ParanavaíPR4a  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, què na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	 n°  instaurada pelb Munidpi6deCIid3ihzinhÕ, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-

sáveis técnicos ou legal da reférida àmpresà nÓ São servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso 111, do art. 90  dá Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
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134. 

OBS: Ao redigir .,a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nácional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente ;. Linha Colateral 

1° Pai/Mãe LFilho (a)  
2° Avô/Avó Neto (a) 	. Irmão (à) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (aL 	. 	 . . 	Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha RtaAsceridehte 	. . . 	Lha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) dó (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (à) do Côn- 
juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanquíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente 	Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra 	: . 	Genrõ/Nora.  
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 	 Cônjuge do(a) Neto (a) 

tro/Madrasta 	 . 	. 	 . 	.. 

Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
. 	 irmão (à) 

3° 

	

Avô (ó) do (a) Padas- 	 Cônjugedã (a) bisneto (a). 
tro/Madastra 	. 	. 	. 	 .. 	, ....: 	. 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
. 	 (a) 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /2018. 

Declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviços(s), caso venhamos a vencer a referida lici- 
tação, é o Sr(a): 	 , (inserir a civalificação técnica do profissional), CRENPR, 
CAU/PR ou outro órgão de Classe competente n° 	  

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico 
de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

Local e data. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Assinatura do responsável técnico da empresa 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO Xft.'.. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0— Apresentação: 

O presente memorial descritivo complementa as informações descritas nas pranchas de 
projeto em propriedade do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, para atender iluminação de 
campo de futebol amador localizado na comunidade Estrela Gaúcha, zona rural, municí-
pio de Chopinzinho, estado do Paraná. 

1.1 - Componentes do Projeto; 

O projeto compõem-se dos seguintes eiemento:,. 

1.1.1—ART 
1.1.2 - Memorial Quantitativo 
1.1.3 Projeto Elétrico 
1.1.3.1 - Prancha 01 
1.1.3.2 - Prancha 02 

2.0 Finalidade; 

Trata-se de projetos para atender iluminação de campo de futebol a partir de ES 2x100 A 
Copel. 

O projeto dessa iluminação se iniciou considerando as dimensões do campo a ser ilumi-
nado e a classificação do tipo de uso.: amador. Como os postes já estão locados nas posi-
ções definidas pelo cliente, .foi. .defindc uni projeto deiluminação que tivesse eficiência 
luminosa suficiente, e um baixo custo de cofl$urpo: 

2.1 Carga Instalada: 

Serão 8 postes com 4 lâmpadas de \Iapor Metálico em cada, totalizando 32 lâmpadas em 
todo o campo.. Cada... 	 3600W, sendo a carga das lâmpadas e 
também da partida do reator. A carga instalada. total é de 14,4 kW. 

2.2—Demanda; 

A demanda foi calculada com base na NBR 5410, resultando assim em uma corrente no-
minal de 57 A. 
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3.0 - Entrada de Serviçàs: 

A entrada de serviço será  ínsladaapartir da rede de distribuição em tensão secundária 
da COPEL ém'254/127V e' proteção géràl de 100 A em caixa CN instalada em mureta 
junto ao poste de acesso. 

4.0 - Ligação do Consumidor: 

O quadrodêdistribuição(QD-lL) será ligado a: partir dá medição e instalado na mesma 
• mureta da entrada de serviço. Este quadro abrigará um total de 4 contatores, 4 disjuntores 

e disjuntor geral. 

4.1— Proteção dos Circuitos: 

Um disjuntor geral bifsico de 100 ADIN protegerá os o conjunto de circuitos dentro do 
QD-lL. A proteção individual dos circuitos será feita por disjuntores termomagnéticos DIN, 
sendo que a capacidade será de acordo com asespecificáções feitas no diagrama unifi- 
lar. 	 . 

4.1—Circuitos: 

A partir do QD-IL,.os circuitos atenderão os 32 conjuntos de refletor (reator e lâmpada) de 
400 W vapor metálico. Serão 8 postes com 4 refletores cada e cada .circuito é composto 
por 8 refletores, portanto 2 postes... 

Para tornar o projeto autônomo, o aciónamento da carga é feito através de contatores, 
acionados por chaves/botoeiras ON E 0FF" e os circuitos protegidos por disjuntores di-
mensionado de acordo .com as bitolas de cabos a serem protegidas. 

Até os postes contendo osrefl€.tores,serão.utilizados cabos unipolares de 6 ou 10 mm2. 
Os condutores correrão, em eletroduto.(kan.alex)..i.;112" enterrado ,a uma profundidade mí-
nima de 50 cm. A subida nos postes 0 srá fetaor:n  condutores unipolares 4 MM2  em ele-
troduto PVC rígido 3/4" e para alimentar os refletores, os condutores estarão distribuídos 
em conduteles 2"x4' fixados na cruzeta de concreto. 

As emendas e derivações. deverão ser fitas 1e aneira. que a.s conexões possam asse-
gurar resistência mecânica e contato elei:rico perfeito, com restituição do isolamento com 
fita isolante adequada.. 

OBS.: por se tratar de tensão de fornecimento 254 V, deve-se escolher um reator compa-
tível com tal tensão. 

5 - Aterramento: 
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O condutor neutro será aterrado no QD-lL, devendo sua resistência não ultrapassar de 10 
ohms em qualquer época'.doanô.. 	. 	..... 
O condutor de proteção (terra);bern como as partes metálicas das caixas medição e pro-
teção geral serão aterrados devéndo sua resistência não ultrapassar de 10 ohms em 
qualquer época do ano. Por.todo o caminho pércorrido pelos circüitõs, existirá um condu-
tor de cobre nu 16 mm2, devidamente aterrado em hastes tipo Cooperweld 5/8" de 2,4 m e 
conectores de aterramento, internas àscaixas dê: passagem, conforme projeto. 

O sistema de aterramento será interligado através de um cabo de cobre 4 mm2  aos con-
juntos de iluminação, fixados por conector padrão. 

6— Normas: 	 . 	. 

Na execução dos serviços serão, observadas as normas ABNT, NBR 5410, NBR 5419 e 
NBR 8837. 

7— Conclusão: 

Com as explanações acima, esperamos ter justificado as instalações em baixa tensão, a 
partir da entrada de serviço 2x1 DOA COPEL, para atender iluminação de campo de fute-
bol amador em propriedade de Município de Chopinzinho. 
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urninaçoampo:dé4ute 

un  

kg 

un 

88 Adaptador PVC 3/4" p/  condulete 

Arame zincado macio BWG 18 5 

Arruela e porca 3/8 64 

un 64 Arruela quadrada 

m 6 Barra de rosca 3/8" 

Borne para quadro de comando 60 

un 	Botoeira liga/desliga 4 

Bucha e arruela 3/4" 1 

Bucha e arruela 1" 

m 	Cabo PP2x4mm' 

m 	Cabo PVC Cobre 70 °C 16 rnm2  

m 	Cabo PVC Cobre 70°C35 rnm2  

Caixa de passagem 30x30x30 cm concreto c/ tampa 

4  

50  

200 

5  

11 

m 	Canaleta perfilada 20x20 mm 2 

un 48 Condulete PVC 2x4" 

un 	Conector Split Bolt 16 mm2  18 

un 9 

un 4 

un 

un 

8 Cruzeta de concreto 250 daN 

Curva 900  PVC 3/4" 

un 	Curva 90° PVC 1" 

17 

4 	 

4 

1 

Eletroduto PVC rígido 3/4" - barra 33 

un 2 Eletrodutó .PVC,rígído 1" -barra 3 m 

un lo Emenda Kanalex'f 1/2" 

rn 10 Fio flexível 1,5 mm (para ligaiçôés ro qúàdrod 	corardo) 

m 100 Fio flexível.4 mm2 amarelo 

m 100 Fio flexível 4 mm2.brancõ 

m 100 Fio flexível 4mm2 vérde 

m 200 Fio flexível 6 mm2.ãmareld 

m 200 Fio flexível 6 mrn2  branco. 

m 140 Fio flexível 10 mm  amarelo 

m 140 Fio flexível 10rnm2branco 

un 	Fita auto fusão - 10 m 1 

100 un Fita de amarraço.2,5 x 250 mm 

un Fitaisotante-20m 4 

Conector tipo U para haste 5/8v 

Contator. 32A bobina 220/254 V 

un 	Disjuntor DIN 2 x25 

un 	Disjutor DIN 2x100A 
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un Haste cobreada a Itá.  camada para- aterraménto 5/33 ' 2,4 m 9 

m Kanalexi 	1/2"................... 	.......,.. 	. 	. 	... 	.. 200 

un Lâmpada tubular vapor metRco 400 	 ............... . 	 32 

un Luva 	PVC 3/4"..................... 	. 	.. 	'. 	. 	. 	 ., 40 

un Luva PVC1' 	. 	. 	. 	....... 4 

un Mo francesa plana 619 mm .......- 	. 	-. 	.. 	- . 	 16 

un Nípel 1 1/4FconplétÔ: 	. .........- 	. 	 -.. 	. 1 

un Parafuso cabeça.qadráda 12.5.mm 	 . 	.......... 48 

un Parafuso cabeça quadrada 200 mm 	. 8 

o 
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Processo: 85/2018 

Assunto:Tomada de Preços 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo licitatório n.° 85/2018, proposto pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes -Tomada de Preços - contratação de empresa para 
instalação de iluminação do campo de futebol da comunidade de Estrela Gaúcha. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura (fls.03). 

Justificativa da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, ressaltando, em 
síntese, a necessidade da contratação, tendo em vista que o campo de futebol, 
localizado na Comunidade Estrela Gaúcha, será utilizado para a realização de partidas 
no período noturno (fl. 04). 

Termo de Referência (fl. 15). 

Memorial Descritivo (fis. 16/18) e Memorial Quantitativo (fis. 19/20). 

Orçamentos (fls.21 /24). 

Projeto (fls. 26/27). 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações, decorrente do objeto especificado (fl 25) 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestando-se pela 
realização da licitação na modalidade Tomada de Preços (fl.30). 

Autorização do Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços do tipo 
menor preço global pelo Exmo. Sr. Prefeito (fl. 32). 

Minuta do Edital de Tomada de preços e anexos, e Minuta do Contrato e 
anexos (fls. 33/71). 
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Esta Procuradoria manifestou-se às fls. 72/73, solicitando à Divisão de 
Planejamento e Projetos a elaboração de orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários, esclarecimento quanto a 
execução do projeto, bem como a aprovação do projeto pela Copel ou a justificativa 
técnica de sua desnecessidade e, ainda, a elaboração de cronograma físico-
financeiro. À Secretaria de Educação, solicitou, na hipótese de execução indireta, a 
adequação do Termo de Referência e a realização de novos orçamentos. À Divisão de 
Licitações solicitou a adequação da minuta do edital e anexos em conformidade com 
as alterações anteriores e a menção do termo inicial do prazo de vigência do contrato. 

A Divisão de Planejamento e Projetos atendeu às recomendações desta 
Procuradoria, conforme se depreende das fls. 82/97. Do mesmo modo, a minuta do 
Edital e anexos foram adequados, conforme fls. 981140. 

Vieram os autos para parecer. 

Pois bem. A Lei 8.666/93 sobre as licitações para execuções de obras e 
prestações de serviços dispõe: 

Art.72-As licitações para a execução de obras e para a prestação de 
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte seqüência: 
1-projeto básico; 
li-projeto executivo; 
li I-execuço das obras e serviços. 
§1e-A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 
conclusão e aprovação pela autoridade competente dos trabalhos 
relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual 
poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

20As obras e os serviços somente poderão ser licitados  
quando:  
1-houver proleto básico aprovado pela autoridade competente e  
disponível para exame dos interessados em participar do  
processo licitatório:  
li-existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários;  
lU-houver previsão de recursos orçamentários que assequrem o  
paqamento dás obriqações decorréntes de • obras ou serviços a  
serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronoqrama;  
1V-0 produto dela esperado estiver contemplado nas metas  
estabelecidas nó Plano Plurianual de que trata o art. 165 da  
Constituição Federal, quando for o caso.  
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§39É védado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos 
financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, 
exceto nos casos de empreendimentos executados e explorados sob 
o regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

§42É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de 
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou 
cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto 
básico ou executivo. 

§ 5 	È vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
serviços sem similaridade ou de marcas, características e 
especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e 
discriminado no ato convocatório. 

§ 62 A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos 
atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 

§ 79-Não será, ainda computado como valor da obra ou serviço, para 
fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária 
das obrigações de pagamento, desde .a data final de cada período de 
aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos 
mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 82-Qualquer cidadão poderá requerer a Administração Publica os 
quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra 
executada [ ... ] (Grifou-se). 

Isto posto, da análise da documentação apresentada, esta Procuradoria emite 
parecer FAVORÁVEL à realização do presente processo licitatónio, pois preenche os 
requisitos exigidos pela legislação regente, rio caso a Lei no 8.666/1993. Cont 
necessário se faz constar a assinatura do Exmo. Prefeito às fis. 84/85, de modo a 
atender aos requisitos do art. 7°, § 21, da Lei 8.666/93.  



CONCLUSÃO 

Aos 18 dias do mês de maio do ano de 2018, faço estes 

autos concluso ao Procurador Gera' Dr. Fábio Luiz 

Santin de Albuquerque 

ját 
Cristiani càt Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N.° 82/2018 

Município 	de Chopinzirího 
s 

DESPACHO/DECISÃO N.° 333/2018/PG-.FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-)pareceres técnicos oujurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexzgibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreviamem'e examinadas e aprovadas por assesso riajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou decisão que pos-
sibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam õ 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fis. 141 /143, da lavra do i. procurador, Dr. Matcio Stringari. 

Chopinzinho (PR), em 18 de maio de 42. 

/ 

FÁrno Luiz «, ALBUQUERQUE 
PROC MOR GERAL 

DECRETO 01'/2118 — OAB/PR 26.368 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 8512018 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 7/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALA- 
ÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL 

DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÜCHA. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 7/2018 

CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria Municipal de Administração, 
através de sua Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 1/2018 e de acordo com a 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, Lei Comple-
mentar Federal n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 
08312016, torna público aos interessados que no dia 11 DE JUNHO DE 2018, ÀS 15:00 (QUINZE) HORAS, 
na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, nesta cidade, 
estará reunida para proceder à abertura de envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta 
de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAUCHA, nas condições estabelecidas neste Edital de Toma-
da de Preços, sendo a presente Licitação do tipo, MENOR PREÇO, pelo REGIME GLOBAL, conforme as 
seguintes condições: 

Os envelopes 1 (Habilitação) e II (Proposta) deverão ser entregues na Divisão de Licitações 
e Contratos do Município de Chopinzinho, no endereço acima indicado até às 15:00 (quinze) horas, do dia 
11 de junho de 2018, para todos os PROPONENTES. A abertura do primeiro envelope se dará logo após o 
Credenciamento no Sistema, de todas as empresas participantes. 

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administra-
ção, Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.prgovbr. 

- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA CO-
MUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA.  

Preços máximos a serem Draticados: 
ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

26.510,00 

VALOR GLOBAL 	R$ 26.510,00 

Conforme características técnicas e demais informações contidas no Termo de Referência, Planilhas de 
Materiais e Serviços, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo. 

II - DO EDITAL 

2.1 Os interessados em adquirir a pasta técnica referente a este Edital poderão fazê-lo junto a Divisão de 
Licitações e Contratos do Município de Chopinzinho, ou no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.Qov.br 

III . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias após a emissão da Ordem de Serviço e de 
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 
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3.1.1 A CONTRATADA õbriga-se a executar o objeto do presente Certame em estrita observância 
aos serviços e prazos estabelecidos no Termo de Referência, Planilha de Serviços, Cronograma Físico-
Financeiro e Memorial Descritivo. 

3.1.2 O Contrato gerado terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias após a sua assinatura. 

3.2 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer 
totalmente o conteúdo da Proposta, do Termo de Referência, da Planilha de Serviços, do Cronograma Físi-
co-Financeiro e do Memorial Descritivo. 

3.2.1 A obra deverá ser construída com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com as 
normas COPEL e ABNT vigentes para construção de redes elétricas. 

3.2.2 Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contrata-
da. 

3.3 A Contratada obriga-se ainda: 

a) Prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, através de funcionários devidamente 
treinados, experientes e aptos para o desempenho das funções para as quais foram designados. 

b) Seguir integralmente as orientações dispostas no Memorial Descritivo e Quantitativo de Material, 
parte integrante do Termo de Referência. 

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, decorrente de culpa ou dolo dos empregados por ela designados na execução do contrato, devendo 
reparar, corrigir, remover, construir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os danos causa-
dos, comprovadamente, por seus funcionários. 

d) Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, de local próximo às suas residências ao 
local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista. 

e) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acrésci-
mos solicitados pela Administração. 

f) Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, sendo obrigação da 
CONTRATADA a providência dos EPI's necessários na execução dos serviços. 

g) Relatar á Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver 
prestação de serviços. 

IV - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Podem participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes 
da Secretaria de Administração do Município de Chopinzinho, válido na data da abertura desta Tomada de 
Preços, e os não cadastrados, nos termos dos §§ 20  e 90  do art. 22, da Lei n° 8.666/93 e nas condições 
fixadas neste Edital. 

4.2 Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III eIV do art. 87 da Lei n°8.666/93. 

4.3 Não serão admitidas na licitação, como proponentes, pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4.5 Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

4.5.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  
grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí- 
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pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissionada, 
!nclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da res-
pectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 311  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 91, da Lei 8.666/93). 

V - ENVELOPES 

5.1 Para se habilitarem na presente licitação os interessados deverão apresentar os documentos, adiante 
relacionados, à Comissão Permanente de Licitações, em data, hora e local estabelecido no preâmbulo des-
te Edital, em dois envelopes individualizados, fechados, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres: 

a) ENVELOPE 1 (Habilitação) 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital N° _12018 

b) ENVELOPE II (Proposta Comercial) 
CN PJ: 
PROPONENTE: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital N°_12018 

5.2 A recepção dos envelopes far-se-á, de acordo com o fixado neste Edital, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário. Considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo setor de Protocolo 
da Prefeitura. 

5.3 A documentação referente à Habilitação e á Proposta Comercial deverão ser encaminhados, separada-
mente, com grampo simples ou lacrada com cola e estar acondicionados nos envelopes respectivos. 

VI- DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O ENVELOPE 1 - HABILITAÇÃO deve conter documentos relativos á Habilitação, composta por: 

a) Certificado de Registro Cadastral do Município de Chopinzinho-PR, válido. 

a.1 As empresas que não estiverem cadastradas junto ao Município de Chopinzinho, deverão atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das pro-
postas, observada a necessária qualificação. 

b) - Comprovante de ausência dè registros junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-
sas (CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

c) - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce. pr.gov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). 

d) Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa/CNJ - (http:l/www.cnj.jus.br/improbidade—adm/consultar—requerido.php) 
e) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

J 
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f) Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tri-
butos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

g) Certidão Negativa de Débitos junto as Fazendas Estadual e Municipal. 

h) Certidão Negativa de Débitos junto à Justiça do Trabalho - CNDT. 

) Contrato Social caso a proponente esteja representado pelo proprietário ou Credenciamento, caso a 
proponente encaminhe um representante na ocasião da abertura dos envelopes, o que deverá ser preen-
chido em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo IV. 

• j) Declaração de que não pesa contra si inidoneidade expedida por órgão público, conforme modelo cons-
tante do Anexo III. 

k) Atestado de visita expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de Planejamento e Projetos, (con-
foirne modelo constante do Anexo V, ou declaração formal de dispensa de visita (conforme modelo cons-
tante do Anexo VI. 1). E recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, 
por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os 
custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

h. 1) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal 
ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em suas propriedades 
(local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção. 

1) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 70  da Constituição Federal, 
conforme modelo constante do Anexo VII. 

m) Declaração de não parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e 
de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 8.666/93, confor-
me modelo constante do Anexo X. 

n) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; ou no Conselho de Arqui-
tetura e Urbanismo - CAU (se for o caso). 

o) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme modelo constante do Anexo XI. 

p) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (conforme modelo constante do Anexo 
VIII), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao anexo IX, com 
assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não apresentação da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pe-
queno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e consequentemente a desclassifica-
ção da Proponente. 

	

6.2 	Os documentos referidos no item 6, pertinentes a Habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente e estar com a data em vigor no dia 
da abertura dos envelopes. 

6.2.1 Os documentos solicitados no item n° 6, serão anexados ao processo Licitatório. 

	

6.3 	Todos os documentos solicitados deverão estar em pleno vigor na data de abertura dos envelopes. 
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6.4 	Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

	

6.5 	Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da 
sede do proponente. 

6.6 As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos exigidos no presente Edital, ou 
que apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, serão inabilitadas, não se admitindo, 
em hipótese alguma, complementação posterior, após ao horário indicado para a apresentação dos envelo-
pes de habilitação. 

VII .. PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 A PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE II, deverá ser elaborada considerando as condições estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos e conter os seguintes requisitos: 

a) Descrição dos serviços e valor global, (conforme modelo - anexo VIII). 

ai) Juntamente com a proposta, a proponente deverá apresentar: 

a.1.1 - Planilha de Materiais e Serviços (compatível com a aprovada pelo Município — Anexo 1.1), re-
lacionando os preços unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das quanti-
dades, fornecidas pelo licitador, pelo respectivo preço unitário. O subtotal proveniente da soma dos 
preços parciais, e o preço global é resultante da soma dos preços subtotais. O rol de material e as 
quantidades serão fornecidas pelo licitador e não poderão ser alteradas pela proponente. Também 
é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de materiais e de quantidades, no rol de mate-
riais e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

a. 1.2 - Cronograma físico-financeiro (compatível com a aprovada pelo Município -Anexo 1.2) 

(OBS.-  A Planilha de Serviços e o Crono grama Físico-Financeiro deverão deverão estar preenchi-
dos empapei timbrado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico). 

b) Estar incluído no preço proposto, todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no pra-
zo determinado. 

c) Estar fixado prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da apresentação. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do ven-
cimento. 

d) Estar fixado o prazo de execução. 

e) Os preços, válidos na data de abertura da licitação, deverão ser cotados em real, não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira. 

7.2 A apresentação de proposta em desconformidade com o estabelecido nos itens 1 e VII, implicará na sua 
desclassificação. 
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VIII- FORMA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 A Proposta Comercial - ENVELOPE li, deverá: 

a) Ser datilografada ou impressa em uma via, em idioma e moeda nacionais, em papel timbrado da licitante, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores e prazos que possam compro-
meter a interpretação da proposta. 

b) Estar assinada pelo PROPONENTE, ou seu representante legal e carimbo da empresa. 

c) Conter a Razão Social, número do CNPJ e da inscrição estadual, endereço completo, telefone e e-mail. 

d) Deverá ser firme e precisa, (imitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de des-
classificação. 

IX - PROCEDIMENTO 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e demais interessados, a Comis-
são Permanente de Licitações receberá os envelopes contendo a documentação de habilitação e a propos-
ta, em envelope distintos, devidamente fechados por cola, grampo ou lacre. 

9.1.1 A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das proponentes, se dará logo 
após o Credenciamento no Sistema, de todas as proponentes participantes. 

9.2 Das empresas que participarem da presente licitação, será permitido somente 01 (um) representante 
legal para se manifestar em nome da mesma, desde que credenciado por procuração ou documento equiva-
lente, autenticado em cartório, no qual se declare expressamente o poder para esta outorga, com apresen-
tação de documento de identidade. 

9.3 A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento, não inabilitará a licitante, mas 

• impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

9.4 O não comparecimento de representante ou a falta do seu credenciamento implicará a aceitação das 
decisões da Comissão Permanente de Licitações. 

9.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa proponente. 

9.6 Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação pertinente à habilitação das PROPONENTES, 
e procedida a sua apreciação. 

9.7 Considerar-se-ão inabilitadas as PROPONENTES que não apresentarem os documentos elencados no 
item VI, deste Edital. 

9.8 Os envelopes li, contendo a Proposta Comercial, serão devolvidos fechados aos proponentes conside-
radas inabilitadas, desde que não haja recurso ou após sua denegação. 

9.9 Serão abertos os envelopes II, contendo as Propostas Comerciais das PROPONENTES HABILITA-
DAS, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa 
pela assinatura do Termo de Renúncia, conforme modelo constante do Anexo IV, ou após o julgamento dos 
recursos interpostos. 

9.10 Verificar-se-á a conformidade de cada proposta com os requisitos do presente Edital, promovendo-se 
a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

d 



133 

MIJNJCíFqD DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZ1NHO 	 PARANÁ 

  

9.11 Julgamento e classificação das propostas de acordo como estabelecido no item 12 deste Edital. 

X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a apre-
sentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às 
condições para liberação do pagamento. 

10.2 O pagamento SÓ será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Fazen-
da Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's ou 
RRT's. 

10.3 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas em um Termo de Contrato, cuja minuta 
constitui o anexo n° 1 deste edital. 

Xl- PREÇO MÁXIMO 

11.1 Fica estipulado o valor máximo para apresente licitação de R$ 26.510,00 (vinte e seis mil, quinhentos e 
dez reais), com todas as despesas já mencionadas inclusas. 

11.2 Será desclassificada a proposta cujo valor global cotado seja superior ao determinado no item 11.1. 

11.3 Apenas serão aceitas propostas de preços com no máximo 02 (duas) casas depois da vírgula, não 
sendo permitida proposta com 03 (três) ou mais casas após a vírgula. 

11.4 Durante o prazo de vigência e de execução do contrato não haverá reajuste de valores. 

XII - JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1 A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ JULGADA PELO CRITÉRIO DE MENOR VALOR GLOBAL. 

12.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos envelopes 
n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo 
de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão Permanente de 
Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 

12.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, 
para o qual todos os proponentes serão convocados, conforme parágrafo 20  do artigo 45, da Lei n° 
8.666/93. 

12.4 Na análise das propostas será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração, ficando determinado que será vencedora a licitante que apresentar o menor preço Global. 

12.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, forem omissas, 
vagas, que impuserem condições diferentes das dispostas neste, ou que contiverem preços ou entrega 
condicionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza aqui não previstos, inclusive financia-
mentos subsidiados ou a fundo perdido, bem como preços ou vantagens baseados nas propostas das de-
mais licitantes, ou que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, como 
também aquelas que apresentarem alternativas. Não serão aceitas propostas com preços de valor zero, 
irrisórios ou manifestamente inexequíveis. 

12.6 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta. 
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12.7 Será desclassificada a licitante que, por inadimplemento, tenha dado causa à rescisão de Contrato 
anteriormente celebrado com a Administração Pública, ou à qual tenha sido aplicada a pena prevista nos 
incisos III e IV do artigo 87, da Lei n° 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

12.8 As propostas vencedoras ainda estarão sujeitas ao disposto no inciso IV do artigo 43, da Lei n° 
8.666/93. 

12.9 Dos atos da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o 
mesmo se dando para os demais atos administrativos decorrentes, o que será comunicado às demais lici-
tantes, que poderão impugná-lo em igual prazo. 

12.10 Decorridos os prazos recursais e decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado 
da licitação submetido ao Prefeito de Chopinzinho/PR, para a devida homologação e adjudicação. 

XVI ADJUDICAÇÃO 

13.1 O objeto da presente Licitação, será adjudicado à PROPONENTE que atendendo a todas as condi-
ções expressas neste Edital e seus anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no item 12. 

13.2 A empresa Adjudicatária fica obrigada a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência do 
Município de Chopinzinho/PR. 

b) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as es-
pecificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos. 

c) Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de falhas e/ou defeitos na execução, salvo 
quando comprovadamente justificado. 

d) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

XIV - CONTRATAÇÃO 

14.1 As obrigações decorrentes desta Licitação a serem firmadas entre O Município de Chopinzinho/PR e a 
proponente vencedora da Licitação, serão formalizadas através de Contrato observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

14.2 O Município de Chopinzinho convocará o proponente vencedor para assinar o Contrato, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da adjudicação, sob pena de decair o direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art, 81, da Lei n°  8.666. 

14.3 O prazo estipulado no item 14.2, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo PROPONENTE vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
Contratante. 

14.4 O Município de Chopinzinho, poderá quando o convocado não assinar o Contrato, no prazo e condi-
ções estabelecidas neste Edital, convocar proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81, da Lei n°8.666/93. 
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14.5 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
preço inicial atualizado do Contrato. 

14.5.1 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e 
a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

14.6 As despesas decorrentes da contratação do presente objeto, serão custeadas com recursos das se-
guintes Dotações Orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (9331F504) - 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (15411F504). 

o XV. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

15.1 DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, conforme as orientações pre-
vistas no memorial descritivo e quantitativo de projeto de instalação de iluminação de Campo de Futebol da 
Comunidade de Estrela Gaúcha (parte integrante do Termo de Referência), bem como seguir os projetos 
disponibilizados, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamente as recomendações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema 
de sinalização e segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste 
Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu qua-
dro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto do Contrato. 

3 - A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no Códi-
go de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos termos do 
Art. n°618 do Código Civil. 

4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer a-
normalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
jas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às re-
des de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pes-
soa física ou jurídica. 

15.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON- 
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TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

4.1 - Caberá a gestão do contrato a Sra.  Roseli A. S. Lorenzi, CPF: 726.992.809-68, Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação apli-
cável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

4.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo do Sr. Christiano Dossa Silvestri, 
CPF: 022.185.389-89, Servidor, Engenheiro Civil, CREAIPR n° 100.984/1), que poderá suspender a sua 
execução desde que não estejam sendo executados com excelência ou não compatíveis com a proposta 
apresentada e os projetos disponibilizados. 

XVI DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

16.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lockouf, perturbações in-
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
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em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN-
TE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver a-
cordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da lici-
tação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorren-
tes. 

XVII— PENALIDADES 

17.1 Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 
86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

11 - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

58 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 

VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VIII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

17.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

XVIII- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1 As PROPONENTES é assegurado o direito de petição, nos termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93, 
objetivando a defesa de seus interesses na Licitação, em requerimento formulado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato, nos termos da Lei. 

'18.2 Interposto o recurso, será comunicado às demais PROPONENTES que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

18.3 O Recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso. 

18.3 Os Recursos deverão ser obrigatoriamente protocolados junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura ou 
encaminhados pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR). 

18.4 Serão considerados intempestivos os Recursos encaminhados por e-mail, fax ou encaminhados pelos 
Correios e o recebimento (AR) estiver fora do prazo previsto no item 16.1. 

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 A Comissão de Licitação, poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementa-
res, sendo vedada à inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 

19.2 Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fax ou e-mail. 

19.3 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações às propostas, depois de apresen-
tadas, facultada à Comissão Permanente de Licitaçãõ ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

19.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, a licitante que não o 
fizer até o 30  (terceiro) dia útil que anteceder à abertura dos envelopes contendo a documentação de habili-
tação, apontando falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 



—iibenei Meloto 
Presidente da CPL 
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19.5 A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável aceitação, pelos proponentes, das con-
dições deste Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 

19.6 Recursos, se interpostos, serão dirigidos ao Prefeito de Chopinzinho/PR, por intermédio do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, obedecido o disposto no artigo 109, da Lei n° 8.666/93. 

19.7 O Prefeito de Chopinzinho/PR, poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação por razões 
de interesse público, ou anulá-la, por ilegalidade, de oficio, ou mediante a provocação de terceiros, nos ter-
mos do artigo 49, da Lei n° 8.666/93, não cabendo às licitantes à indenização, nem pela elaboração da pro-
posta e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital. A Adjudicatária poderá, entretanto, 
ser indenizada pelo que houver entregado até a data em que a anulação for declarada, contanto que não 
lhe seja imputável à irregularidade. 

19.8 O resultado desta licitação será publicado nos Órgãos Oficiais de Divulgação do Município, obedecen-
do ao disposto na Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores. 
19.9 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: licitacchopinzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 

19.10 Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

19.11 O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho-
pir!zinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

19.12 Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos prin-
cípios gerais de direito. 

Chopinzinho, PR, 23 de maio de 2018. 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

26.510,00 

VALOR GLOBAL - R$ 26.510,00 
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ANEXO 1.1 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS INSUMOS COTAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

iS:MATERtAiS .,:.... 

1.1 Adaptador PVC 3/4' p/ condulete Cotação ud 88,00 9,80 862,40 
1.2 Arame zincado macio BWGl8 Cotação kg 5,00 12,35 61,75 
1.3 Arruela e porca 3l8" Cotação ud 64,00 0,90 57,60 
1.4 Arruela quadrada Cotação ud 64,00 1,60 102,40 
1.5 Barra de rosca 3/8" Cotação m 6,00 9,50 57,00 
1.6 Borne para quadro de comando Cotação ud 60,00 4,95 297,00 
1.7 Botoeira liga/desliga Cotação ud 4,00 17,70 70,80 
1.8 Bucha e arruela 3/4" Cotação ud 1,00 1,98 1,98 
1.9 Bucha e arruela 1" Cotação ud 4,00 3,00 12,00 
1.10 Cabo PP2x4mm2  Cotação m 50,00 5,70 285,00 
1.11 Cabo PVC Cobre 70°C 16 mm2  Cotação m 200,00 2,40 480,00 
1.12 Cabo PVC Cobre 70°C 35 mm2  Cotação m 5,00 5,90 29,50 

1.13 Caixa de passagem 30x30x30 cm, em con- 
cretoc/tampa Cotacão ud 11,00 43,50 478,50 

1.14 Canaleta perfilada 20x20 mm Cotação m 2,00 18,85 37,70 
1.15 Condulete PVC 2x4" Cotação ud 48,00 7,00 336,00 
1.16 Conector Split Bolt 16 mm2  Cotação ud 18,00 3,05 54,90 
1.17 Conector tipo U para haste 5/8" Cotação ud 9,00 4,80 43,20 
1.18 Contator32A bobina 220/254V Cotação ud 4,00 105,00 420,00 
1.19 Cruzeta de concreto 250 daN Cotação ud 8,00 73,00 584,00 
1.20 Curva 90° PVC 3/4" Cotação ud 17,00 3,40 57,80 
1.21 Curva 901  PVC 1" Cotação ud 4,00 6,30 25,20 
1.22 Disjuntor DlN2x25A Cotação ud 4,00 24,00 96,00 
1.23 Disjuntor DlN2xlOOA Cotação ud 1,00 91,00 91,00 
124 Eletroduto PVC rígido 3/4" - barra 3m Cotação ud 33,00 23,20 765,60 
1.25 Eletroduto PVC rígido 1" - barra 3m Cotação ud 2,00 26,00 52,00 
1.26 Emenda Kanalex 11/2" Cotação ud 10,00 7,80 78,00 

1.27 
Fio flexível 1 ,5mm2  (para ligações no quadro 
de comando) 

Cotação ud 10,00 0,85 8,50 

1.28 Fio flexível 4mm2 amarelo Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.29 Fio flexível 4mm2 branco Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.30 Fio flexível 4mrn2 verde Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.31 Fio flexível 6mm2  amarelo Cotação m 200,00 2,95 590,00 

1.32 Fio flexível 6m M2  branco Cotação m 200,00 2,95 590,00 

1.33 Fio flexível 1Omm2  amarelo Cotação m 140,00 5,20 728,00 

1.34 Fio flexível lOmm2  branco Cotação m 140,00 5,20 728,00 
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1.35 Fitaautofusão - 10 m Cotação ud 1,00 27,83 27,83 
1.36 Fita de amarração 2,5x250 mm Cotação ud 100,00 6,50 650,00 
1.37 Fita isolante -20 m Cotação ud 4,00 6,50 26,00 

1.38 Haste cobreada alta camada para aterramen- 
to 518" 2,4m Cotação ud 9,00 23,00 207,00 

1.39 Kanalexi 1/2"2 Cotação m 200,00 6,50 1.300,00 
1.40 Lâmpada tubular vapor metálico 400 W Cotação ud 32,00 55,00 1.760,00 
1.41 Luva PVC 3/4" Cotação ud 40,00 3,00 120,00 

- 	1.42 Luva PVC 1' Cotação ud 4,00 4,00 16,00 

11.43 Mão francesa plana 619 mm Cotação ud 16,00 12,00 192,00 
1.44 Nípel 11/4" completo Cotação ud 1,00 4,50 4,50 
1.45 Parafuso cabeça quadrada l25mm Cotação ud 48,00 11,00 528,00 
1.46 Parafuso cabeça quadrada 200 mm Cotação ud 8,00 12,00 96,00 
1.47 Parafuso cabeça quadrada 250 mm Cotação ud 8,00 13,00 104,00 
1.48 Parafuso e bucha 6 mm Cotação ud 48,00 0,28 13,44 

1.49 

Quadro metálico embutir 400x500x250 mm 
(LxAxP) com barramento 122A (15 87x3 17 
mm) com tampa e subtampa, fechadura com 
cadeado. 

Cotação ud 1,00 880,00 880,00 

1.50 Reator externo vapor metálico 400 W, tensão 
Cotação ud 32,00 120,00 3.840,00 

1.51 Refletor 400 W, bocal E40 Cotação ud 32,00 43,00 1.376,00 
1.52 Silicone 50g Cotação ud 4,00 15,00 60,00 
1.53 Tampa para condulete PVC 2x4" Cotação ud 48,00 4,50 216,00 
1.54 Terminal olhal para fio flexível 4 mm2  Cotação ud 32,00 1,95 62,40 

w 
Terminal l,5mm2 para conexões noquadro 
de comando 

1.55 

 

Cotacão ud 12000 410 49200 

1.56 Trilho perfurado Cotação ud 1,00 12,00 12,00 
1.57 Miscelâneas Cotação ud 1,00 250,00 250,00 

1.58 Padrão COPEL2x100A, entrada aérea, saí- 
da sub., na mureta Cotação ud 1,00 1.55000 1.55000 

2251000 

1.59 Mão deobra 

IM23 

Cotação 1,00 4.000,00 	4.000,00 

1IIttI!IVI!J!Ji 	4 000 00 

TOTAL GLOBAL R$: 	26,510,00 

Christiano Dossa Silvestri 
Eng. Civil.CREA-PR 1009841D 
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ANEXO II— (MINUTA DO CONTRATO) 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, neste ato 
representada pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, CPF: 009.378.889-40 e RG: 8.124.995-4 
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 	 , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na 	 , 	, em 	, Estado do 	, inscrita no 
CNPJ sob n° 	  neste ato representada pelo senhor 	  
CPF n° 	 , seu representante legal, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si, 
justo e acordado celebrar o presente Termo de Contrato, devidamente autorizado mediante processo licita-
tório na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° 7/2018, que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, proposta da FORNECEDORA e pelas condições estipuladas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNIO. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 O1 Serviço 

EXECUÇÃO 	DE 	ILUMINAÇÃO 	DE 	CAMPO 	DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 
VALOR GLOBAL - R$ 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Tomada de Preços n° _/2018, 
bem como a proposta da contratada, planilhas de materiais e serviços, cronogramas físico-financeiros, ane-
xos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

C) valor global deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ 	 ( 	), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a apresenta-
ção correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às con-
dições para liberação do pagamento. 

A liberação do pagamento só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's 
ou RRT's. 

Não haverá reajuste de valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a dotação 
orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - 06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (933/F504)-
06.05.278120015.2.035.3.3.90.30 (1541/F504). 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos serviços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência, na Planilha de Materiais e Serviços, no Cronograma Físico-
Financeiro e no Memorial Descritivo. 

Por determinação do Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço 
inicial atualizado do Contrato. 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e a Contrata-
da poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer total-
mente o conteúdo da Proposta, no Termo de.Referência, na Planilha de Materiais e Serviços, no Cronogra-
ma Físico-Financeiro e no Memorial Descritivo. 

A obra deverá ser construída com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com as nor-
mas COPEL e ABNT vigentes. 

Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.  

DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, conforme as orientações pre-
vistas no memorial descritivo e quantitativo de projeto de instalação de iluminação de Campo de Futebol da 
Comunidade de Estrela Gaúcha (parte integrante do Termo de Referência), bem como seguir os projetos 
disponibilizados, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamente as recomendações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema 
de sinalização e segurança, principalmente em vias públicas,, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocorrência 'de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou 'no todo; (d) manter no local do objeto deste 
Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em seu qua-
dro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres não manter ainda em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista previdenciaria social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade; incidentes sobre ãs serviços` objeto do Contrato. 

3 - A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos no Códi-
go de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da obra, nos termos do 
Art. n° 618 do Código Civil. 

4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
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b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer a-
normalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causár por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
jas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentès na execução dos serviços, inclusive quanto às re-
des de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe inclusive a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pes-
soa física ou jurídica. 

DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a gestão do contrato a Sra.  Roseli A. S. Lorenzi, CPF: 726.992.809-68, Secretária Municipal de E-
ducação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições esti-
puladas neste contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação apli-
cável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos dopresente contraio, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo do Sr. Christiano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-
89, Servidor, Engenheiro Civil, CREAIPR n° 100.984/1), que poderá suspender a sua execução desde que 
não estejam sendo executados com excelência ou não compatíveis com a proposta apresentada e os proje-
tos disponibilizados. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

0 prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 
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A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato eni estrita observância aos serviços e 
prazos estabelecidos na Planilha de Materiais e Serviços e no Cronograma Físico-Financeiro. 

O presente Contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias após sua assinatura. 

Somente poderá ser admitida? ateração do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-
traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) 	ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lockouf , perturbações in- 
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência diretá sobrea edcúção da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor- 
rência. 	 ........ 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATAN- 
TE após a constatação da veracidade da sua ocorrência 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver a-
cordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRA TAPA não execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto,- especificações técnicás, memoriais e demais documentos integrantes da lici-
tação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorren-
do a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE inclusive será declarada inidonea ficando impedida 
de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 (doic anos conforme gravidade da infração e dos danos decorren-
tes. 

CLÁUSULA OITAVA..- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado à CONTRATADA sem anuência previa e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou transfe-
rência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA NONA.- PENALIDADES 
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Os contratantes decidem aplicar ao. presente contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
li .- advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	 . 	 .'. 

III - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
lI desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido, a suspensão, inxecução execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso iiijústificadona entrega ou correção dévícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ,ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 	 . 	• 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamônto mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrmnjani as normas regulamentares e legais. 

V - A rescisão do contrato, quando motivads por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VI - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato géradb por esta licitação, no que' tange à rescisão, os arti-
gos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.  

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.66611993." 

CLÁUSULA DÊCIMA— RESCISÃO  

Rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público. 	 . . 
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A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração de 
perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os artigos 
78, 79 e 80 da Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
Durante a Vigência do contrato, os valores não serão alterados, nem revisados e nem reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito, 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinipho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopininho, PR, 	 de 	 de 	 

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Empresa' 	  
Testemunhas 
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ANEXO III 

AO 
MUNICíPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

RAZÃO SOCIAL: 
CN PJ: 
ENDEREÇO: 

* 
DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pelo Mu-
nicípio de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° 7/2018, que não fomos declarados 
nidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Diretor ou responsável legal pela proponente 
RG n° 
CPF n° 
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ANEXO IV 

AO 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA.. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o(a) senhor(a) 	 portador(a) da Cédula de Identidade n°. 
e CPF n° .....a participar da licitação instaurada pelo Município de Chopinzínho, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, Edital n° 7/2018, supra referenciada, na qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe, 
dentre outros poderes, o de renunciar o direito de interposição de Recurso. 

Local e data. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG n° 
CPF n° 
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ANEXO  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N'712018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA.. 

RAZÃO SOCIAL: 
CN PJ: 
ENDEREÇO: 
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TERMO DE RENÚNCIA 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação na modalidade Tomada de Preços - 
Edital n° _/2018, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
n° 8.666/93, de 21.06.93, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso 
do procedimento licitatório, passando-se á abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 

Local e data 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RGn° 	 .: 
CPFn° 	 . . 
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ANEXO VI 

ATESTADO DE VISITA 

Ref. 	: Edital de Tomada de Preços n° 7/2018. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE-
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  cPFn°: (ínseríro n0  do CPF), representan-
te da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNP./), devidamente creden-
ciado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto,  daTomada de Preços em epígrafe, tomando conhe-
cimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de Preços. 

Local e data. 

(Nome e assinatura do responsável pelo licitador) 

(Nome e assinatura do representante da proponente) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° 7/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL 
DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante), devidamente 
habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto da Tomada 
de Preços em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utili-
zará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avençás técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 

Local e data. 

(Nome, n° GPF/RG, e assinatura do Responsávei 
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ANEXO VII 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

DECLARAÇÃO 

(RAZ40 SOCIAL) 	 , CNPJ n° 	 , sediada 

	 (endereço completo) 	, declara, sob as penas da lei, que não possui em 

seu quadro funcional; menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos em qualquer tra/laiflo, salvo na condição de aprendL?, a partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG n° 
CPF n° 



CIDADE: TELEFONE: 

CN PJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. . 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO. D.E 	ILUMINAÇÃO 	DE 	CAMPO 	DE 
FUTEBOL NA LOCALIDADE DE ESTRELA GAÚCHA, 
DE 	ACORDO 	COM 	PROJETO 	E 	MEMORIAL 
DESCRITIVO, INCLUINDO MATERIAIS. 

VALOR GLOBAL — R$ 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas 
as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA EM DIAS: 

Local e data. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RGn° 
CPF n° 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado a Planilha de Serviços —Anexo 1.1 
e o Jrono grama Físico-Financeiro -Anexo 1.2. Ambos deverão deverão estar preenchidos em pa-
pel timbrado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico). 
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ANEXO IX 

AO 
MUNICFPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é 
	 (indicar se é microempresaou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra- 
mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pele Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de participação no certame, na 
modalidade Tomada de Preços n O  (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho - PR. 

(LOCAL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome, Assinatura e N° do CRC do rësportsável contábil da empresa) 
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ANEXO X 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTE- 
BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	  com sede 

à Rua 	 , n° 	, no Municípiõ 	 , Estado 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientáção do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n0  2745/2010 do TCE-Tribunal denntas.do  Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexarne Necessário n° 12739534/ParanavaíPR41  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	 n°, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsávél pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 	- 	- 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2' Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (à) do Côn- 

juge 
3° Avô (á) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanquíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora,  - 
2° Pai/Mãe do (a) Padás- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

 irmão (à) 
3° Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
Cônjuge dó (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 7/2018. 

Declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviços(s), caso venhamos a vencer a referida lici- 
tação, é o Sr(a): 	 , (inserir a qualificação técnica do profissional), CREA/PR, 
CAU/PR ou outro órgão de Classe competente n° 	  

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico 
de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

Local e data. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Assinatura do responsável técnico da empresa 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO Xli 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 - Apresentação: 

O presente memorial descritivo complementa as informações descritas nas pranchas de 
projeto em propriedade do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, para atender iluminação de 
campo de futebol amador localizado iiá comunidade Estrela Gaúcha, zona rural, municí-
pio de Chopinzinho, estado do Paraná. 

1,1 - Componentes do Projeto: 

O projeto compõem-se dos seguintes elementos: 

1.1.1—ART 
1.1.2 - Memorial Quantitativo 
1.1.3 - Projeto Elétrico 
1.1.3.1,— Prancha 01 
1, 1,12 - Prancha 02 

2.0 - Finalidade: 

Trata-se de projetos para atender iluminação de campo de futebol a partir de ES 2x100 A 

• Copel. 

O projeto dessa iluminação se iniciou considerando as dimensões do campo a ser ilumi-
nado e a classificação do tipo de uso: amador. Como os postes já estão locados nas posi-
ções definidas pelo cliente, foi definido um projeto de iluminação que tivesse eficiência 
luminosa suficiente .e um baixo custo de consumo.. 

2.1 Carga Instalada: 

Serão 8 postes com 4 lâmpadas de Vapor MetáHo em cada, totalizando 32 lâmpadas em 
todo o campo. Cada circuito. terá uma ça'rga:de 3600W, sendo a carga das lâmpadas e 
também da partida do reator. A carga instalada total é de 14,4 kW. 

2.2 - Demanda: 

A demanda foi calculada com base na NBR 5410, resultando assim em uma corrente no-
minal de 57 A. 
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3.0 - Entrada de Serviços: 

A entrada de serviço será instalada a partir da rede de distribuição em tensão secundária 
da COPEL em 254/127 V e proteção geral de 100 A em caixa CN instalada em mureta 
junto ao poste de acesso. 	- 

4.0 	Ligação do Consumidor: 

O quadro de distribuição (QD-IL) será ligado a partir da medição e instalado na mesma 
mureta da entrada de serviço. Este quadro abrigará um total de 4 contatores, 4 disjuntores 
e disjuntor geral, 

4.1— Proteção dos Circuitos: 

Um disjuntor geral bifásico'de 100 ADIN protegerá os o conjunto de circuitos dentro do 
QD-lL. A proteção individual dos circuitos será feita por disjuntores termomagnéticos DIN, 
sendo que a capacidade será de acordo ôôrn ás especificações feitas no diagrama unifi- 
lar. 	 - 

4.1—Circuitos: 

A partir do QD-JL, os circuitos atenderão os 32 conjuntos de refletor (reator e lâmpada) de 
400 W vapor metálico. Serão 8 postes com 4 refletores cada e cada circuito é composto 
por 8 refletores, portanto 2 postes. 

Para tornar o projeto autônomo, o acionamento da carga é feito através de contatores, 
acionados por chaves/botoeiras "ON E 0FF" e os circuitos protegidos por disjuntores di-
mensionado de acordo com as bitolas de cabos a serem protegidas. 

Até os postes contendo os refletores, serão utilizados cabos unipolares de 6 ou 10 mm2. 

Os condutores correrão em eletroduto (kanalex) 1.1/2" enterrado a uma profundidade mí-
nima de 50 cm. A subida nos postes será feita com condutores unipolares 4 mm2  em ele-
troduto PVC rígido 3/4" e para alimentar os refletores, os condutores estarão distribuídos 
em conduteles 2"x4" fixados na cruzeta de concreto. 

As emendas e derivações deverão ser feitas-de-maneira que as conexões possam asse-
gurar resistência mecânica e contato eletrico perfeito, com restituição do isolamento com 
fita isolante adequada. 	 . 

OBS.: por se tratar de tensão de fornecimento 254 V, deve-se escolher um reator compa-
tível com tal tensão. 

5 - Aterramento: 
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O condutor neutro será aterrado no QD-IL, devendo sua resistência não ultrapassar de 10 
ohms em qualquer época do ano. 
O condutor de proteção (terra), bem como as partes metálicas das caixas medição e pro-
teção geral serão aterrados, devendo sua resistência não ultrapassar de 10 ohms em 
qualquer época do ano. Por todo o caminho percorrido pelos circuitos, existirá um condu-
tor de cobre nu 16 mm2, devidamente aterrado em hastes tipo Cooperweld 5/8" de 2,4 m e 
conectores de aterramento, internas às caixas de passagem, conforme projeto. 

O sistema de aterramento será interligado através de um cabo de cobre 4 mm2  aos con- 

• 
juntos de iluminação, fixados por conector padrão. 

6— Normas: 

Na execução dos serviços serão observadas as normas ABNT, NBR 5410, NBR 5419 e 
NBR 8837. 

7— Conclusão: 

Com as explanações acima, esperamos ter justificado as instalações em baixa tensão, a 
partir da entrada de serviço 2x100 A COPEL, para atender iluminação de campo de fute-
bol amador em propriedade de Município de Chopinzinho. 

Chopinzinho, março de 2018. 
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* 	 s 

ELÉTRICA 	lluminaço campo de futebol 

un Adaptador PVC 3/4" p/  condulete 88 

kg Arame zincado macio BWG 18 5 

un Arruela e porca 3/8" 64 

un Arruela quadrada 64 

m Barra de rosca 3/8" 6 

un Borne para quadro de comando 60 

un Botoeira liga/desliga 4 

un Bucha e arruela 3/4" 	. 1 

un Bucha e arruela iTt 	 . - 

M Cabo PP2x4mm2  50 

m Cabo PVC Cobre 7O°C16mm2  200 

m Cabo PVC Cobre 70°C3mm2........... 5 

un Caixa de passagem 30x30x30 cm concreto c/ tampa 11 

m Canaleta perfilada 20x20 mm 2 

un Condulete PVC 2x4" 48 

un Conector Split Bolt 16 mrn2  18 

un Conector tipo U para haste 5/8" 	 •. 	... 	 .. 9 

un Contator 32A bobina 22Ó/254 .V 	,. . 	. 4 

un Cruzeta de concreto 250 daN 8 

un Curva 90° PVC 3/4"  17 

un Curva 90° PVC 1" 4 

un Disjuntor DIN 2x25A 4 

un Disjutor DIN 2x100A 1 

un Eletroduto PVC rígido 3/4" - barra 3 m 33 

un Eletroduto PVC rígido 1" - barra 3 m 2 

un Emenda Kanalex 11/2" 10 

M Fio flexível 1,5 mm2  (para ligações no quadro de comando) 10 

m Fio flexível 4 mm' amarelo 100 

rn Fio flexível 4 mm' branco 	 . 100 

m Fio flexível 4 mm2  verde 100 

m Fio flexível 6 mm2  amarelo 200 

m Fio flexível 6 mm2  branco 200 

m Fio flexível 10 mm' amarelo 140 

m Fio flexível 10 mm' branco 140 

un Fita auto fusão - 10 m 1 

un Fita de amarração 2,5 x 250 mm 100 

un Fita isolante -20 m 4 
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un Haste cobreada alta camada para ate rramento 5/811  2,4 m 9 

rn Kanalex 1 1/2 200 

un Lâmpada tubular vapor metálico 400 W 32 

un Luva PVC 3/4" 40 

un Luva PVC 1" 4 

un Mo francesa plana 619 mm 16 

un Níp& 1 1/4" completo 1 

un Parafuso cabeça quadrada 125 mm 48 

un Parafuso cabeça quadrada 200 mm 8 



O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 7/2018. Data da Licitação: Dia 11 de junho 
de 2018. Horário: 15:00 (quinze) horas. Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, em Chopinzinho, Paraná. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÜCHA. Valor Máximo R$ 26.510,00. Julgamento: 
Global. A Pasta Técnica poderá ser,  examinada e retirada no endereço acima indicado no 
horário comercial e também no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 
Informações fone (46) 3242 - 8614. 
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1 46 3220-2066 	diariodoudoeste 

tDAODOSUOCESTE.00M.R 

PATO BRANCO, QUINTA-FEIRA, 24 DE MIO DE 2018 

1 	ANO XXXII 
N°745 

ec 

:cmbustíveis nos postos e alerta sara a fafta de alimentos perecíveis e básicos nos supermerca 
st-as começa a refletir em diversos setores da economia.. Em apoio, maioria das Associaçõe 

suqere aos comerciantes que.não abram as portas nesta quinta-feira (24) e se juntem aos pr,  

Sesi pror 



02 

Edição n° 7145 

EDTA, aroma, 0100001, aqua. Peso 
55000; 909. 

33 1 	12 Cd Avental de 0105000 - resistente paro 
2009cm de 10000, totalmente na cor 
0-Croa, som tires para amarrar na 
0011cm Tamanho 2800. 

L000teili 989 11888 

33 1.010 L'rid. Rodo com espillrre com bane ele 
madeira. medindo sOcar O 40a11, 

aproximadamente 	140001 	de 
comprimento (passar cate). 

Lo01telli 4,49 4.480.00 

34 1.500 Uni d, Sabão 	em 	berra 	de 	ã1000l, 
Composição. 	álcool. etçico, 	sebo 
bovino, óleo de soja,. cigua e uoja 
caustica, Embalagem contando no 
minirro 30051. 	. 

Pontes 127 1005,00 

010 reais e cirqucrita O 310 centavoS). PRAZO DE CONTRATAÇÃO' (dote) meses. PPoSZO DE VIGÊNCIA; 
/ove( moves. FORO. C!eve80Ee -P5 Clovalgndia, 23 de maS da 2016. ADEMIR iogA 21-0/LISO Prefeito 

t'Ui'ilCPlO DE ÇLEVELANO1A 

100RETO N'. 065!2C16 
000010 RAFAEL 8AREOZA DOO SANTOS do cargo de Diretor de Ensino Superior, 
OROcElTO MUNICIOAI DE CLEVEL.SNOIA, os asado suas atribuições legais previstas no ort 

3, 'v'3v3 
 

;V da Lei O'qASca Mcolcicel. 

cl '1' - Fico 00000rodc, o partir 00 22 de maio de 2010, a pessoa do RAFAEL BARBOZO DOS 
15510$, 00 o' 9,1$3.405.0105P-PP.. 0SF 048.734.900-10, do cargo de Dirritor de SesSO 

2- Sete decreto 11300 AIO vigor no doto de soa publiveç90 revogadas gA  disposições em 

LN Cl A DE C EVELANDIS. ESTADO 00 PARARA EM 2200 

P'efeito f!lclriOiEOi 

DECRETOS' 06612010 	 . 
Nci'ooiu RAFAEL BAREOZA DOS SANTOS para exercer o cargo,de Socretário Municipal de 

o PREFEITO MUNICIPAL OS CLEVELÁNDIA no uso de SOPÉ aSibutiSés legais. previstas noart 
,3,,,.i.. IV da Lei Orgãotoo Municipal. 
OECRETA 
Ao, 1' - Fica nomeado e Partir de 23 de maio 402018. O Sr, RAFAEL BARBOZA DOS SANTOS, 
NO r0  9.153.405.S'SSP.PP. CPF 048.734.509-10, para exercer as (unções do coiSa de 
Ivi mctdtie  tolunicipe! do 5041/o, insrituldo pelo Lei Municipal 1 484297 de 09 de abril de 1007; 
tar'Flderoedo as alte'anbeo da Lei 2.56712016 de 17 de meio de 2016. 
0,3 2' - Ente decreto entra em vigor na data de soa publicação, reuogadas as disposiçães.em 
301100010. 
GACINErE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE CLEOELENDIA, ESTADO DO PARARA EM 23 DE 
çISO OS 2016. 
ADUlAR JOSÉ GHELLER 

Prefeito Municipal 

e 
tcllJt1/ICiPID DECLEVSLÃf.IDIA 

1 	c 	Jto1c C 	' oS 

Ademir José Ghellcr, Prefeito Municipal, coube dos sobe éltibolçdes legais, sem oonfornridade corno 

Editei n0  0170610, visando o prenedritrrerfe e oarsplennenteças de vasas para ovntreteç9a de 
Eutagiádcs, TORNA PÚBLICO, O oonoocação dos aprovados nó Teste Setetio 	Póbti01 simplificado. 
porca Secretaria totuo'o1pai cio Educação, Cubara e Esportes. 

Prõge 	cen0000das aboios relacionados para as vagas da Seoretaria Mseidpel de Ed500çõn, 

Coluna 	,der. deverão oar000recsr Os até Adia 20/0812018, nas dependénclas do Secretarie de 

educação, anexo a Prefeitura Municipal para efetivar asdéoo'Sétação 

CLASSIFICAÇÃO iedSCR(QÀO CM4DiDATO 	.. PE RE 

9°  014 Ana Posta Breuclio 9.422.576-0 
g 009 Isadore Reçina Arruda D'Avila 13:480.816-0 
10° '  010 Rooaea Ribeiro dos Santos 8.421,350-0 

022 	. ParrveleBeatniz de, Oliveira 	. 13.640,650-6 
12'  010 	. Raqsel Pereira 	 ' 12,812.132.0 
13'  002 Vanessa Ribeiro......................13.640.705-2 
140 026. Aline MoóaGoodolfr4rruda 	. 11.069.360-1 
10' 030 Er000 Almeida Zsnkoski 12338,849.6 
160 007 Taieata dos SáofovDatOtrno 10.661'.676-E 

1 	Actiçe 2'- Pera a efetivação  de. coei elos, sarf O uãlieeqas es cópias epreseetoden Os ate das 

Artigo 3'. O não vuerpaoclrceoto no praco estabetecida lmplierdSedes9assifeoç0sdocOedidbis, 

RegisEe-sa, 

PsbltqiceUe, -- 

Cumpre-ok 	1- 	- 	- 

Clevelándiz PéenÉ, 23-de Maiód20i8.  

	

ADEMIRJOSAPHELLER 	. 	. 
Pisféltá Meétcipai 	- 	' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVá 
1 1 

 D LÂNStÁDctPOPARANÁ,..,. 
AOJUDI050ÂO PREGÃO ELETRÔNICO ti'. 0310019 .Pja006500 )IF.500f2016 Oslo dá ebsrtrila1 2215512618 
Aordriom 10 horon 0960v 'Veio/O Tipo Vaa 20 ÇreS AlIO). tabilcã)ãntlradelo '20590019 (Nona, ,Ze1d-lérr), 
capacidade di Oarsporle passageiros 15 It00l('. ao qoinbdãdé e AApaciecàçã1/bineirósneias h'o datei ApIa e 
oncsnam005 do rase  de 100005 e análise de documentação; aeauipecari9tetaasaa.0 empresa qIle epreseetoul o 
ernoor.Stçm comerem  euiséeoias do edital. adiudlsaeda.lIre 9510 oarrems conforme Adiante msnci005dÕm  

pçopONcsTE ' 	. 	 - 	 VALOR TOTAL (ela)  

SOVARA C0300IICIO cO V5ICSLOS LTDP0  CNPJ sob 5'. 

a erea000e aa0101t. e qcat vaia assinado 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 6/2018. Data da Licitação: Dia 
11 de junho de 2018. Horário: 10:00 (dez) horas. Local: Sala de Licitações da 
Prefeitura, Rua Miguel Prõcápio Kurpel, n 3.811, em Chopinzinho, Paraná. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO 
ELÉTRICO, TELEFÔNICO E DE LÓGICA PARA O ANTIGO PAÇO 
MUNICIPAL. Valor Máximo R$ 84.980,00. Julgamento: Global. A Pasta 
Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço acima indicado no 
horário 	comercial 	e 	também 	no 	endereço - 	eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações fone (46)3242-8614, 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
' AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS.-  Editâl n° 7/2018. Data da Licitação: Dia 
11 de junho de 2018. Horário: 15:00 (quinze) horas. Local: Sala de Licitações 
da Prefeitura, Rua Miguei Procópio Kurpel, n° 3.811, em Chopinzirrho, Paraná. 
Objeto: CONTRATAÇÃO 'DE EMPRESA PARA.. INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA 
GAÚCHA. Valor-Máximo R$26.510,00. Julgamento: Global, A Paata Técnica 
poderá ser examinada e retirada no endereço acima indicado no horário 
comercial E também no Endereco 

1
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

Informações fone (46) 3242 -8614. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pr6-30D. Edital n°37/2018. Forma. PreSencial. Data da Licitação: 
12 de junho de 2018, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISiCAO DE MÓVEIS, 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO. Valor Máximo da. Licitação: RI 280.53940, O -Edital 
encontra-se à disposição doa interessados no Prédib da Prefeitura de 
Chopinzinho Divisão de Licitacões e Contrãtos, Rua Miguei Probópio Kurpel, 
ri0 	3.811 	- 	Chopinzinho/PR. 	e 	no - - endereço 	eletrônico: 

WWW,CliooiFtzirlhO,Di.CIo.V,br  k infôrmílações:pelo telefone: (46) 3242-8614. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
- 	 AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital n5  3812018.--Forma: Presencial. Data da Licitação: 
13 de junho de. 2018,. ás 14:00 (catorze) -horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE -j 
INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - 
BRUCELOSE E TUBERCULOSE - BOVINA, -  Valor Máximo da Licitação: R$ - 
25.830,00. O Edital encontra-Sé à dísposição dos-interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho. Diviso dei  Ucitaçôes e CoIili'ãtos. Rita - Miguel - 
Procápio Kurpel, n° 3.811 - ChopinxinholPR1  e no ,.endereçõ eletrônico: - 11 
WWW.clloOiIiZ)nho.Or.00v,tti'  ltôlmações'pêlo.teIefone: (46)3242-8614. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 

CONTRATO N' 106/2018 - Dispensa de, r Lkitação li- 04/2018 - Concedente: Mu-

nicípio de Coronel Vivida, Concessionária: MARCIA DOS SANTOS RIBEIRO, - 

CNRJ.nb 29.958.41310001-65. Objeto: concessão do direito real para:administrar 

comercialmente o Terminal Rodovsarso Lu o P  rrg 	 m 009 crater eergencodi des 

crtto os matricula o 18.72G do RGI d Ocreorcel Vse,rgda Pr Prao de conces-

são: 90 dias. Coronel Vivida, 21 de maio de 201& Fraosk'Ariel SdxiaVtní, Prefeito, 

CONTRATO Na 107/2018 -  PregSé Poesenia1 da  31/2018 - Copitratante: Mu-

nicípio de Coronel-Vivida, Csjntratadi' (HER& VAMBOMMEL LTDA - ME, 

CNPJ n2  16.693.70210001-38. Objeto: contratação de empresa puraexecução do 

Programa Acestuas trabalho do ministério do desenvolvimento social. Valor total 

Rã 96.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 22 de maio de 2018. 

FrankArtel Schtsvini, Prefitito. 

CONTRATO N',1 	Preçene ai n"-37/2018- Contratante: Muni- 

cimo de Coronel VividlÊ. Cn escóda DE Fel, LAS CAL2,.A IRD'n ME CNPJn 

10 190 869100)01 91) ObtçSO ontrataçeo de emp egos para pr.eataçao de serviços 

de transporte ess.oise dita alunos da rede mumcmpl de ensino Valor total estima 

-- - do R$ 98.557,O0..Pralzo-devigân0iá: 32-nrdses Coronel Vivida, 22 de maio de 2018. 

-Frarik-AridiSchicvmnirPmcefeão.-- : - - 	- 	- - - - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 51° 74/201.8 -Pregão Prcsetcial 0  54/2018 - 

contratante: ÂMuniciliiode Coronel-Vivida; DetctoOE dRUNO HÀRT & HART 

LIDA - ME, CNPI os" 23.875,435/0001-85. Objeto: ràgi'stro de preços para friitu-

ras e eventuais aquisições de águan'iineral. Valor total estimado Rã 25.800,00, Pra-

zo: 12 meses, 23.05,2018 a22,05.2019. Coronel Vh'1da22 de fiam de 2018. Frank 

Anel Schiavini, Prfeitp. - - 	-- 	- ;-.- - - - -------- 	- 

ATA DE REGITFRO DE PREÇOS'°c 75/iIlã - Pregao Preseocta) ri 54)2018 - 

Contratante Mccmcopirn de Cotonel içhsa Detentora, V1\ 1DENSE RESTENDE 

DORA DE GAS FJRFLI Ct'it('J13 Ofe 2174 6.20/0001 43. bb3  fo regos'eo de preços 

para foturas e ev"ntuuss aqu otçoes ele gáS l3 egás P5 Valor total eatomado Rã 

54 600 00 Prazo 12 meses 2305 2018 a 220S2019 Coronel Vrç'sda 12 de maio 

de 2018. FrankAEiel Schi'avtnl, Prefeito: 	- 	- - 	- 	- 

AVISO DE LICITAÇÃO - 

o 174.000,00 
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GAbINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVELMICA, ESTADO 00 PARARA EM 2020 
MAIO EE 0008. 
ADEMIR JOSE SAELLER 

7101,10 Elo,4c1701 

PREFU130RA MUNICIPAL DO ELEORLANMO. 82580000 P0S.ENA 	- 

00030 ITSOl00 000!, 0900,00101 095 no (Talo 0051 000T.0090000301 2010300(000 000 III!. 
00000,04-0000500000 0055500.000 (5001-li' la SusOl16000000P0l001155 01010000400 000400! 0000, 
5313,00r50000lo,401e-050000000A0000001loUd0004000500100 0015500esa00000008T,000 

N_ANA
00na.,300002003 	

0100. ATEU 100 	
0'UTE 	0000

171  tnzae 
000ROLIOSI  

lelo paeoo 01000000040 00404000i0 	 c0000n,oI0003000,,, 

1120110310 001016 -PUnO. 00100/0000 0.0,....11...0000.: 

Ar- 

900000000 ATA CO 00000TRO DE PREÇO 00 On9000E PROCESSO L 0(1000007 0000010 PREGÃO 
OAE000010L 740208 009ISTRO CC PREÇOS 0' 0102010 000-ES AOT05001CS0S011030 

	

- 0,0 Gajo O 009010140 p3001 P200 .00010 000000 o aoo-0 00 40 	de 00000 0900010$ 
& 508(100 POlO: 000000 03-021 00 OAT4,OTOT:0200IOIeTçUO 0005300 r,TOOTOTIO. 0400090 1010900  O 

LATE1  le,.1 S,!0'nT 	00000090000 001100 01110.00000 	100.100 	VAGUEI 	0011100! 

OS! 	(IR 

0150080 008000040'ROT 

cv 	 3.33 	21911 AO e cie 	Kr í 

02000- 003 0000000000000$01 

10700000T49000000010010 - 

004 	001010 000010 	099030_4000 	0.11 o 	9(80 	00400 

00000404DOT - 	00 	20 O 	090 	51010 

000110001 0000000 00 00020 artAia 

 04 240 40 03 0000 TIO 00 013040 
0000000000000 010010 000 

0000R3000000T 13100000 
10020 0011000 0.0000000 40 

de 

0000:000000 
00000 00100,, 00,000110 00102 TIO 	000 

.0800090 	00000010000 

000rn000000100000000, da 

109 	1,10 E0,001i0 00 04 5010,00 

0,301280,086! 05040 30 pó 

00004,000 50000963 0000000 

se 

.052004900 00 010300 .011,0003 

0010000 400 20100004090 O 

113 0500000 000,00 0401000000 

10030! 0080 (0000 0,00:0 40 
0000 

 
000 34 TI 1 000000 0040 

00-000 (OS 101)00000200 

VIolo 	o, —U1;10 - IOOCC'In04010 OTITE, 	000(9 

is 

aí óâ 

100000 00000$ 00 0019000 
0001003 0,00000!. 03100000001 

000001400003 
00040000(30051000001! - 00000 

00104 0003 000,0,0001 00 1 09 

30100,100980 100,0,00080 
V000,40040100001000013310001. 500000 

111ali, 12 1.— aia dl 

ala 	stiz. 

(00) 	(RI! 

aa_1111. 11 1d111 11 11 

	

407 	.11 	0080 00 3930.45 05 0013631 0004(0 
O 00300. 0,000 03 30 000 O 028 30 
06011101040030$00 100000001 E 
—da 051 00 p010 lEIA moo no, 

04 TE 
00000 0011000 10010010 

	

Ir 30 	424 0oo/dsiiio/C- oo0 10090 	5105 	0804 

5000400405 0016.00 =010000000 

00 	004 	00.1 	

001IOO40101IAOO 100400000$ 	
004040 	 0000 

00,0)03330 544401 0l,150'Oe 
00200 000041,0 0000 1,100 03 

acd 
- 	....

E012 1.010 00001 1310 7 	 - 

Ik 

  
intos 

100400030004ÇO100I0011110000 

de 

s4 0,00 0310A., °eiSST4- oSSUs 	T)C 	T0iEoô 

1—11 	 rFead, 

000ICIPIO DE C110EL40000 iM  

àsJ 
AdsmiI4150SNAIel.PIIIO1I000AC(Odl,00000 0005405aloiajiç30001eaRssnoonlo,02050000000 

Canal o' 0172008. 900540 o 010000NRSI,1. O OOITRIeITOEIO09O do 00005 p000 000(01000090 de 

=519/01105. TORNA PUBLICO, 50010000980 dos 0000004,5 lo TIOS 05(000 11051100 SOp0000 

05000S0001000R,,IO1000I4OE4000900.COTIOIOOEOI0300. 

Anosa e-Os aso00005 ObeSo 251000,405041003000050010001010 MUTIApaI 000000098,, 

rd,00002000009 Plel0500'OoIOieaInaOeíssoOO SR0001001409G 

CLO8SIFI00050 INSCRJÇÃO CANDIDATO N- REI 

80  
55 

003 
0)5 

0=0000(9 DT0009R 
004019 1599,3 Aguda OCuiN 

0422.570-0  
, 030480 SOE-O 

155 
- 

015 
022 

ROSOR, RiEsir, doa S0010S 
Pamele BaaTUa 400)4(010 

8.421.350-0 
13.648.580-S 

12°  000 Raquel Peneila 12.912.133-5 
3° 

nda 
.0002 	-- VanEosa RisOTO 

Mina428 	 se t,1— 8008011 	4s AnR, 
13640.700-2  
lides 302-0 

155-  900 BROCO AARA8a 28400$10 12.338.0400-9 
100  707 TaiRone dos 000005 W01—10.561.075-8 

anHos I. 00,00 650900983 0,0 POnITaIO. 50000 0912240, 00 cota— $000088400 00 000 das 

84(90500 000 COR100000150000 no 00$00 eOlab00040 100900200  000,50000aMo 40 001010010. 

0,00340-00. 

010050540 001509. OU 40 MAC 40 2018 

ADEMIR JOSÉ SSELLEE 
PleSEaMunIoIpOl 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 

REGISTRO DE PREÇO - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVA PARA S0ICEOEMPRESA, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

0111 EO: REGISTRO) DE ('ROÇO PARA FOI ('USAS E EVENTUAIS LOCA-

ÇÕES DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS E CAMINIIÔF.E PARA ATENDES 

DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO A SABER: TERRAI'LENA-

GEMO  CASCAI,IIAMIINI'O, TRANSPDICI'E DE MATERIAIS (TERIEA, 

CASCALHO. PEDRA E OUTROS) ALÉM 1)0 OUTROS TRABALHOS. 

LOC,\I. 7. IIORÁ510 01000 Ãn0do Vd070lomo, Tio,. 4009100 horas olo dio 

07 do 000Ilo de 20(8, VAI,OI/ MÁXIMO) ESTIMADO: OS 399.000,09. Pra- 

de 0 /0/00/4. 02 (dOCa) 01010$. O odilol poo1000 oop oohlido, (oslo 00 Mu-

Ricipiol de Cop000el Vivido, da, 08:010 5, 02:00 horas o dos 13:30 /9 17:30 

TOTO,S 00 01003V/O dou sÃo :000...:ov 1 400:.1o40',dooi.l4). IOSoPOoaÇÕOS (46) 

3232'83511. Coronel Vj;ido, 23 do moio do 2009, Adomir Antônio AGI/o-

04, Pnroidcnle do CPL. 
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O MUNICIPIO DE CO9OPINZINHCI -PR. 
AVISO OS LICITAÇÃO 

ld4dvliolo4r TOMADA DE PREÇOS. SAlol-,0  612010, Dooloo do L1UOO ii,: 	o 
II da junho da2O1S. Horária: 00:00 (460) Soros. LATOI: Solo do Livil 'e 
PreloiSoro. R,uo MiRunl P00510053 RoTpni 00 3811, Vor -C1007i57i.'Th4. Po,omli 

00,2010: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE PROJETO 
E, ÉTRICO. TELEFÕNICO E DE L000CA PARA O ANTIGO PAÇO 
MUNICIPAL Volol MãOlRlO RS S4.950.05. Ju:lgomo-oolo: ilI0100l. A l°oosls 
TOsSIDO pOdIná Sen examinada 1retirara 010 endereço 40)050 104ITOOIEIO 50 
Sono/o 	0005000ial 	O 	também, 	00 	esdereço 	0lRlTSI105A. 
P00740.C100pi0000hO.pc.AAO.bP. I1110(EI05005 loros (40) 3242-0604. 

O BdUNICIP(O DE CH010INZI1'SHO - PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. R4daI 000  70010. Dolo do L1U:ldçAo1 0)4 
li dR JOOSSO 010 2019. 00,45,, 15:00 (oloi000H bares. L000l' Cela ole Licitações 
do P05100010, Role hlIouol 9000009008101,01.5' 3.011. ono 010EpioToli0IiooLPoTsiroi. 
00)8101 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA iNRTALAÇAO DE 
ILUMINAÇAO 00 CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA 
GAÚÇHA. VolCo loláoi,oso R$ 26.510.05. Jooígd0000TtO: Global A 9001,10 TEoliur 
poderá ser —mirrei. o PeSsodo 00 endereço 441513 i'ooli000iv OTO 201000 
COTSOI40I e 100mi045T 00 41,deooço 01E1,SIO100 01300 VSoprOZ/IOTV 51.Iilo'O  0,0 

Informações fORO (4O) 3242-8604. 

MIJE-IICIPIO DE CHOPINZINHGSPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: PoegSo. Rdi100 0037/2008.  Poomo 1°rpseeoIoi. DoIs 113 LiciloçOTo 
12 do JUnCO 492008, Ou 08:00 (novo) 60,8,. Ob1Rlo: AQUISIÇÃO DE MÓVSSS 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E APARELO-IOS 
DE AR CONDICIONADO. Valer MSoiSlo do Liu:loç3o R0 230.539 40 O 0,0141 
e00000lno-sp O disposição dos inlolous0000 PC PPTOOA do P0588lEAlor do 
Cbopiszooho, Divisão de LiOilOçOaS = ConlndIOO. Rua Migo'eI Provópiu içA100i. 
010 	3011 	-- 	CIO.OPIT,Z(ITI,SIPR. 	O 	0100 	noolr-oev,, 	F171I,ioIc.o: 
03330.00epi,l00'ITIOAJI(45541b0 Irlop000çbov polo Ioi010000. i4E( 3242.0014 

E,IUNIC(PIO DE Cl-IOPI14SIE0HDIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MvoIdIi02000i,r: Plrg000 0101100 p0  35/2000. /10,000 Popo000io1. Dota da LiU-1o5310 
11  de (0155, do 2015, 30 14:00 IC3IOIFO1 horas,Objete: AOUISIÇSO DE 
INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - 
BRUCELOSE E TUBERCULOSE BOVINA. V910I MduioOo da LiCiOdO-ãO: R$ 
20.830,00 0 EoIEpI 100,000001 à disposição dos ii110oesl3dor 000 Prédio do 
Poefo8ou000 olo Ch.0I,IlozillEol. Divisão ti. LiE114ç000 E 00004105. fRUO i-ii/IUOI 
Pr000pio Krnpei o° 3,810 - C'nopinzinho:PR, e no nodeneço eielo/o,Co 

ICCISRS.ISIS1II0Ti/.IS.EL,011E/dil IoI00550çOoR pelo ioiefo,00: (49) 3242 -89(4 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

CONTRAIO N°04012018 - Dispensa do Licilaç800 00101/2018- C,on,rulonlo: :'oI,o' 

osicípio do Coronel Vivido. Concessionária: MARCIA DOS SANTOS 111104010, 

CNPI tri 29.908.413/0030-6S. Objeto; 0000ooL4o do direito TAOI polo odosi1oislror 

000nerciolo,,rnlp o Terminal Rodoviário Luis FIlEI, pR, vo41opORI00000C100, dou 

orila 00 matriculo 1°  28.720 do ROl do Coronel Vivida ' Pr. Prazo do-co:nca' 

são: 9Odias. Coroopl Vivido, 22 do maio de 2018. Ipook 240141 SoI,i,ovioi, Prefeito. 

CONTRAIO N' 1117/2018 - Pregão l'msosoiol o' 31/2018 - C,00lrat000o Ma-

oicipiu do Con,,aol Vivido. Comloalodo, C81ER & VAMIOOMMEI. LTDA ML, 

CNPI R' 16.693.702/000I'28. Oh/elo: ool10010ç0o do 050pr000 p000 execução oIoo 

poograma A000soas Or42olho do, 000inivldoioo lo do.00ovoTl500000llo15000ool. Vá- total 

R$ 96.000,00. i'rono do oigSRcio: 120,050v. CooroocI Vivido, 22 do ROOill do 2018. 

FroEk A001 SoIo'oavo'si, PEefrilo. 

CONTRATO N0  108/2018 - Pregão Presencial o°37/2018 - Con,l0000nloo Muni' 

oipio da Coronel Vivida. C001n010da: DE PAULA E CALZA lIDA - MI), CNPI 5' 

19.490.8/9/II001-90. Objeto: 0001raloçSo de ompr000s p814 Ibrc,1UÇ0 Olo Sol VOÇITO 

do transporto oocuilar d,,o aluno,, da rodo- municipal de ensino. Valor lote! oRliool-

d,,0S98.857.00. ProaodeciggnAiOl l2mosao. Cor000l Vivido,22da000io do 2018. 

Fnoenk Ano! Schiaoioi, Prefeito. 

AIA DE REGISTRO DE PREÇOS N0  74/2018 - Pregão PEP000EIJI 00' 31/2018 

Contratante; M0000ioipio do Coroospl Vivida. ITolo000ooro: SIOL(NO 1124111' E 11,581 

UrDA - ME, CNI0I ra, 23.875.435/000I-85. Dbjolo: Eogiulnol do 1100015 poro Coto,-

000EEeE001SoiSOqu8içAPsul0água mineral. Valer 100lol c010mod,T 105 25.900,0E. loro, 

ro: 12 m0000, 23.00.20I8o22.05.2019. Coronel Vivido, 22 do voai, do 2018. Pnulnh 

o'urial Soloiovini, Prefeito. 

/LIA DE REGISTRE) DE PREÇOS N°7512018 - 0000050 PoAoonciol 00 5412008 - 

ootoS,nle1 Mnnioipoo do Coronel Vivida. Deloolosol VIVIDENSE REVENDI,-

DORA DE GÁS EII1SLL CNPJ 0°  01.374.62010001-41 Objete: rogil100 do preços 

poro Tutora, 00000lulio aquisições do gás 10030  gás 004). Valor total ooOinoodo 08 

54.600.00. Poro: 12 n'elos, 23.05,3018 a22.05.2019. Coorguel Vivido, 22 de 000TT 

de 2008. 1-roob Anel Sdoiavioi, Prefeito. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N0  33/2018 

Modalidade do Iioiraçáol: CosoorrEnoia p1 Obres 11 /oro, lingool000iA N" 2/200/ 

O Monicipin do Polnvas, Entodo do l°araoS. t:orr.o pohl000 ano ioloroo,ad,os que 

realizará processe do licitação, no modalidade de CoRClIrr/ocia pi  Obras e Soro'. 

liogenhorias'.2/201 8, coeformr c1p001000çõou deslo uan000000 000.0 c:ond iço cs li. 

uadao sol Edital 00000 800000, sondo o licitação do tipo °MI1NOR l'IlliÇO GLO-

0247.) 

DATAS 1106/4210 DA LICITAÇÃO: 09:10 do dia 25/06/2018o 

ENDSREÇO: sala do r0009000 do l'aofoitono Municipal, Ao'. Clevol0adioo, 521 - 

Centro, Palmas - Paraná. 

MODALIDADE: Conoo,rné,oia p/ Ob... o Sony Engoohooio 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLORAI,. 

OBJETO: lioosproiloda Globol do moloriol 0,0000 do ohro pulo 00000ÇUIT do ir,. 

ploEtaçAo de Pavimentação Aofdllioarm Concreta 501somiR0000 UoIoadoo a 

Qo0000o . COUQ, conforme oSpooi/oaç000 00050000 odilol. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 0$ 3.575.6I5,23 (Trds milloOro oloinl0000006 o 

n0100laroiRco mil seiscentos equinze roaiso ATolo 00005 centavos!, 

DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 0901110 doo oh2 

25/56/2018o 
Local para informações, protocolo O oh000Çóol do, irl0100fl008101 000vUO010iri:Oo 

Caos 000uo,: Divisão de Licitações - A;. CIrv019nulia, 0.121 - 001100 - l'ol000s 

l'lç telefone (04/) 3260-7000-09801 www.pmp.pr.gno,bv 

Palaseas, 23/03/2818. 

Rodrigo José Sah000050I 

Presidente Comboio Perosoonenle da LbuiteçOa 



í°!1 DC 

237858044 
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PORTARIA N° 356/2018 

O PREFEITODE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelas Leis Complementares no 068/2012 e 084/2016-- Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, RESOLVE; 
ArL 11. CONCEDER Licença Maternidade de 160 dias, á Servidora Ana Paula Secco, 
matrícula funciona! n° 2033-0. no período de 17 de março a 12 de setembro de 2018. 
Art, 21. Esta Portaria entra em vigor na date de sua publicação, revogadas es disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE MAIO DE 2018, 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito 
Roseli Aparecida Scolari Lorenzi - Secretária de Educação. Cultura e Esporte 

PORTARIA Ne  355/2018 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelas Leis Complementares n° 068/2012 e 08412016 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, - RESOLVE; 
Art. 10.  CONCEDER Licença Maternidade de 180 dias, á Servidora Marikelli Dalfovo, 
matricula funcional n° 1885-5, no período de 02 de abril a 28 de setembro de 2018. 
Art. 21. Esta Portaria entre em vigor na data de sue publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE MAIO DE 2018. 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro Prefeito 
Roseli Aparecida Scolari Lorenzi - Secretária de Educação. Cultura e Esporte 

rARIA N° 359/2018 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 140 a 143 da Lei Complementar n° 068/2012, e - RESOLVE; 
AH. 11. CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade de 03 (três) meses ao servidor 
Theobaldo Cíericio VVelter, matrícula funcional n°451-5, referente ao período aquisitivo de 
01 de agosto de 2012 a 31 de julho de 2017, para ser usufruida durante o período de 14 
de maio a II de agosto de 2018. 
Art. 21. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR: 16 DE MAIO DE 2018, 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
Geraldo Olívo - Secretário de Viação e Serviços Urbanos 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade-  TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 6/2018. Data da Licitação; Dia 11 de 
junho de 2018. Horário; IB;OB (dez) horas, Local; Sala de Licitações da Prefeitura. Rua 
Miguel Procópio Kurpel. n° 3,811, em Chopinzinho, Paraná. Objeto; CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO, TELEFÔNICO E DE LÓGICA 
PARA O ANTIGO PAÇO MUNICIPAL. Valor Máximo R$ 84.980,00. Julgamento; Global. 
A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço acima indicado no horário 
comercial e também no endereço eletrônico; www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações 
tona (46) 3242-8614. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade; TOMADA DE PREÇOS. Edital n°7/2018. Datada Licitação. Dia 11 de junho 
2018. Horário; 15;00 (quinze) horas. Local; Sala de Licitações da Prefeitura, Rua 
uel Procópio Kurpel, n 3.811, em Chopinzinho, Paraná. Objeto; CONTRATAÇÃO 

E EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAUCHA. Valor Máximo R$ 26.510,00. Julgamento; 
Global. A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço acima indicado 
no horário comercial e também no endereço eletrônico; www.chopinzinho.pr.gov.br. 
Informações fone (46) 3242-8614. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade; Pregão, Edital n°37/2018. Forma; Presencial. Datada Licitação; 12dsjunhode 
2018. às 09;00 (nove) horas. Objeto; AQUISIÇÃO DE MOVEIS, ELETRODOMESTICOS, 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO, Valor 
Máximo da Licitação; R$ 280.539,40. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel. n°3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico; www.chopinzinho. 
pr.gov.br  Informações pelo telefone; (46) 3242-8614. 

AVISO DE UCITAÇAO 

Modalidade:  Pregão. Edital ri' 38/2018. Forma; Presencial. Data da Licitação. 13 de junho 
de 2018, às 14;00 (catorze) horas. Objeto; AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS 
PARA O PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E TUBERCULOSE 
BOVINA, Valor Máximo da Licitação; R$ 25,830,00. O Edital encontre-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos. 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico; www. 
chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone; (46) 3242-8614. 
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193 
Recursos 	Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (22) 
Objeto 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ATENDIMENTO MÉDICO EM ATENÇÃO A 
PNEUMOLOGIA/TISIOLOGIA 

ALTA IR JOSÉ GASPARETTO 

ALTA IR JOSÉ GASPARETTO 

Pato Branco, 17 de Maio de 2018 
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código ldentificador:83332ECE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato N° 	: 079/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA 
Valor 	 137.700,00 (cento e trinta e sete mil e setecentos reais) 
Vigência 	 Início: 13/04/2018 Término: 13/04/2019 
Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL N'.: 8/2018 
Recursos 	Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE FILMES DE RAIO X E 
MAMOGRAFIA DIGITAL PARA APARELHO CR DX-M 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identiticador:D2DB5A8 1 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N° 	: 080/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada ... .Indústria Gráfica Escala Ltda - EPP 
Valor 	 17.028,00 (dezessete mil e vinte e oito reais) 
Vigência 	 Inicio: 17/04/2018 Término: 17/04/2019 
Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL N'.: 7/20 18 
Recursos 	Dotação: 
2.00 L33.90 	39.00.00.00.00 (12), 
2.00! .3.3.90 	39.00.00.00.00 (13) 
Objeto 	 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS GRÁFICOS EM GERAL, 
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARIMBOS DIVERSOS 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:38F2F7A0 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N°..: 074/2018 
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: Branco & Branco Comercio de Medicamentos Ltda 
Valor 	2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta reais) 
Vigência 	Início: 02/04/2018 Término: 13/12/2018 
Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL N°.: 42/2017 
Recursos 	Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18) 
Objeto 	 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Ideutificador:86F983B6 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N° 	: 072/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: Clinica Médica Fressato Ltda 
Valor 	 112.870,32 (cento e doze mil oitocentos e setenta reais 
e trinta e dois centavos) 
Vigência 	 Início: 02/06/2018 Término: 02/06/2019 
Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL NO.: 6/2018  

Pato Branco, 17 de Maio de 2018 
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:FDEO 1694 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2018 

CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

Edital de Convocação 003/2018 

A Coordenadora do Conselho de Secretários Municipais de Saúde. 
lima. Senhora Franceli D. F. Davi, no uso de suas atribuições legais, 
convoca os Senhores Membros do referido Conselho para a Reunião 
Ordinária N.° 003/2018 a realizar-se no dia 08 de junho de 2018. às 
14:00h. no Auditório do Consórcio Intermunicipai de Saúde - 
CONIMS de Pato Branco, Rua Afonso Pena, N.° 1902, Bairro 
Anchieta, Município de Pato Branco/PR. 

Pauta do dia: 

Plano de Empregos; 
Estatuto Social; 
Implantação de novos serviços; 
CAPS AD III; 
Assuntos Gerais. 

Pato Branco, 23 de maio de 2018. 

FRAIVGELIIJ. E DAVI 
Coordenadora do Conselho de Secretários Municipais de Saúde 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:5E5036AA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO TP 6/2018 - EXECUÇÃO PROJETO ELÉTRICO 

ANTIGO PAÇO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS.  Edita! o° 6/2018. Data da 
Licitação: Dia 11 de junho de 2018. Horário: 10:00 (dez) horas. Local: 
Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguei Procópio Kurpei, n° 
3.811, em Chopinzinho, Paraná Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO ELETRICO, 
TELEFÔNICO E DE LÓGICA PARA O ANTIGO PAÇO 
MUNICIPAL. Valor Máximo R$ 84.980,00. Julgamento: Global. A 
Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada no endereço acima 
indicado no horário comercial e também no endereço eletrônico: 
wwvv.chopinzinho.pr.gov.br. Informações fone (46) 3242— 8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F9AB8CE5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO TP 7/2018 - ILUMINAÇÃO CAMPO ESTRELA 

GAÚCHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 7/2018. Data da 
Licitação: Dia 11 de junho de 2018. Horário: 15:00 (quinze) horas. 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
o° 3.811, em Chopinzinho, Paraná. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO 
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DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 
Valor Máximo R$ 26.510,00. Julgamento: Global. A Pasta Técnica 
poderá ser examinada e retirada no endereço acima indicado no 
horário comercial e também no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações fone (46) 3242 —8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D0246881 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A\1SO PP N" 3712018 - MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, 

ELETRÔNICOS E AR CONDICIONADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 37/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 12 de junho de 2018, às 09:00 (nove) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MOVEIS, ELETRODOMESTICOS, 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO. Valor Máximo da Licitação: R$ 280.539.40. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 

à46) 3242-8614. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP N'3812018 - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

VETERINÁRIOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 38/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 13 de junho de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS VETERINÁRIOS PARA O 
PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL - BRUCELOSE E 
TUBERCULOSE BOVINA. Valor Máximo da Licitação: R 
25.830,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - ChopinzinholPR, 
e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A20AAE4E 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO N° 026/2018 

SÚMULA: Estabelece ponto facultativo nos dias 31 
de maio e 01 de junho de 2018, em virtude da data 
alusiva ao dia de "Corpus Christi". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10 - Ficam os dias 31 de maio e 01 de junho de 2018 
considerados Ponto Facultativo nas repartições públicas do município, 
com exceção das Unidades de Saúde Municipais 24 horas (Pronto 
Atendimentos) e demais serviços essenciais, devido a data alusiva a 
"Corpus Christi". 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Colombo Em 23 de maio de 2018.  

IZABETE CRISTINA PÁ VIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Idcntificador:C42AEEI 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS - N°06/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°06/2018 
O Município de Colombo, estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 12 de junho do ano de 2018. na Rua 
XV de novembro n°. 105 - Centro, em Colombo, Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS sob regime de empreitada por preço global 
tipo menor preço por lote, das seguintes obras: 
Lote 01 - Local do Objeto: Bairro Paloma - Colombo / PR. 
Objeto: Construção de Infraestrutura Urbana. 
Quantidade e unidade de medida: 1.113,38 m2. 

Prazo de execução: 120 dias. 
Lote 02 - Local do Objeto: Bairro Rio Verde - Colombo / PR. 
Objeto: Construção de Infraestrutura Urbana. 
Quantidade e unidade de medida: 1. 171,04 m2. 

Prazo de execução: 120 dias. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, em horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
1icitaçãocolombo.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados - Telefone (41) 3656 8080 / 8002 / 8138. 

Colombo, 23 de maio de 2018. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
José Carlos Vieira 

Código Identificador:E901 91D6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 09/2018 

Processa: 9027/2018— Inexigibilidode 09/2018 

Partes. 
Mooicípia de C'olae,bo)'R, LUZANA MEDEIROS DOS SANTOS. CNPJ: 
23.062.832/0001-38. 

Objeto: 
 Contratação de Serviços poro Apresentações da Peço Teatral "O que fizer coei 

essa coisa'?', direcionada aos alunos da Rede Pública de Ensino de Calninho 

valor. 
O valor máximo da Dispensa será de RO 29.400,00(vinte e nove lvii 	e 
quatrocentos reais). 

Embasamento Legal: Artigo 25.- Lei o". 8.666/93 

Data 23/05/2018. 

Publicado por: 
Neiva de Oliveira Nhaia 

Código Identilïcador:6ED9E126 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 160/2018 - 

PREGÃO PRESENCIAL 03812018. 

Processo: 2508/2018 
Contratante: Prefeitura Municipal de Colombo -. Diversas 
Secretarias. 
Contratada: JOÃO PAULO DE SOUSA - ME!, inscrita no CNPJ 
n° 14.670.487/0001-14 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de Manutenção "preventiva e corretiva" de equipamentos de 
refrigeração e eletroeletrônicos, com fornecimento de mão-de-obra e 
peças, para atender Unidades de Ensino e demais Secretarias do 
Município, observando as normas técnicas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT), nas seguintes condições: 
Valor R$: 184.900,00 (Cento e oitenta e quatro mil e novecentos 
reais). 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F8AEFF 15 



Chopinzinho, aos 06 de junho de 2018. 

RUBENEI MELOTO 
Presidente Comissão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 

MFU. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, o° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZ[NHO 	 PARANÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N°. 20/2018 
	

VALIDADE: 31/12/2018 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA-ME 

ENDEREÇO: Rua Lidio Oltramari - n° 1628 - Anexo Parque Tecnológico - sala 11. 

CEP: 85.503-381 CIDADE: Pato Branco-PR. 

Data da Constituição: 15/12/2017 
Junta Comercial: 4120871075-6 
Data da Ultima Alteração: 09/05/2018 
Número do Registro: 20181373144 

CNPJ: 29.275.840/0001-49 

DADOS BANCÁRIOS: AG: 1026 -  no da Conta Bancária: 2397-3 -  Banco 133 - CONFESOL  

FONE: 046-3525-4489 / 046-99103-1301 E-mail: ch4energia.engenhariagmail.com  

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 
Deiverson Luiz Taborda CPF n1  072.510.319.14 RG n0  10.111.392-2 

Douglas Agustin CPF n1  088.475.309-38 RG n1  12.852.486-0 

Marcelo Daltoe Bergamini CPF n° 044.396.069-03 RG no 8.076.876-1 

RAMO DE ATIVIDADE: Montagem de estruturas metálicas; Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás; Obras de alvenaria; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de 
materiais hidráulicos; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; Serviços de engenharia. 

OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 



•o] 

T
a

b
e

la
s  
d

e  
ln

d
d
r
  

S
rn

if
lp

d
fc

o
m

  -
  U

r  

4: 

I i 

a) 



Co
ns

ul
ta

  d
e  

Im
pe

di
do

s  
de

  L
ici

ta
r  

4; 
CD 

o 
-o 

= 

= 

= 

 

o o-u 
H 

 



nprc:..bidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/06/2018 às 17:12) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 044.396.069-03. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: bttp:í/wwwnjJus.br 
através do número de controle: 5131C.34BF.1D14.9167 

O 

Gerado em: 09/06/2018 as 17:12:47 
	

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 



tprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/06/2018 às 17:12) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 088.475.309-38. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: 	;//&wç.njJusr 
através do número de controle: 513IC.349A.1A36.1D130 

O 

Gerado em: 09/06/2018 as 17:12:10 
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bidade Administra e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/06/2018 às 17:13) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 072.510.319-14. 

1 
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http:f/www.cnjjusJj 
através do número de controle: 5BIC.34ED.A1F213.1F213 

Gerado em: 09/06/2018 as 17:13:33 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



bidade Adrninistratva e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/06/2018 às 17:10) não consta registro no Cadastro 

Nacionál de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n0  29.275.84010001-49. 

O 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: Ntp.../Lw....ç.pjjx 
através do número de controle: 5131C.341B.32E7.E003 

Gerado em: 09/06/2018 as 17:10:03 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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09/06/2018 	 https:/Aw.sifge.cab.govbr/EmpresaICrf/Crf/FgeCFSimprirrrPapej.asp 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
	

29275840/0001-49 

Razão Social: CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA ME 

Endereço: 
	

RUA LIDIO OLTRAMARI / FRARON / PATO BRANCO / PR / 85503- 
381 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado nãoervirá de prov. contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a co(ribuições e/ou e cargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FÇ3TS. 

Validade: 06/06/2018 a 05/07/2018 

Certificação Núm o: 201806061336021' 121884 

Informação obtid em 09/06/2018, às 7:29:20. 

A utilização dete ertificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à \verif, 	; de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://vwsifge.cab.g  ov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp  1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA. 
CNPJ: 29.275.840/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatho, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito pass fioâmitp da RFB e da PGFN e abrange inclusiva as contribuições sociais previstas 
nas alíneas,)a a d do parerafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitção desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderos <http://rfb. go  br> &u <http://www. pgfn. gov. br>. 

Cert)Ião emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emjtidp às 17:21:58 do dia 09116/2018 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 0611212018. 
Código de controle da certidão: 35D6.9397.OFII.BFOO 

(jíquer rasura ou emenda in ;lidará este documento. 

111 



O 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO EStADO 

Secretario do Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  01 81 83567-02 

Certidão, fornecida para o CNPJ/MF: 29.275.840/0001-49 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/10/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (09/06/2018 17:20:37) 



MUNICiPIO DE PATO BRANCO PARANÁ 
Secretaria de Finanças 
OMso de Tributos 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME 	 CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA 
CNPJ/CPF. . : 29.275.840/0001-49 
ENDEREÇO..: 	908 LIDIO OLTRAMARI 
MUNICÍPIO.: PATO BRANCO 	 UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

1628 FRARON 

•

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
gãoscompetentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
ssivo acima identificado, é CERTIFICADO que NÃO CONSTAM pendências em seu nome 
ferente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 10/06/2018. 
Válida até 90 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão 	0020223/2018 
Código de autenticidade da certidão: 406047518406047 

Certidão emitida gratuitamente. 

ENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



DC) T'C)•C)32 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA. 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 29.275.840/0001-49 

Certidão n°: 151572482/2018 
Expedição: 10/06/2018, às 22:00:23 
Validade: 06/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA. 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
29.275.840/000149, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

1 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTE- BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

RAZÃO SOCIAL: CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA 
CNPJ: 29.275.840/0001-49 
ENDEREÇO: LIDIO OLTRAMARI, n° 1628. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada 
pelo Município de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° 7/2018, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco - PR, 08 de Junho de 2018. 

CH4 S. ! oJM ENERGIA LTDA 
CNPJ n° 275.84OIOOO1-49 

DOUGLAS AGUSTINI 
RG 12852486-0 SESP - PR 

CPF 088.475.309-38 
ADMINISTRADOR 

CNPJ n°. 29.275.84010001-49 - Rua Lidio Oltramari, N° 1628, Bairro Fraron - Pato Branco - 
CEP 85.503-381 - Fone: (46) 99103-1301 ou (46) 99111-1145 - E-mail: ch4energia.engenharia©gmail.com  



4 
e rn eegia 

ANEXO VI.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° 7/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

O representante da CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
29.275.840/0001-49, Sr. DOUGLAS AGUSTINI, devidamente habilitado, DECLARA que 
renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto da Tomada de Preços em 
epígrafe, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Pato Branco - PR, 08 de Junho de 2018. 

CH4SOL 	'1J ENERGIA LTDA 
CNP n° 29.275.84010001-49 

DOUGLAS AGUSTINI 
RG 12852486-0 SESP - PR 

CPF 088.475.309-38 
ADMINISTRADOR 

CNPJ n°. 29.275.84010001-49 - Rua Lidio Oltramari, N° 1628, Bairro Fraron - Pato Branco - PR 
CEP 85.503-381 - Fone: (46) 99103-1301 ou (46) 99111-1145 - E-mail: ch4energia.engenharia©gmail.com  



ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTE- BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

A empresa CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.275.840/0001-49, com sede Rua Lidio Oltramari, n° 1628, Fraron, CEP 85.503-381, na 
cidade de Pato Branco - PR. Declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 
funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco - PR, 08 de Junho de 2018. 

q41  
CH4 SOLUiE' 	ENERGIA LTDA 

CNPJ no  29.275.84010001 -49 
DOUGLAS AGUSTINI 

RG 12852486-0 SESP - PR 
CPF 088.475.309-38 
ADMINISTRADOR 

CNPJ n°. 29.275.840/0001-49 - Rua Lidio Oltramari, N° 1628, Bairro Fraron - Pato Branco - PR ) 
CEP 85.503-381 - Fone: (46) 99103-1301 ou (46) 99111-1145 - E-mail: ch4energia.engenharia©gmail.com  
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 

ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 
8.666/93. 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTE- BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

A CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.275.84010001-49, 
com sede na Rua Lidio Oltramari, n° 1628, Fraron, CEP 85.503-381, na cidade de Pato 
Branco - PR, neste ato representado pelo Sr. DOUGLAS AGUSTINI, portador da carteira 
de identidade RG n° 12852486-0 SESP - PR e inscrito no CPF sob n° 088.475.309-38. 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 
ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 31  grau 
com as seguintes autoridades e servidores públicos: Prefeito, Vice Prefeito, Secretários 
Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da Comissão 
de Licitações e Pregoeiros. Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com 
função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que 
tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando- se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando 
a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 
2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara 
Cível). DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade tomada de preço n° 7/2018, instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 
referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Pato Branco - PR, 08 de Junho de 2018. 

CH4SOLS .J  ENERGIALTDA 
CNPJ n° 29.275.84010001-49 
DOUGLAS AGUSTINI 
RG 12852486-0 SESP - PR 
CPF 088.475.309-38 
ADMINISTRADOR 

CNPJ no. 29.276.84010001-49 - Rua Lidio Oltramari, N° 1628, Bairro Fraron - Pato Branco - PR 
CEP 85.503-381 - Fone: (46) 99103-1301 ou (46) 99111-1145 - E-mail: ch4energia.engenharia©gmail.com  
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Certidão de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Certidão n°: 76038/2018 	 Validade: 24/06/2018 

Razão Social: CH4 SOLUÇÃO EM ENERGIA LTDA 
CNPJ: 29275840000149 
Num. Registro: 66410 	 Registrada desde: 23/05/2018 
Capital Social: R$ 150.000,00 
Endereço: RUA LIDIO OLTRAMARI, 1628 PARQUE TECNOLOGICO FRARON 
Município/ Estado: PATO BRANCO-PR 	 CEP: 85503381 
Objetivo Social: 
instalação e manutenção elétrica; comércio varejista de material elétrico; serviços de 
engenharia; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; comércio varejista de materiais 
hidráulicos; obras de alvenaria; montagem de estruturas metálicas; suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável (eis) Técnico(s): 

1 - JULIANO DE MIRANDA 
Carteira: PR-152725/D 	Data de Expedição: 22/03/2016 
Desde: 23/05/2018 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

2 - ROMES AGUSTINI TANNOUS CHALLOUTS 
Carteira: PR-168242/D 	Data de Expedição: 07/03/2018 
Desde: 23/05/2018 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 90  do CONFEA 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranetlframe_geral.aspx?SESSAOvJAv79IZG2SK&CODREGTO6924I  5&NUMREG6641 O&TIPO7 
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Certidão de empresa 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 80  do CONFEA 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 205225/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 25/05/2018 11:26:45 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aSpX?SESSAOVJAV79lZG2SK&CODREGTO'6924l  5&NUMREG=6641 0&TIPO=7 



CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Positiva de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 76048/2018 	 Validade: 24/06/2018 

Nome Civil: ROMES AGUSTINI TANNOUS CHALLOUTS 
Carteira - CREA-PR N° :PR-168242/D 
Registro Nacional : 1717287948 
Registrado(a) desde : 07/03/2018 
Data Vcto Registro :07/03/2019 
Filiação : JORGE JOÃO TANNOUS CHALLOUTS 

SALETE MARIA AGUSTINI 
Data de Nascimento : 20/06/1983 
Carteira de Identidade 61778179 
Naturalidade : PATO BRANCO/PR 

CPF : 03492415970 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
FACULDADE DE PATO BRANCO 
Data da Colação de Grau : 16/02/2018 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 80  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 90  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
66410 - CH4 SOLUÇÃO EM ENERGIA LTDA 
Desde: 23/05/2018 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Possui débitos de anuidade. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá apresentar 
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao Órgão 
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção. 

Para fins de: LICITAÃ*Ã.ES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CE' 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 205235/2018. 

http://creaweb.creapr.org.br/webcrea/extraneUframQ9eral.aSpX?SESSAOVJAV79lZG2SK&CODREGTO6924l  5&NUMREG6641 0&TIPO=7 



CREA 

Emitida via Internet em 25/05/2018 11:29:32 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena! Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.creapr.org.br/webcrea/extraneUframe.. geral.aspx?SESSAOvJAv79!ZG2SK&CODREGTO6924l  5&NUMREG=6641 0&TIPO=7 
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ANEXO Xl 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 7/2018. 

Declaramos que o responsável técnico pelos serviços, caso venhamos a vencer a referida 
licitação, é o Sr. Sr. ROMES A. T. CHALLOUTS, CREA/PR n° 168242/D. Declaramos que 
o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais, com 
relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

Pato Branco - PR, 08 de Junho de 2018. 

CH4 SOLGLèV . ENERGIA LTDA 
CNPJ n° 2i275.4OIOOO1-49 
DOUGLAS AGUSTINI 
RG 12852486-0 SESP - PR 
CPF 088.475.309-38 
ADMINISTRADOR 

ROMES AJT. CHALLOUTS 	 1 
CREA-PR n° 168242/D 
RG n°61778179 
CPF n° 034.924.159-70 

CNPJ n°. 29.275.840/0001-49 - Rua Lidio Oltramari, N° 1628, Bairro Fraron - PatoBranco - PR 
CEP 85.503-381 - Fone: (46) 99103-1301 ou (46) 99111-1145 - E-mail: ch4energia.engenhariagmaiI.com  



ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTE- BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.275.840/0001-4, é MICROEMPRESA, nos termos do enquadra- mento previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pele Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
participação no certame, na modalidade Tomada de Preços n ° 7, realizado pelo Município 
de Chopinzinho - PR. 

Pato Branco - PR, 08 de Junho de 2018. 

, 	.4 
CH4SOLI •1 Zk ENERGIA LTDA 
CNPJ n° 29.275.:4010001-49 
DOUGLAS AGUSTINI 
RG 12852486-0 SESP - PR 
CPF 088.475.309-38 
ADMINISTRADOR 

Li 
VA 7 MIR / IZ BIAVA 
CR 33.561/0-3 
CPF n°487.018.409-59 
RG. N°. 3.596.044-9 

cpj no. 29.275.840/000149 - Rua Lidio Oltramari, N° 1628, Bairro Fraron - Pato Branco - PR 
CEP 85.503-381 - Fone: (46) 99103-1301 ou (46) 99111-1145 - E-mail: ch4energia.engenhariagmail.com  



VALIDADE: 31/12/2018 / CERTIFICADO N°. 71/2016 

/ 
PORTE DA EMPRESA: Microempresa 

CEP: 85.605-504 CIDADE: Francisco Beltrão, PR. 

CNPJ: 11.938.389/0001-37 

INSC. ESTADUAL: 90522745-99 

DATA DA CONSTITUIÇÃO: 
15/05/2010 

Junta Comercial n° 41206760659 
Data do Ultimo Arquivamento: 24/05/2017 

Número: 20173309950 

ENDEREÇO: Rua Carolina Zanette Marceilo, n1  186, Bairro Entre Rios. 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Z3 CONSTRUTORA E INCORPOIkADORA LTD4/MË 

Chopinzinho, 07 de j~ de 2018. 

OTO 
te 'Corno de Licitação e 

dastros de Fornecedores 

MUNICJ1 CHOPINZINHO 
Roberto *ncar Przendzíuk 

LiciJáções e Contratos 

  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 1103.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

- 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL DO 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/ 
CERTIFICADO DE REGISTRO CA9ÁSTRAL 

DADOS BANCÁRIOS: Caixa Econômica Federal - Agência: 0601 - Operação: 003 - Conta 
Corrente: 4580-4. 

- 1 F0NE: (46) 3524-6066 / 9975-1919 

 

E-mail: z3construtora@.hotniail,corn  

  

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 
Claudimir Luiz Zancan 

	CPF: 524.671.989-87 
	

RG: 3.445.484-1 SSP/PR 
(Sócio Administrador) 
Maristela Calegari 
	

CPF: 956.054.019-04 	RG: 6.724.685-3 SSP/PR 

RAMO DE ATIVIDADE: 
Construção de edifícios em geral; 
Incorporação de empreendimentos imobiliários; 
Locação de imóveis próprios. 
OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza 
por parte do Municipio. 



06/06/2018 	 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em.- 
Início 

m:
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNP): 111938389000137 

k. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

  

    

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

  

Tipo de Sanção: 

 

Todos 

   

     

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 06/06/2018 08:27:44 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNPJ/CPF: 11938389000137 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

IATENÇÃO 	 - - 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade efou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
que delas resultemcausados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

** Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais veriflcações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 

http:I/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis?cpfCnpj=1193838g0001  37&nome=Z3-I-CONSTRUTORA+E-I-INCORPORADORA+l TlARfin',,'.'-'— 

Página 1/1 
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0610612018 

 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 
7ratN4LDCCWrAiCC ESACCCAAX6 

 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar- 

	

-Fornecedrn 	 

Tipo documento ÍNPJ 	v 	Número documento 	11938389000137 

Nome Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Período publicação de 

Data de Início Impedimento: de 	- 

Data de Fim Impedimento: de 

a 
NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

até 

1• 
até 

até 

httDs://seMcos.tce.Dr.00v.br/tceor/nlunicioal/ailfConsultarlmoedidosWebasox  



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/06/2018 às 08:24) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n1 11.938.389/0001-37. 

~M 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http:I/www.cnjjus.br  
através do número de controle: 5817.C4618FE0.C257 

Gerado em: 06/0612018 as 08:24:17 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



06/06/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/crf/c,-flFgecFslmprjmjrpapel.asp  

CAw' 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11938389/0001-37 

Razão Social: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Nome Fantasia:z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

Endereço: 	R CAROUNA ZANE1TE MARCELLO 186 / LUTHER KING / FRANCISCO 
BELTRAO / PR / 85605-504 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de S-rviço - FGTS. 

O presente Certificado nãó servirá de p ova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a cpít ibuições e/o encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com oF S. 

/ 
Validade: 30/05/2Ç1; a 28/06/2018 

Certificação Núme o: 201805301548'956475539 

Informação obtid e 06/06/2018, 	08:52:10. 

A utilização deste Ce' ifica. para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 

httDs://www.sjfaecajxaQovbr/Emnresa/Crf/CrffFaeCFSImDrjmjrPan,Iasn 
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Certidão Interne t 	 004 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 11.938.389/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAM junto à 
Procuradoria-Geral d. 'azenda cional (PGFN). 

Esta certidão é ájida para o estabele mento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgos e fundos públicos da dministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito pas ivo no âmbito da RFB e da 'GFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíne. s 'a' a 'd' do parágrafo único o art. 11 da Lei n°8212, de 24 de julho de 1991. 

A acei ção desta certidão está condi ionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
ende,  -ços<http://rfb.gov.br>ou<httpllwww.pgfi:Lgov.br>. 

Cer$'dão emitida gratuitamente com ri  ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 /10/2014. 
Emitida às 01:09:01 do dia 05/03/20 : <hora e data de Brasília>. 
V4da até 01/09/2018. 
Código de controle da certidão: C P 9.F7FO.D795.7B72 
Qtialquer rasura ou emenda inv. dará este documento. 

111 

05/03/2018 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  018164999-05 

PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

Seereffida da Fazenda 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.9.8.389/0001-37 
Nome: Z3 CONSTRUTORA E INCORPriRADORA LTDA 

Ressalvado o direito da razenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser .urados, certificamos que, erificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamonão existir pendências em orne do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

I
Obs.: Esta Certidão egIoba todos os estabelecirnen is da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tribitária, bem como ao descumprirn rito de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/10/2018 - Forneci ento Gratuito 

A autnticidade desta certidão deverá .er confirmada via Internet 
www.fazenda. ir.' ov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via internet Pública (06106(2018 08:51:27) 
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Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°12784/2018 

RAZÃO SOCIAL: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ: 11.938.389/0001-37 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:/126403 
INSCRIÇÃO ESTADUAl' 

) ALVARA: 	 /' 
ENDEREÇO: R CAROLINA ZANETTE MARCELLS, 186 - Q 1215 L 08 - ENTRE RIOS CEP: 85605504 Francisco Beltrão - 
PR 
ATIVIDADE: Constr'ução de edifícios, Incorpor.ção de empreendimentos imobiliários 

Certificamos que/ não existem pendências e 
administrados pela Secretaria Municipal de Fina 
Francisco Beltrão' cobrar quaisquer dívidas prove 
a qualquerte7pó, inclusive em relação ao perío 

DATA DE EMESSÃO: 06106/2018 
DATA DE VALIpADE: 05/08/2018 
FINALIDAD: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCI 
CÓDIGO DE UTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHM 

A autenticidade desta certidão deverá ser cone' ada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
ças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de 
lentes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
abrangido por esta certidão. 

E/OU LICITAÇÃO 
X38A2EU 

Certidão emitida gratu'Í . mente pela Internet em: 06/06/2018 -0 :60:21 
Qualquer rasura invalkl. á este documento. 

http://1 87.60.222.252:7474/esportaj/stmcertidao.vjew.logic?idcertidao= 103089 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

,CÉRTI DO NE '.TI VA DE DÉBI TOS TRABALH STAS 

Nome: 3-'CONSTRUTORA E INCSRPORADOR1-' LTDA 
(MATRI' E FILIAIS)[ICNPJ: 11.938.389/0001-37 

Certi'dão no: 147843385/201 
Expdição: 12/04/2018, às 80:00:05 
Validade: 08/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de//sua expedição. 

CJrtifica-se que Z CONSTRUTORA E 1 NCORPORADORA LTDA 
(MTZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

11\938. 389/0001-37, NA' CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trbalhistas. 
Cerl 	emitida com *-se no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Tráblho, acrescenta.. pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Reo lução Adminstrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalhe, de 24 e agosto de 2011. 
Os dados • 	antes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFGM4Ç.O 1 IVPRrANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tstjusbr 
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1 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME 
CNPJ/MF N°. 11.938.389/0001-37 

CLAUDIMIR LUIZ ZANCAN, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 25 
(vinte e cinco) de março de 1965 (um mil, novecentos e sessenta e cinco), cadastrado 
no CPF/MF no 524.671.989-87, carteira de identidade RG no 3.445.484-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado em Francisco Beltrão Pr., à Rua Carolina Zanette Marcelio, n° 
186, Bairro Luther King - CEP no 85.605-504 e MARISTELA CALEGARI, brasileira, 
divorciada, comerciante, nascida em 27 (vinte e sete) de outubro de 1978 (um mil, 
novecentos e setenta e oito), cadastrada no CPF/MF n° 956.054.019-04, portadora da 
carteira de identidade RG no 6.724.685-3 SSP/PR, residente e domiciliado em 
Francisco Beltrão, Paraná, a rua Carolina Zanette Marcelio, n° 186, bairro Luther King - 
CEP no 85.605-504, únicos sócios da empresa Z3 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 11.938.389/0001-37, com sede 
em Francisco Beltrão - PR, à rua Carolina Zanette Marcelio. n° 186, Bairro Luther 
King - CEP n° 85.605-504, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE no. 
41206760659, com contrato social arquivado em 11 (onze) de maio de 2010 (dois mil e 
dez), resolvem alterar seu contrato social e alterações posteriores: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social da sociedade, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica a partir desta data elevado para R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinqüenta mil reais) divididos em 250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) ficou assim distribuído: 

a) CLAUDIMIR LUIZ ZANCAN, possuía na sociedade R$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil reais), dividido em 170.000 (cento e setenta mil) quotas passa a ter 
212.500 (duzentos e doze mil e quinhentas) quotas, cuja integralização no valor de R$ 
42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), é integralizado no presente ato, 
através de moeda corrente do país. 

b) MARISTELA CALEGARI, possuía na sociedade R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
dividido em 30.000 (trinta mil quotas), passa a ter R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos reais), cuja integralização no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais), é integralizado no presente ato, através de moeda corrente do país. 
CLAUSULA SEGUNDA: Em face desta alteração, o capital social no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuídos entre os sócios: 

SOCIO QUOTAS VALOR 
CLAUDIMIR LUIZ ZANCAN 212.500 R$ 212.500,00 
MARISTELA CALEGARI 37.500 R$ 	37.500,00 
TOTAL 250.000 R$ 250.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: A vista das modificações ora ajustadas e em consonância 
com o que determina o art. 2.031 da lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequando às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

3.  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2016 10:05 SOB M° 20162258321. 
PROTOCOLO: 162238321 DE 29/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162258321. NIRE: 41206760659. 
Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 31/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autencidade nos resDec!tivn' 



SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME 

CNPJ/MF N°. 11.938.389/0001-37 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 

CNPJ/MF N°11938.389/0001-37 
NIRE N°41206760659 

2 

CLAUDIMIR LUIZ ZANCAN, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 25 
(vinte e cinco) de março de 1965 (um mil, novecentos e sessenta e cinco), cadastrado 
no CPFIMF no 524.671.989-87, carteira de identidade RG n° 3.445.484-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado em Francisco Beltrão - Pr., à Rua Carolina Zanette Marcello, n° 
186, Bairro Luther King CEP n° 85.605-504 e MARISTELA CALEGARI, brasileira, 
divorciada, comerciante, nascida em 27 (vinte e sete) de outubro de 1978 (um mil, 
novecentos e setenta e oito), cadastrada no CPF/MF no 956.054.019-04, portadora da 
carteira de identidade RG n° 6.724,685-3 SSP/PR, residente e domiciliado em 
Francisco Beltrão, Paraná, a rua Carolina Zanette Marcello, n° 186, bairro Luther King - 
CEP n° 85605-504, únicos sócios da empresa Z3 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 11.938.389/0001-37, com sede 
em Francisco Beltrão - PR, à rua Carolina Zanette Marcello, n° 186, Bairro Luther 
King - CEP no 85.605-504, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE n°. 
41206760659, com contrato social arquivado em 11 (onze) de maio de 2010 (dois mil e 
dez), resolvem consolidar seu contrato social: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de Z3 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de 
Francisco Beltrão - PR., à rua Carolina Zanette Marcello, no 186, Bairro Luther King - 
CEP n° 85.605-504. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objetivo mercantil o ramo da construção-
civil de edificações em geral, incorporações de imóveis, locação de imóveis próprios. 
CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, com inicio 
de suas atividades a partir de 15 de maio de 2010. 

S
CLAUSULA QUARTA: O capital social da empresa na forma prevista neste ato na 

• importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), divididos em 250.000 
' 	(duzentos e cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficam assin' 

distribuído entre os sócios: N— 

a) CLAUDIMIR LUIZ ZANCAN - R$ 212.500,00 (duzentos e doze mil, quinhentos 
reais) integralizados no presente ato, em moeda corrente do país. 

b) MARISTELA CALEGARI - R$ 37.500,00 (trinta e sete mil, quinhentos reais) 
integralízados no presente ato, em moeda corrente do país. 

SÓCIO QUOTAS VALOR 
CLAUDIMIR LUIZ ZANCAN 1 212.500 R$ 212.500,00 
MARISTELA CALEGARI 37.500 R$ 37.500,00 
TOTAL 250.000 R$ 250.000,00 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2016 10:05 SOB N° 20162258321. 
PROTOCOLO: 162258321 DE 29/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162258321. MIRE: 41206760659. 
Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 31/03/2016 
www. exapresafacil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos resnectivns 



3 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME 
CNPJ/MF N°. 11.938.389/0001-37 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento do sócio 
remanescente, a quem, fica assegurado o direito de preferência em igualdade de 
condições. 
CLAUSULA SETIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por 
escrito, ao sócio remanescente, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que este exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de sessenta dias contados a partir da data da notificação. Ou em maior 
prazo,a critério do sócio alienado. 
Decorrido o prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas poderão 
ser livremente negociadas. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CLAUDIMIR LUIZ 
ZANCAN, individualmente, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo assumir obrigações, seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como alienar ou vender bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios e 
administradores, a título de "PRO LABORE", a quantia mensal fixada em comum, até o 
limite de deduções fiscais, previstos na legislação do imposto de renda, a qual será 
levada a conta de despesas gerais. 
CLAUSULA DECIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 
dezembro de cada ano, ser precedido o balanço geral da sociedade, obedecido ás 
prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão divididos 
entre os lucros, proporcionais as quotas de cada sócio ou ficarem em reserva da 
sociedade. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designação dos administradores 

' 	quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz representado. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

JUNTA COMERCIAl, DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2016 10:05 SOB N' 20162258321. 
PROTOCOLO: 162258321 DE 29/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162258321. MIRE: 41206760659. 
Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 31/03/2016 
www. empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaç4o de sua autencidadn 	 ----- 



4 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME 
CNPJ/MF N°. 11.938.389/0001-37 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargo público, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, ou 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, inc. 10, CC/2002), 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão - 
PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
uma única via de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todas as suas cláusulas. 

Francisco Beltrão - Pr., 17 de março de 2 6, 

RISTELA CALEGARI CLAUDI 	LUIZ Z CAN 

Elaborado pelo contabilista: MARCOS CESAR LAMPUGNANI 
CRC/PR n° 34.106/0-4 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2016 10:05 SOB N' 20162258321. 
PROTOCOLO: 162258321 DE 29/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162258321. NIRE: 41206760659. 
Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 31/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aute1 	  
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JuNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2016 10:05 SOB M 20162258321. 
PROTOCOLO: 162258321 DE 29/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162258321. MIRE: 41206760659. 
Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 31/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenid,l 	  



Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Rua Carolina Zanette Marceilo n2  186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 
CNPJ/MF: 11938.389/0001-37 
Telefone: (46) 3524-6066  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N2  7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

RAZÃO SOCIAL: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ: 11.938.389/0001-37 

ENDEREÇO: Rua Carolina Zanette Marceilo n2  186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

DECLARAÇÃO  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação 

instaurada pelo Município de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edital n2  

7/2018, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em 

quaisquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 06 de junho de 2018. 

CLAUDI IR LUI 'ANCAN 
SOCIO- DMINISTRADOR 

CPF: 524671.989-87 
RG: 3.445.484-1 SSP/PR 



Z3 Construtora e Incorporadora LTDA 

ANEXO VI.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ref.: Edital de Tomada de Preço n2 7/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

O representante da 73 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA Sr. Claudimir Luiz Zancan, 
devidamente habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto da 
Tomada de Preços em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 

Francisco Beltrão, 08 de junho de 2018. 

7Z3 Construto -. ncorpc ai, ora LTDA 

CNPJ 11.53,'.389/00i -37 
Claudimi Luiz Zancan 
CPF 524.671.989-87 

RG 3.448.484-1 SSP/PR 

Rua Carolina Marcelo, 186 - B. Luther King - CEP 85.605-504 - Francisco Beltrão/PR 

(46) 99975 1919 — M z3construtora@hotmail.com  



Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Rua Carolina Zanette Marceilo flQ  186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 
CNPJ/MF: 11.938.389/0001-37 
Telefone: (46) 3524-6066  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N2  7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

RAZÃO SOCIAL: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ: 11.938.389/0001-37 

ENDEREÇO: Rua Carolina Zanette Marceilo n2  186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

DECLARAÇÃO  

Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ n2  11.938.389/0001-37 sediada 

na Rua Carolina Zanette Marcelo, n 186, Francisco Beltrão-PR declara, sob as penas 

da lei, que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 06 de junho de 2018. 

CLAUDIÍR LUIZ 
SOCIO- AMINISTRADOR 

CPF: 524.671.989-87 
RG: 3.445.484-1 SSP/PR 



Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Rua Carolina Zanette Marceilo n2  186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

CNPJ/MF: 11938.389/0001-37 
Telefone: (46) 3524-6066  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N2  7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

RAZÃO SOCIAL: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ: 11.938.389/0001-37 

ENDEREÇO: Rua Carolina Zanette Marcelio n2  186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O  
PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  

ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO  
ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO luDO  

ART. 92  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ n2  11.938.389/0001-37 

sediada na Rua Carolina Zanette Marcelo, n2  186, Francisco Beltrão-PR, neste ato 

representada pelo Sr. CLAUDIMIR LUIZ ZANCAN, portador da carteira de identidade RG n 

3.445.484-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob n2  524.671.989-87, DECLARA sob as penas da 

Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa 

NÃO possuem grau dè parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou 

afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 32  grau com as seguintes autoridades e 

servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 



Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Rua Carolina Zanette Marcelio n° 186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 
CNPJ/MF: 11.938.389/0001-37 
Telefone: (46) 3524-6066  

processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 

pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n9  13 

do STF, Acórdão n2  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o 

entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n2  1273953-

4/Paranavaí-PR-4 Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade TOMADA DE PREÇO n2  7/2018, instaurada pelo Município de 

Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 

referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 92  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Francisco Beltrão, 06 de junho de 2018. 

CLAUDIMI' LUI. Z CAN 
SOCIO- A'D INISTRADOR 

CPF: 524.671.989-87 
RG: 3.445484-1 SSP/PR 



06/06/2018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Certidão n°: 81166/2018 	 Validade: 03/12/2018 

Razão Social: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA- ME 
CNP3: 11938389000137 
Num Registro: 53891 	 Registrada desde: 19/09/2012 
Capital Social: R$ 250.000,00 
Endereço: RUA CAROLINA ZANE1TE MARCELLO, 186 LUTHER KING 
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO- 	

CEP: 85605504 PR 
Objetivo Social: 
Construção civil de edificações em geral, incorporações de imóveis, locação de imóveis 
próprios. 
Restrição de Atividade: 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - IGOR MARCELO ZANCHETIM 
Carteira: PR-74418/D 	Data de Expedição: 03/03/2004 
Desde: 19/09/2012 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação:  Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973, 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: TECNICO EM EDIFICACOES Situação: Regular 
DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARAGRAFO 10, MODIFICADO PELO 
DECRETO 4560/02, CIRCUNSCRITO À EDIFICAÇÕES 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 219259/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 06/06/2018 09:47:10 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



c23 06/0I2018 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 81162/2018 	 Validade: 03/12/ 2018 

Nome Civil: IGOR MARCELO ZANCHETIM 
Carteira - CREA-PR NO :PR-74418/D 
Registro Nacional : 1701403935 
Registrado(a) desde 03/03/2004 

Filiação : ALCIDES ZANCHETIM 
MARIA IVONE SELESKI ZANCHETIM 

Data de Nascimento 22/07/1979 
Carteira de Identidade 70575574 
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR 

PF : 00410611956 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 19/02/2004 	 Diplomação : 19/02/2004 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Título: TECNICO EM EDIFICACOES 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ 

Diplomação : 12/05/1998 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, INCLUSIVE PARÁGRAFO 1°, MODIFICADO PELO 
DECRETO 4560/02, CIRCUNSCRITO À EDIFICAÇÕES de 06/02/1985 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

 

Para fins de: LICITAÃ*Ã.ES 

 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 219262/2018. 

Emitida via Internet em 06/06/2018 09:46:27 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



IGOR MA /RCELO ZANCHETIM 
ENG NHEIRO CIVIL 

CPF: 004.106.119-56 
CREA: PR 74418/D 

Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Rua Carolina Zanette Marcelio n2  186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

CNPJ/MF: 11.938389/0001-37 
Telefone: (46) 3524-6066  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS W 7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

RAZÃO SOCIAL: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ: 11.938.389/0001-37 

ENDEREÇO: Rua Carolina Zanette Marcelio nQ 186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  7/2018. 

Declaramos que o responsável técnico pelos serviços, caso venhamos a vencer a referida 

licitação, é o Sr. IGOR MARCELO ZANCHETIM, Engenheiro Civil, CREA/PR n2  PR 74418/D 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas 

vigentes. 

Francisco Beltrão, 06 de junho de 2018. 

CLAUD IR UIZ 	AN 
SOCIO- AD' 4 NIST " OR 
CPF: 524.67 .989-87 
RG: 3.445.484-1 SSP/PR 



Francisco Beltrão Paraná. 14 de julho de 2016 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços 
profissionais que entre si fazem 

1-CONTRATANTES: 

1.1-CONTRATANTE: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, sociedade empresária 
limitada, com sede à rua Carolina Zanette Marcello, n° 186. em Francisco Beltrão- Pr., inscrita no 
CNPJIMF sob n ° 11.938.38910001-37,  neste ato representada pelo seu sócio administrador sr.  
Claudirnir Luiz Zancan, portador do CPF n° 524.671.989-87, daqui por diante denominado 
CONTRATANTE 

1.2-CONTRATADO: IGOR MARCELO ZANCHETIM, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil. CPF n° 
004.106.119-56. CREAÍPR n074.418/1), estabelecido a rua Rio Grande do Sul, 1045, Francisco 
Beltrão. Paraná, denominado aqui simplesmente CONTRATADO. 

2-SERVIÇOS CONTRATADOS: 

Serviços: 
O CONTRATANTE contrato os serviços profissionais do CONTRATADO para exercer a função de 
responsável técnico (ENGENHEIRO CIVIL) pelo período de 04 (quatro) horas diárias, sendo 20 
(vinte) noras semanais 

3— DO VALOR: 

A forma de remuneração da contratada será: 
- R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) mensais, que deverão ser pagos pontualmente até 
o dia 05 de cada mês subsequente ao do serviço prestado. 

4 - PRAZO: 
Dó contrato: por prazo determinado, tendo seu início em 15 de julho de 2016 e termino em 14 de 
julho de 2020. 

5 - CESSÃO DE DIREITO: 
O CONTRATADO não poderá ceder ou prometer ceder os direitos e obrigações constantes 
deste contrato, a terceiros, sem a anuência expressa da CONTRATANTE. 

6 - CONDIÇOES: 
Fica acordado entre as partes que não haverá vinculo empregaticio e que o Contratante não terá 
direito de 13°, férias, FGTS e outros direitos de trabalhistas. 

6-FORO DO CONTRATO: 
As partes elegem o foro da comarca de Francisco Beltrão. Paraná, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem desta forma justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor, forma e validade, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Z3 CONST' TORA E 1 'ORP. LTDA 
ntrata , Co 	e 

Giliane Teles Forfin 
Matricula Funcional 1758-8 

Divisão de Licitação e Contratos 
Mjfifljfl d& 4hnninzinhn - PR  

IGOR MARC.Ef0.ZANCHETIM 
o trado 

c(r
rCOM  

trk 
o i  



Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Rua Carolina Zanette Marcello n2  186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

CNP1/MF: 11.938.389/0001-37 
Telefone: (46) 3524-6066  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N2  7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

RAZÃO SOCIAL: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ: 11.938.389/0001-37 

ENDEREÇO: Rua Carolina Zanette Marcelio n 186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE  

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 

11.938.389/0001-37, é microempresa nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nQ 123/2006, alterada pele Lei Complementar n2  147/14, cujos termos 

declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

participação no certame, na modalidade Tomada de Preços n 2 7/2018, realizado pelo 

Município de Chopinzinho - PR. 

Francisco Beltrão, 06 de junho de 2018. 

 

x. 	"400- 

CA' OSPEDRON 
ÇONTADOR 

CItC: PR-022099 

CLAUD' LUI W,  NCAN 
SOCIO- A) INISTRADOR 

CPF: 524.671.989-87 
RG: 3.445.484-1 SSP/PR 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
JV? 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
11.938.38910001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1110512010 

NOME EMPRESARIAL 
Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
3 CONTRUTORA E INCORPORADORA 

PORTE 
DEMAIS 

- CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CAROLINA ZANETFE MARCELLO 

NÚMERO 
186 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.605-504 

BAIRRO/DISTRITO 
ENTRE RIOS 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

rnc.contabilidade_@hotmail.com  
TELEFONE 
(46) 3524-6066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****t 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/05/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06106/2018 às 08:53:06 (data e hora de Brasília). 
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Consulta QSA/ Capital Social 1 Voltar 

 

     

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlique aqui. 
Atualize sua página 

http:J/www.reCeita.fazenda.gOv.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  111 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO !)O PARAN 

CNPJ: 76. 99.5.414V000,_60 
Rua Migue) Procópo Kurp& n2 38"1í - Te'efax 8.5) 3242-8600 

CI 1OPD((O 

COMISSÃO DE LICITAÇAO E REGISTRO CADASTRA 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL PTtOCAD3 N. 17/2015 	 L!rADP 31/12/2018 

T)ME OU RA7Â0 SOCIAL 
ANTONIALE MATERIAIS ELÉtRICoS LTDA - ------ 	

-.--- / 

Rua 14 de Deze abro, 4,325 

1.T000 	 ALIE hopinzho  PR 

DA7A DA CONSTtTUÇÀO 	i CNPJ 07005.0730001j5 
17/09/20/24 	 INSC ESTADUAL: 031895500 Junta Comerciai: 20106562690 

O N E, (46) 32423038 	 FAX (46) 32423039 

ou sÔcos 
An:oni() LuzZa CPF N 487.013409-59 - RG 3595.044-9 SSPPR 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/06/2018 às 00:15) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 487.018.409-59. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.iusbr  
através do número de controle: 5B19.1=4CC.EDEB.7724 

o em: 08/06/2018 as 00:15:25 	 CONSELHO NACIONAL DE .jt1STI.A. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (0810612018 às 00:13) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n0  07.005.07310001-15. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htt://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5B19.F449.29CE.D593 

em: 08/06/2018 as 00:13:13 	 CONSELHO NACIONAL DE .I1ITIrA 



06/06/2018 	 https://wwsifg  e.cabag ov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirpapej.asp  

CAI 
CAIXA ECONÔM 

A 
A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07005073/0001-15 

Razão Social: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

Nome Fantasia:ELETRO LUZ MATERIAIS ELETRICOS 

Endereço: 	RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de p ova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a ,,2dtribuições e/o encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com FGTS. 

/ 
Validade: 23/Q/2018 a 21/06/2018 

CertificaçãQ Número: 201805230j021812868076 

Informação obtida em 06/09/2018, às 15:39:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



15102/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

e 

2. não constam inscrições em DMda Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é n. ida para o -stabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgs e fundos públi os da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito pas 'o no âmbito da RF e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíne- a' a 'd' do parágrafo úni o do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderços <http: Ilrfo. gov. br> ou <htt ://www.pgfh.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com 'ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emtidaàs 11:09:42 do dia 15/02/2' 8 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2018. 
Código áe controle da certidão: 8' BC. EA33. DD67. EC79 
Qualque rasura ou emenda inva dará este documento. 

o 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°018169161-09 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.005.073/0001-15 
Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pú511ça_Esdual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, ,9ertificamos e, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências e nome do contribuinte acima identificado; 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloâ todos os estabelecime tos da empresa e refere-se a débitos de 
,tureza tributária e não tributá 	bem como ao descumpri ento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/10/2018 - Forneimento Gratuito 
/ 
/ 

A autenticidade desta certidão dev: á ser confirmada via Internet 
/ 	 www.fazend...r...v.br 

Página 1 do 1 

Emitido via Internet Pública (06/06/2018 15:32:53) 



TENÇÃO: QUALQUER 	URA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

unicípio de Chopinzinho — Paraná 
SECRETARIA DE FINANÇAS - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nome 	 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 	Número Cad..: 164607 
CPF/CNPJ 	 07.005.073/0001-15 	 RG/Inscr 	 
Endereço 	 RUA 14 DE DEZEMBRO 	 Número 	4325 
Bairro 	 CENTRO 
Cidade 	 CHOPINZINHO 	 TJF 	  PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 
OBS: 

2ERTIFICO, par ás devida fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or-
gãos compete 'es desta Pefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe-
rente a Tributos Municipai' , inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalva ío o direito da Fa enda Municipal de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do Contbuinte acima, que ierem ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Inte7iet, no endereço <htt.://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Ceridão emitida conforme rtigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 de 18/12/2009. 

En)tida em 17/04/2018. 
V/lida até 60 dias após a data de emissão desta. 
Q1edigo/Ano da certidão 	1253/2018 
9'digo de autenticidade fia certidão: 104369528104369 

ertidão emitida gratutamente. 

Chopinzinho - PR, 17/04/2018. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTON'IALE MATERIA 5 ELETRICOS LTDA 
(MAtRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Certidão/rio: 151396948/'O18 
Expedição: 06/06/2018, às 15:52:59 
Valida1de: 02/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de suá expedição. 

e Certifica-se qu- ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
/ 	 (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

07.ÓO\5.073/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

L)úvidae e sugestões cxdttet jus .br 
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ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA-EPP  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTE- BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

RAZÃO SOCIAL: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 

• NDEREÇO: RUA QUATORZE DE NOVEMBRO, 4235, CENTRO, CHOPINZINHO - PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada 
pelo Município de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edital n°7/2018, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho - PR, 07 de Junho de 2018. 

ANTONIALE MAT;RIAIS ELETRIC 
CNPJ n' 07.005.073/0001- 5 

A TONIO LUZZA 
CPF N°487.018.409-59 

RG. N°. 3.596.044-9 
Administrador 

1i700L013!000i .1 
Antont Iatu'aIs 

átrIçes EPP 
Rua 14 do 

C*OPMO 

 

CNPJ no. 07.005.07310001-15 - Rua: Quatorze de Novembro, 4235, Centro, Chopinzinho -PR. 
CEP: 85.560-000 - Fone: (46) 3242-3038 - e-mail: eIetroIuzchopinzinhohotmaiI.com  



ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA-EPP  

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n°7/2018. 

Declaramos que o responsável técnico pelo serviços, caso venhamos a vencer a referida 
licitação, é o Sr. RUDIMAR ANTONIO BARBIERO, CREA/PR n° PR-24283/TD. 
Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

• cnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas 
vigentes. 

Chopinzinho - PR, 07 de Junho de 2018. 

roIoos,07$,000l .1 51 
Antenlal, Matrkds 

Elétricos 	PP 

ERIAIS ELETRICO 
073/0001-15 

ANTONIALE M 
CNPJ n° 07.005 
ANTONIO LU 
CPF N°487.018.409-59 
RG. N°. 3.596.044-9 
Administrador 

e 

Reg 14 d. DEMO, 43Z 

CIOPMO - Pai 

RudimairAntonio Barbtero 

&r&s 
RUDIMAR ANTONIO BARBIERO 
CREA-PR n° :PR-24283/TD 
RG n° 6.878.666-5 
CPF n° 02778518908 

CNPJ no. 07.005.073/0001-15 - Rua: Quatorze de Novembro, 4235, Centro, Chopinzin1io - PR. 
CEP: 85.560-000 - Fone: (46) 3242-3038 - e-mail: eletroIuzchopinzinhohotmail.com  



ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA-EPP  

ANEXO Vil 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ref.: Edital de Tomada de Preço n° 7/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAUCHA. 

O representante da ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP Sr. ANTONIO 
LU77A, devidamente habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais 

#p/ou instalações do objeto da Tomada de Preços em epígrafe, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para 
com a Contratante. 

Chopinzinho - PR, 07 de Junho de 2018. 

e 

ANTONIALE MATI RIAIS ELETRIC 
CNPJ n 07.005.073/0001 15 

TONIO LUZZA 
CPF N°487.018.409-59 
RG. N°. 3.596.044-9 

Administrador 

PP 

117 OO5O73/Øj 
AfltojI5 Malsrjals 
Elétrico, - EPP 

R" 14 de Da~ 4$2 
C$4ttO 

CNPJ no. 07.005.073/0001-15 - Rua: Quatorze de Novembro, 4235, Centro, Chopinzi ho - PR. 
CEP: 85.560-000 - Fone: (46) 3242-3038 - e-mail: eletroluzcho • inzinho • hot i .com 



ANTONIALE MATERAS ELETRICOS LTDA-EPP  

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTE- BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

• empresa ANTONL'\LE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
07.005.073/0001-15, sediada na RUA QUATORZE DE NOVEMBRO, 4235, CENTRO, 
CHOPINZINI-lO - PR. Declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 
funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho - PR, O7deJunho de 2018. 

õ7 005 013/0001 .iiI 
Antonlaje Materiais 

Elétricos - EPP 

Rua 14 de Dse,b,. 4$21 
cuim L 111.e. cnzIrnf - 

ANTONIAL MATERIAIS ELEtiWICI 	EPP DS  
NPJ n1  07.005.073/13001-15 

ANTONIO LUZZA 
CPF N°487.018.409-59 

RG, N°. 3.596.044-9 
Administrador 

PRJ 
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ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA-EPP 

ANEXO  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 

ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 
8.666/93. 

AO 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTE- BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

A empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
7.005.073/0001-15, sediada na RUA QUATORZE DE NOVEMBRO, 4235, CENTRO, 
HOPINZINHO - PR, neste ato representada pelo Sr ANTONIO LUZZA, portador(a) da 

carteira de identidade RG no 3.596.044-9 e inscrito(a) no CPF sob n° 487.018.409-59. 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 
ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau 
com as seguintes autoridades e servidores públicos: Prefeito, Vice Prefeito, Secretários 
Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da Comissão 
de Licitações e Pregoeiros. Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com 
função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que 
tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando- se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando 
a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 
2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara 

• ível). DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade tomada de preço n° 7/2018, instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 
referida empresa não são servidores ou dirigentes de Órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

C(YyYVviv' 

	

t 

ANTONIALE I'4ATERIAIS ELE1 
CNPJ n° 07.0c'3.073/0001-15 
ANTONIO LUZZA 
CPF N°487.018.409-59 
RG. N°. 3.596.044-9 
Administrador 

Chopinzinho - PR, 07 de Junho de 2018. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 82666/2018 	 Validade: 05/12/2018 

Razão Social: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 07005073000115 
Num. Registro: 59693 	 Registrada desde: 22/09/2015 
Capital Social: R$ 40.000,00 
Endereço: RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325 CENTRO 
Município/ Estado: CHOPINZIN1-1O-PR 	 CEP: 85560000 
Objetivo Social: 
comércio varejista de materia elétrico, hidráulico, material para pintura, material para 
construção, ferragens, ar condicionado e peças para aparelhos de refrigeração; comércio 
de bombas d' 'agua e compressores; e a prestação de serviços de instalação e 
manutençaõ elétrica e hidraulica, e prestação de serviço de instalação, manutenção e 
reparação de ar condicionado e aparelhos de refrigeração. 
Restrição de Atividade Ramo de atividade técnica circunscritas às atribuições de seu 
responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - RUDIMAR ANTONIO BARBIERO 
Carteira: PR-24283/TD 	Data de Expedição: 16/02/1998 
Desde: 22/09/2015 Carga Horária: 2: H/D 
Título: TECNICO EM ELETROMECANICA Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.524/1968 - Art. 20  
Restrições: 'De acordo com o que estabelece a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 
4560/02, e em função das características curriculares do curso frequentado o profissional 
possui restrição para projetos telefônicos e lógicos (inclusive tubulações), para geração, 
transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica em alta tensão. Também possui 
restrição para todos os campos de atuação profissional que não fizeram parte da sua 
formação curricular. De acordo com o que estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo 145 e 
a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 4560/02, o profissional possui restrição para a 
atividade de emissão de laudo técnico, podendo porém assessorar um profissional de nível 
superior no desenvolvimento desta atividade." Possui restrição a manutenção de 
equipamentos dinâmicos, equipamentos que trabalhem com confinamento de fluido com 
pressão e variação de temperatura, instalações industriais mecânicas, inclusive estruturas 
metálicas e projetos. 
Observações: "De acordo com a Lei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02, e 
em função das características curriculares do curso Técnico em Eletromecânica analisado 
o profissional tem o campo de atuação conforme abaixo descrito estando apto para 
desenvolver as atividades nas seguintes áreas: 1. Equipamentos, materiais e máquinas 
elétricas; 2. Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energia elétrica, com 
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especial' atenção aos seguintes limites: a) Utilização da energia elétrica - Projeto e 
execução de Instalações com Entrada de Energia Individual em Baixa Tensão e com 
Demanda Máxima de 19kVA (equivalente a proteção geral trifásica de 50A em 127/220V). 
Obs.: Poderá ser responsável por projeto e instalação de equipamentos com potência 
máxima de 19kVA, mesmo quando em instalação existente. 3. Sistemas de medição e 
controle elétricos: a) Elaborar e instalar projetos simples de circuitos pneumáticos (até o 
máximo de 50 elementos); b) Elaborar e instalar projetos simples de circuitos hidráulicos 
(até o máximo de 30 elementos); c) Elaborar o projeto e instalar sistemas de automação 
utilizando CLP (Controlador Lógico Programável) até o máximo de 100 linhas de 
programação; d) Projetar e instalar sistemas de comandos eletromagnéticos (até o 
máximo de 15 contatores)." "De acordo com o estabelecido na Lei n° 5524/68 e os 
Decretos n° 90922/85 e n° 4560/02 e em função da modalidade do curso frequentado 
pelo profissional, possui atribuição para manutenção preventiva e corretiva de máquinas 
estáticas e conjunto moto-gerador 

2 - RONALDO MIOTTO MARTINS 
Carteira: PR-138208/D 	Data de Expedição: 27/03/2014 
Desde: 26/07/2017 Carga Horária: 2: H/S 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 223116/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 08/06/2018 10:37:38 . Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 



08/06/2018 	 CREA 

ÇO- 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 82665/2018 	 Validade: 05/12/2018 

Nome Civil: RUDIMAR ANTONIO BARBIERO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-24283/TD 
Registro Nacional 1714441032 
Registrado(a) desde 16/02/1998 

Filiação LAERTE BARBIERO 
CLEIDE GERO LDI BARBIERO 

Data de Nascimento 31/12/1977 
Carteira de Identidade 6.878.666-5 	 CPF : 02778518908 
Naturalidade SULINA/PR 

Título: TECNICO EM ELETROMECANICA 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 13/03/1998 	 Diplomação : 12/05/1998 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.524/1968 - Art. 20  de 05/11/1968 
Restrições: "De acordo com o que estabelece a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 
4560/02, e em função das características curriculares do curso frequentado o profissional 
possui restrição para projetos telefônicos e lógicos (inclusive tubulações), para geração, 
transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica em alta tensão. Também possui . restrição para todos os campos de atuação profissional que não fizeram parte da sua 
formação curricular. De acordo com o que estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo 145 e 
a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 4560/02, o profissional possui restrição para a 
atividade de emissão de laudo técnico, podendo porém assessorar um profissional de nível 
superior no desenvolvimento desta atividade." Possui restrição a manutenção de 
equipamentos dinâmicos, equipamentos que trabalhem com confinamento de fluido com 
pressão e variação de temperatura, instalações industriais mecânicas, inclusive estruturas 
metálicas e projetos. 
Observações: "De acordo com a Lei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02, e 
em função das características curriculares do curso Técnico em Eletromecânica analisado 
o profissional tem o campo de atuação conforme abaixo descrito estando apto para 
desenvolver as atividades nas seguintes áreas: 1. Equipamentos, materiais e máquinas 
elétricas; 2. Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energia elétrica, com 
especial atenção aos seguintes limites: a) Utilização da energia elétrica - Projeto e 
execução de Instalações com Entrada de Energia Individual em Baixa Tensão e com 
Demanda Máxima de 19kVA (equivalente a proteção geral trifásica de 50A em 127/220V). 
Obs.: Poderá ser responsável por projeto e instalação de equipamentos com potência 
máxima de 19kVA, mesmo quando em instalação existente. 3. Sistemas de medição e 
controle elétricos: a) Elaborar e instalar projetos simples de circuitos pneumáticos (até o 
máximo de 50 elementos); b) Elaborar e instalar projetos simples de circuitos hidráulicos 
(até o máximo de 30 elementos); c) Elaborar o projeto e instalar sistemas de automação 
utilizando CLP (Controlador Lógico Programável) até o máximo de 100 linhas de 
programação; d) Projetar e instalar sistemas de comandos eletromagnéticos (até o 
máximo de 15 contatores)." "De acordo com o estabelecido na Lei n° 5524/68 e os 
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Decretos no 90922/85 e no 4560/02 e em função da modalidade do curso frequentado 
elo profissional, possui atribuição para manutenção preventiva e corretiva de máquinas 

estáticas e conjunto moto-gerador 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
59693 - ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
Desde: 22/09/2015 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
No possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÃ*Ã.ES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 223114/2018. 

Emitida via Internet em 08/06/2018 10:37:00 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO  002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 



À .  
VbEMIRUIZ BIAVA 
CC 33.56110-3 

PF n°487.018.409-59 
RG. N°. 3.596.044-9 

ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA-EPP  

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 
CAMPO DE FUTE- BOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.005.073/0001-15, é EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadra-
mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pele Lei Complementar n° 
147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de participação no certame, na modalidade Tomada de Preços n ° 7, realizado pelo 
Município de Chopinzinho - PR. 

Chopinzinho - PR, 07 de Junho de 2018. 

e 
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S ANTONIALE M TERIAIS ELETRICOS TDA EPP 
CNPJ n° 07.00.073/0001-15 
ANTONIO LU 
CPF N°487.018.409-59 
RG. N°. 3.596.044-9 
Administrador 
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Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Rua Carolina Zanette Marceilo n 186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

CNPJ/MF: 11.938.389/0001-37 
Telefone: (46) 3524-6066  

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N2  7/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

RAZÃO SOCIAL: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ: 11.938.389/0001-37 

ENDEREÇO: Rua Carolina Zanette Marcello n2  186, Entre Rios, Francisco Beltrão-Paraná 

TERMO DE RENÚNCIA 

proponente abaixo assinada, participante da licitação na modalidade Tomada de 

Preços Edital n2  7/2018, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei n2  8.666/93, de 21.06.93, obrigando a empresa que representa, que 

não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e 

ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 

habilitados. 

Francisco Beltrão, 06 de junho de 2018. 

CLAUPIMIR LUZ ANCAN 
SOCIÓJLDMINIfRADOR 

CPF: 524.671.989-87 
RG: 3.445.484-1 SSP/PR 



Município de Chopinzinho. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995. 414/0001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

A Comissão de Licitação 

Município de Chopinzinho-PR. 

TERMO DE RENÚNCIA - FASE DE HABILITAÇÃO 

O proponente abaixo assinado, participante da Licitação  modalidade Tomada de Preço n° 7/2018, por seu 

representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93 de 21 de junho, 

obrigando a empresa a qual representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR, renunciando assim, expressamente, ao direito de 

recurso e ao prazo respectivo. 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 

Empresa: CH4 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA— ME 

CNPJ: 29.275.840/0001-49 

Do in 

RG:1 .8(f860 



Município de GhQpiflZiflho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

A Comissão de Licitação 

Município de Chopinzinho-PR. 

TERMO DE RENÚNCIA - FASE DE HABILITAÇÃO 

O proponente abaixo assinado, participante da Licitação modalidade Tomada de Preço n° 7/2018, por seu 

representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho, 

obrigando a empresa a qual representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR, renunciando assim, expressamente, ao direito de 

recurso e ao prazo respectivo. 

Chopinzinho, lide junho de 2018. 

Empresa: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA— EPP 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 

) ANTONIO LUZ 

RG:9031 8955-0 



Construtora e Incorporadora LTDA 

ANEXO VIII 

PROPOSTA 

FORNECEDOR: Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ENDEREÇO: Rua Carolina Marcelo, 186 

CIDADE : Francisco Beltrão/PR TELEFONE: 46 99975 1919 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Claudimir Luiz Zancan 
CNPJ: 11.938.389/0001-37 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90522745-99 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA 
COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO 
DE FUTEBOL NA LOCALIDADE DE 
ESTRELA GAÚCHA, DE ACORDO COM 
PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO, 
INCLUINDO MATERIAIS. 

24.397,78 

VALOR GLOBAL - R$ 24.397,78 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se 
necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA EM DIAS: 60 (sessenta) dias. 

Francisco Beltrão, 08 de junho de 2018. 

Z3 Constrú'eIncorpoY.ra LTDA 

CNPJ 11 98.389/0001-37 
Claudimir Luiz Zancan 
CPF 524.671.989-87 

RG 3.448.484-1 SSP/PR 

Rua Carolina Marcelo, 186 - B. Luther King - CEP 85.605-504 - Francisco Beltrão/PR 

O (46) 99975 1919-  M z3construtora@hotmail.com  



lgor Marcelo Zn 
Eng. Civil CREAPR 74.418/D 

OBRA: 
LOCAL: 

DATA. 

Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
CNPJ 11.938.38910001-37 

Rua Carolina Marcelo, 186- B. Luther King - CEP 85.605-504 - 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

LTDA 

Francisco Beltrão/PR 

ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA ESTRELA GAÜCHA 
CHOPINZINHO 

08/06/2018 

ITEM DESCRIÇAO DOS INSUMOS Ur4ID. QUANT. UNIT. (R$) 	"OTAL CIBDI (R$ 
1 MATERIAIS 
1.1 Adaptador PVC 3/4" p1 condulete ud 88,00 9,02 793,76 
1.2 Arame zincado macio BWG 18 kg 5,00 11,37 56,85 
1.3 Arruela e porca 3/8" ud 64,00 0,83 53,12 
1.4 Arruela quadrada ud 64.00 1,48 94,72 
1.5 Barrado rosca 3/8" m 6 8,74 52,44 
1.6 Borne para quadro de comando ud 60,00 4,56 273,60 
1.7 Botoeira liga/desliga ud 4,00 16,29 65,16 
1.8 Bucha e arruela 3/4" ud 1,00 1.83 1,83 
1.9 Bucha e arruela 1" ud 4,00 2,76 11,04 
1.10 Cabo PP 2x4 mm" m 50,00 5,25 262.50 
1.11 Cabo PVC Cobre 7O"Cl6mm' ni 200,00 2,21 442,00 
1.12 Cabo PVC Cobre 70 "C 35 mm" m 5,00 5,43 27,15 
1.13 Caixa de passagem 30x30x30 cm, em concreto c/ tampa ud 11,00 40,02 440,22 
1.14 Canaleta perfilada 20x20 mm m 2,00 17,35 34,70 
1.15 Condulete PVC 2x4" ud 48,00 6,44 309,12 
1.16 Conector Split Bolt 16 mm" ud 18,00 2,81 50,58 
1.17 Conector tipo U para haste 5/8" ud 9,00 4,42 39,78 
1.18 Contator32A bobina 22o/254V ud 4,00 96,60 386,40 
1.19 Cruzeta de concreto 250 daN ud 8,00 67,16 537,28 
1.20 Curva 90" PVC 3/4" ud 17,00 3,13 53,21 
1.21 Curva 900  PVC 1" ud 4,00 5,80 23,20 
1.22 Disjuntor DIN 2x25A ud 4,00 22.08 88,32 
1.23 Disjuntor DlN2xlooA ud 1,00 83,72 83,72 
1.24 Eletroduto PVC rígido 314' -  barra 3m ud 33,00 2135 704,55 
1.25 Eletroduto PVC rígido 1"- barra 3m ud 2,00 23,92 47,84 
1.26 Emenda Kanalex 11/2" ud 10,00 7,18 71,80 
1.27 Fio flexível 1 ,5mm" (para ligações no quadro de comando) ud 10,00 0,79 7,90 
1.28 Fio flexível 4mm" amarelo m 100,00 1,98 198,00 
1.29 Fio flexível 4mm" branco m 100,00 1,98 198,00 
1.30 Fio flexível 4mm" verde m 100,00 1,98 198,00 
1.31 Fio flexível 6mm" amarelo m 200,00 2,72 544,00 
1.32 Fio flexível 6mm" branco m 200,00. 2,72 544,00 
1.33 Fio flexível lOmm" amarelo m 140,00 4,79 670,60 
1.34 Fio flexível lOmm" branco m 140,00 4,79 670,60 
1.35 Fita auto fusão - 10 m ud 1,00 25,61 25,61 
1.38 Fita de amarração 2,5x250 mm ud 100.00 5,98 598,00 
1.37 Fita isolante -20 m ud 4,00 5,98 23,92 
1.38 Haste cobreada alta camada para aterramento 502,4 m ud 9,00 21,16 190,44 
1.39 Kanalex 11/2" 2 m 200,00 5,98 1.196,00 
1.40 Lâmpada tubular vapor metálico 400W ud 32,00 50,60 1.619,20 
1.41 Luva PVC 3/4" ud 40,00 2,76 110,40 
1.42 Luva PVC 1" ud 4,00 3,68 14,72 
1.43 Mão francesa plana 619 mm ud 16,00 11,04 176,64 
1.44 Nípel 11/4" completo ud 1,00 4,14 4,14 
1.45 Parafuso cabeça quadrada 125 mm ud 48,00 10,12 485,76 
1.46 Parafuso cabeça quadrada 200 mm ud 8,00 11,04 88,32 
1.47 Parafuso cabeça quadrada 250 mm ud 8,00 11,96 95,68 
1.46 Parafuso e bucha 6 mm 	 - ud 48,00 0,26 12,48 
1.49 Quadro metálico embutir 400x500x250 mm (LxAxP) com barramento 122A (15,87x3,17 n ud 1,00 809,60 809,60 
1.50 Reator externo vapor metálico 400W, tensão 254V ud 32 110,40 3.532,80 
1.51 Refletor 400W, bocal E40 ud 32,00 39,56 1.265,92 
1.52 Silicone 50g ud 4,00 13,80 55,20 
1.53 Tampa para condulete PVC 2x4" ud 48,00 4,14 198,72 
1.54 Terminal olhal para fio flexível 4 mm" ud 32,00 1,60 57,60 
1.55 Terminal 1,5 mm" para conexões no quadro de comando ud 120.00 3,78 453,60 
1.56 Trilho perfurado ud 1.00 11,04 11,04 
1.57 Miscelâneas ud 1,00 230,00 230,00 
1.58 Padrão COPEL 2x10OA, entrada aérea, saída sub., na mureta ud 1,00 1.426,00 1.426,00 

20.717,78 

2,.. MÂoDEOBRA: 	................................ . .............,.. 	....,.. 	............................. ........ 
1.59 Mão de obra 1 3.680,00 3.680,00 

Subtotal 3680 00 
TOTAL 
GLOBAL: 

R 	2439778 

Clau -Á= LuizZanc 
RG'841 SSP/PR 

D. 	1 A. 1 



Igor M
ar 	

.?
n

h
etim

 
E

ng. C
i(Q

R
ÉA

-P
R

  74 .41 8
/D

  

-
 M

ÃO
 D

E
O

BR
A 

S
ER

VIÇ
O

S  PR
ELIM

IN
AR

E
S  

ITEM
 	

DISCRIM
INAÇÃO  DOS SERVIÇOS 

3.680,00  
20.717,78  

VALOR  DOS 
SERVIÇOS  

15,08  
8 4 ,921 

cn 
34,00] 
45,00] 

SIM
PLES  
%

  

SER
VIÇO

S  A  EXEC
U

TAR
  

01 I'JO) t\) 

VALOR  
R$  

Ni O O O 

34O
0J 

01 

ACUM
UL  

%
  

33,00 
45,00 

SIMPLES  

III' r'J 

o 

9.323,00  

VALOR  

O) CC 

ACUM
UL  

O C 

O) C 

SIM
PLES  
%

  

IOC o C 

) o o 

VALOR  'o 

- 

o o o o 
F 



ANEXO VIII 

PROPOSTA 

FORNECEDOR: CH4 SOLUCOES EM ENERGIA LTDA 
CNPJ: 29.275.840/0001-49 
ENDEREÇO: Rua Lidio Oltramari, n° 1628, Fraron, Pato Branco - PR 
TELEFONE: (46) 991111145 
REPRESENTANTE LEGAL: DOUGLAS AGUSTINI 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 

• FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 serviço 
EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO 
DE 	FUTEBOL 	NA 	LOCALIDADE 	DE 
ESTRELA GAÚCHA, DE ACORDO COM 
PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO, 
INCLUINDO MATERIAIS. 

R$ 26.319,52 

VALOR GLOBAL R$ 26.319,52 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao 
local dos serviços se necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do 
respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS. 

Pato Branco - PR, 08 de Junho de 2018. 

, 
o A  

CH4 SO a.\9EM  ENERGIA LTDA 
CNPJ n° 29.2 5.840/0001-49 
DOUGLAS AGUSTINI 
RG 12852486-0 SESP - PR 
CPF 088.475.309-38 
ADMINISTRADOR 

CNPJ no. 29.275.840/0001-49 - Rua Lidio Oltramari, N° 1628, Bairro Fraron - Pato Branco - PR 
CEP 85.503-381 - Fone: (46) 99103-1301 ou (46) 99111-1145 - E-mail: ch4energia.engenharia©gmail.com  



OBRA: 

LOCAL: 

DATA 

BDI: 

CH4 
CNPJ no. 29.275.84010001-49 

CEP 85.503-381 
mail: 

siçes em erterga 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

SOLUCOES EM ENERGIA LTDA 
- Rua Lidio Oltramari, N° 1628, Bairro 

Frarori - Pato Branco - PR 
- Fone: (46) 99103-1301 ou (46) 99111-1145 	E- 
ch4energia.engenharia©gmail.com  

ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA ESTRELA GAÚCHA 

CHOPINZINHO 
DA ELABORAÇÃO: ABRILI20I8 

0% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS INSUMOS COTAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

MATERIAIS 
1.1 Adaptador PVC 3/4" p1 condulete cotação ud 88,00 9,80 862,40 

1.2 Arame zincado macio BWG 18 Cotação kg 5,00 12,35 61,75 

1.3 Arruela e porca 3/8" cotação ud 64,00 0,90 57,60 

1.4 Arruela quadrada Cotação ud 64,00 1,60 102,40 

1.5 Barra de rosca 3/8" Cotação m 6,00 9,50 57,00 

1.4 Borne para quadro de comando Cotação ud 60,00 4,95 297,00 

1.7 Botoeira liga/desliga Cotação ud 4,00 17,70 70,80 

1.8 Bucha e arruela 3/4" Cotação ud 1,00 1,98 1,98 

1.9 Bucha e arruela 1" Cotação ud 4,00 3,00 12,00 

1.10 Cabo PP 2x4 mm° Cotação m 50,00 5,70 285,00 

1.11 Cabo PVC Cobre 70°C 16 mm° Cotação m 200,00 2,40 480,00 

1.12 Cabo PVC Cobre 70 °C 35 mm° Cotação m 5,00 5,90 29,50 

1.13 Caixa de passagem 30x30x30 cm, em concreto c/ tampa Cotação ud 11,00 43,50 478,50 

1.14 Canaleta perfilada 20x20 mm Cotação m 2,00 18,85 37,70 

1.15 Condulete PVC 2x4' Cotação ud 48,00 7,00 336,00 

1.16 Conector Split Bolt 16 mm° Cotação ud 18;00 3,05 54,90 

1.17 Conector tipo U para haste 5/8" Cotação ud 9,00 4,80 43,20 

1.18 Contator 32A bobina 220/254V Cotação ud 4,00 105,00 420,00 

1.19 Cruzeta de concreto 250 daN Cotação ud 8,00 73,00 584,00 

1.20 Curva 901  PVC 3/4" Cotação ud 17,00 3,40 57,80 

1.21 Curva 900  PVC 1" Cotação ud 4,00 6,30 25,20 

1.22 Disjuntor DIN 2x25A Cotação ud 4,00 24,00 96,00 

1.23 Disjuntor DIN 2x1 DOA Cotação ud 1,00 91,00 91,00 

1.24 Eletroduto PVC rígido 3/4" - barra 3m Cotação ud 33,00 23,20 765,60 

1.25 Eletroduto PVC rígido 1"- barra 3m Cotação ud 2,00 26,00 52,00 

1.26 Emenda Kanalex 11/2" Cotação ud 10,00 7,80 78,00 

1. Fio flexível 1,5mm2  (para ligações no quadro de comando) Cotação ud 10,00 0,85 8,50 

1.28 Fio flexível 4mm2  amarelo Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.29 Fio flexível 4mm2  branco Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.30 Fio flexível 4mm° verde Cotação m 100,00 2,15 215,00 

1.31 Fio flexível 6mm2  amarelo Cotação m 200,00 2,95 590,00 

1.32 Fio flexível 6mm2  branco Cotação m 200,00 2,95 590,00 

1.33 Fio flexível 10mm2  amarelo Cotação m 140,00 5,20 728,00 

1.34 Fio flexível lOmm° branco Cotação m 140,00 5,20 728,00 

1.35 Fita auto fusão - 10 m Cotação ud 1,00 27,83 27,83 

1.36 Fita de amarração 2,5x250 mm Cotação ud 100,00 6,50 650,00 

1.37 Fita isolante -20 m Cotação ud 4,00 6,50 26,00 

1.38 Haste cobreada alta camada para aterramento 5/8" 2,4 m Cotação ud 9,00 23,00 207,00 

1.39 Kanalex 11/2" 2 Cotação m 200,00 6,50 1.300,00 

1.40 Lâmpada tubular vapor metálico 400 W Cotação ud 32,00 55,00 1.760,00 

1.41 Luva PVC 3/4" Cotação ud 40,00 3,00 120,00 

1.42 Luva PVC 1" Cotação ud 4,00 4,00 16,00 

1.43 Mão francesa plana 619 mm Cotação ud 16,00 12,00 192,00 

1.44 Nípel 11/4" completo Cotação ud 1,00 4,50 4,50 

1.45 Parafuso cabeça quadrada 125 mm Cotação ud 48,00 11,00 528,00 

1.46 Parafuso cabeça quadrada 200 mm Cotação ud 8,00 12,00 96,00 

1.47 Parafuso cabeça quadrada 250 mm Cotação ud 8,00 13,00 104,00 

1.48 Parafuso e bucha 6 mm Cotação ud 48,00 0,28 13,44 



1.49 

Quadro metálico embutir 400x500x250 mm (LxAxP) com barramento 
122A (15,87x317 mm) com tampa e subtampa, fechadura com 
cadeado. 

Cotação ud 1,00 880,00 880,00 

1.50 Reator externo vapor metálico 400W, tensão 254V Cotação ud 32,00 120,00 3.840,00 

1.51 Refletor 400 W, bocal E40 Cotação ud 32,00 43,00 1.376,00 

1.52 Silicone 50g Cotação ud 4,00 15,00 60,00 

1.53 Tampa para cortdulete PVC 2x4" Cotação ud 48,00 4,50 216,00 

1.54 Terminal olhal para fio flexível 4 mm2  Cotação ud 32,00 1,95 62,40 

1.55 Terminal 1,5 MM2  para conexões no quadro de comando Cotação ud 120,00 4,10 492,00 

1.56 Trilho perfurado Cotação ud 1,00 12,00 12,00 

1.57 Miscelâneas Cotação ud 1,00 250,00 250,00 

1.58 Padrão COPEL 2x10OA, entrada aérea, saída sub., na mureta Cotação ud 1,00 1.550,00 1.550,00 

Subtota': 22.510,00 

2 MÃO DE OBRA 
1.59 Mão de obra Cotação 1,00 3.809,52 3.809,52 

Subtota 3.809,52 

- 

Ai 

TOT L GLOBAL: R$ 26.319,52 

L 1, A 
OMESA.TCLLQL 	.'CISit LI 

, .7 5 'GUSTINl 
G: 1852486-0 

CPF 088.475.309-38 
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ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA-EPP 

ANEXO VIII 

PROPOSTA 

FORNECEDOR: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 
ENDEREÇO: RUA QUATORZE DE NOVEMBRO, 4235, CENTRO 
CIDADE: CHOPINZINHO - PR 	TELEFONE: (46) 3242 3038 
REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO LUZZA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

• M QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 serviço 
EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO 
DE 	FUTEBOL 	NA 	LOCALIDADE 	DE 
ESTRELA GAÚCHA, DE ACORDO COM 
PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO, 
INCLUINDO MATERIAIS. 

R$ 22.978,24 

VALOR GLOBAL R$ 22.978,24 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com frete, impostos, seguros, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao 
local dos serviços se necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do 
respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

Chopinzinho - PR, 07 de Junho de 2018. 

ANTONIALE MARIAIS ELETRIC LT O7 T YYWWWW\ # 
CNPJ n° 07.005,0 3/0001-15 	

JO5.O73lOOOf 1 
AntonIaI9 11~316 ANTONIO LUZ ZÂI Elétricos EPP 

CPF N° 487.018.409-59 
RG. N°. 3.596.044-9 	 R14dDiks42 

Administrador 	 eis copeizei$O PJ 



ARBIERO 

rr 
RG o' 6.878.666-5 
CPF n' 02778518908 

OBRA: 

LOCAL: 

DATA 

BDI: 

° hfl 	tri 	.'Blét,L o. 

ANTONIALE MATERIAS ELÉTRICOS LTDA-EPP 
CNPJ n'. 07.005.07310001-15 - Rua: Quatorze de Novembro, 4235, Centro, 

CEP: 85.560-000 - Fone: (46) 3242-3038 - e-mail: eletroluzChopinzinho@hotmail.Com  

PLANILHA DE SERVIÇOS 

Chopinzinho - PR. 

ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA ESTRELA GAOCHA 

CHOPINZINHO 

DA ELABORAÇÃO: ABRIL/2018 

0% 

TEM DESCRIÇÃO DOS INSUMOS COTAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1 MATERIAIS 

1.1 Adaptador PVC 3/4 p/ condulete Coleção ud 88,00 8,79 773,45 

1.2 Arame zincado macio BWG 18 Cotação kg 5,00 /1,08 55,38 

1.3 Arruela e porca 3/8' Cotação ud 64,00 0.81 51.66 

1.4 Arruela quadrado Cotação ud 64,00 1,43 91,84 

1.5 Borra de rosca 3/8" Cotação m 6,00 8,52 51,12 

1.6 Boroa para quadro de comando Cotação ud 60,00 4,44 266,37 

1.7 Botoeira liça/desliga Cotação ud 4.00 15,87 63,50 

1.8 Bucha o arruela 3/4" Cotação ud 1,00 1.78 1,78 

1.9 Bucha e arruela 1" Cotação ud 4.00 2,69 10.76 

1.10 Cabo PP 2o4 mm' Cotação tn 50,00 5,11 255,61 

1.11 Cabo PVC Cobre 70°C 16 mm' Cotação m 200,00 2,15 430,49 

1.12Cabo PVC Cobro 70 'C 35 mm' Cotação m5,00 5,29 26,46 

de passagem 30x30x30 cm, em concreto c/ tampa Cotação ud 11,00 38,01 418.11 

'

Caixa 

Canaleta perfilada 20x20 mm Cotação m 2,00 16,91 33.81 

1.15 Condutete PVC 2x4" Cotação ud 48,00 6,28 301.35 

1.16 Conector Split Bolt 16 mm' Cotação ud 18.00 2.74 49,24 

1.17 Conector tipo U para haste 5/6" Cotação ud 6,00 4,30 38,74 

1.18 Contator 32A bobina 220/254V Cotação ud 4,00 94,17 376,68 

1.19 Cruzeta de concreto 250 daN cotação ud 8,00 65,47 523,77 

1.20 Curva 90° PVC 3/4" Cotação ud 17,00 3,05 51,84 

1.21 Curva ãO' PVC 1" Cotação ud 4,00 5.65 22,60 

1.22 Disjuntor DIN 2o25A Cotação ud 4,00 21,52 86,10 

1.23 Disjuntor DIN 2x100A Cotação ud 1,00 71,61 71,61 

1.24 Etetroduto PVC rígido 3/4"- barra 3m Cotação ud 33.00 20,81 686,64 

1.25 Eletroduto PVC rígido 1"- barra 3m Cotação ud 2,00 23,32 46,64 

1.26 Emenda Kanalex 11/2" Cotação ud 10.00 7,00 69,96 

1.27 Fio flexivel 1 .5rnm' (para ligações no quadro de comando) Cotação ud 10,00 0,76 7,62 

1.28 Fio flexivel 4mm' amarelo Cotação rn 100.00 1,93 192,83 

1.29 Fio flexivel 4mm' branco Cotação m 100,00 1,93 192,83 

1.30 Fio flexivel 4mm' verde Cotação m 100,00 1,93 192,83 

1.31 Fio flexível  6mm' amarelo Cotação m 200,00 2,35 470,00 

1.32 Fio flexivel 6mm' branco Cotação m 200,00 2,38 476,00 

1.33 Fio flexivel lOmm' amarelo Colação m 140.00 4,66 652,91 

1.34 Fio flexivel lOmm' branco Cotação m 140,00 4.66 652.81 

1.35 Fita auto fusão -10 m Cotação ud 1,00 24,96 24,86 

1.36 Fito de amarração 2,5o250 mm Cotação ud 100,00 5,83 582,96 

1.37 Fita isolante - 20 m Cotação ud 4,00 5,83 23.32 

1.38 Haste cobreada alta camada para ãterromento 5/8" 2.4 m Cotação ud 9,00 20,63 185.65 

1.39 Kanolev 11/2" 2 cotação m 200,00 5,83 1.165,92 

1.40 Lâmpada tubular vapor metálico 400W Cotação ud 32,00 48,33 1.578,48 

1.41 Luva PVC 3/4" Cotação ud 40,00 2,68 107,62 

1.42 Luva PVC 1" Cotação ud 4,00 3,59 14,35 

3 Mão francesa plana 619 mm Cotação ud 16.00 10.76 172.20 

4 Nipol 11/4" completo Cotação ud 1,00 4.04 4.04 

1.45 Parafuso cabeça quadrada 125 mm Cotação ud 48,00 9.87 473,54 

1.46 Parafuso cabeça quadrada 200 mm Cotação ud 8,00 10,76 86,10 

1.47 Parafuso cabaça quadrado 250 mm Cotação ud 8,00 11,66 93,27 

1.48 Parafuso e bucha 6 mm Cotação ud 48,00 0.25 12,05 

1.49 
Quadro metálico embutir 40005000250 mm (LxAvP( com barromento 122A 
(15,87x3,17 mm) com tampa e svbtompo, fechadura com cadeado. 

Cotação ud 1,00 729,64 729,64 

1.50 Reator externo vapor metálico 400W, tensão 254V Coleção ud 32,00 107,88 3.452,48 

1.51 Refletor 400W, bocal 640 Cotação ud 32,00 38,57 1.234,08 

1.52 Silicone 509 cotação ud 4,00 13,45 53,81 

1.53 Tampa para condulele PVC 204" cotação ud 48,00 4,00 192,00 

1.54 Terminal olhal paro fio flexivel 4 mm' Colação ud 32,00 1.75 55,96 

1.55 Terminal 1,5 mm' para conexões no quadro de comando cotação ud 120,00 3,68 441,26 

1.56 Trilho perfurado cotação ud 1,00 10.76 10,76 

1.57 Miscelâneas Cotação ud 1,00 200,22 200,22 

1.58 Padrão COPEL 2o10OA, entrado aéreo, saída vub., na maroto cotação ud 1,00 1.280,13 1.280,13 

Subtotal: 19.878,24 
2 MÃO DE OBRA 

1.59 Mão de obra Cotação 1,00 3.100,00 3.100,00 

Subtotal: 3.100,00 
TOTAL GLOBAL: R$ 22,978,24 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N° 2 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às quinze horas, em sessão pública, sob 
presidência do Senhor Rubenei Meloto e membros-os Senhores, Roberto Alencar Przendziuk e Jovani 
Martins, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 1/2018, para proceder ao 
recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto da 
Tomada de Preços n° 7/2018. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se como proponentes: 
as empresas Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 11.938.389/0001-37, 
representada pelo Senhor Claudimir Luiz Zancan RG n° 3.445.848-1. ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - EPP, CNPJ n° 07.005073/0001-15, representada pelo Senhor Antonio Luzza, RG 
n° 3.596.044-9. CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME, CNPJ n° 29.275.840/0001-49, 
representada pelo Senhor Douglas Agustini, RG. n°  12852486-0. Os senhores representantes, presentes, 
após se identificarem junto à comissão, efetuaram a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, ocasião em que o 
senhor presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A 
seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela comissão de licitação e pelos representantes das 
proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 1 
contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e 
submetida ao exame e rubrica dos senhores representantes das proponentes presentes. A seguir, a 
comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope n° 1 de todas as proponentes 
participantes. Da análise da documentação, chegou-se à conclusão que as Empresas que as empresas 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - .EPP, CH4 SOLUÇOES EM ENERGIA LTDA - ME 
e Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA estão devidamente habilitadas e enquadradas como 
Microempreas ou empresas de Pequeno Porte. Como ninguém se contrapôs às decisões da comissão de 
licitação, o Senhor presidente juntou ao processo os Termos de Renúncia de Prazo de Recurso, e que, em 
ato contínuo, será aberto o envelope n° 2 contendo -as propostas de preços das Empresas habilitadas. 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, valor global R$ 22.978,24 (vinte e dois mil 
novecentos e setenta e oito reais  vinte e quatro centavos). Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, valor global R$ 24.397,78 (vinte e quatro mil trezentos e noventa e sete reais e setenta e oito 
centavos). CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME, valor global R$ 26.319,52 (vinte e seis mil 
trezentos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos). Deixada livre a palavra, como ninguém mais se 
manifestou, o Senhor presidente após comunicar aos interessados presentes que o resultado final da 
licitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminhado a cada participante e fixado em 
quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura de Chopinzinho-PR, deu por encerrada a sessão 
de cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho, ia te  a presente ata que lida e achada conforme, vai 
assinada por mime pelos membros da comissão de itação e re.resentantes das proponentes presentes. 

Roberto Alencar Przendziuk - Membro 
Onério Cambruzzi Filho - Membro 
Rubenei Meloto - Presidente da Comissão d- L ci ção 
Jovani Martins - Membro da Comissão de Licitação 















1 Z3 CONSTRUTÓRAË 	RPORA  

MUNICÍPIÕ DE CHOPINZINHO 

EDITALDE.IIABJLI.TAÇÃÕ 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 7/2018 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
n° 7/2018, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte 
proponente: 

N° 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA— EPP. 

CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de todas as participantes e que na 
sequência foram abertos os envelopes de propostas de preços. 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 

presidente da comissão :Rubenei Meloto 
membros da comissão 

car Przendziuk 

Jov 	tins 

2 

3 
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PATO BRANCO, TERÇA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2018 

es vitoni 

Com três vitórias, o Pato Basquete conquistou a fas 
Jogos Abertos do Paraná (JAPs), disputada em Pain 
primeiro troféu do novo projeto que busca fazer p 

da modalidade no Estado. 
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B8 
Edição no 7157 

0WNICPIO DE CHOPINZINHO - PR 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REI', EDITAL. DE TOMADA DF PREÇOS E' 0,2010  
A eomissóo do licitação constituída comunica aos interessados na, exoouçtic da objeto do 'Edital do'' 
TOMADA DE PREÇOS u 6/2010. que após a andllso o verificação das prsp06400 altotádn,'docldlof' 

..'- ........ 

9' 	 . 	 EMP005A 	 '' 	 ,V,SLOIOB0 

11 	i RAFAEL ZAOOT KORLIKOSKI -ME  

II.CrSorECots'l'EMASIEENERIIA t2'tSA--tIPP' 
3 	ANS'ONIALEMATERIAtS ELSTRtCOS UMA-1101'  

4 	CI Es SOIIIÇÕES EM L'NERGIA LIDA-Mil 	- 	' 	. 	. ' 	. 53.90P,OO 

I 	lo. E I'/iSOLO EMUI/NIIARIA I.TOA- ME 	. 	 . 	. 	' 64:14/o......... 	-. :Í 84:1'!/_ç2,' 	5.x., 

Comunico 

E 

de liçituçOu 
prejudicado, 

A comissão 
lO'sIdDA 
clo.snestas 

ostroSSinl, que dentro do prazo de 	(Cinco) dias úteis -Iodos da dato dorito-odital) 'aaomiasoo 
dará vista ao respectivo processo licitatário, a quetquae' das proponentes que se sinta 
para interposição de recurso- 0000so 

Preoidrnte da comissão: Rnb000i icteloto Presidente 
Membros da comissão 	, Roberto Alencar Przondzisk e Jovuai Martins 

MUN1CP[O DE CIgOEINZINHO - P5 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

EDUAL GE lt7.',OAG/i DE, PREÇOS N 	Polo  
de licitoçiio constituída comunica seus, interessadas eS o,srcaçSo d. ,'- 	e., 2 o47.'' 	a 

DF, PREÇOS o 71-1018.' 	 6 v~riiii,606 das propostáliÁrr E 
n. 

e 0011 	,pr000neltles 	 - 	 t 	
........... 

1 A1i'IIElAI.E 500'i'SIEIAIS SITTOICOS LiDA -IIPI' 	 22570.2.1-' 

2 '£3 CONSTRUTORA. E tNCOepuoAoOcA LIDA 	 24.397.7.0 	'- 

3 CIII SOLuÇÕES EM 111600016 I.TOA-ME  
Comunico outrossim, que dentro do prazo do 5 (cinco) dias úteis contados da data dento edital, o comissão 
de licitaçãodonS vistas ao respectivo processo ticitatória, o qualquer doa propanealos 400 Se sim. - 
preiudicade, para interposição de recurso.  

Cisopiezinho. li dejauba de 2018. 

Presidente do confissão : Rabenei Melota 
Membros da comissão 	Roberto Abocar Pi'zesdziok elovaoi MtIrsios 

MUNICÍPIO DE CHOFINZIP6tIO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: SOlTAi. OS TOMADA OS PREÇOS 6/2010 
Acomissoo de licitação comunica aos interessados nu esocução da objeto do Editai de Tomado de Preços 

5 6/2018. que opôs a análise e verificação da documentação-da habilitação, decidiu habilitara rogumnto 
propoeeole: 

EMPRESA 

T lA. E. FASOLO EMOENStARIA LTDA - ME 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOR LTDA - EPP 

'CH4 SOLUÇÕES EM ENEROtA LTDA - ME.' 	. 

14 RAFAEL ZABOT 1CORLIKOSKI - ME' 

15 	l.FLETRO;rÊCSISTÊMASDPEWERGTA,LTDA-,FPP  

Comunica outrossim. 'que foram juntados as termos da renúncia do todas os participaotus o qoe ou 
sequência foram abertos os envelopes de propostas de praças. 	. . 	 . 

Chopinainiro, II dejonho de 2018. 
preaidontc da 000,is.soo , Raboani  
membros da uomimSo , Roberto Alourar Przandziok e josani Mortinu 

MUNiCÍPIO DE CHOPINZIN110 
EDITAL DE HABILITAÇÃO - 

5SF, EDITAL OS. TOMADA DE PREÇOS .7/2015 	. 	.' 

A comissão do licbeçso somaulua aos interessados na mseoaçeo do objetado Edital de Tomada do Preços 
o' 7/2018, que após á análise o verificação da docsmeulaçso de habilitação, decidiu habilitar a uegoiata 
5rup000010: 	- 

EMPRESA 

1 	Iza CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

2 	ANTONIALE MATERIAIS I9LETtO,1COS LTDA - EPF 

2 	C114 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA- ME  

Comunico outrossim, que foram juntados os termos de renúncia ele todas as 
a foram abcrs o os envelopesde pr potes do preços 	 ,." 

Chop na elas 1fdojpe5mei8v. 

-e 	F1i 
presidente do çooeissEo : Ruioconi Meioto  
membros du'cumuissaa 	sl,abrIo Aleccor Peeeedziak e Juvaoi Martius 	. 

Espécie, Extrato do Contrato 19912018. Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contratada: 
Instituto Santos Brasil 'LIda. CNPJ: 12,493,75210001-10. Objeto: Contratação de Capacilação 
para Servidores Municipais, Curso: Capacitação CNEAS Valor: RI RI 1.180.00 (mil Cento e 
oitenta reais). Origem: Inunigibilidade elo Licitação 14/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/83. 
Elemento de desposa: 1112. Dato da assinatura: 11/08/2015. Assinam: Alvaro Gênio Cosi 
Scolaro, polo Município o Luiz Alberto Obregon dos Santos, polo Empreso. 

Espécie: Extrato do Contrato 205/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Tnesyn Engenharia Ltda S/C. CNPJ, 02.687.710/0001-80. Objeto: Contratação de Capaoitaçée 
para Servidores Municipais. Curso do Engenhara o Avaliações Imobiliárias. Valor: ES 1.100,00 
(mil o com reais). Origem: lnexigibilidodé de Licitação 15/2018. Faadensnato Legal: Lei 
8.EE6/93. Elemento de despesa: 867. Data da assinatura: 11/06/20.1B..Ansinam: Alvaro Dêem 
Ceni Sxoiaro. pelo Município e Sérgio Alberto Pires da Silva, pela Empresa. 	- 	- 

RER INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N' 14/2018. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram õ resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação 	a 14/2019. eu, ALVARO 
DSNIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
nnigrafe e a'ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
- 	 EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 5$ 

INSTITUTO SANTOS BRASIL LTDA 12.493.752/0001-10 1.180,00 

CONFORME PROPOSTA. EA DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 11 DE JUNHO DE 2018, ALVARO DÉNIS CENI SCOLARO 	- 
Prefeito 

'nhF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 15/2018. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 	- 

apuraram o resultado do Processo de loexigiDilidade de Licitação n° 15/2018, eu, ÁLVARO
BÉNIS CENI SCOLARO, Prefeito,'- tomo pública ,a RATIFICAÇÃO do procedimento em 

epiqruie ea ADJUDICAÇÃO do objeto dasequintuforma; 

EMPRESA CNP4 
- VALOR TOTAL 

TECSYS ENGENHARIA LTDA SJC - 02.857.715/0001-80 1.100,00 

CONFORME PROPOSTA. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 11 DE JUNHO DE 2018. ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
'1 Aditivo n0 01/2018 - Ata de Registro de Preços n0 25/2018 - Pregão Presencial o" 

-' 	.13/20.18. Contratante MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P15, - Contratada; CO- 
MËRCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ n.° 14.169.76310003-37. Consi-

deràrido'a solicitação da detentora, bem como análise jurídica, fica de comum acordo 

- 	entre ás partas; çoncedido o reequila'brio econômico financeiro para os itens 02 (gasoli- 

'na- contesto) sendo que, o valor it ser pago passa a ser de Rá 4,13 e para o item 03 (óleo 

-- 

 

diesel s,0)o valor a ser pago passa a ser de R$ 3,28. Permanecem inalteradas as demais 

- 	'dátisialas. Coronel Vivida, 23 de maio de 2018. FrankAríei Schiavini. Prefeito Municipal. 

Aditivo u 
02/2018 -. Ata de Registro de Preços a° 25/2018 -, Pregão Presencia.! n' 

13/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Contratada: CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ n.0 14.169.763/0003-37. Consi-

derando a solicitação do chefe de gabinete e de comum acordo entre as partes, fica re-
ido j yalor do item 03. .(óleo diesel s-lO) para R$ 3,09. Permanecem inalteradas as 

elagçulas <orcin.el ivçd, 0& ejunho de 2018 Frank Ariei Schtav 'l Pre .,l 

otopa1 
/'jO 0dJ2017 - Ata de Registra de Preços o 7912017 - Pregão Presencial 

:4/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Contratada: CO-

MÉRCIO, DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ n.° 14.I69.763/0003-37. Con-
siderando a solicitação da detentora, bem como análise jurídica, fica de comoro acor-

do entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico financeiro para o item 01 (óleo 
diesel s-500), sendo que, o valor a ser pago pana a ser de ES 3,23. Permanecem inalte-
radas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 23 de maio de 2018. Frank Anel Schiavini. 

Prefeito Municipal. 

Aditivo n0 05/2017 - Ata de Registro de Preços n° 79/2017 - Pregão Presencial n° 

44/2017. .Costratante MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Contratado: CO-

MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ n.0 14.169.763/0003-37. Consi-
derando a solicitação do chefe de gabinete ode comum acordo entre as partes, fica re-
duzido o valor para oitem 01 (óleo diesel s-500) para R$ 3,02. Permanecem inalterados 

as demais cláusulas. Coronel Vivida, 08 de junho de 2018. Frank.Ariel Schiavini. Pre-
feito Municipal. 
Aditivo u 04- Contrato n°68/2017 - Pregão Presencial n146/2017. Contratante: MU-

NÍCIPIO DE CORONELVIVIDA - Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 

CNPJ n.° 61.074.175/0001-38. Considerando a solicitação do contratante, ede con7.urn 

acordo entre as paríes, fica incluso no Contrato n°68/20170 veículo: Caminhão Caçam-

ba- Pela inclusão da cobertura do veículo, o CONTRATANTE pagará  CONTRATA-

DA o, valortotal de R$ 584,66. Permanectrm inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vi-

vida, 24 de moio de 2018. Frank Ai-lei Schiavini. Prefeito. 
Aditivo ri* 04 - Contrato n°82/2014 - Pregão Presáncial na43/20l4 - Contratante: Muni-

cípio de Coronel Vivida/PR - Contratador CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO 

DE RESIDUOS SOLIDOS, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE CHAPECO LTDA, 

CNPJ - nu 04.647.090/0001-68. De comum acordo entre as partes, fica prorrogado o 

prazo de prestação de serviço por mais 12 meses, de 16.05.20 18 a 15.05.2019. O valor a 

pgo,pçrçnanece,'inslteradpi.ou seja, 

 

R$,1.194,96 (um mil cento e noventa e quatro 

eaiiçpoventa e seis-ceotavos) niensatu,-totahando pana esse aditamento o valor do ES 
41.i352.ldernianecem inalteradas as demais cláusulas. Coronei Vívida, 02 de maio de 

2018: Frank Anel Schiavinl. Prefeito Municipal. 

Aditivo n°03 - Contrato 0087/2015 - Pregão Presencial n° 52/2015 - Contratante: Mu-

nicípio de Coronel Vivida, Contratador EDITORA JURITI LTDA, CNPJ/MF sob o n° 

80.192.081/0001-08. De comum acordo entre as partes, fica prorrogado o prazo de pres-

tação de serviço por mais 12 meses, de 15.06.2018 a 14.06.2019. Fica reajustado o valor 

mensal, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC acumulado nos 
últimos 12 meses, na ordem de 1,6910%, sendo o valor unitário a ser pago de R$ 2,68 co 

- valor mensal estio-nado de R$ 10.720,00. O valor total estimado, deste termo aditivo é de 
R$ 128.640,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas, Coronel Vivida, 04 deju-

nho de 2018. Frank Ariel Schiavini, Prefeito. 

Aditivo n'02 - a 02- Contrato na 77/2016 - Pregão Presencial n°44/2016. Contratante: Muni-

cípiode Coronel Vtvidajuntasnente com o Fundo Municipal deSaúde. Contratada; CLÍ-

NICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DR. FABIO CAVIJJ S/S, CNPJ n.° 

22.090363/0001-06. De comum acordo entre ao partes, fica prorrogado o prazo de pres-

tação de serviços por mais 12 meses, 10.06.2018009.06.2019.0 valor mensal a ser pago 

permanece inalterado, ou seja, R$ 7.279.09, totalizando para esom aditamento o valor de 

R$87-349,0 & Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coroetel-V'tvids. 30 de maio 

de 2018. FrankAniel Schiavini, Prefeito. 

Aditivo n° 02 - Contrato n°78/2016 - Pregão Presencial no 44/2016. Contratante Mu-

nicípio de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratador 

M. DE S. AI'4TONIALLI & CIA LTDA - ME, CNPJ ra0 09.035.61010001-S6. De comum 

acordo entre as partes, fica prorrogado o prazo de prestação deeerviços por mais 12 me-

ses, 02.06.2018 aOI.06.20l9.O valor a ser pago persnaneceinallerado. O valor total des-
te aditivo é de R$ 261.804,60. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vi-

vida, 30 de maio de 2018 FrankAniel Schiavini, Prefeito. 



iá dos Municípios do F 	rio  c 	c i a L Sudoeste do Paraná 

Texça-Feira 12 de .JUnhO:de 2018 
	

InStEtuldo Pela Resolução 001 de 04 de Ootisbro de 2011 
	

Ano VII .' :12rtçao NE 1620 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABIUTAÇÃO - REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 7/2018 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Preços ne  7/2018, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitara seguinte proponente: 

N EMPRESA 

1 23 CONSTRIJTORAEINCORPORADORALTDA 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTm-EPP 

.3 01-14 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTOA-ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de todas as participantes 
e que na sequência foram abertos os envelopes de propostas de preços. 
Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 
presidente da comissão: Rubenei Meloto 
membros da comissão: Roberto Alencar Przendziuk e Joveni Martins 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 12/06/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  



EMPRESA 

A. R. FASOLO EMGENHARIA LTDA ME 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA - EPP 

C144 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME 

RAFAEL ZABOT KORLIKOSKT - ME 

e EL.ETR0TEC: SISTEMAS DE ENERGIA LTDA— EPP 

N 

visando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA MIINBRAL (BOTIJÃO 20 
LITROS), confoume segue: 
Valou Global: 2.970,00 
Dotação: 02.01.1 0.202.0002.2.002.2.2.90.20.00.00.00.00 - Fontes 
1076. 
Data: 11/06/2018 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lbrenzi 

Código Identificador:913313375C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TP, 612018.  

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  6/2018 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do, 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 6/2018, que após a análise e: 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de 
todas as participantes e que na sequência forain abertos os envelopes 
de propostas de preços. 

Chopinzinho, li de junho de 2018. 

RUBENEI MELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUKE 

JOVANIMARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificadoi:3E06CECA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 6/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'6/2018 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS no 6/2018, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

31' EMPRESA VALOR RS 

1 RAFAEL ZADOT KOP.LIKOSKI - ME 72.109,80 

2 ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA - EPP 76.310,31 

3 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 12.361,83 

4 CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LIDA - ME 83.980.00 

5 A. R. FASOLO EMOENHARTA LTDA - ME 84.148,52 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer clao  proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, li de junho de 2018. 

RIJBENEI MELOTO 
Presidente da Comissão 

je  
Metubros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK e 

JOVAIVIMARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:A1F835 15A 

SECRETARIA-MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TP 7/2018 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 7/2018 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 7/2018, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

81' EMPRESA 

1 Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA - EPP 
3 CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LIDA - ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de 
todas as participantes e que na sequáncia foram abertos os envelopes 
de propostas de preços. 

Chopinzinho, lI de junho de 2018. 

RUBENEIMELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK e 

JOVAN! M'ARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador: 12A20IIF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP41/2018 - SERVIÇOS HOSPEDAGENS PACIENTES 

EM CASCAVEL - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 41/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 26 de junho de 2018, às 10:00 (DEZ) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL-PR. Valor estimado: R$ 156.600,00. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identiflcador:6A7FFC43 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 7/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 7/2018, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

81' EMPRESA VALOR RI 

1 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA—EPP 22.978.24 

2 Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LIDA 24.397,78 

3 C114 SOLUÇÕES EM ENERGIA LIDA - ME 26.319,52 
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Presidente da comissão : Rubenei Meloto 
Membros da comissão 

Roberto Alencar Przendziuk 

artins 

CN6 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°7/2018 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° 7/2018, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

N° 
	

EMPRESA 
	

VALOR R$ 

1 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 22.978,24 

2 Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 24.397,78 

3 CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA- ME 26.319,52 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 
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PATO BRANCO, TERÇA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2018 

te.s vitor 

Com três vitórias, o Pato Basquete conquistou a fasE 
Jogós Abertos do Paraná (JAPs), disputada em Pain 
primeiro troféu do novo projeto que busca fazer p 

da modalidade no Estado. 



Comunico outrossim, que dentro do prazo de  (c/nco) dias úteis contados da dota dente edital, a comissão 
de lictraç/lo daró vistas ao respectivo processo licilatório. a qaulquor dos pvopanontva que ou sinto 
rrejadicodu, para interrtosiçge de recurvo. 

Chopinointro. II dejuobo do 20 IS. 
Presidente da ccrnitaSo Rnbenei Moiam 
Membros da comis080 Roberto Alenoor Preendzink o lovooi Murtins 

MUNICfPIO DECHOP1NZINHO-PR 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

50/0/ EDItAL DO. TOMAOÃ00 PREÇOS N'7/3010 
A comissão de iicitaçino constituída comunica oco interessados na nsecnçAa do objeto da Edital do 
TOMADA 00 PREÇOS o' 7/2018. que após a análise e verilicaçso doa propostas ofertodun, decidiu 

os/Soaras sega otesjarapoveniere 
5' 	 EMPRESA VALOR RS 

ANT000ALv MATERIAIS ht.ETRtCOS LTDA -El't' 	 1 . ..2.970.2.) 

138 
Edição n°7157 

MUNICÍPIO DE CHOPPNZINHO - P85 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

RF)N ))DIIAL DE TOMADA DE PREÇOS 0/' 6/2018 
A comissuo dc licitação constituída comunica nas interessados na exocvciin de ojetõ 
TOMADA OS PREÇOS n' 6/2010, o­updn a -alise e veriticóçun dou pçopostirs./te) 
clansiscor as 508nintts proponentes: 

5, EMPRESA 	.. 545.0003 
ltAlAl/LZAOOTKORL100SKI..M5/ 32.1119.50 

2 l/LET0000CSISTEMAI0 IR ENEttClA SF04 .-EPP 76.380.71 

IANTDN1ALcMATERIIS E[EI2000S LTDA -5/hP 02.06883 
ICtt'SSOI.vÇÕvsl/M ENERGIA UMA .-Mt) 83.900.00 

5 A. R. FA.SOLOE.MIIONFIAICIAETDA - ME  

2)297.70 

26.319.53 
Comunico outrossim, que dentro de prazo doS (amou) dias úteis contados da dato dente edital, a comits5o 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licir.stóeio, a qualquer das prop0000les que se tinto 
prejudicada, para iotcrposiçáu de recurso. 

Ch.tpieoinisn. l dejanisodc2ølt. 

Pra/dome dc comissão: Rubeoei Moinas 
Mombresdocemnisn5o :Robeio AiancarPrzendzioá eiovoni Mor.ioo 

PdUNOC1PIO DE CNOPLNZ1NHO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA OS PREÇOS 6/2019 
/s comias/l0 de iiciluçSo comunico aos interessados no concoRdo do alojara da Edital da 'ornada de Preços 

6/2018, que após a análise e veriftcoçao da documentação de irubilita2o, decidiu habilitar vuegoise 
900ponoote: 
N. EMS'IRESA 

1 A. R. FASOLO EMOENHARIA LTDA- ME 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.- 0FF 

1

3 CII4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME 
4 RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - ME 

5 c ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA - EFE 
Comunica utro ossim, que feriras juntados os lermos de renuncio de todas as, participamos e que na 
sequência furam abertos os envelopes de propostas de preços. 

Chupinziniro, II do junho do 2018, 
preoldente da cnsnisnao ) Rubenei MnloIo 
membros da nomisatia : Roberto Aleocae Przoodziult oiovoni Martien 

MUNIC1PIO DE CHOPINZESMO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA 00 PREÇOS 7/2015. 
A emissão de licitaçán comunica uns interessados na enacoçua da objeto de Edital de Tomada de Praças 
n' 7/2018. que após a análise e verificação da dncumenroçuo de habilitação, decidiu habilitara Sngainte 

.................. . 	  

W ; 	. 	 EMPRESA 

1 lãs CONSTRUTORA E 1NCORPORADOI5A LTDA 

2 'ANTONIALE MATESIA1S ELETRICOS LTDA - E?? 
3 	CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA -ME 
Comunica outrossim, que foram-juntados os momos de renúncia de todas as paeticipuoles e que na 
scqaimcia foram abertos os envelopes de propostas do preços. 

Chopinaicho. II dejasiro de 2010. 

presidente da comissão: Eabeeni Metera 
membros da camissao : Enterro AloocnrPreendzialc e iovoni Moerias 

Espécie: Extrato do Contrato 199/2018. Cantralanla: Município de CEopinzirdio. Contratada: 
Instituto Santos Brasil Ltda. CNPJ: 12.493.75210001-10. Objeto: Contratação de Capacitação 
para Servidores Municipais. Curso: Cupucitacão CREAS Valor. 0$ 0$ 1.185,00 (mil cento e 
oitenta reais). Origem: lneaipibilitladn de L/citaoãs 14/2015. Fundamento Legal: Lei 8.666/92. 
Elemento do despesa: 1112. Data da assinalara. 11/06/2018. Assinam: Alvaro Dêcis Ceni 
Ecaluro, pelo Município e Luiz Alberto Obregon doa Santos, pela Empresa. 

Espécie:. Extrato do Contrato 201/2010. Contratante: Ostunicipin de Ciropinzinho. Contratada: 
Tecsys Engenharia Lida S/C. CNPJ: 02:657.715/0001-80. Objeto: Contratação de Ccpcuilação 
para Servidores Municipais. Curso de Esgenhariu e Avaliações Irsotaila, ias. Valer: ES 1.100,00 
(mil e cem reais). Origem: Inexigibilidude de Licitação 16/2018 Psivduma000 Legal: Lei 
8.656/93. Elemento de despesa: 867. Data da assieotcra:. 11/08/201,8. Assinam: Álsaro Dêrtis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Sérgio Alberto Pires da Silva, pela Empresa. 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 850 14/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação ri- 14/201 8. eu. ALVARO 
DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento aro 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:  

CNPJ 
	

VALOR TOTAL R$ 
INSTITUTO SANTOS BRASIL LTDA 

	
12.493.752/0001-10 
	

1.180,00 
CONFORME PROPOSTA. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 11 DE JUNHO DE 2018. ALVARO DENIS CEM SCOLARO 
Prefeito 

'EF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 15/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n' 15/2018, eu, ALVARO 
DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, ,torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento ato 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do Objeto da seguinte forma:  

CNPJ 
	VALOR TOTAL 

TECSYS ENGENHARIA LTDA S/C 
	

02.657.718/0001-80 1 	1.100.00 

CONFORME PROPOSTA. £ A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, II DE JUNHO DE 2018. ALVARO DSNIS CENI SCOLARO 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MNIcÍP]O DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
nal On 01/20185.- 'Atzi.de 'Registro de Preços fln 25/2018 - Pregão Presencia) n0 

i/zos:s.ojstrátante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P15, - Contratada: CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ 0.0 14.169.763/0003-37. Consi-
derando.a solicitação da detentora, bem como análise jurídica, fica de comum acordo 
entre as partes, concedido o reequiln'brio econômico financeiro para os itens 02 (gasoli-

na comum) sendo que, o valor 'a ser pago possa a ser de R$ 4,13 e para o item 03 (óleo 
diesel a-lO) o valor a ser pago passa a ser de R$ 3,28. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 23 de maio de 2018. FrankArieiSchiavinL Prefeito Municipal. 
Aditivo nn 02/2018 - Ata de Registro de Preços flu 25/2018 - Pregão Presencial a0 
13/2018. Contratante MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Contratada'. CO-
MERCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ n'o 14.169.763/0003-37. Consi-
derando a solicitação do chefe de gabinete e de comum acordo entre as partes, fica re-
duzido o valor do item 03 (óleo diesel a-lO) para R$ 3,09. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 08 de junho de 2018. Frank Ariei Schisvini. Prefei-
to Municipal. 

Aditivo no 04/2017 - Ata de Registro de Preços ri, 79/2017 - Pregão Presencia) a° 
44/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. Contratada: CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ n.° 14.169.763/0003-37, Con-
siderando a solicitação da detentora, bem como análise jurídica, fica de comum acor-
do entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico financeiro para o item 01 (óleo 

diesel s-500), sendo que, o valor a ser pago passa a ser de R$ 3,23. Permanecem inalte-
radas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 23 de maio de 2018. Frank Anel Schiavini. 
Prefeito  Municipal. 
Aditivo nu 05/2017 - Ata de Registro de Preços nu 79/2017 - Pregão Presencial nu 

4412017. Cottratantct MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Contratada: CO-
MERCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ 0.0 14.169.763/0003-37. Consi-
derando a solicitação do chefe de gabinete e de comum acordo entre as partes, fica re-

duzido o valor para o item 01 (óleo diesel s-500) para R$ 3,02. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas, Coronel Vivida, 08 de junho de 2018. Frank Anel Schiavini Pre-
feito Municipal. 
Aditivo 0004 - Contrato n5 68/2017 - Pregão Presencial n°46/2017. Contratante: MU- 
~~NICMó DE 	VIVIDA - Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 

CNPJ n.a 61.074.175/0001-38. Considerando a solicitação do contratante, e de comum 
acordo entre as partes, fica incluso no Contrato o' 68/2017 o veículo: Caminhão Caçam-
ba Pela inclusão da cobertura do veículo,o CONTRATANTE pagará a CONTRATA-

DA o valortotal de ES 584,66. Permanecêm inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vi-
vida, 24 de maio de 2018. Frank Ariel Schiavini. Prefeito. 
Aditivo n°04-Contrato ri? 8212014 - Pregão Presencial n°43/2014 - Contratante Muni-
cípio da Coronel Vivida/PR - Contratada CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO 
DE RESIDI.JOS SOLIDOS, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE CHAPECO LTDA, 
CNPJ - nu 04.647.090/0001-68. De comum acordo entre as partes, fica prorrogado o 

prazo de prestação de serviço por mais 12 meses, de 16.05.2018 a 15.05.2019. O valor a 

ser pago permanece inalterado, ou seja, R$ 1.194,96 (um mil cento e noventa e quatro 
reais e noventa e seis centavos) mensais, totalizando para coço aditamento o valor de R$ 
14.339,52. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de maio de 
2018. Frank Anel Schiavini. Prefeito Municipal. 
Aditivo flu 03 - Contrato 00 87/2015 . Pregão Presencial 0052/2015 - Contratante: Mu-
nicípio de Coronel Vivida. Contratada EDITORA JURITI LTDA, CNPJ/MF sob o nu 
80.192.081/0001-08. De comum acordo entre as partes, fica prorrogado oprazo de pres-

tação de serviço por mais 12 meses. de 15.06.2018 a 14.06.2019. Fica reajustado o valor 
mensal, com base no Índice Nacional de Preços ao Constimidor- INEC acumulado nos 
últimos 12 meses, na ordem de 1,6910%, sendo o valor unitário soer pasto de ES 2.68 e o 

valor mensal estimado de R$ 10.720,00.0 valor total estimado deste termo aditivo é de 
15$ 128.640,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 04 de ju-
nho de 2018. Frank Anel Schiavini, Prefeito. 
Aditivo On 02 -Contrato 0077/2016 - Pregão Presencial n°44/2016: Contratante Muni-
cípio de Coronel Vividajuntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada CLÍ-
NICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DR. FABIO CAVALI S/S, CNPJ flO 

22.090363/0001-06. De comum acordo entre as partes, fica prorrogado o prazo de pres- 
tação de serviços por mais 12 meses, 10.Õ6.20l8 509.06.2019.0 valor mensal a ser pago 
permanece inalterado, ou seja, RI 7.279,09, totalizando para cose aditamento o valor de 

RI 87.349,08. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Comnel.Vividsi 30 de maio 
de 2018. Frank Anel Schiavini, Prefeito. 

Aditivo n°02 - Contrato 00 78/2016 - Pregão Presencial riu 44/2016. Contratante Mu-

nicípio de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratade 

lei. DE S. ANTONIALLI & CIA LTDA - M, ( 5J m- 09.045.610/0001^86. De comum 

acordo entre as partes, fica prorrogado o prazo de prestação de,seo'viços por mais 12 me-

ses, 02.06.2018 a 01.06,2019.0 valor a serpago permanece inalterado. O'valor total des-
te aditivo é de RI 261.804,60. Permanecem inalteradas as demais cláusntav. CoronelVi-

vida, 30 de maio de 2018. Frank Aciel Schiavini, Préfeito. 

02 CONSTRUTORA E tNCORrOtsAt305A Ut'DA 
cita SOWÇÕRS EM ENERCit/t LTDA ME 

EMPRESA 

EMPRESA 



,  
dos Municípios do Diàrío'0fi   c ia L Sudoeste do Paraná 
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Arte VII - EdiçãóNE.1628 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS no 7/2018, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu Classificar os seguintes proponentes: 

N' EMPRESA VALOR RI 

1 ANTC)NIALE MATERIAIS ELETRICOI LTOA-EPP 2297824 

2 Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 24.387,78 

3 ÇH4 SOLUÇÕES EM ENERc-IALTDA- ME 26.31982 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopirrzinho, 11 de junho de 2018. 
Presidente da comissão: Rubenei Meloto 
Membros da comissão Roberto Alencar Przendziuk e Jovani Martins 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 12/06/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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visando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL (BOTIJÃO 20 
LITROS), confoume segue: 
Valou Global: 2.970,00 
Dotação: 02.01.10.202.0002.2.002.2.2.90.20.00.00.00.00 - Fontes 
1076. 
Data: 11/06/2018 

ALTA!)? JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:9B3D375C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TP 6/2018 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 6/2018 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n0  6/2018, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

N' EMPRESA 

1 A. R. FASOLO EMGENHARTA LTDA - ME 
2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA - EPP 
3 CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA ME 

4 RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - ME 
5 e ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA - EFE 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de 
todas as participantes e que na sequência foram abertos os envelopes 
de propostas de preços. 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 

RUBENE! MELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUKE 

JOVANIMARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identiflcador:3E06CECA 

.- 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N"6/2018 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 6/2018, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

N EMPRESA VALOR RS 

1 RAFAELZABOTKORLIKOSKI-ME 72109.80 

2 ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA - EPP 76.380,31 

3 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 82.368,03 

4 CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME 83.980,00 

5 A. E. FASOLO EMGENTTARIA LTDA - ME 84.148,52 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias Úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, lide junho de 2018. 

RUBENE! MELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR FRZEIZIUK e 

JOVA1'TIMARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:AF835 iSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TP 7/2018 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 7/2018 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços o° 7/2018, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

N' EMPRESA 

1 Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 
3 CH4 SOLUÇÕES  EM ENERGIA LTDA - ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de 
todas as participantes e que na sequência foram abertos os envelopes 
de propostas de preços. 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 

RUBENEIMELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZHJK e 

JOVAN! MARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador: 12A2011F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP41/2018 - SERVIÇOS HOSPEDAGENS PACIENTES 

EM CASCAVEL - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 41/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 26 de junho de 2018, às 10:00 (DEZ) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL-PR. Valor estimado: R$ 156.600,00. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6A7F17C43 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 7/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 7/2018 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS a° 7/2018, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

N' EMPRESA VALORES 

1 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA-EM 22.978,24 

2 Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 24.397,78 

3 (114 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA -ME 26.319.52 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 6/2018 
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	Q__ 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco), dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitaçãô dará vistas ao 
respectivo processo licitatáriõ, a qualquer das proponentes 	e 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 	

que-si 
 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 

RUBENEIMELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK e 

JOVANIMARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:718389DC 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:FE9B2 168 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Extrato do. Contrato 199/2018. Contratante: Município de 
Chopitozinho. Contratada: Instituto Santos Brasil Ltda. CNPJ: 
12.493.752/0001-10. Objeto: Contratação de Capacitação para 
Servidores Municipais. Curso: Capacitação CREAS Valor: R$ R$ 
1.180,00 (mil cento e oitenta reais). Origem: Inexigibilidade de 
Licitação. 14/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: 1112. Data da assinatura: 11/06/2018. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Luiz Alberto Obregon dos 
Santos, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfflcador:DE44B887 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÕES 

REF. IINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, qúe apuraram o resultado do Processo de .Inexigibilidade de Licitação n° 14/2018, eu, ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 
	

CNPJ 
	

Valor totaiRS 

INSTITUTO SANTOS BRASIL LTDA 
	

12.493.75210001-10 . 	1.180,00 

CONFORME PROPOSTA.'É. A DECISÃO GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 11 DE JUNHO DE 2018. 
ÁLVARO DÊNTS CENI SCOLARO Prefeito 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Extrato, do Contrato 201/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Tecsys Engenharia Ltda S/C. CNPJ: 
02.657.718/0001-80. Objeto: Contratação de Capacitação para 
Servidores Municipais. Curso de Engenharia e Avaliações 
Imobiliárias. Valor: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação 15/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 867. Data da assinatura: 11/06/2018. 
Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e Sérgio 
Alberto Pires da Silva, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Tdentificador:99D62FC4 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 15/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da' 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 15/2018, eu, ÁLVARO DENIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte.  
forma: 

CNPJ 
	

Valor total RO 

• CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
PORTARIA N° 030/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Colombo, no uso de suas 
atribuições legais e, com fundamento no art. 5'. da Resolução no. 
56/2001, alterada pela Resolução n°. 83/2008, EMPRESA 

TECSYS ENGENHARIA LTDA S/C 02.657.718/0001-80 1.100,00 .CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR, li DE JUNHO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:CBDA8133D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 42/2018 - LANCHES PRONTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 42/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 27 de junho de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
LANCHES PRONTOS PARA CURSOS, REUNIÕES E EVENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Valor estimado de 
contratação: R$ 192.646,95. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proeópio Kurpel, n° 3.811 - 
Chopinzinho/PR, 	e 	no 	endereço 	eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

DETERMINA 

- Fica o Departamento de Contabilidade, autorizado a empenhar o 
adiantamento no valor de R$ 1.160,00 (huin mil, cento e sessenta 
reais), em nome da servidora PATRICIA MARAFIGO CORDEIRO, 
para atender despesas de viagem referente à alimentação e locomoção 
na cidade de Vitória - Espírito Santo, para participar do Curso 
Implantando o eSocial em órgãos Públicos, que ocorrerá nos dias 11, 
12 e 13 de junho de 2018, no Hotel Bristol Alameda - Praia de 
Camburi, na cidade de Vitória - ES. 
II - O beneficiário deverá apresentar relatório circunstanciado da 
viagem no prazo de 1 O (dez) dias. 
III - Não ocorrendo o deslocamento, o beneficiário terá o prazo de no 
máximo 05 (cinco) dias para devolução do valor recebido. 

Colombo, 08 de junho de 2018. 

VAGNER BRANDÃO 
Presidente 

Publicado por: 
Marcelino Scrok 

Código Identificador:C 1EA9C68 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
PORTARIA N' 031/2018 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZ[NHO 	 PARANÁ 

  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n'712018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 

licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item - Serviços, n° 7/2018, e após expirado o 

prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Empresas Valor Total - R$ 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP » 22.978,24 

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 



i 

] 

463220-2066 	fl3. diariodosudoeste 
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PATO BRANCO, TERÇA-FEIRA, 3 DE JULHO DE 2018 
4 

CIDADE 

Expc pato 2018 
será lançada nesta 
terça-feira - 

1 

AI 

Brasil verice o 
M 

 exic 

Com a vitória por 2 a O sobre o México, o Bra.siLgarantiu vaga nas quartas de final do Mun 
Bélgica, que venceu o Japão, de virada, por 3 a 2. O jogo será na próxima sext 
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PORTARIA No 102/2018, DE. 02/07/2018 
Nomeação em virtude de ,Habilitação.  eco leste seletivo os cinco primeiros colocadas ao Cargo de 
Auxiliar Administrativa Aprendia. 
PORTARIA NO 103/2018, DE 02/07/2018 
Concede Férias a sarvidures Manizipuis. 
RESOLUÇÃO N°012/2018, DE 02/07/2018 - CIMAS 
Aprovação da TERMO DE ADESÃO E PLANO DE AÇÃO de Incentiva Família Paranaense V 2018, 
RESOLUÇÃO Na 018/2012, DE 02/07/2018 - CMAS 
APROVAÇÃO 00 PLANO DE AÇÃO DO PPAE-I d,u alto de 2010 

A publicação na integra do ato acima encontra-se disponíeal no oagsiota ander050 eletrônico: 
stOdeÇÃçoon:.mdiajiarnneniolpal.eora.50/anm5, edição da dia 03 do JULHO da 2015. confoe000 Lei AsttriaaEua 02  
927 de 07 de iu000 da 2017; 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PéYBLICANa07/2018 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Públi-

can° 07/201R tipo MELHOR OFERTA POR JTBM, Objeto: ALIENAÇÃO DE IMÓ-

VEIS INSERVIVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 

DEVIDAMENTE AUTOPIRADAPELA LEI.MUNICII)ALNO2 847/2018. Aberturaas 

09:00.l(nove) horas do dia 03 de agosto de 2018, na sala de licitações do loéunicupio de Co-

r onel 

O

ronel Vivida, situada na Praça Angelo Mezzomod s/iii, Centna Coronel Vivida - Pr. Pro-

tocolo dos Envelopes: até às 09:00h (nove horas) do dia 03 de agosto de 2018.0 valor dii-

olmo total de R$ 1.093.583,70.0 edital põderá serobtidojuntoao Município de Coronel 

Vivida. das 08:00 às 12:00horas e das 13230 às 17230 horas ou através do 

jnlviv(àspr;gov.br.  Informações (046) 3232-8300 Coronel,V'wido. 02 de julho de 2018. 

Adittiíé Antônio Azllierõ, Presidente, dá CPL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DELICITAÇÃOEDiTAL DE P16EGÃOELETRÕNICO Na 81/2088 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) 

AMBULÂNCIA TIPO °K PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS. Iní-

cio do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de julho de 2018 até às 

O8hOOmin do dia 19 de julho de 2018. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 

a o,,v..o... .is artcrnm,ro de r,rrc'ns às 09h30min do dia 19 de julho de 2018. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 106/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N°39/2008- REGISTRO DE PREÇOS 0a  24/2018 
ProcesSO Llzitafdiio 50/2018 
VIGÉNCIAs 12 (DOZE) MESES (02/ 97/2028 à 01/07/2019) 
DETENTORA: VIAÇÃO PATO BRANCOS. A. 
CNP): 79.039.302/0001-52. 
082000: Registrado preços para contratação de empresa para prestado de serviços de transporte lnternruolcipai 
e interestadual de passageiros, para e mailoaçls do transporte de Ida e valsa de atletas e COrajoSOs técnica das 
diversas modalidades de eSportes, que representem o município da Bom Sucesso do Sul, conforma Termo da 
Referência - Anexo 100 Edital de Pra000 Presencia[ fla 39/2Olgeseus atasco. 

MIR  

2 

ônibus, 	para a Realização do Trairisporte tntenmnuolulpal tu 
Interestadual de Passageirto, para Realizar o Transporta de Ida 
e VoltA de Atletas/Alunas a Comissão Técnica das Divertes 
Modalidades 	Etporti/as. 	nono 	NúmeroEstimado 	ano 	45 
Pesdaas/Atunao, que mOa Representar o Moniciplo de atem 
Sucesso do SAI em Campeonatos, Torneios ou Outras Eventos 
Esportivns as Culturais, Viagens para  Outras Cidades da paraná, 
e Eventualmente om Oútrns Estados, para Estudo do Meio. 

O l 440 1840000 

Onibuo te 	M1Cr0-Onlbus para a ,Paeilaaçga - de Transporte 
lotanounicipal oo-tuterestaduaí da 00550gnieos,. para Realizar a 
Transporte de ida e Volta de Adatas/Alunos.o Csnnl0580 Técnica,  

Sucesso do Sul em Campeonatos, TOraelao os Outros Eventes 
Esportivos ou Culturais, Viagens para Outros Cidades do Paraná, 
e Eventualmente em Outras Estados, Para Estudo do Moio. 

- 

2000 10am 4,00 0.000.00 

o. O valor total lauta de 000lsOm  do Preços é 0$ 20.400,00 (Vletee Seis 
2. os qsarOdudes doscnlmas auima sla aso—das, podando hevervarlaçOra para 

de Administração Munioipai Ostento o peri000 de vigência do Registro de Peças, 
da Lei Federal r° 6.056/1993. 

3.0 Ouls000da do maços mo5ARados 005 oOnga a Admtmlsaraç3o a Enfiar 
facultavdn-oe urnoileeçgo do licitação especifica pura a contratação pretendida, 
Registro a prefnrdnc:a da rartrataçlo um Igualdade ao oandlç100. 

Rota Sucesso do Sul, 02 de )uilmo de 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prafaitu Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 107/2018 

Mi 
mais ou 

2018. 

mmpalOedot 

as co—~ 
sondo 

e Quatrocentos Reais). 
para monco, etefo mnadomarda 

os limitas do arfi. 65.8  0,, 

que deles 	odor5O aden, 
assegurada ao bennllciário do 

- 

e000ÃO PRESENCIAL N° 59/2010 - REGISTRO DE PREÇOS NO 24/2010 
Processo Livitatária 50/2010 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (02/07/2050 à 01/07/2019) 
GETENTORAl VALDECI KLItRA TRANSPORTES EORELI 
CEM): 07.414.845/000I.-72. 
003100: Regista da praças para. cvnnretaçãã do empresa para prestada de tereiças da transporte 
irtermuvicipul e intarasnadual da passageiras, para a realização do transporte de 1/8 O volta de atleta e comissão 
têcnicn das diversas modalidades de espertas, goa representara o muni iplc de som Sucesso da Sul, conforme 
Termo do Referência -Anexo Ido Edital do Pravso Presencia[ no  39(2018 e seus anexos. 

COEM 0cRCA6 	 '50 TS2 Fil 

Onlbus, Roubia Daoker (Dois Pisos), Equipada ram: No Minime 45 
ostentes com Enrasto do remo: Cairá Ar Condisi000do, nddis 
AM/FM, 150 OVO, Poroocênanto de Água Mineral Gelada, Banheiro 
Higienizada, Foraadmnnto de Travesseiro o Canta ou Cobertor, para 
a Enaiioaçge da Transporta trsarmsniupal ou Irtarastadual ao 

8000 cnn 0,30 50.400,00 

PattaOoims, 	para 	Oraileor e Transporto 	da 	ida 	e Volta 	do 
Atletas/Alunos 	e 

0,2` ao  

	

sãe 000mioo doo 	Oiozmoas 	Modalidades 
Esperavas,. ram SArnara 00Omado emvI P—, sue talo 

- Representar O msniuiplo de Bern Sucesso do Sul om Campaenatas, Torneios
Toolos ou Outms E000tao EopeltioOt au Cultural, Viagens para 
Outras Cidades para Estude do Male, cnn Odadns.do Paraná a 
Eventualmerta em Outroscidades. 

5. 0v lar total da Atado Registre de Preços é RÃ 50.400,00 (Cinquenta, Mil e Qaatea000005 Reais). 	- 
2. As guanodades Inscritas acima 080 estimadas, podando teversarla 	para mais ou para rneoas, oenfonna a 

doma dada Administração Municipal durante 5 pondo de vigência ao Registro da Preços, respeitadas os limites do 
ara as, o toda Lei Federei 000.666/1003.. J.
A .1 sOnda do preços rogitarados noz obriga a Administração a firmar as oorOatuçgra sua deles poderão adv,r, 
feouisardn-sn a raaliaaçOo de licitação mprainca parta contratação pretendida, sondo assegurada ao beneficiário do 
neglstoo a profnrénca de oantretaçoo cm igualdade de randiçans. 

Otto Sucesso do Sul, 02 de Julho de 2016. 

NILSON ANTONIO FEVERSANO 
Prefeita Municipal 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqâo N°29/2018 
Tende em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
tcitstório, no modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Serviços n° 29/2018, de 24104118, e 

- após expirado o prazo recursal, es Álvaro Dénis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento Ocitatório em epigrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objajo à(s) empresa(s): 	- 

Empresa(s) Valor Total-  R$ 
MAJOR SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 14.400,00 
Que apresentou o Menor Preço paras (tem. 	Após constatada a regularidade 
procedimentais, autorizo aelaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE 
DE CHOPINZINHO, PR, 11105/1 8. Álvaro Dénis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE- Preaao Eletrônico N° 32/2018 

dos atos 
DO PREFEITO 

- 
Tendo em vigia o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultado 
licitclório, co modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras 
08105/18, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dénis Ceni Scolaro, 
público o RESULTADO co HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatôrio em 
o Ate de ADJUDICAÇÃO do Objeto à(s) empresa(s): 

do processo 
al. 3212018, de 

Prefeito, tomo 
epígrafe, inclusive 

Empresa(s) 	- Valor Total - R$ 	1 

ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - 	320.000,00 
Duo apresentou o Menor Preço Item. 	Após constatada a regularidade dos 
pracedmmeotais, autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE 
DE CHOPINZINHO, PR, 10/06/18. AlVaro Dênis Cosi Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°370018 

atos 
DO PREFEITO 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado 
hicitutáriO, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras na  37/2018, 
após expirado o prazo recursal, eu Abano Dénis Ccci Scolaro, Prefeito, 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento hicitatório em epígrafe, 
ADJUDICAÇÃO,  do objeto à(s) empresa(s):  

do processo 
de 23105/18, e 

tomo público o 
inclusivo o Ato de 

Empresa(s) Valor Total - 
P.VT. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 10.280,00 
ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP - 14.477,00 
CENTRO OESTE-COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 	- 18.046.00 
GILSON GILBERTO LISE ME 1.391.00 
CATTUCI, MEIRA E TODE5CATTO LTDA 3.151,80 
.ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 	 . 14,088,16 
FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME 15.315,00 
ISMAEL HENZ- ME 7.300,00 
PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 25.880,00 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACÃO EIRELI - EPP 87.618,00 
CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA 	- 	 - 10.235,00 

- 	TOTAL l-IOMOLOGAOOj 207.778,96 
Que apresentaram os Menores Preços por item. 
Após constatada a regularidade dos aios procedimentais, autoriza a elabbração 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20106118. Amaço Dénis 
Prefeito 	 - 

REP.: LICITAÇÃO NA MODAUDADEPrão Eletrônico N' 3512018 

do Contrato. 

Ceni Scolaro 

- 	Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado 
hicitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item --Compras 
18/05/18, e após expirado o prazo recursal, eu AI-taro. Dénis Ceni Scolaro, 
público o RESULTADO ca HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
o Aio de AOJUOICAÇAO do objeto à(s) empreoa(s): 

do processo 
20  35/2018, de 
Prefeito, torgo 

epígrafe, inclusive 

Emlress(s) Valor Total - 
RODO OESTE VEíCULOS E PEÇAS LTDA 	- 	 - 247.900.00 
QUE apreseotos, o Menor Preço Item. 	Após constatada a regularidade 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contratb. E A DECISÃO. GABINETE 
DE CHOPINZINHO, PR, 21106118. Alvaro Dénis Ceni Scolaro Prefeito 

- 	 REP.: LICITAÇÃO - NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 

dos aIOS 
DO PREFEITO 

6/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado 
hicitatório,- na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item - Obra 
Integral, n°6/2018, O Opôs expirado o prazo recursal. co Alvaro Dênix Coei 
tomo público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe e 
do objeto às empresas: 

do processo 
Execução Indireta 
Scolaro. Prefeito, 
a ADJUDICAÇÃO 

Empresas Valor Total - R$ 
RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - ME 72.100,80 
Que apresentou o menor preço. 	- Após constatada a regularidade dos atos 
autorizo a elaboração do Contrato. É 	DECISÃO. Chopinziaho - PR, 22/06/18 
Ceni Scolaro Prefeito  

- -. 

	

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA-DE PRECOS no  7/2018 

procedimentais, 
Alvaro Dônis 

- 

Te/ido em Vista o Parecer da Comissão dE Jialgarasisto, qtle apuraram o resultado 
- Eoi:o:ório, na modalidade Tomada dá Preços -tjpo-Meóo.r Preço Item- Serviços, 
- 

 
aos expirado o prazo recursal, es Aloaro. 060is Ceol Scolaro...Prefeito, 
HOIIOLOGAÇAO do procedimento 1icitatôfio Em epigrafe e- a-ADJUDIQAÇAO 
empresas: - 	.. . -.. 

do processo 
0070018, O 

torno público a 
do objeto às 

- 	. 	. 	. 	 Empresas 	- 	 - - 	- VatorTotal.- R$ 
ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP - 	22.978,24 

- OEE apresentou o menor preço. 	Após constatada aregularidade dos atos procedimentais, 
- 

	
autorizo a elaboração do Cóntrato. E A DECISÃO. Chopirizinho - PR, 22/06/18 Aloard Ddais 
Cccl Scolsro Prefeito 

 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Frontão N°30/20 8 
Tendo em vista o Parecer da Comisaôo de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
hicitetódo, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item.-  Compras o' 39/2018, de29/05/18, 
paro Registro de Preços; e após.expiradoo prazo recursal, eu Alvaro Dénis Ceni. Scolaro, 
Pretnilo, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatôrio em 
eoigrofe, inclusive dAto de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):  

-. 	- 	- - 	Valor Total 
Estimpdo de 

- 	PANCOTE& CIA LTDA - 	.................-..:: ....................-. -- - 6:006;00 
GRAFIGA CHOPIM LTDA 
CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA.  60.569,78 
ALSGRAF PORMULARIOS CONTINUOSLTDA. - 	., .- 	- 1.200,00 

- 	 - TOTAL HOMOLOGADO 1 	124.953,88 1 
Que apresentaram os Menor Preço 11cm para Registro: 	- Após constatada a regularidade dos 

- atos procedimentais, autorizo a elabaração da Ata de Registro de Preços. E,cDECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO 05 CHOPINZINHO, PR, 25100/la. Áivaro:OénisCeni Scolaro 
Prefeito 	 - 	 - 	- 	------- 

	
- -: 	- 	- 

AVISO DE LICITAÇÃO 
-. 	EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°034/2018 - 

O Município dç ltapejara,,DmO.çste, Estado do Paraná, torna público, que fará re-
alizar licitação na, modã1idad-de Edital de Pregâo Presencial, tipo menor preço 

POL trem, no diu.17 (de7arasmôe)  de julho de 2018 às lOhOOmin (dez) horas, tendo 

cocoo objeto à seleção d4iroposEas visando a c.ontratação de empresa especializa- 

tiL 
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prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público •  
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇAO do objeto à(s) 
empresa(s): 	 -. 

Empresa(s) Valor Total—lOS 
MAIOR SUPRIMENTOS DE INI'ORMATlCA LTDA 14.400,00 

Que apresentou o Menor Preço para o item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 11/05/18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão . Eletrônico. N9. 

32/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão EIetrônic, 
tipo Menor Preço Item - Compras n° 32/2018, de 08/05/18, e apói 
expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 	= 

Empresa(s) Valor Total —11.5 

ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 320.000,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. É A 
DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR,'. 
19/06/18. Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°37/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 37/2018, de 23/05/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênís Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total-- ES 
P.V.T. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 10.280,00 
ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- £21' 14.477,00 
CENTRO OESTE-COMÉRCIO DE MÓ VEISE EQUIPAMENTOS LTDA I8M44(00 	- 
GILSON GILBERTO LISE ME 1.391,00 
CATTUCI, MEIRA E TODESCATTO LTDA 3.15180 
ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA- ME 14.005,16 
FLC SUPRTMENTOS LTDA - ME 15.315,00 
1SMAEL BENZ- ME 7.30000 
PISOCENTI1R MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 25.880,00 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 17.610,00 
CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA 10.235,00 
TOTAL HOMOLOGADO 207.778.96 

Que apresentaram os Menores Preços por item. 	 - 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 	 - 
É A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20/06/18. 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 
35/2018 	 - 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço Item - Compras n° 35/2018, de 15/05/18, e após 
expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive - o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empreso(s) Valor Total - ES 

RODO OESTE VE1CULOS E PEÇAS  LEOA 247,900,08 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. É A 

DÉCISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
21/06/18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PRECOS a° 
6/2018 	- 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 

- tipo Menor Preço Irem - Obra Execução Indireta Integral, n° 6/2018, e 
após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe -e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Empresas 	 Valor Total— ES 
R,,FAGL- ZATIOT KORLIKOSKT- ME 

	
72.109,80 

Qúe''4resentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos 
atos - prócedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 

- DECISAO. Chopinzinlio - PR, 22/06/18 Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito  

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS e
7/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Item - Serviços, no  7/2018, e após expirado o prazo 
recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Empresas 
	

Valor Total - 8$ 
A2ITONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- £1'? 

	
22.978.24 

Que apresentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos 
atos -procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 
DECISÃO. Chopinzinho - PR, 22/06/18 Alvaro Dênis Cem Scolaro 
Prefeito 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão N° 39/20 18  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 39/2018, de 29/05/18, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, - Prefeito, tomo público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

T2ttpresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação - ES 

PANCOTE & CIA LTDA 6.006,00 
GRÁFICA CHOPTM LTDA 57.178,10 
CALGAN EDITORA GRAFICALTDA 60.569,78 

ALTIGRAFF0RMIJLART0S COS4TTNUOS LTDA 1.200,00 
TOTAL HOMOLOGADO 124.953,89 

Que apresentaram os Menor Preço Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 
É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 25/06/18. 

- ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:139E5FD87 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato no 186/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Major Suprimentos de Informaiica Lida. 
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados na Arca de 
Tecnologia da Informação. Valor Total R$ 14.400,00. Elementos de 
Despesa: 567. Origem: Pregão Presencial n° 29/2018. Fundamento 
Legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93. Data da assinatura: 29/06/2018. 
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RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI-ME 
	

72.109,80 

Que apresentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
autorizo a elaboração do Contrato. É A DECISÃO. Chopinzinho—PR, 22/06/18 Álvaro 
Dõnis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n°712018 

Tendo em Vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço tem—Serviços, 
n°7/2018, e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno 
público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 
do objeto às empresas: 

Empresas 
	

Valor Total - 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP 
	

22.978,24 

Que apresentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
autorizo a elaboração do Contrato. É A DECISÃO. Chopinzinho—PR, 22/06/18 Alvaro 
Dânis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 39/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem—Compras n°39/2018, 
de 29/05/18, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênjs Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(a 
empresa(s): 

Empresals) 
Vetor Total Estimado de 

Cootatação- RI 

PA8ICOTE & CIA LTDA 8.006,00 

GRÁFICA CHOPIM LTDA 57.178,10 

CALGAN EDITORA GRAFICALTDA, 60.069,78 

ALSGRAF FORMULÁRIOS CONTINUOS LTDA 1.28000 

TOTAL HOMOLOGADO 
	

124.953.88  

Que apresentaram os Menor Preço Item para Registro. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. É A 
DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 251013118. Álvaro Dânis 
Ceni Scolaro Prefeito 

CodlT2Ê'9 

Matéria publicado no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03107/2018. 

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http://dioems.cOm.br  
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Muniapio de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPINZJNHO - PARANÁ 

Memorando n° 129/2018 
	

Chopinzinho, 28 de junho de 2018. 

De: Divisão de Planejamento e Projetos. 

Para: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Contrato 225/2018 

Solicitamos a substituição do fiscal substituto do contrato 225/2018. O fiscal substituto' 
deverá ser a engenheira Talita B. Kaminski. 

Atenciosamente, 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Martins 
Engenheiro Civil 

4V&4-PR 138209/b 



e. 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 C}IOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

   

   

Espécie: Extrato do Contrato n° 225/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Antoniale 

Materiais Elétricos Ltda Epp. Objeto: Contratação de Empresa para Instalação de Iluminação do Campo de 

Futebol da Comunidade de Estrela Gaúcha. Valor total: R$ 2.978,24. Origem: Tomada de Preços n° 7/2018. 

Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 933-1541. Data da assinatura: 22/06/2018. Assinam: 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Antonio Luzza, pela Empresa. 

o 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

CONTRATO 225/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
situada na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n° 
76.995.414/0001-60, neste ato representada pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
CPF: 009.378.889-40 e RG: 8.124.995-4SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 07.005.073/0001-15, Inscrição Estadual n° 903318955-00, estabelecida na 
Rua 14 de Dezembro, n° 1325, Centro, CEP: 85.560-000, Fone (46) 3242 - 3038, e-mail: 
eletroluzchopinzinhohotmail.com   neste ato representada Legalmente pelo Senhor Antonio 
Luzza, brasileiro, inscrito no CPF n° 487.018.409-59, portador do RG n° 3.596.044-9 SSP/PR, seu 
representante legal, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si, justo e acordado celebrar 
o presente Termo de Contrato, devidamente autorizado mediante processo licitatório na 
modalidade de Tomada de Preços - Edital n° 7/2018, que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, proposta da FORNECEDORA e pelas condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. 

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇOS TOTAL - R$ 

01 01 Serviço 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO 
DE 	FUTEBOL 	NA 	LOCALIDADE 	DE 
ESTRELA GAÚCHA, DE ACORDO COM 
PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO, 
INCLUINDO MATERIAIS. 

22.978,24 

VALOR GLOBAL - R$ 22.978,24 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Tomada de 
Preços n° 7/2018, bem como a proposta da contratada, planilhas de materiais e serviços, 
cronogramas físico-financeiros, anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ 22.978,24 (vinte e dois 
mil novecentos e setenta e oito reais e vinte e quatro centavos), daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 45 (quarenta e cinco) dias após a 
apresentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que 
atendidas às condições para liberação do pagamento. 

A liberação do pagamento só será liberado- apôs a apresentação das Certidões Negativas de 
Débitos com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, 
apresentação de ART's ou RRT's. 

Não haverá reajuste de valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  
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As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a 
dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - 
06.05.278120015.2.035.33.90.39 (9331F504)-06.05.278120015.2.035.3.3.90.30 (1541/F504). 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos no Termo de Referência, na Planilha de Materiais e Serviços, no 
Cronograma Físico-Financeiro e no Memorial Descritivo. 

Por determinação do Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato. 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o Contratante e a 
Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 

A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo 
obedecer totalmente o conteúdo da Proposta, no Termo de Referência, na Planilha de Materiais e 
Serviços, no Cronograma Físico-Financeiro e no Memorial Descritivo. 

A obra deverá ser construída com materiais de primeira qualidade e deverão estar de acordo com 
as normas COPEL e ABNT vigentes. 

Todos os encargos técnicos, como ART/RRT, da execução serão de responsabilidade da 
contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

DA CONTRATADA 

1 - Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, conforme as 
orientações previstas no memorial descritivo e quantitativo de projeto de instalação de iluminação 
de Campo de Futebol da Comunidade de Estrela Gaúcha (parte integrante do Termo de 
Referência), bem como seguir os projetos disponibilizados, a proteção e a conservação dos 
serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da 
ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar 
ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste 
Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) não manter em 
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social 
ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto do Contrato. 

3 - A Contratada fica obrigada e responsável pela perfeição da obra, nos prazos previstos 
no Código de Defesa do Consumidor, bem como será responsável pela solidez e segurança da 
obra, nos termos do Art. n°618 do Código Civil. 
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4 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 
Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de 
sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e 
criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no 
cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 
empregados ao Município de Chopinzinho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e 
demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e 
Projetos, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas 
pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
empregados e/ou prepostos e o Município de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam 
entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, 
conforme estipulados nas planilhas de serviços e memoriais descritivos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE); 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de 
Responsabilidade Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização 
caso devida a terceiros; 
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o) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de 
sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos; 

p) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

q) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 
necessários; 

r) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e 
seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

. 	 s) A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a 
nenhuma pessoa física ou jurídica. 

DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações 
necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os 
pagamentos devidos à CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à 
CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 
presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE 
VENCEDORA para execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a 
serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE 
VENCEDORA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a gestão do contrato a Sr'. Roseli A. S. Lorenzi, CPF: 726.992.809-68, Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
e) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo do Sr. Christiano Dossa Silvestri, CPF: 
022.185.389-89, Servidor, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 100.984/D, e a Sra. Talita B. Kaminski 
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CPF: 059.345.999-76, Servidora, Engenheira Civil, CREAIPR n° 101.449/D, Engenheira Fiscal 
substituta, que poderão suspender a sua execução desde que não estejam sendo executados com 
excelência ou não compatíveis com a proposta apresentada e os projetos disponibilizados. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos na Planilha de Materiais e Serviços e no Cronograma Físico-
Financeiro. 

O presente Contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias após sua assinatura. 

Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

1) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver 
serviços extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, 
obedecidos os dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados 
informativos, materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade 
expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução 
contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que Ânterfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) 	ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "Iock ou', 
perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, 
quarentenas, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos 
semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a 
execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as 
quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir 
qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro,-  Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a 
suspensão do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades 
de ambas as partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados 
como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no 
caput como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao 
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas do início da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo 
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá 
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer 
dos itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los 
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA 
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao 
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CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida de firmar Contrato pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA  

Fica vedado à CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por 
cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VI - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à 
rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993." 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO  

Rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

• Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se 
reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá 
passando a dele fazer parte. 
Durante a Vigência do contrato, os valores não serão alterados, nem revisados e nem reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presen - e - -stemunhas abaixo arroladas. 

nicípio de Chopinzinho 
Ivaro Dênis C-a colaro - Prefeito 

Contratante 

Antoniale ; 	- 	lés-Etda Epp 
Antonio zza - Reprentante Legal 

Contratad 

Rose À S. Lorenzi 
CPF: 7,..992.809-68 
Ge -n - do Contrato 

de junho de 2018. 
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Christiano Dossa Silvestri 
CREAIPR n° 100.984/D 
Fiscal 

Talita B. Kaminski 
CREA/PR n° 101.4491D 
Fiscal Substituta 
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Especin: Extrato do Contrato n° 196/2018. Contratante: Manto/pio de Chopinzinho. Contratada: Major 
Suprimentos de Informativa Ltda. Objeta: Contratação de Serviços Técnicos Especializados na Área 
de Tecnologia da Informação. Valer Total Rã 14.400.00. Elementos de Despesa: 597. Origem: Pragãe 
Presencial n°29/2016. Fundamento Lega): Lei 10.520/02 e 8.666/93. Data da assinatura: 29/06/2018. 
Assinam: Álvaro Dénis Ceni 000laro, pelo Municipio e Fernando Francisco Major, pela Empresa. 

- Espécie: Extrato do Contrato o' 210/2018. Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contratada: 
Rornoo Tecnica de Maquinas a Equipamentos Ltda. Objeto: Aquisição de Equipamento Rodoviário 
Escavadeira Hidráulica SEDU - Projeto SAM 45. Valor Total RI 320.000,00. Elementos de Despesa: 
1322: Origem: Pregão Eletrônico. Edital e' 32/2015. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93. 
Oa;e az assinalara: 15/0612018. Assinam: Alvaro Dénis Ccvi 500laro, pelo Municipio e' Mera/se 
Angélica Domingues Ferreira. pela Empresa. 

Extrato dos Contratos do Pregão Presencial e' 37/2108. OBJETO: Aquisição da Móveis, 
Eletrodomésticos. Equipamentos Eletrônicos e Aparelhos de Ar Condicionado. VIGENCIA: 12 meses. 
Dos PRAZOS. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega deverá ser feita no prazo máximo 
de 20 dias após o recebimento do pedido de empenho Os pagamentos decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos das Dotações Ovcameelárias. Elementos de despesas - 
15151F554-1023/551-1524/F5t4-1025/F5181(ltt3IF000-t0041504_1005/F512) 	/ 	00.02. 
(lOtSF055)1E80/102 	- 	(1016/F103)II 006/Ft52 	- 	tt17lF102ll1007/F000-1005/F554- 
639/F5041í1059/F934-IOIE/FE36-101 1/F935-t515/F939-635iF94t-1t19/P550-1E25/F999.1021/F599; 
t10121F504-1022/F000;I1 013/P000.1 tt4/F5t4-OagiF000-865/F5t4s9;/F967-15521F5041; 
FISCALIGESTOR: Eduuo Corres de Andrade e Neide Meninez Caldato. Contrato n°211/2019, Partes: 
Monicipio de Chopinzinho e ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, Valor Total 
estimado R$ 14.477,00. Contrato o' 212/2018, Partes: Municipio de Chopinzinho e CATTUCI, VIEIRA 
E TODESCATTO LTDA. Valor Total estimado RS 3.151.80. Contrato n°21312018. Panes: Municipio 
de Chopinzinho e CSLI PRODUTOS DE AÇO LTDA. Valor Total estimado R$ 10.235.00. Contrato o' 
214/2018, partes; Municipio de Chopinzinho e CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, Valor Total estimado R$ 18.046.00 
Contrato e' 215/2015. Partas: Municipio de Chopinzinho e ELETROMAQLIINAS ASTEC LTDA-ME, 
Valor Total estimado RS 14.085,16. Contrato o' 216/2018. Partes: Municipio de Chopinzinho e FLC 
SUPRIMENTOS LTDA - ME. Valor Total estimado RS 18.315.00. Contrato o' 217/2015, Partes: 
Municipio de Chopinzinho e GILSON GILBERTO LISE - ME. Valor Total estimado RI 1,391.00. 
Contrato n°21812018, Partes: Municipio de Chopinzinho e ISMAEL HENZ - ME, Valor Total esbmado 
RS 7.300,00. Contrato o' 219/2018, Panes: Municipio de Chopinzinho e P.V.T. MOVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA - EPP. Valor Total estimado R$ 10.250.00. Contrato n' 220/2018, 
Partes: Municipio de Chopinzinho e PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, Valor Total estimado RI 25.880,05. Contrato n' 221/2018, Partes: Municipio de Chopinzinho e 
TOPCLiMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP. Valor Total estimado R$ 87.619.00 
Choprrvivho-PR. 28 de junho de 2018. Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Sotratn rIo Contrato Pregão Eletrônico 35/2015: Objeto: Aquisição de Veiculo Tipo Micro-õnibus 
Adansuap e Veiculo Leve para a Secretaria de Assistência Elemento de deopes.o: 1530-1531-1523-
152C çvndamentv Legal: Lei 8.666/93. Dela da assinatura: 21/06/2010. Prazo de Vigência: 2 irmos. 
Con;lv;c 222l201E - Contratada - Rodo Dente Veiculas a Peças Ltdu - Valor. R$ 247.500.00 Alvaro 
Dénin nn 000arv - Prefeito 

Espet'v çvtrv:v do Contrata ir' 224/2015. Contrataria; Municipio de Chvpinzivhv Contratado Reluzi 
Zvbv' .<cr:koslii - lutE. Objeto. Contratação da Empresa pura Evocação de Projeto Eielnicv, 
'/elv//.::vv e de Ldgice para o Antigo Paço Municipal. Valor torad ES 72106.80 Oridacr' Tomvde de 
Preços..' 612016. Fundamento Leçal: Lei 8666/93. Elementos de desposo 1406. 546. Data do 
ussivutd:v. 22/09/2015 Assinam Alvaro Dénis Ceni Suolarn. polo Marcipio e Rotulo Zabvt 
KvsEovc', pelo Empresa 

Esadnu Oo;nalv do Contraio o' 225/2015 Contratante Municipio de Chopinzinho. Controlada 
Actor-ala :uiotenzio EIdtriOOs Lida Epp. Objeto ' Contratação de Empresa para Instalação de 
Ilvmisvvôv dv Campo de Futebol dv Ccrvueidado de Sslrele Gedohe. Valor mlvi; R$ 2 978,24. 
Orçam Tomado de Preços v' 712015.Fundamenlo Legal; Le, 8.655!03 Elementos de despesa: 933-
15411 Data da assinatura: 22106/2018. Assinam Alvaro Dénis Ceni Scolarv, pelo Municipio e Antonio 
Luozt.. cela Ernprasa 

Evicvlc doo Alas de Registres da Preços do Pregão Presenciei n' 3012108 OBJETO: Registra do 1 
Preços cora Aquisição Fatura de Materiais Grãhcso de Use Cortinas. VIGÉNCIA: 12 meses DOS 
PRAZOS. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO A entrega do objeto da lioiloçso selo feita de 
avurdv cvm a necessidade. e sera formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali 
eeterm'nedas. os materiais e produtos deverão ser entregues iv prazo mdninrv de 07 (sete) dias 1 
upCs o. sal:o;laçso. Do pagamentos docorrenleo da presente licitação correrão por 000la dos recursos 
das Cv/açdas Orçamentárias. 5188/504. 1275lF504, 10031F000. 10541F504. 5501F153, 1371/F103. 
564/FIS0 12721F303, 1005/F504, 1273/FO00. 1012/Fa04, 1328/F5ca. FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correu 
de Arçrode. ARP 0°  22612018, Panes: Municipio de Chopinzinho e Albgral Formulários Continuas 
Ltda, Valor Total estimado RI 1.200.00. ARP n' 227/2016. Partas: Municipio de Chopinzinho e 
Calçar Editora Gráfica Ltda, Valor Total estimado R$ 60.569,75. ARP o' 228/2018. Panas; Municipio 
de C000:vzinho a Gr5tica Chopim Ltda - Epp, Valor Total estimado RI 87.178,10. ARP n- 229/2016. 
Partes Municipio de Chopinzinho e Indústria Gráfica Panvota EIRELI - ME. Valor Total estimado Es 
6.006,09 Chopinzinho-PR, 25 de junho de 2018. Álvaro Dénis Ceni Soclero - Prefeito. 

Espeo.c: Extrato do 2° Termo de Aditamento ao Contrato e' 208/2016. Contratante: Municipio do 
Chupcz,.nho Contratada: Ricardo Luis 60cm Pirelli Epp, CNPJ; 15.806.423/0001.86. Visando 
Cuotrvlvçgo de Enr-presa para prestação da serviço de limpeza da ruas, compreendendo nutrição em 
gera;. D'v;e;n' Dilatação do Prazo de Execução e Vigência a Reeqvilibriv Económico-financeiro. Novo 
Valor ir.ensoi RI 24.028.25 e Nono Prazo de Vigéncio 07/07/2019. Origem: Pregão ir' 5512016. 
Fvndu,rren;v Legal: Lei 5666/93. Art. 57 e 65. Data da assinatura: 22/06/2018. Assinam. Alvaro Deus 
Ceni Srs'ero, pelo Municipio e Ricardo Luis Boniirr, pela Empresa. 

CONSORCIO =MUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO 
SUDOESTE DO PARANÁ - CIRUSPAR 

Extrato da Ata de Registro de Preços n°76/2018 - Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Pa-

raná - CIRUSPAR e Gold Comércio de Equipamentos Eireli - EPP. CNPJ: 

11.464.383/0001-75. OBJETO: Implantação de registro de preços para aquisi-

ção de ferramentas e acessórios veiculares para o setor de Frota do SAMU 192 

Sudoeste/PR. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR 

REGISTRADO: R$ 2.809,50. PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em 

até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003 

3.3.90.30.39.00.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração; 

3.3.90.30.39.99.00.00. Outros materiais para manutenção e veículos. FISCAL DA 

ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de 

Pato Branco .- PR. Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Presi-

dente do CIRUSPAR e Ladir Izabei de Souza - Representante da Gold Comércio 

de Equipamentos Eireli - EPP. 

Extrato da Ata d. Registro de Preços n°77/2018 - Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

- CIRIJSPARe Comercial Irmãos Mesquita - Eireli - ME. CNPJ: 79.714.606/0001-

49. OBJETO: Implantação de registro de preços para aquisição de ferramentas 

e acessórios veiculares para o setor de Frota do SAMU 192 Sudoeste/PR. PRA-

ZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR REGISTRADO: R$ 

32.577.00., PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em até trinta (30) dias 

após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.39.00.00.0 

0.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração; 3.3.90.30.39.99.00.00. 

Outros materiais para manutenção e veículos. FISCAL DA ATA: Coordenador 

de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Presidente do CIRUS-

PAR e Pedro Henrique Mesquita - Representante da Comercial Irmãos Mesqui-

ta - Eireli - ME. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n°78/2015-Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

- CIRUSPAR e Epinet Indústria e Comércio de Equipamentos de Proteção Indivi-

dual Eireli - ME. CNPJ: 14.984.352/0001-33. OBJETO: Implantação de registro de 

preços para aquisição de ferramentas e acessórios veiculares para o setor de Frota 

do SAMU 192 Sudoeste/PR. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) me-

ses. VALOR REGISTRADO R$ 1.050,00. PAGAMENTO: Após a entrega dos ma-

teriais, em até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.0 

1.2.003.3.3.90.30.39.00.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administra-

ção; 3.3.90.30.39.99.00.00. Outros materiais para manutenção e veículos. FISCAL 

DA ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca 

de Pato Branco- PR. Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Pre-

sidente do CIRUSPAR e Walter Rebolo Junior - Representante da Epinet Indústria 

e Comércio de Equipamentos de Proteção Individual Eireli - ME. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n°79/2015 - Pregão Eletrônico n.' 11/2018. 

PARTES: Consórcio intermunicipsi da Rede de Urgências do Sudoeste do Pa;-s- 

CIRUSPAR e l.jljan Michçlie Rieck 'iãvares - EPP. CNPJ: 28.038.169/0001 -50. 

DEi tiFO: implantação de registro de preços para aquisição de ferramentas caces-

súcios veiculares para o Setor de Frota do SAMU 192 Sudoeste/PR. PRAZO DO 

REGISTRO DE PREÇOS: 13 (doze) meses. VALOR REGISTRADO: R$ 26.549,75. 

PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em até trinta (30) dias após a apre-

sentação da Nota Fiscal. D0'l' ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.39.00.00.00.1001 - 

Manutenção da Coordenação de Administração; 3.3.90.30.39 99.1)0.00. Outros 

rateriais para manutenção e veículos. FISCAL DA ATA: Coordenador de Almo-

xarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Contares de Pato Branco - PR. Pato Era:;- 

co, 14 de Junho de 2015. Raul Camilo Isotton - Presidente do CIRUSPAR e l.iiinn 

MicheIle Rieck Tavares -. Representánte da Lihan Michelie Rieck lavares - EPP 

Extraio da Ata de Registro de Preços n'80/2018'~ Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

- CIRUSPAR e Fergavi Comercial Ltda - EPP. CNPJ: 14.968.227/001-30. OBJETO: 

Implantação de registro de preços para aquisição de ferramentas e acessórios vei-

culares para o setor de Frota do SAMU 192 Sudoeste/PR. PRAZO DO REGISTRO 

DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR REGISTRADO: R$ 8.561,20. PAGAMEN-

TO: Após a entrega dos materiais, em até trinta (30) dias após a apresentação da 

Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.0I.2.003.3.3.90.30.39.00.00.00.1001 - Manutenção da 

Coordenação de Administração; 3.3.90.30.39.99.00.00. Outros materiais para ma-

nutenção e veículos. FISCAL DA ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do 

CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco - PR. Pato Branco, 14 de Junho de 

2018. Raul Camilo Isotton - Presidente do CIRUSPAR e Mano Cesse Mova Mar-

tinez - Representante da Fergavi Comercial Ltda - EPP, 

Extrato da Ata de Registro de Preços n°81/2018 - Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Para-

ná - CIRUSPAR e ACN Comércio de Produtos de Trânsito Ltda - EPP. CNPJ: 

73.628.307/0001-05. OBJETO: Implantação de registro de preços para aquisição 

de ferramentas e acessórios veiculares para o setor de Frota do SAMU 192 Su-

doeste/PR. PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR RE-

GISTRADO: R$ 54.698,09. PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em 

até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003 

.3.3.90.30.39.00.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração; 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF. 0005L OS TOMADA DE PREÇOS N°0612018. 
A oom:nnpa de licitação comunica aos interessados na execução da obra, objeto do edital de Tomada de 
Preços e' 0512016, que após a análise e verificação da documentação apresentada pelas proponentes, 

	

decidiu .'.az 	ao seguintes;n000nentes' 
ri. de 

	

, 	 Proponente 
ordem  

03 	. lvioldasa indústria e Comércio de Pré-Fabricados Sol Americana Lida 
E inabi;,:vr 

n'do 
vrde'., 

El 	Daniel Oimionvto- ME  
02 	l,farvio Galiinu Construção Civil e Materiais de Coostrscgo Eireli  

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 ;dncnl dias ateis contados da data de publicação deste edita 
no Dieva Chcial do Municipio, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo lioitatdrio. a çvalque 
das prvco:lev;es que se sinta prejudicada, para inlerposiçãe de renurso. Coronel Vivida, 02 de julho de 2018 

ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de 

Pato Branco - PR. Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Presi-

dente do CIRUSPAR e Antonio Cesar Nunca - Representante da ACN Comércio 

de Produtos de Trânsito Ltda - EPP. 

Extrato da Ata de Registro de Preços n°82/2018 - Pregão Eletrônico n.° 11/2018. 

pAp,'rEs: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Para-

ná -,CIRUSPAR e Embrar - Equipamentos e Componentes Ltda - EPP. CNPJ: 

03.343.938/0001-00. OBJETO: Implantação de registro de preços para aquisi-

ção de ferramentas e acessórios veiculares para o setor de Frota do SAMU 192 

Sudoeste/PR. PRAZO DO REGISTRO DR' PREÇOS: 12 (doze) meses. VALOR 

REGISTRADO: R$ 102,00. PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, em 

até trinta (30) dias após a apresentação da Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003 

.3.3.90.30.3900.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração; 

3.3.90.30.39.99.00.00. Outros materiais para manutenção e veículos. FISCAL DA 

ATA: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de 

Pato Branco - PR. Pato Branco, 14 de Junho de 2018. Raul Camilo Isotton - Pre-

sidente do CIRUSPAR e Samuel Augusto Tódero - Representante da Embrar - 

Equipamentos e Componentes Ltda - EPP. 

51 	Eracv Construções Ltda - ME  
02 	: JSSS Construção Civil Ltda - ME 

sequintes proponentes  
Proponente 



Extrato de Contrato Pregão Eletrônico 35/2018: Objeto: Aquisição de 
Veículo Tipo Micro-ônibus Adaptado e Veículo Leve para a 
Secretaria de Assistência. Elemento de despesa: 1530-1531-1523-
1524. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 
21/06/2018. Prazo de Vigência: 2 anos. Contrato 222/2018 - 
Contratada - Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda - Valor: R$ 
247.900,00. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código tdentificador:8855137134 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 224/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Rafael Zabot Korlikoski - ME. Objeto: 
Contratação de Empresa para Execução de Projeto Elétrico, 
Telefônico e de Lógica para o Antigo Paço Municipal. Valor total: R$ 
72.109,80. Origem: Tomada de Preços n° 6/2018. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 1486, 946. Data da assinatura: 
22/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Rafael Zabot Korlikoski, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:99956DC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 225/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Antoniale Materiais Elétricos Ltda Epp. 
Objeto: Contratação de Empresa para Instalação de Iluminação do 
Campo de Futebol da Comunidade de Estrela Gaúcha. Valor total: R$ 
2.978,24. Origem: Tomada de Preços n° 7/2018. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 933-1541. Data da assinatura: 
22/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Antonio Luzza, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:DF476F45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
39/2108. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura de 
Materiais Gráficos de Uso Contínuo. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO: A entrega do 
objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali 
determinadas; os materiais e produtos deverão ser entregues no prazo 
máximo de 07 (sete) dias após a solicitação. Os pagamentos 
decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias, 
5181F504, 1275fF504, 1003/F000. 1004tF504, 580/Fl03, 12711F103, 
564/F103, 1272/F303, 1008/F504, 1273/1`000, 1012/17504, 1325/F504. 
FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa de Andrade. ARP no 226/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e Albgraf Formulários Contínuos 
Ltda, Valor Total estimado R$ 1.200,00. ARP n° 227/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Calgan Editora Gráfica Ltda, Valor Total 
estimado R$ 60.569,78. AR? n° 228/2018, Partes: Município de 
Chopinzinho e Gráfica Chopim Ltda - Epp, Valor Total estimado R$ 
57.178,10. ARP n° 229/2018, Partes: Município de Chopinzinho e 
Indústria Gráfica Pancote EIRELI - ME, Valor Total estimado R$ 
6.006,00. 

Chopinzinho-PR, 25 de junho de 2018. 
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Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Fernando 
Francisco Major, pela Empresa. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D3561B0 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 210/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Romac Tecnica de Maquinas e 
Equipamentos Ltda. Objeto: Aquisição de Equipamento Rodoviário 
Escavadeira Hidráulica SEDU - Projeto SAM 48. Valor Total R$ 
320.000,00. Elementos de Despesa: 1322. Origem: Pregão Eletrônico. 
Edital n° 32/2018. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e 8.666/93. Data 
da assinatura: 19/06/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Maraísa Angélica Domingues Ferreira, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código ldentificador:F138613094 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS .Extrato dos Contratos do Pregão Presencial n° 37/2108. OBJETO: 

Aquisição de Móveis, Eletrodomésticos, Equipamentos Eletrônicos e 
Aparelhos de Ar Condicionado. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega 
deverá ser feita no prazo máximo de 30 dias após o recebimento do 
pedido de empenho. Os pagamentos decorrentes da presente licitação 
correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, 
Elementos de despesas - (518/F504-1023/501-1024/F504- 
1025/F5 10)(1 003/F000-1004/504-1 005/F5 12) 	/ 	05.02. 
(1015fF000)(580/103 	- 	(1016/F103)(1006/Fl02 	- 
101 7/Fl 02)( 007/F000- 1008/F504-639/F504)(l 009/F934-101O/F936-
1011/F938-1018/F936-638!F940-1019/F000-1020/F968- 
102 l/F969)(l O 12/F504- 1022fF000)(10l3/F000-1 O 14/F504-8591F000-
860/F5 04861 fF967- 1 582/F504); FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa 
de Andrade e Neide Marinez Caldato. Contrato no 211/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e ANTONIALE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA EPP, Valor Total estimado R$ 14.477,00. 
Contrato n° 212/2018, Partes: Município de Chopinzinho e 
CATTUCI, MEIRA E TODESCATTO LTDA, Valor Total estimado 
R$ 3.151,80. Contrato n°213/2018, Partes: Município de Chopinzinho 
e CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA, Valor Total estimado R$ 
10.235,00. Contrato n° 214/2018, Partes: Município de Chopinzinho e 
CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, Valor Total estimado R$ 1 8.046,00.Contrato n° 215/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e ELETROMAQUINAS ASTEC 
LTDA-ME, Valor Total estimado R$ 14.085,16. Contrato n° 
216/2018, Partes: Município de Chopinzinho e FLC SUPRIMENTOS 
LTDA - ME, Valor Total estimado R$ 15.315,00. Contrato n° 
217/2018, Partes: Município de Chopinzinho e GILSON GILBERTO 
LISE - ME, Valor Total estimado R$ 1.391,00. Contrato n°218/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e ISMAEL HENZ - ME, Valor 
Total estimado R$ 7.300,00. Contrato n°219/2018, Partes: Município 
de Chopinzinho e P.V.T. MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
- EPP, Valor Total estimado R$ 10.280,00. Contrato n° 220/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e PISOCENTER MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, Valor Total estimado R$ 
25.880,00. Contrato n° 221/2018, Partes: Município de Chopinzinho e 
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, 
Valor Total estimado R$ 87.618,00. 

Chopinzinho-PR, 20 de junho de 2018. 

ÁLVARO DÊNÍS CENÍSCOLARO 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 186/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Major Suprimentos de Infomiatica 
Ltda. Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados na Ares de Tecnologia 
da Informação. Valor Total RS 14.400.00. Elementos de Despesa: 567. Origem: Pregão 
Presencial n°29/2018. Fundamento Legal: La: 10.520/02 e 8.666/93. Data da assinatura: 
29/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scaicro, pelo Município e Fernando Francisco 
Major, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato no 210/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Romac Tecnica de Maquinas 
e Equipamentos Ltda. Objeto: Aquisição cie,  Equipamento Rodoviário Escavadeira 
Hidráulica SEDU - Projeto 6AM 45. Valor Total RS 320.00000. Elementos de Despesa: 
1322. Origem: Pregão Eletrônico. Edital n° 3212018. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 
e 8.666/93. Data da assinatura: 19/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Maraisa Angélica Domingues Ferreira, pela Empresa. 

Extrato doa Contratos do Pregão Presenciz: n°37/2108. 

OBJETO: Aquisição de Móveis, Eletrodomésecos, Equipamentos Eletrônicos e Aparelhos 
de Ar Condicionado. VIGÊNCIA: 12 meses. 05 PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: A entrega deverá ser feita no prezo máximo de 30 dias após o recebimento 
do pedido de empenho. Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos das Dotações Orçamentarias, Elementos de despesas - (51811`5047~ 
10231501-1 

518/F504-
1023/501-1 024/F504-1 025/F51 0)(1 003/F000- 1004/504-1 0051F512) 105.02. (101511`000) 
(580/1 03—(1 01 6/FI 03)(10061F1 02-1017/F! 02)(1 007/F000-1 008/F504-639/F504)(1 009/ 
F934-101 0/F936-1 0111F938-10181F936-638/F940-11 01 9/FOOO-1 020/F968-1021/F969) 
(101 21F504-10221F000)(1 01 3/F000-10 1  41F504-859/F000-860/F504861/F967-1 582/ 
F504); FISCAIJGESTOR: Edvaldo Corres de Andrade e Neide Marinez Caldato. Contrato 
n° 211/2018, Partes: Município de Chopinzinho e ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA EPP, Valor Total estimado R$ 14.477.00. Contrato n°212/2018, Partes: Município 
de Chopinzinho e CATTUCI, MEIRA E TCJESCATTO LTDA, Valor Total estimado 
R$ 3.151,80. Contrato n° 213/2018, Par-es: Município de Chopinzinho e CELI 
PRODUTOS DE AÇO LTDA, Valor Total estimado R$ 10.235,00: Contrato n°214/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, Valor Total estimado Rã 18.04600 
Contrato n° 215/2018. Partes: Município de Chopinzinho e ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA-ME, Valor Total estimado RS 14.085.16. Contrato n° 216/2018. Partes: 
Município de Chopinzinho e FLC SUPRIMENTOS LTDA—ME, Valor Total estimado 
Rã 15.315,00. Contrato n° 217/2018, Partes: Município de Chopinzinho e GILSON 
GILBERTO LISE—ME, Valor Total estimado Rã 1.391,00. Contrato n° 218/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e ISMAEL HENZ—ME, Valor Total estimado Rã 
7.300,00. Contrato n° 219/2018, Partes: Mor,icipio de Chopinzinho e P.V.T. MOVEIS 
E ELETRODOMÉSTICOS LTDA—EPP,Veio: Total estimado Rã 10.280,00. Contrato 
n0  220/2018, Partes: Município de Chopinzinho e PISOCENTER MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA— EPP, Valor Total estimado R$ 25.880,00. Contrato n°221/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI - EPP, Valor Total estimado Rã 87.518,00. Chopinzinho-PR, 20 de junho de 
2015. Alvaro Dênis Ceni Scolsro— Prefeito. 

Extrato de Contrato Pregão Eletrônico 35/2118 

Objeto: Aquisição de Veículo Tipo Micro-ônibos,tdaptado e Veículo Leve para a Secretarie 
de Assistência. Elemento de despesa: 1530-1531-1523-1524. Fundamento Legal: Lei 
8.656/93. Data da assinatura: 21/01512018. Prazo de Vigência: 2 anos. Contrato 222/2018 
- Contratada - Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda—Valor: Rã 247.900,00. Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro— Preíeito. 

Espécie: Extrato do Contrato n°22412015. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contrmsde: Rafael Zabot Korlikoski— ME. Objeto: 
Contratação de Empresa para Execução de Projeto Elétrico, Telefônico e de Lógica para 
o Antigo Paço Municipal. Valor total: RS 72.1.- 09,80. Origem: Tomada de Preços n°6/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 1486, 946. Data da assinatura: 
22/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Rafael Zabot Koriikoski, 
pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 225/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Antoniale Materiais Elétricos Ltda 
Epp. Objeto: Contratação de Empresa para instalação de Iluminação do Campo de 
Futebol da Comunidade de Estreia Gaúcha. Vaior total: Rã 2.978,24. Origem: Tomada de 
Preços n° 7/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 933-1541. 
Data da assinatura: 22/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Antonio Luzza, pele Empresa. 
Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 39/2108. OBJETO: 
Registro de Preços para Aquisição Futura de Materiais Gráficos de Uso Continuo. 
VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega 
do objeto da licitação será feita de ao o-co com a necessidade, e será formalizada 
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